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Artista digital amapaense, Ronaldo Pi-
canço dedica sua arte a valorização do
cenário amazônico, da história viva, do
folclore e das tradições de sua terra,
viajando pelos caminhos da Fine’Art,
com estilo marcado pela fluidez das li-
nhas, transparências e efeitos de luz. 

Último de uma prole de nove irmãos,
todos nascidos no antigo Largo da Ma-
triz de São José, Centro Velho de Maca-
pá, capital do Amapá, desde menino, na
escola, trilhava os caminhos do dese-
nho; vocação que mais tarde, com uso
da tecnologia, aprimorou, tornando pú-
blica sua obra. 

O designer, que vive sobre a linha do
Equador, na Amazônia Oriental, entre ri-
os e florestas, faz parte de uma egré-
gora criativa mundial de artistas visuais
tecnológicos, acumulando incontáveis
apreciadores da invulgar beleza estética
de suas linhas, formas e cores.
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Tema 003 - IRDRTema 003 - IRDR
TRANSITADO

EM JULGADO

Tema 004 - IRDRTema 004 - IRDR

Lei Municipal do Município de Oiapoque / As-Lei Municipal do Município de Oiapoque / As-
censão funcionalcensão funcional

TRANSITADO

EM JULGADO

Concurso público / Direito do candidato apro-Concurso público / Direito do candidato apro-
vado fora das vagas do Editalvado fora das vagas do Edital

IRDR Nº 0000901-51.2016.8.03.0000. Rela-
tor: Desembargador ROMMEL ARAÚJO. Transi-
tado em julgado em 02/12/2019.

TESE - A expectativa de direito do candidato
aprovado fora das vagas a serem preenchidas
no concurso público convola-se em direito
subjetivo à convocação para as demais etapas
ou para a nomeação, quando passe a figurar
dentro do número de vagas previstas no edital
em decorrência de desistência, inaptidão, re-
classificação ou ausência de candidato melhor
classificado, devendo a Administração Pública
promover a imediata convocação. 
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IRDR - Nº 0001179-52.2016.8.03.0000. Rela-
tor: Des. CARMO ANTONIO DE SOUZA. Transi-
tado em julgado em 17/05/2018.

TESE - Os arts. 7º, 17 e 18 da Lei Municipal nº
343/2010 do Município de Oiapoque configu-
ram ascensão funcional, o que é vedado pelo
art. 37, II, da Constituição Federal, ficando
obstada a implementação do percentual de
30% (trinta por cento) sobre a remuneração do
servidor.

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000901-51.2016.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000901-51.2016.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001179-52.2016.8.03.0000&nome_parte=


IRDR - Nº 0001560-60.2016.8.03.0000. Rela-
tor: Des. JOÃO LAGES. Acórdão de Mérito pu-
blicado em 30/06/2017. Questão suscitada no
Tema 683/STF, objeto do RE nº 766.304, que
aguarda fixação de tese.

TESE - a) O Termo de Ajustamento de Condu-
ta nº 006/2006 e seu 1º aditivo, celebrados
entre Estado do Amapá e Ministério Público,
foram válidos e legais. O mesmo não aconte-
ceu a partir do 2º aditivo, impregnado de in-
constitucionalidade ao exigir a nomeação e
posse de candidatos após expirado o prazo de
validade do concurso público; b) A ordem clas-
sificatória do concurso não pode ser alterada
por Termo de Ajuste de Conduta, nem preterir
a convocação e posse de parcela de candidatos
não abrangidos naquele documento. Assim, as
convocações constantes dos editais nº 168/
2014 e 169/2014, que contemplaram apenas
os candidatos que constavam na lista do Ter-
mo de Ajustamento de Conduta nº 006/2006,
deprezaram por completo a ordem cronológica
de classificação do certame, preterindo os can-
didatos aprovados melhor classificados, o que
flagrantemente desrespeitou normas constitu-
cionais que garantem o acesso ao cargo públi-
co de provimento efetivo mediante obediência
à ordem de classificação em concurso público
e em igualdade de condições entre todos os
aprovados. Além do mais, foram nomeados em
2014, após expirado o prazo do concurso pú-
blico regido pelo edital nº 001/2015 - SEED/
AP.

SITUAÇÃO - A questão suscitada no Tema 683,
objeto do RE 766.304, aguarda julgamento
pelo STF.

Tema 006 - IRDRTema 006 - IRDR

Concurso público / TAC nº 006/2006 / Convo-Concurso público / TAC nº 006/2006 / Convo-
cação / Validade/ Legalidadecação / Validade/ Legalidade

ACORDÃO

PUBLICADO Tema 014 - IRDRTema 014 - IRDR

Cartão de crédito consignado / Instituições fi-Cartão de crédito consignado / Instituições fi-
nanceiras / Dever de informarnanceiras / Dever de informar
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IRDR - Nº 0002370-30.2019.8.03.0000. Rela-
tora: Des. SUELI PINI. Transitado em julgado
em 25/06/2021.

TESE - É lícita a contratação de cartão de cré-
dito com reserva de margem consignada sendo
legítimas as cobranças promovidas no contra-
cheque, desde que a instituição bancária com-
prove que o consumidor tinha pleno e claro
conhecimento da operação contratada, em es-
pecial pelo “termo de consentimento esclareci-
do” ou por outros meios incontestes de prova.

TRANSITADO

EM JULGADO

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001560-60.2016.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002370-30.2019.8.03.0000&nome_parte=


Tema 15 - IRDRTema 15 - IRDR

Adicional de insalubridade previsto em Lei Fe-Adicional de insalubridade previsto em Lei Fe-
deral / Servidores estaduaisderal / Servidores estaduais

Tema 16 - IRDRTema 16 - IRDR

Relatório do Conselho de Disciplina da PolíciaRelatório do Conselho de Disciplina da Polícia
Militar do Amapá em sessão secretaMilitar do Amapá em sessão secreta

ACORDÃO

PUBLICADO
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ACORDÃO

PUBLICADO

IRDR - Nº 0002702-94.2019.8.03.0000. Relator:
Des. AGOSTINO SILVÉRIO. Acórdão publicado em
08/11/2021. Processo em julgamento no STJ -
AREsp nº 2023892/AP.

TESE - Enquanto não houver regulamentação inte-
gral dos dispositivos da Lei Estadual nº 0066/ 1993,
para fins de pagamento do adicional de insalubrida-
de aos servidores públicos do Amapá, devem ser
aplicados, por analogia, os percentuais previstos na
Lei Estadual nº 2.231, de 27/09/2017, que institui o
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servi-
dores Técnico-Administrativos Efetivos da Universi-
dade do Estado do Amapá – UEAP, cujos efeitos
contam a partir da data de publicação deste acórdão.

IRDR - Nº 0000177-08.2020.8.03.0000. Rela-
tora: Des. SUELI PINI. Acórdão publicado em
02/06/2021. Em julgamento pelo STJ - AREsp
nº 2084336 /AP.

TESE - A não previsão de intimação do proces-
sado ou do seu advogado para o ato de elabo-
ração de relatório pelo Conselho de Disciplina
da Polícia Militar do Estado do Amapá, de que
trata o art. 12 da Lei nº 6804/1980, por ser es-
se relatório de natureza informativa, não resul-
ta em nenhum tipo de violação aos princípios
do contraditório e da ampla defesa, não consu-
bstanciando em motivo para a decretação de
nulidade da exclusão do militar das fileiras da
Corporação.

Atualização - A Segunda Turma do STJ refor-
mou o entendimento fixado pelo TJAP e deter-
minou que a sessão secreta do Conselho de
Disciplina da Polícia Militar do Estado do Ama-
pá (PM/AP) precisa acontecer com a presença
do acusado e de seu representante legal.

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002702-94.2019.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000177-08.2020.8.03.0000&nome_parte=


Tema 017 - IRDRTema 017 - IRDR

Julgados da Turma Recursal dos Juizados Espe-Julgados da Turma Recursal dos Juizados Espe-
ciais em face das súmulas do STJciais em face das súmulas do STJ

TRANSITADO

EM JULGADO

Esgotamento das possibilidades de localizaçãoEsgotamento das possibilidades de localização
do réu / Citação do por editaldo réu / Citação do por edital

Tema 18 - IRDRTema 18 - IRDR

Tema 20 - IRDRTema 20 - IRDR

Reajuste de 11,98% / Conversão de URV para RealReajuste de 11,98% / Conversão de URV para Real

IRDR - Nº 0003319-83.2021.8.03.0000. Relator:
Desembargador JOÃO LAGES. Acórdão publicado em
03/06/2022. Processo em julgamento no STJ - REsp
nº 2030466/AP.

TESE - Inexiste nulidade da citação por edital sem-
pre que demonstrado o esgotamento das tentativas
de localização do réu, sendo desnecessária a consul-
ta de informações sobre seu endereço junto às con-
cessionárias de serviços públicos quando realizada
perante órgãos públicos.

SITUAÇÃO - Este processo encontra-se em julga-
mento no Superior Tribunal de Justiça - STJ - REsp nº
2030466/AP (2022/0312006-3)

ACORDÃO

PUBLICADO
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IRDR - Nº 0001399-11.2020.8.03.0000. Rela-
tor: Des. CARMO ANTONIO DE SOUZA. Transi-
tado em julgado em 12/11/2021.

TESE - É constitucional a Resolução nº 03 do
Superior Tribunal de Justiça - STJ, sendo cabí-
vel reclamação constitucional proposta em fa-
ce de julgado proferido pela Turma Recursal
dos Juizados Especiais.

IRDR - Nº 0004628-76.2020.8.03.0000. Rela-
tor: Des. GILBERTO PINHEIRO. Acórdão Publi-
cado em 31/05/2023.

TESE - O reajuste de 11,98% decorrente da
conversão da URV para REAL por meio da Lei
n.º 8.880/1994 deve incidir sobre o vencimen-
to e demais verbas que, nos termos da Lei de
Regência, o tenham por base de cálculo.

SITUAÇÃO - Autos encontram-se na 4ª Procu-
radoria de Justiça - 2º Grau-MPAP.

ACORDÃO

PUBLICADO

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0003319-83.2021.8.03.0000&nome_parte=
https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000901-51.2016.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0004628-76.2020.8.03.0000&nome_parte=


Tema 21 - IRDRTema 21 - IRDR

Apagão 2020 / Competência / LegitimadosApagão 2020 / Competência / Legitimados
passivos / Litisconsorte necessáriopassivos / Litisconsorte necessário

ACORDÃO

PUBLICADO Tema 022 - IRDRTema 022 - IRDR

Desapropriação indireta de moradores da áreaDesapropriação indireta de moradores da área
do Hospital de Base em Macapádo Hospital de Base em Macapá

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

- 16 -- 16 -

IRDR - Nº 0003649-80.2021.8.03.0000. Rela-
tor: Des. JAYME FERREIRA. Acórdão publicado
em 03/04/2023.

TESE - A justiça estadual não é competente
para o julgamento das ações indenizatórias
propostas em função da interrupção do forne-
cimento de energia elétrica no Estado do Ama-
pá em novembro de 2020, considerando a pos-
sibilidade de responsabilização da ANEEL,
agência reguladora do sistema elétrico nacio-
nal.

SITUAÇÃO - Embargos de declaração apresen-
tados pela CEA em 13/04/2023. Autos aguar-
dam inclusão em pauta presencial.

IRDR - Nº 0002881-57.2021.8.03.0000. Re-
lator: Des. MARIO MAZUREK. Admitido em 22/
02/2022.

QUESTÃO - Cabimento ou não de indenização
por desapropriação indireta de moradores da
área do Hospital de Base que foram transferi-
dos de suas residências para construção do
Conjunto Habitacional São José, em Macapá.

SITUAÇÃO - O Pleno do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amapá, à unanimidade,
conheceu do Incidente de Resolução de De-
mandas Repetitivas e, no mérito, não fixou te-
se por não atingir a maioria absoluta, decidin-
do pelo não cabimento da indenização os De-
sembargadores Mário Mazurek (Relator), Car-
mo Antônio (2º Vogal), João Lages (4º Vogal) e
Jayme Ferreira (6º Vogal) e, pelo cabimento da
indenização, os Desembargadores Gilberto Pi-
nheiro (1º Vogal), Agostino Silvério (3º Vogal)
e Juíza Convocada Alaíde Maria (5ª Vogal). Tu-
do nos termos dos votos proferidos”. Autos en-
contram-se no gabinete do Relator, para reda-
ção de acórdão.

MÉRITO 

JULGADO

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0003649-80.2021.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0003649-80.2021.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002881-57.2021.8.03.0000&nome_parte=


Tema 02 - IACTema 02 - IAC

Preliminar de nulidade por ofensa ao princípioPreliminar de nulidade por ofensa ao princípio
do promotor naturaldo promotor natural

Tema 03 - IACTema 03 - IAC

Início do Início do dies a quodies a quo / Publicação no DJe ou inti- / Publicação no DJe ou inti-
mação do Escritório Digitalmação do Escritório Digital

Diárias para deputados estaduais com base noDiárias para deputados estaduais com base no
Ato 008/2007 da ALAPAto 008/2007 da ALAP

Tema 01 - IACTema 01 - IAC
ADMITIDO

TRANSITADO

EM JULGADO

IAC - Nº 0031392-09.2014.8.03.0001. Rela-tor:
Des. ADÃO CARVALHO. Acórdão de admis-
sibilidade publicado em 08/04/ 2022. 

QUESTÃO - Eventual nulidade de processos ci-
vis, cuja petição inicial tenha sido subscrita por
Promotor de Justiça contra o Chefe do Poder Le-
gislativo Estadual, sem a correspondente delega-
ção de tal poder pelo Procurador-Geral de Justi-
ça.

SITUAÇÃO - Processo teve julgamento iniciado
na 847ª Sessão Ordinária, realizada em 09/08/
2023. Pediu vista o Des. Gilberto Pinheiro.

ACORDÃO

PUBLICADO

IAC - Nº 0017823-38.2014.8.03.0001. Re-
latora: Des. SUELI PINI. Acórdão publicado em
31/08/2021.

TESE - Receber diárias em valores exorbitantes
não configura ato de improbidade administra-
tiva, na medida em que o ato foi formalizado
pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa
do Estado.

SITUAÇÃO - O Pleno do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade,
cancelou o julgamento do agravo interno ocor-
rido na 134ª Sessão Virtual, realizada no perío-
do entre 28/04/2023 a 04/05/2023. Após, co-
nheceu da questão de ordem e, no mérito, pe-
lo mesmo quórum, a acolheu para remeter os
autos ao Gabinete do Relator para o julgamen-
to do mérito da apelação de acordo com a tese
já fixada, tudo nos termos dos votos proferi-
dos." 
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IAC - N º 0009276-98.2017.8.03.0002. Rela-
tor: Des. GILBERTO PINHEIRO. Transitado em
julgado em 14/02/2023.

TESE - Na hipótese de dupla intimação, preva-
lecerá intimação do Escritório Digital.

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0031392-09.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0017823-38.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0009276-98.2017.8.03.0002&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0009276-98.2017.8.03.0002&nome_parte=


Alta GestãoAlta Gestão
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Temos uma visão de ges-Temos uma visão de ges-
tão participativa, o que nostão participativa, o que nos
exige uma escuta ativa deexige uma escuta ativa de
todos os atores que com-todos os atores que com-
põem a Justiça do Amapá.põem a Justiça do Amapá.
Mas, também procuramosMas, também procuramos
ouvir o jurisdicionado, maiorouvir o jurisdicionado, maior
interessado em um bom re-interessado em um bom re-
sultado de nossa parte, porsultado de nossa parte, por
meio de interações com se-meio de interações com se-
us representantes políticos,us representantes políticos,
com a sociedade civil organi-com a sociedade civil organi-
zada e mais diretamentezada e mais diretamente
em audiências públicas e porem audiências públicas e por
nossos canais de comunica-nossos canais de comunica-
ção – Portal, Redes Sociais,ção – Portal, Redes Sociais,
JudiciRádio e Ouvidoria, porJudiciRádio e Ouvidoria, por
exemplo”.exemplo”.

(Des. Adão Carvalho)(Des. Adão Carvalho)
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Transparência, diálogo, responsabilidade social e inclusão são marcas
da gestão da Presidência do TJAP no biênio 2023-2025 

Desde a posse, em 03 de março de 2023, o Presidente do Tribunal de Justiça do Amapá - TJAP, Desem-
bargador Adão Carvalho, não mediu esforços para imprimir dinamismo e resultado à sua gestão, seja ao
dar continuidade e efetividade ao trabalho já iniciado pelas gestões anteriores, ou na implementação
de ajustes – sem, contudo, alterar a essência dos mesmos, mas também realizando novos projetos. 

Texto: SECOM/TJAP



Esta aproximação com popu-Esta aproximação com popu-
lações, grupos e segmentoslações, grupos e segmentos
sociais à margem das políti-sociais à margem das políti-
cas públicas ou alvo de políti-cas públicas ou alvo de políti-
cas insuficientes ou poucocas insuficientes ou pouco
emancipadoras, é, em nossaemancipadoras, é, em nossa
visão, um caminho para pro-visão, um caminho para pro-
mover a paz social, possibilitarmover a paz social, possibilitar
o exercício pleno da cidadaniao exercício pleno da cidadania
com acesso aos serviços dacom acesso aos serviços da
Justiça.Justiça.

(Des. Adão Carvalho)(Des. Adão Carvalho)

Contamos com o amplo apoioContamos com o amplo apoio
de magistrados, servidores ede magistrados, servidores e
parceiros institucionais, além daparceiros institucionais, além da
confiança de nossa população,confiança de nossa população,
para cumprir as missões institu-para cumprir as missões institu-
cionais que o TJAP detém, sem-cionais que o TJAP detém, sem-
pre mirando um futuro brilhantepre mirando um futuro brilhante
e um papel de vanguarda comoe um papel de vanguarda como
sempre desempenhamos emsempre desempenhamos em
nossa história de 32 anos,nossa história de 32 anos,  

DesDes. Adão Carvalho.. Adão Carvalho.  
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Ladeado pelos desembargadores Mário Mazurek e Jayme Ferreira, res-
pectivamente Vice-Presidente e Corregedor-Geral do TJAP, o Presidente
Adão tem se empenhado na viabilização de uma prestação jurisdicional
de excelência em todos os 16 municípios do Estado, nos âmbitos do 1º e
do 2º graus, mas sem perder de vista uma missão a mais que tomou para
si em sua gestão: a inclusão social.

Inclusão social



A atual gestão da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado do Amapá é conduzida pelo Desembargador
Mário Euzébio Mazurek, magistrado da primeira turma de
Juízes de Direito do Estado do Amapá, cuja posse ocorreu
em 05 de outubro de 1991. Ascendeu ao desembargo em
02 de agosto de 2021 e assumiu o cargo de Vice-Presiden-
te em 03 de março de 2023, para o qual foi eleito pelo Tri-
bunal Pleno Administrativo.
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Vice-Presidência na atual gestãoVice-Presidência na atual gestão
do Tribunal de Justiça do Amapádo Tribunal de Justiça do Amapá

A Vice-Presidência é órgão que compõe o Poder Judiciá-
rio do Estado do Amapá com competências administra-
tivas e jurisdicionais. De acordo com o artigo 15 da Lei
de Organização Judiciária do Estado do Amapá (Decreto
n° 069/91) compete ao Vice-Presidente do Tribunal
substituir o Presidente em suas férias, licenças, ausên-
cias, impedimentos eventuais, além de exercer quais-
quer das atribuições do Presidente que lhe forem objeto
de delegação, na forma do Regimento Interno. Compete
ainda ao Vice-Presidente, na forma do Regimento Inter-
no do TJAP (Resolução n° 006/ 2003), presidir e coorde-
nar os trabalhos da Secção Única e da Câmara Única do
Tribunal.

CompetênciasCompetências

Relatório: Gabinete da Vice-Presidência

Organograma
Vice-Presidência

Gabinete da Vice-Presidência
Assessoria Jurídica

Assessoria de Gabinete

Secção Única
Secretaria Judiciária

Câmara Única
Subsecretaria de Matéria Cível
Subsecretaria de Matéria Penal

Equipe de Apoio

Gabinete da Vice-Presidência
Aryadna Borges – Chefe de Gabinete
Lilian Ferreira – Assessora Jurídica

Márcio Régio Barroso – Assessor Jurídico
Natália Coghi – Assessora de Gabinete
Renato Queiroz – Assessor de Gabinete

Daisy Cunha – Estagiária de Direito

Secção Única
Nádia Amanajás Gurgel – Secretária Judiciária

Valdirene Costa – Analista Judiciário
Maria José Costa – Servidora à Disposição

Daniel Barbosa – Estagiário de Direito 

Câmara Única
Ana Alcoforado - Secretária Judiciária

Natália Pacheco – Subsecretária (Cível)
Erlana Couto – Subsecretária (Penal)

Adolpho Bonavides – Técnico Judiciário
Adriana Meneses – Auxiliar Judiciária 

Antonio Davi Coutinho – Analista Judiciário
Gesse da Silva – Auxiliar Judiciário

Katiuscia Alcolumbre – Técnico Judiciário
Leila Machado – Técnico Judiciário

Marcos Rogério Almeida – Analista Judiciário
Maria Margareth Correia – Analista Judiciário



À Secção Única, composta por todos os desembargadores,
à exceção do Presidente do Tribunal e do Corregedor-Ge-
ral. Compete processar e julgar originariamente mandado
de segurança e habeas data, quando a autoridade infor-
mante for Juiz de Direito; habeas corpus, quando o coator
for Juiz de Direito ou Membro do Ministério Público, res-
salvadas as competências do Tribunal Pleno e da Justiça
Eleitoral; ação rescisória não afeta à competência do Tri-
bunal Pleno; revisão criminal, ressalvada a competência
do Tribunal Pleno; pedido de desaforamento; suspeição
oposta a Juiz, além de embargos infringentes e de nulida-
de em matéria penal. A servidora Nádia Amanajas do Nas-
cimento Gurgel (foto à direita) responde pela Secretaria da
Secção Única.
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Secção ÚnicaSecção Única

À Câmara Única é composta por todos os desembargado-
res, à exceção do Presidente do Tribunal e do Corregedor-
Geral, compete processar e julgar, originariamente, confli-
tos de atribuições en-tre autoridades judiciárias e adminis-
trativas estaduais ou municipais, ressalvadas a competên-
cia do Tribunal Pleno; mandados de injunção, quando a
elaboração da norma regulamentadora, for atribuição de
autoridade ou órgão estadual ou municipal, respeitada a
competência do Tribunal Pleno e, em grau recursal, apela-
ções cíveis e criminais; agravos; embargos de declaração
de seus acórdãos; agravo interno contra decisões de Rela-
tor em feitos afetos à sua competência; recursos de habeas
corpus julgados na primeira instância; recursos em sentido
estrito; remessas necessárias e recursos de ofício; cartas
testemunháveis e correições parciais ou reclamações. A
servidora Ana Célia Madeira Barros Alcoforado (foto à es-
querda) responde pela Secretaria da Câmara Única.

Câmara ÚnicaCâmara Única



DIRETRIZ - PRECEDENTES QUALIFICADOS
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No contexto da aplicação dos precedentes
qualificados, evidencia-se o efetivo con-
trole, pela Vice-Presidênia, conforme o
Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Amapá

Art. 1.030 - Recebida a petição do recurso pela
secretaria do Tribunal, o recorrido será intimado
para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias, findo o qual os autos serão conclu-
sos ao presidente ou ao vice-presidente do Tri-
bunal recorrido, que deverá:

I – Negar seguimento:

a) A recurso extraordinário que discuta questão
constitucional à qual o Supremo Tribunal Fede-
ral não tenha reconhecido a existência de reper-
cussão geral ou a recurso extraordinário inter-
posto contra acórdão que esteja em conformida-
de com entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral exarado no regime de repercussão geral;

b) A recurso extraordinário ou a recurso especial
interposto contra acórdão que esteja em confor-
midade com entendimento do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, res-
pectivamente, exarado no regime de julgamento
de recursos repetitivos;
             
II – Encaminhar o processo ao órgão julgador
para realização do juízo de retratação, se o acór-
dão recorrido divergir do entendimento do Su-
premo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça exarado, conforme o caso, nos regi-
mes de repercussão geral ou de recursos repeti-
tivos;

III – Sobrestar o recurso que versar sobre con-
trovérsia de caráter repetitivo ainda não decidi-
da pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça, conforme se trate de
matéria constitucional ou infraconstitucional;

IV – Selecionar o recurso como representativo
de controvérsia constitucional ou infraconstitu-
cional, nos termos do § 6º do art. 1.036;

Confira-se:Confira-se:

O Regimento Interno do TJAP (Resolução n° 006/ 2003)
estabeleceu, no seu artigo 28, outra relevante função à Vi-
ce-Presidência do Tribunal, delegando-lhe os atos decisó-
rios em sede de admissibilidade dos recursos especiais e
extraordinários.

As importantes atribuições quanto à admissibilidade de re-
cursos excepcionais estão previstas no artigo 1.030 do Có-
digo de Processo Civil, que permite, inclusive, a avaliação
sobre a conformidade do acórdão recorrido com o entendi-
mento Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal
de Justiça, respectivamente, exarado no regime de reper-
cussão geral e de julgamento de recursos repetitivos.

Permite ainda devolver o processo ao órgão julgador para
a realização do juízo de retratação, se o acórdão recorrido
divergir do entendimento do Supremo Tribunal Federal ou
do Superior Tribunal de Justiça exarado, conforme o caso,
nos regimes de repercussão geral ou de recursos repetiti-
vos;   sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de
caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribu-
nal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça ou selecio-
nar o recurso como representativo de controvérsia.



posto rejeitada a teoria do risco integral. 2. A omissão
do Estado reclama nexo de causalidade em relação
ao dano sofrido pela vítima nos casos em que o Poder
Público ostenta o dever legal e a efetiva possibilidade
de agir para impedir o resultado danoso. 3. É dever
do Estado e direito subjetivo do preso que a execução
da pena se dê de forma humanizada, garantindo-se
os direitos fundamentais do detento, e o de ter pre-
servada a sua incolumidade física e moral (artigo 5º,
inciso XLIX, da Constituição Federal). 4. O dever cons-
titucional de proteção ao detento somente se consi-
dera violado quando possível a atuação estatal no
sentido de garantir os seus direitos fundamentais,
pressuposto inafastável para a configuração da res-
ponsabilidade civil objetiva estatal, na forma do arti-
go 37, § 6º, da Constituição Federal. 5. Ad impossibi-
lia nemo tenetur, por isso que nos casos em que não é
possível ao Estado agir para evitar a morte do deten-
to (que ocorreria mesmo que o preso estivesse em li-
berdade), rompe-se o nexo de causalidade, afastan-
do-se a responsabilidade do Poder Público, sob pena
de adotar-se contra legem e a opinio doctorum a teoria
do risco integral, ao arrepio do texto constitucional.
6. A morte do detento pode ocorrer por várias causas,
como, v. g., homicídio, suicídio, acidente ou morte na-
tural, sendo que nem sempre será possível ao Estado
evitá-la, por mais que adote as precauções exigíveis.
7. A responsabilidade civil estatal resta conjurada nas
hipóteses em que o Poder Público comprova causa
impeditiva da sua atuação protetiva do detento, rom-
pendo o nexo de causalidade da sua omissão com o
resultado danoso. 8. Repercussão geral constitucional
que assenta a tese de que: em caso de inobservância
do seu dever específico de proteção previsto no arti-
go 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, o Estado é
responsável pela morte do detento. 9. In casu, o Tri-
bunal a quo assentou que inocorreu a comprovação
do suicídio do detento, nem outra causa capaz de
romper o nexo de causalidade da sua omissão com o
óbito ocorrido, restando escorreita a decisão impositi-
va de responsabilidade civil estatal. 10. Recurso ex-
traordinário DESPROVIDO. (RE 8415 26, Relator: Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉ-
RITO DJe-159, divulgado em 29-07-2016, publicado
em 01-08-2016).

Tema 318 - STFTema 318 - STF
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Agravo de instrumento interposto contra decisão que inad-
mitiu recurso extraordinário, em que se discute, à luz dos
artigos 5º, XX XV; LV; LX IX; e 148, da Constituição Federal,
o cabimento, ou não, de Mandado de Segurança, em face
de seus específicos pressupostos de admissibilidade.

Requisitos de admissibilidade. Mandado de segurança. Re-
visão. Recurso Extraordinário. Não cabimento. Matéria in-
fraconstitucional. Inexistência de Repercussão Geral. (AI 80
00 74 RG, Relator: Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, jul-
gado em 14/10/ 2010, DJe-235, divulgação: 03/12/2010,
publicação: 06/12/ 2010, Ementa Vol-02445-01 PP - 002
87).

Temas de Repercussão Geral e de Recursos Re-
petitivos mais aplicados no 1º semestre de 2023

Tema 592 - STFTema 592 - STF

Em caso de inobservância do seu dever específico de pro-
teção previsto no art. 5º, inciso XLIX, da Constituição Fede-
ral, o Estado é responsável pela morte de detento.

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO
GERAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR MOR-
TE DE DETENTO. ARTIGOS 5º, XLIX, E 37, § 6º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. 1. A responsabilidade civil estatal, se-
gundo a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, §
6º, subsume-se à teoria do risco administrativo, tanto para
as condutas estatais comissivas quanto paras as omissivas, 



Tema 611 - STF

Recurso extraordinário com agravo em que se discu-
te, à luz dos incisos II, X, XXXV, LIV, LV, do art. 5º da
Constituição Federal, a responsabilidade civil por da-
nos morais e materiais decorrentes da negativa de
cobertura por operadora de plano de saúde.
 
DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA OPERADORA
DE PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA
PARA TRATAMENTO DE BENEFICIÁRIO. DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. MATÉRIA DE QUE NÃO ENSEJA A
ABERTURA DA VIA EXTRAORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. Nos termos da jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, o tema alusivo à res-
ponsabilidade por danos morais e materiais decorren-
tes de negativa de cobertura para tratamento de be-
neficiário, por parte de operadora de plano de saúde,
não enseja a abertura da via extraordinária, dado que
não prescinde do reexame da legislação infraconsti-
tucional, de cláusulas contratuais e do conjunto fáti-
coprobatório dos autos (Súmulas 636, 454 e 279 do
STF). Não havendo, em rigor, questão constitucional a
ser apreciada por esta Suprema Corte, falta ao caso
“elemento de configuração da própria repercussão
geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no
julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608.
(ARE 697312 RG, Relator: Min. PRESIDENTE, Tribunal
Pleno, julgado em 25/10/2012, ACÓRDÃO ELETRÔ-
NICO DJe-230, divulgação 22-11-2012, publicação
23-11-2012).

- 25 -- 25 -

DIRETRIZ - PRECEDENTES QUALIFICADOS

Tema 654 - STF

Base de cálculo das horas extras e do adicional noturno
prestados por policial civil do Estado de Santa Catarina.
 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. BASE
DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. LEIS 266/2004 E
6.843/1986 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUSÊNCIA
DE MATÉRIA CONSTITUCI-ONAL. INEXISTÊNCIA DE RE-
PERCUSSÃO GERAL. (RE 728428 RG, Relator(a): RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-099 DIVULGAÇÃO 24-052013
PUBLICAÇÃO 27-05-2013).

Tema 698 - STF

Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de
fazer ao Estado, consistentes na realização de concursos
públicos, contratação de servidores e execução de obras
que atendam o direito social da saúde, ao qual a Constitui-
ção da República garante especial proteção.
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. IMPLE-
MENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS ESPEFICIAMENTE
QUANTO À SUFICIÊNCIA DE PROFIS-SIONAIS NA ÁREA DE
SAÚDE. ALEGADA CONTRA-RIEDADE AOS ARTS. 2º E 196
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Repercussão geral re-
conhecida do tema relativo aos limites da competência do
Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao Es-
tado, consistentes em concursos públicos, contratação de
servidores e execução de obras que atendam o direito so-
cial da saúde, ao qual a Constituição da República garante
especial proteção.” (RE 684612 RG, Relatora: Min. CÁRMEN
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 06/02/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-109 divulgado: 05-06-2014 Publicado
06-06-2014).



Tema 1002 - STF Tema 1234 – STF (Tema 793 - STF)

Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defen-
soria Pública, em litígio com ente público ao qual vincula-
da. 

Ementa: Direito Constitucional. Recurso Extraordinário. Pa-
gamento de honorários à Defensoria Pública que litiga
contra o ente público ao qual se vincula. Presença de re-
percussão geral. 1. A decisão recorrida excluiu a condena-
ção da União ao pagamento de honorários advocatícios à
Defensoria Pública da União. 2. A possibilidade de se con-
denar ente federativo a pagar honorários advocatícios à
Defensoria Pública que o integra teve a repercussão geral
negada no RE 592.730, Rel. Min. Menezes Direito, paradig-
ma do tema nº 134. 3. As Emendas Constitucionais nº 74/
2013 e nº 80/2014, que asseguraram autonomia adminis-
trativa às Defensorias Públicas, representaram alteração
relevante do quadro normativo, o que justifica a rediscus-
são da questão. 4. Constitui questão constitucional rele-
vante definir se os entes federativos devem pagar honorá-
rios advocatícios às Defensorias Públicas que os integram.
5. Repercussão geral reconhecida. (RE 1140005 RG, Rela-
tor (a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
03/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG
09-08-2018 PUBLIC 10-08-2018)

Tema 1087 - STF

Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da soberania
dos veredictos do Tribunal do Júri, determinar a realização
de novo júri em julgamento de recurso interposto contra
absolvição assentada no quesito genérico, ante suposta
contrariedade à prova dos autos.
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Legitimidade passiva da União e competência da Justiça
Federal, nas demandas que versem sobre fornecimento de
medicamentos registrados na Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema
Único de Saúde – SUS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMI-
NISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REGIS-
TRADOS NA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA - ANVISA, MAS NÃO PADRONIZADOS NO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS. INTERESSE PROCESSUAL DA
UNIÃO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERADOS. COM-
PETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO DA CAUSA. MULTIPLI-
CIDADE DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. PAPEL UNI-
FORMIZADOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RELE-
VÂNCIA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. MANIFESTAÇÃO
PELA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE 1366243
RG, Relator(a): MINISTRO PRESIDENTE, Tribunal Pleno, jul-
gado em 08/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182
DIVULG 12-09-2022 PUBLIC 13-09-2022)

Destaca-se que o Ministro Gilmar Mendes, no Recurso Ex-
traordinário 1.366.243-Santa Catarina, liading case do Te-
ma 1234 (Legitimidade passiva da União e competência da
Justiça Federal, nas demandas que versem sobre forneci-
mento de medicamentos registrados na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no
Sistema Único de Saúde – SUS),determinou a suspensão
nacional do processamento dos recursos especiais e extra-
ordinários que tratam da questão, inclusive dos processos
em que se discute a aplicação do Tema 793-STF, em dis-
cussão nestes autos.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PENAL E PRO-
CESSUAL PENAL. TRIBUNAL DO JÚRI E SOBERANIA DOS VE-
REDICTOS (ART. 5º, XXXVIII, C, CF). IMPUGNABILIDADE DE
ABSOLVIÇÃO A PARTIR DE QUESITO GENÉRICO (ART. 483, III,
C/C §2º, CPP) POR HIPÓTESE DE DECISÃO MANIFESTAMEN-
TE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS (ART. 593, III, D, CPP).
ABSOLVIÇÃO POR CLEMÊNCIA E SO-BERANIA DOS VEREDIC-
TOS. MANIFESTAÇÃO PELA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL. (ARE 1225185 RG, Relator (a): GILMAR MENDES, Tri-
bunal Pleno, julgado em 07/ 05/2020, PROCESSO ELETRÔNI-
CO DJe-155 DIVULG 19-06-2020 PUBLIC 22-06-2020)



Tema 1199 - STF

DIRETRIZ - PRECEDENTES QUALIFICADOS

Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das disposi-
ções da Lei 14.230/2021, em especial, em relação: (I) A ne-
cessidade da presença do elemento subjetivo – dolo – pa-
ra a configuração do ato de improbidade administrativa, in-
clusive no artigo 10 da LIA; e (II) A aplicação dos novos
prazos de prescrição geral e intercorrente.

Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. IRRETRO-
ATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA (LEI 14.230/ 2021) PA-
RA A RESPONSABILIDADE POR ATOS ILÍCITOS CIVIS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI 8.429/92). NECESSI-
DADE DE OBSERVÂNCIA DA CONSTITUCIONALIZAÇÃO DE
REGRAS RÍGIDAS DE REGÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA E RESPONSABILIZAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS
CORRUPTOS PREVISTAS NO ARTIGO 37 DA CF. INAPLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 5º, XL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
AO DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR POR AU-
SÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO NORMATIVA. APLICAÇÃO
DOS NOVOS DISPOSITIVOS LEGAIS SOMENTE A PARTIR
DA ENTRADA EM VIGOR DA NOVA LEI, OBSERVADO O
RESPEITO AO ATO JURÍDICO PERFEITO E A COISA JULGA-
DA (CF, ART. 5º, XXXVI). RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PROVIDO COM A FIXAÇÃO DE TESE DE REPERCUSSÃO GE-
RAL PARA O TEMA 1199. 1. A Lei de Improbidade Adminis-
trativa, de 2 de junho de 1992, representou uma das maio-
res conquistas do povo brasileiro no combate à corrupção e
à má gestão dos recursos públicos. 2. O aperfeiçoamento
do combate à corrupção no serviço público foi uma grande
preocupação do legislador constituinte, ao estabelecer, no
art. 37 da Constituição Federal, verdadeiros códigos de
conduta à Administração Pública e aos seus agentes, pre-
vendo, inclusive, pela primeira vez no texto constitucional,
a possibilidade de responsabilização e aplicação de graves
sanções pela prática de atos de improbidade administrativa 
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(art. 37, § 4º, da CF). 3. A Constituição de 1988 privilegiou
o combate à improbidade administrativa, para evitar que
os agentes públicos atuem em detrimento do Estado, pois,
como já salientava Platão, na clássica obra REPÚBLICA, a
punição e o afastamento da vida pública dos agentes cor-
ruptos pretendem fixar uma regra proibitiva para que os
servidores públicos não se deixem "induzir por preço ne-
nhum a agir em detrimento dos interesses do Estado”. 4. O
combate à corrupção, à ilegalidade e à imoralidade no seio
do Poder Público, com graves reflexos na carência de re-
cursos para implementação de políticas públicas de quali-
dade, deve ser prioridade absoluta no âmbito de todos os
órgãos constitucionalmente institucionalizados. 5. A cor-
rupção é a negativa do Estado Constitucional, que tem por
missão a manutenção da retidão e da honestidade na con-
duta dos negócios públicos, pois não só desvia os recursos
necessários para a efetiva e eficiente prestação dos servi-
ços públicos, mas também corrói os pilares do Estado de
Direito e contamina a necessária legitimidade dos detento-
res de cargos públicos, vital para a preservação da Demo-
cracia representativa. 6. A Lei 14.230/2021 não excluiu a
natureza civil dos atos de improbidade administrativa e
suas sanções, pois essa “natureza civil” retira seu substrato
normativo diretamente do texto constitucional, conforme
reconhecido pacificamente por essa SUPREMA CORTE (TE-
MA 576 de Repercussão Geral, de minha relatoria, RE n°
976.566/PA). 7. O ato de improbidade administrativa é um
ato ilícito civil qualificado – “ilegalidade qualificada pela
prática de corrupção” – e exige, para a sua consumação,
um desvio de conduta do agente público, devidamente ti-
pificado em lei, e que, no exercício indevido de suas fun-
ções, afaste-se dos padrões éticos e morais da sociedade,
pretendendo obter vantagens materiais indevidas (artigo
9º da LIA) ou gerar prejuízos ao patrimônio público (artigo
10 da LIA), mesmo que não obtenha sucesso em suas in-
tenções, apesar de ferir os princípios e preceitos básicos da
administração pública (artigo 11 da LIA). 8. A Lei 14.230/
2021 reiterou, expressamente, a regra geral de necessida-
de de comprovação de responsabilidade subjetiva para a
tipificação do ato de improbidade administrativa, exigindo
– em todas as hipóteses – a presença do elemento subjeti-
vo do tipo – DOLO, conforme se verifica nas novas reda-
ções dos artigos 1º, §§ 1º e 2º; 9º, 10, 11; bem como na re-
vogação do artigo 5º. 9. Não se admite responsabilidade
objetiva no âmbito de aplicação da lei de improbidade ad-
ministrativa desde a edição da Lei 8.429/92 e, a partir da
Lei 14.230/ 2021, foi revogada a modalidade culposa pre-
vista no artigo 10 da LIA. 10. A opção do legislador em al-
terar a lei de improbidade administrativa com a supressão
da modalidade culposa do ato de improbidade administra-
tiva foi clara e plenamente válida, uma vez  que é a própria
Constituição  Federal  que  delega  à  legislação ordinária a
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forma e tipificação dos atos de improbidade administrativa
e a gradação das sanções constitucionalmente estabeleci-
das (CF, art. 37, §4º). 11. O princípio da retroatividade da lei
penal, consagrado no inciso XL do artigo 5º da Consti-
tuição Federal (“a lei penal não retroagirá, salvo para bene-
ficiar o réu”) não tem aplicação automática para a respon-
sabilidade por atos ilícitos civis de improbidade adminis-
trativa, por ausência de expressa previsão legal e sob pena
de desrespeito à constitucionalização das regras rígidas de
regência da Administração Pública e responsabilização dos
agentes públicos corruptos com flagrante desrespeito e
enfraquecimento do Direito Administrativo Sancionador.
12. Ao revogar a modalidade culposa do ato de improbida-
de administrativa, entretanto, a Lei 14.230/2021, não trou-
xe qualquer previsão de “anistia” geral para todos aqueles
que, nesses mais de 30 anos de aplicação da LIA, foram
condenados pela forma culposa de artigo 10; nem tampou-
co determinou, expressamente, sua retroatividade ou mes-
mo estabeleceu uma regra de transição que pudesse auxi-
liar o intérprete na aplicação dessa norma – revogação do
ato de improbidade administrativa culposo – em situações
diversas como ações em andamento, condenações não
transitadas em julgado e condenações transitadas em jul-
gado. 13. A norma mais benéfica prevista pela Lei 14.230/
2021 – revogação da modalidade culposa do ato de im-
probidade administrativa –, portanto, não é retroativa e,
consequentemente, não tem incidência em relação à eficá-
cia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de
execução das penas e seus incidentes. Observância do arti-
go 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal. 14. Os prazos
prescricionais previstos em lei garantem a segurança jurí-
dica, a estabilidade e a previsibilidade do ordenamento ju-
rídico; fixando termos exatos para que o Poder Público
possa aplicar as sanções derivadas de condenação por ato
de improbidade administrativa. 15. A prescrição é o pereci-
mento da pretensão punitiva ou da pretensão executória
pela INÉRCIA do próprio Estado. A prescrição prende-se à
noção de perda do direito de punir do Estado por sua ne-
gligência, ineficiência ou incompetência em determinado
lapso de tempo. 16. Sem INÉRCIA não há PRESCRIÇÃO.
Sem INÉRCIA não há sancionamento ao titular da preten-
são. Sem INÉRCIA não há possibilidade de se afastar a pro-
teção à probidade e ao patrimônio público. 17. Na aplica-
ção do novo regime prescricional – novos prazos e prescri-
ção intercorrente – , há necessidade de observância dos
princípios da segurança jurídica, do acesso à Justiça e da
proteção da confiança, com a IRRETROATIVIDADE da Lei
14.230/2021, garantindo-se a plena eficácia dos atos prati-

cados validamente antes da alteração legislativa. 18.
Inaplicabilidade dos prazos prescricionais da nova lei
às ações do ressarcimento ao erário fundadas na práti-
ca de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Ad-
ministrativa, que permanecem imprescritíveis, confor-
me decidido pelo Plenário da CORTE, no TEMA 897,
Repercussão Geral no RE 852.475, Red. p/Acórdão:
Min. EDSON FACHIN. 19. Recurso Extraordinário PRO-
VIDO. Fixação de tese de repercussão geral para o Te-
ma 1199: "1) É necessária a comprovação de responsa-
bilidade subjetiva para a tipificação dos atos de im-
probidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º,
10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo -
DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revo-
gação da modalidade culposa do ato de improbidade
administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do arti-
go 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo
incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem
tampouco durante o processo de execução das penas e
seus incidentes; 3) A nova Lei 14.230/ 2021 aplica-se
aos atos de improbidade administrativa culposos prati-
cados na vigência do texto anterior da lei, porém sem
condenação transitada em julgado, em virtude da revo-
gação expressa do texto anterior; devendo o juízo
competente analisar eventual dolo por parte do agen-
te; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.
230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos
marcos temporais a partir da publicação da lei". (ARE
843989, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal
Pleno, julgado em 18/08/2022, PROCESSO ELETRÔNI-
CO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-251 DIVULG
09-12-2022 PUBLIC 12-12-2022).



Tema 1086 - STJ

Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/
1990, bem como a dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o
servidor federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito da
Administração e independentemente de prévio requerimento
administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prê-
mio por ele não fruída durante sua atividade funcional, nem
contada em dobro para a aposentadoria, revelando-se prescin-
dível, a tal desiderato, a comprovação de que a licença-prêmio
não foi gozada por necessidade do serviço.

Ementa do acórdão:

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
TEMA 1086. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL INATIVO. DIREITO
À CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GO-
ZADA E NEM CONTADA EM DOBRO PARA APOSENTADORIA.
EXEGESE DO ART. 87, § 2º, DA LEI N. 8.112/1990 EM SUA RE-
DAÇÃO ORIGINAL. COMPROVAÇÃO DO INTERESSE DA ADMI-
NISTRAÇÃO QUANTO À NÃO FRUIÇÃO DA LICENÇA-PRÊMIO
PELO SERVIDOR. DESNECESSIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Esta Primeira
Seção afetou ao rito dos repetitivos a seguinte discussão: "de-
finir se o servidor público federal possui, ou não, o direito de
obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não
gozada e nem contada em dobro para fins de aposentadoria;
b) em caso afirmativo, definir se a referida conversão em pecú-
nia estará condicionada, ou não, à comprovação, pelo servidor,  
de  que  a  não  fruição  ou  contagem  da licença-prêmio de-
correu do interesse da Administração Pública". 2. A pacífica
jurisprudência do STJ, formada desde a época em que a com-
petência para o exame da matéria pertencia à Terceira Seção,
firmou-se no sentido de que, embora a legislação faça referên-
cia à possibilidade de conversão em pecúnia apenas no caso
de falecimento do servidor, possível se revela que o próprio
servidor inativo postule em juízo indenização pecuniária con-
cernente a períodos adquiridos de licença-prêmio, que não te-
nham sido por ele fruídos nem contados em dobro para fins
de aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Ad-
ministração. 3. "Foge à razoabilidade jurídica que o servidor
seja tolhido de receber a compensação pelo não exercício de
um direito que incorporara ao seu patrimônio funcional e, de
outra parte, permitir que tal retribuição seja paga aos Turma,
DJ de  28/08/2006,  p.  305).  4.  Tal compreensão, na verdade,
mostra-se alinhada à orientação adotada pelo Supremo Tribu-
nal  Federal,  em sede de repercussão geral, no julgamento do
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ARE 721.001/RJ (Tema 635), segundo a qual "é devida a
conversão de férias não gozadas bem como de outros di-
reitos de natureza remuneratória em indenização pecuniá-
ria por aqueles que não mais podem delas usufruir, seja
por conta do rompimento do vínculo com a Administra-
ção, seja pela inatividade, em virtude da vedação ao en-
riquecimento sem causa da Administração". 5. Entende-se,
outrossim, despicienda a comprovação de que a licença-
prêmio não tenha sido gozada por interesse do serviço,
pois o não afastamento do servidor, abrindo mão daquele
direito pessoal, gera presunção quanto à necessidade da
atividade laboral. Nesse sentido: REsp 478. 230/PB, Relator
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 21/5/
2007, p. 554. 6. Conforme assentado em precedentes desta
Corte, a inexistência de prévio requerimento administrati-
vo do servidor não reúne aptidão, só por si, de elidir o enri-
quecimento sem causa do ente público, sendo certo que,
na espécie examinada, o direito à indenização decorre da
circunstância de o servidor ter permanecido em atividade
durante o período em que a lei expressamente lhe possibi-
litava o afastamento remunerado ou, alternativamente, a
contagem dobrada do tempo da licença. 7. Diante desse
contexto, entende-se pela desnecessidade de se perquirir
acerca do motivo que levou o servidor a não usufruir do
benefício do afastamento remunerado, tampouco sobre as
razões pelas quais a Administração deixou de promover a
respectiva contagem especial para fins de inatividade, má-
xime porque, numa ou noutra situação, não se discute ter
havido a prestação laboral ensejadora do recebimento da
aludida vantagem. 8. Ademais, caberia à Administração, na
condição de detentora dos mecanismos de controle que
lhe são próprios, providenciar o acompanhamento dos re-
gistros funcionais e a prévia notificação do servidor acerca
da necessidade de fruição da licença-prêmio antes de sua
passagem para a inatividade. 9. TESE REPETITIVA: "Presen-
te a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990,
bem como a dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servi-
dor federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito da
Administração e independentemente de prévio requeri-
mento administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de
licença-prêmio por ele não fruída durante sua atividade
funcional, nem contada em dobro para a aposentadoria, re-
velando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação
de que a licença-prêmio não foi gozada por necessidade
do serviço". 10. RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: Recur-
so especial do aposentado conhecido e provido.” (REsp n.
1.854.662/CE, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Se-
ção, julgado em 22/6/2022, DJe de 29/6/2022).



Tema 1175 - STJ

Questão submetida a julgamento: Necessidade ou não de
apresentação do contrato celebrado com cada um dos filia-
dos para que o sindicato possa reter os honorários contra-
tuais sobre o montante da condenação.
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATI-
VO DA CONTROVÉRSIA. SENTENÇA COLETIVA. EXECUÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATU-
AIS. SINDICATO. RETENÇÃO. 1. A questão submetida ao
Superior Tribunal de Justiça refere-se à possibilidade de o
Sindicato, como substituto processual, destacar os honorá-
rios de advogado contratuais em cumprimento de sentença
coletiva independentemente de autorização dos beneficiá-
rios. 2. Tese controvertida: necessidade ou não de apresen-
tação do contrato celebrado com cada um dos filiados para
que o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre
o montante da condenação. 3. Afetação do recurso especi-
al como  representativo da controvérsia repetitiva para que
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Tema 1178 - STJ

Questão submetida a julgamento: Definir se é legítima a
adoção de critérios objetivos para aferição da hipossufici-
ência na apreciação do pedido de gratuidade de justiça for-
mulado por pessoa natural, levando em conta as disposi-
ções dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTA-
TIVOS DE CONTROVÉRSIA REPETITIVA. PROPOSTA DE
AFETAÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA NATURAL.
HIPOSSUFICIÊNCIA. (I)LEGITIMIDADE DA AFERIÇÃO MEDI-
ANTE CRITÉRIOS E PARÂMETROS OBJETI-VOS. 1. Tema
proposto para afetação ao rito dos recursos especiais repe-
titivos: Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos
para aferição da hipossuficiência na apreciação do pedido
de gratuidade de justiça formulado por pessoa natural, le-
vando em conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do
Código de Processo Civil. 2. Afetam-se em conjunto os se-
guintes processos: REsp n. 1.988.687/RJ, REsp n. 1.988.
697/RJ e REsp n. 1.988.686/RJ, todos aptos, em princípio,
para a análise da controvérsia. 3. Proposta de afetação sub-
metida e acolhida. (ProAfR no REsp n. 1.988.687/RJ, relator
Ministro Og Fernandes, Corte Especial, julgado em 6/12/
2022, DJe de 20/12/2022). 

Sobrestamento por Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade – Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias – Diferencial de Alíquota – ICMS/DIFAL

O Ministro Dias Toffoli, no Recurso Extraordinário com Agra-
vo nº 1.428.155 - Amapá, determinou a devolução dos autos
ao TJAP, para aguardar o julgamento das ADI n°s 7.066/DF,
7.070/DF e 7.078/CE:

“Verifica-se que a matéria discutida no recurso extraordiná-
rio também está em discussão nas ADI nºs 7.066/DF,
7.070/DF e 7.078/CE. Está em debate nessas ações diretas a
possibilidade de cobrança, ainda  no  ano  de  2022, do dife-
rencial de alíquotas do ICMS (ICMS-DIFAL) nas operações
interestaduais envolvendo consumidor final não contribuinte
do imposto, considerando a edição da Lei Complementar nº
190/22 e os prazos correspondentes às anterioridades geral
e nonagesimal. 

É o caso, portanto, de se aguardar o julgamento de tais
ações. Na mesma direção: RE nº 1.419.766/SC, Relator o Mi-
nistro Alexandre de Moraes, DJe de 22/ 02/23. 

Nesse contexto, em processo de constante aprimoramento, a
Vice-Presidência do TJAP vem utilizando os mecanismos pro-
cessuais disponíveis para imprimir celeridade e segurança ju-
rídica, com estrita observância do sistema de precedentes
qualificados.

seja julgado na Primeira Seção. (ProAfR no REsp n. 1.965.
849/DF, Relator Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, j. 25.10.2022, DJe de 12.12. 2022).

Vice-Presidente do TJAP, Desembargador Mário Mazurek (ao
centro) acompanhado da equipe da Vice-Presidência. À esquer-
da: Márcio Régio Barroso (assessor jurídico); Deise Silva (esta-
giária de Direito); Aryadna Borges (chefe-de-gabinete). À direita:
Lílian Ferreira (assessora jurídica); Natália Borges (assessora de
gabinete) e Renato Queiroz (assessor de gabinete).



GestoresGestores

DesembargadorDesembargador  
Jayme Henrique FerreiraJayme Henrique Ferreira

Corregedor-GeralCorregedor-Geral
                                                                                                                                                            

André G. de MenezesAndré G. de Menezes
Juiz Auxiliar da CorregedoriaJuiz Auxiliar da Corregedoria

A Corregedoria-Geral integra a estrutura do Poder Ju-
diciário do Estado do Amapá, possui competência de
orientação, fiscalização e normatização das ativida-
des executadas pelas unidades de 1º grau de jurisdi-
ção. Também, é de responsabilidade do órgão a fisca-
lização dos serviços notariais e de registro, conforme
definido no art. 236, § 1º, da Constituição Federal.

Atualmente, no âmbito do Estado do Amapá, o Decre-
to (N) nº 0069, de 15 de maio de 1991, e o Regimen-
to Interno do TJAP, aprovado pela Resolução nº 006,
de 13 de maio de 2003, estabelecem as competências
da Corregedoria-Geral, especialmente os artigos 16 e
30, respectivamente.

O papel das Corregedorias tomou uma dimensão mai-
or nos últimos anos, principalmente com a implanta-
ção do processo judicial eletrônico e as políticas ado-
tadas pelo Conselho Nacional de Justiça, criado pela
Emenda Constitucional nº 45, de 14 de junho de
2005, transcendendo para coprotagonista na mudan-
ça de paradigmas para melhoria da prestação jurisdi-
cional.
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Relatório dos 100 dias de gestão da Corregedoria-Geral do TJAP

Introdução

A melhoria e a modernização das atividades administrativas
e da prestação jurisdicional têm exigido das Corregedorias
uma atuação mais presente e decisiva, diante dos desafios
apresentados nos últimos tempos, principalmente aqueles
enfrentados pelas consequências advindas da pandemia da
Covid-19, que impuseram a adoção de providências com o
intuito de transpor as dificuldades para manter a continui-
dade da prestação jurisdicional num momento tão sensível
para a humanidade.

A Excelência na prestação das atividades judiciais e extra-
judiciais tem sido a prioridade da Corregedoria-Geral do Es-
tado do Amapá, que busca a modernização e o uso de tec-
nologias com objetivo maior da entrega ao cidadão de ser-
viços de qualidade e prestados com celeridade e eficiência.



Baixar quantidade maior de procedimentos disciplinares do que os distribuídos no ano
corrente.

Decidir 100% dos procedimentos disciplinares em curso nas Corregedorias, que tenham
sido distribuídos até 31/8/2021.

Decidir 80% dos procedimentos disciplinares no prazo de 140 (cento e quarenta) dias a
partir da distribuição.

Meta 4
Tramitar, exclusivamente por meio do PJeCor, todos os novos pedidos de providências,
atos normativos, representações por excesso de prazo, procedimentos administrativos
e/ou de natureza disciplinar e correicional contra magistrados de primeiro e segundo
graus e delegatários, bem como os recursos contra decisões correcionais monocráticas,
inclusive aqueles em curso nos órgãos ou nas presidências dos tribunais.

Alinhadas à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, as Corregedorias dos Tribunais, durante o XVI
Encontro Nacional do Poder Judiciário, aprovaram as Metas Nacionais e as Diretrizes Estratégicas das
Corregedorias para 2023. Para o ano de 2023, houve a inovação consistente na aplicabilidade das Metas e
Diretrizes para os órgãos que detenham competência correicional (Presidências e Corregedorias).

As Metas 1, 2 e 3 são as mesmas de 2022, ao passo que foram incorporadas 3 novas Metas.
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Metas e Diretrizes Estratégicas

Meta 3

Meta 2

Meta 1



Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, via formulário eletrônico disponibilizado pela Correge-
doria Nacional, a Relação Geral de Vacâncias das Serventias Extrajudiciais – devendo cada tribu-
nal discriminar as serventias vagas, cumulações e desacumulações, modelo de provimento pre-
cário ou interino, com os respectivos títulos e prestação de contas, bem como comprovação e an-
damento dos concursos públicos realizados para provimento, a con-tar da Resolução n. 80/2009.

Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório circunstanciado acerca do cumpri-
mento da Resolução CNJ n. 219/2016, que dispõe sobre a distribuição de servidores, de
cargos em comissão e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de pri-
meiro e segundo graus e dá outras providências, indicando a existência de normas lo-
cais correlatas.

Meta 6

Meta 5
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A Meta 5 aplica-se, somente, às Corregedorias dos Tribunais de Justiça.



DIRETRIZ ESTRATÉGICA 4 – Desenvolver e regulamentar
fluxos de trabalho, pelos juízos criminais, para o recebi-
mento de informações sobre a instauração de qualquer in-
vestigação criminal, inquérito policial ou procedimento de
investigação criminal no Ministério Público, no prazo pre-
visto no Código de Processo Penal, comunicando-se à Cor-
regedoria local.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 5 – (Aprimoramento – Sub-
registro Civil) – Proceder ao incremento das unidades
interligadas à ação do sub-registro civil, nas localida-
des identificadas com maior concentração potencial
do número de ocorrências, bem como conferir trami-
tação prioritária aos processos judiciais concernentes
ao registro tardio.

DIRETRIZ - PRECEDENTES QUALIFICADOS

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 3 – (Aprimoramento) – Regu-
lamentar e promover a adequação dos serviços notari-
ais e de registro às disposições contidas na Lei Geral
de Proteção de Dados – LGPD e supervisioná-los nes-
ta seara, inclusive mediante verificação nas inspeções
ordinárias.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 2 – Desenvolver protocolos insti-
tucionais entre os Tribunais e as serventias extrajudiciais,
com o objetivo de incentivar, otimizar e documentar as
medidas de desjudicialização e desburocratização, inserin-
do nesse contexto práticas concernentes aos meios con-
sensuais de solução de conflitos.

Das quinze Diretrizes Estratégicas (DE) para 2023, algumas são continuidade das ações adotadas em
2021 e 2022; outras são integralmente novas.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 1 – Assegurar a implementa-
ção do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos
(SERP) em todas as unidades do território nacional,
objetivando a interoperabilidade e a interconexão en-
tre os diversos sistemas já existentes nas serventias
extrajudiciais, atentando-se para as determinações e
prazos previstos na Lei n. 14.382/2022.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 6 – Fiscalizar a aplicação dos
precedentes obrigatórios firmados pelas Cortes Superiores
e pelos próprios tribunais, bem como criar mecanismos
para retomar o andamento imediato dos processos indivi-
duais suspensos, após o julgamento dos casos repetitivos.



DIRETRIZ ESTRATÉGICA 8 – Informar à Corregedoria
Nacional as medidas adotadas para o cumprimento da
Recomendação n. 102/2021 (adoção do protocolo in-
tegrado de prevenção e medidas de segurança voltado
ao enfrentamento à violência doméstica praticada
contra magistra-das e servidoras).

DIRETRIZ - PRECEDENTES QUALIFICADOS

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 10 – Informar à Corregedoria
Nacional as medidas adotadas para o cumprimento da
Resolução n. 401/2021 (desenvolvimento de diretrizes
de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiên-
cia nos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços
auxiliares, e regulamenta o funcionamento de unida-
des de acessibilidade e inclusão).

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 12 – Informar à Corregedoria
Nacional, no prazo de 90 (noventa) dias, as medidas
adotadas para o retorno ao trabalho presencial, inclu-
sive no segundo grau de jurisdição.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 11 – Desenvolver protocolos
institucionais entre tribunais, entidades da sociedade
civil, instituições de ensino, empreendedores e em-
presários, objetivando viabilizar o processo de desins-
titucionalização do jovem que vive em casa de acolhi-
mento institucional, ao completar 18 anos.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 9 – Informar à Corregedoria
Nacional as medidas adotadas para o cumprimento da
Recomendação n. 98/2021 (adoção de diretrizes e
procedimentos para realização de audiências concen-
tradas para reavaliar as medidas socioeducativas de
internação e semiliberdade).

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 7 – Regulamentar e promo-
ver práticas e protocolos para o combate à litigância
predatória, preferencialmente com a criação de meios
eletrônicos para o monitoramento de processos, bem
como transmitir as respectivas informações à Correge-
doria Nacional, com vistas à alimentação de um painel
único, que deverá ser criado com essa finalidade.
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DIRETRIZ ESTRATÉGICA 15 – (2º grau) Apresentar, no
prazo de 90 (noventa) dias, relatório analítico referente à
tramitação dos recursos especial e extraordinário, em
processos de réus presos, no 1º semestre de 2022, aferin-
do o tempo médio do juízo de admissibilidade.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 14 – (2º grau) Apresentar, no
prazo de 90 (noventa) dias, relatório analítico dos re-
cursos em sentido estrito de pronunciados presos em
andamento, aferindo o tempo médio de tramitação.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 13 – (1º grau) Apresentar, no
prazo de 90 (noventa) dias, relatório analítico dos pro-
cessos de presos provisórios pendentes de julgamen-
to, apontando o tempo médio de tramitação, bem co-
mo daqueles julgados no 1º semestre de 2022, apon-
tando o tempo médio entre a data da prisão e o julga-
mento.

Meta 1 – Baixar quantidade maior de procedi-
mentos disciplinares do que os distribuídos no
ano corrente.

Informações quanto ao 
cumprimento das metas 1 a 4

(dados referentes ao 1º trimestre/2023)

Meta 2 – Decidir 100% dos procedimentos disci-
plinares em curso nos Tribunais, que tenham sido
distribuídos até 31/8/2022.

P1.1. Número total de novos procedi-
mentos disciplinares distribuídos no ano:
24.

P1.2. Número total de procedimentos
disciplinares baixados no ano: 03

P2.1. Número total de procedimentos disci-
plinares distribuídos até 31/8/2022 e que
não foram decididos até 31/12/ 2022: 01.

P2.2. Número total de procedimentos disci-
plinares distribuídos até 31/8/2022 e que
foram decididos no ano: 01

Meta 3 - Decidir 80% dos procedimentos discipli-
nares no prazo de 140 (cento e quarenta) dias a
partir da distribuição.

P3.1. Número total de procedimentos disci-
plinares decididos no ano: 07.

P3.2. Número total de procedimentos disci-
plinares decididos no ano em 140 dias ou
menos desde sua autuação: 04.

Meta 4 – Tramitar, exclusivamente por meio
do PJeCor, todos os novos pedidos de provi-
dências, atos normativos, representações por
excesso de prazo, procedimentos administrati-
vos e/ou de natureza disciplinar e correicional
contra magistrados de primeiro e segundo gra-
us e delegatários, bem como os recursos contra
decisões correcionais monocráticas, inclusive
aqueles em curso nos órgãos ou nas presidên-
cias dos tribunais.

Meta integralmente cumprida – autodeclara-
ção.
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1. Eventos e Solenidades:

1.1. Solenidade de posse TRE-AP biênio 2023-2025,
dia 06/03/2023;

1.2. Solenidade de posse MP-AP biênio 2023-2025,
dia 08/03/2023;

1.3. Solenidade de lançamento da Ação de identifica-
ção civil para pessoas privadas de liberdade, dia
17/03/2023;

1.4. Reunião de análise da estratégia – RAE/2023, dia
20/03/2023;

1.5. Reinauguração do Posto Avançado do Poder Judi-
ciário no Município de Pracuúba, dia 10/04/2023;

1.6. Entrevista – JudiciRádio, 27/04/2023;

Atividades administrativas desenvolvidas nos 100 dias 1.7. Abertura de Correições Varas Criminais, dia
05/06/2023;

1.8. Reunião Preparatória para o 17º Encontro Nacio-
nal do Poder Judiciário, dia 09/06/2023.

2. Viagens institucionais:

2.1. Viagem Institucional visita Comarca de Oiapoque,
dias 18 a 20/04/2023;

2.2. Viagem Institucional de cooperação técnico TJMT,
dias 07 a 10/05/2023;

2.3. Viagem Institucional 91º Encontro Nacional dos
Corregedores-Gerais da Justiça-ENCOGE, dias 23 a
27/05/2023;

2.4. Viagem Institucional – Audiência com o Ministro
Luis Felipe Salomão, dia 30 a 31/05/2023;

2.5. Viagem Institucional - I Congresso Sistema Brasi-
leiro de Precedentes, dia 13/06/2023 a 17/06/2023.

3. Reuniões com Magistrados do TJAP

3.1. Ocorreram 31 (trinta e uma) reuniões com 24
(vinte e quatro) Juízes durante os dias de 08/03 a
06/06/2023.

4. Atendimentos a Advogados

4.1. Ocorreram 28 (vinte e oito) atendimentos de 26
(vinte e seis) advogados durante os dias de 09/03 a
12/06/2023.

5. Reuniões com Grupos, comitês e núcleos do TJAP

5.1. Ocorreram 14 (quatorze) reuniões com membros
de grupos, comitês e núcleos do TJAP durante os dias
de 09/03 a 12/06/2023.

6. Reuniões com membros gestores de outras institui-
ções:

6.1. Ocorreram 16 (dezesseis) reuniões com gestores
de outras instituições durante os dias de 09/03 a
12/06/2023.

Gabinete do Corregedor-Geral
Agenda do Corregedor 100 dias

I Congresso Sistema Brasileiro de Precedentes: desembargadores
Jayme Ferreira (corregedor-geral), Adão Carvalho (presidente), João

Lages (presidente do TRE/AP) e Carlos Tork (coordenador do
Nugepnac/TJAP).
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1.1. Relatório para adequação do cadastro de estabe-
lecimento e inspeções penais – Protocolo nº 9565/
2023, refletindo positivamente no resultado parcial do
Art. 5º, X, Portaria 138/2023-CNJ;

1.2. Adequação do complemento do movimento de
audiência no sistema PJE, estabelecido em reunião do
dia 15/03/2023, requisito do ARt. 6º, IV da Portaria
138/2023-CNJ, implementado em abril de 2023.

1.3. Relatório de adequação do envio de dados para a
correção do indicador “sem movimentação há mais de
50 dias” para o Datajud, determinado em reunião do
dia 15/03/2023, refletindo positivamente no Painel de
estatística do Poder Judiciário, atualização de
06/05/2023, reduzindo o quantitativo de processos de
18.879 para 5.892 paralisados;

1.4. Relatório de adequação de novas Classes proces-
suais da pasta Procedimentos de Infância e Juventude,
de acordo com atualização do Sistema de Gestão de
Tabelas Processuais, requisito de saneamento de da-
dos Art. 8º, I, Portaria 138/2023-CNJ, Protocolo 43155
/2023;

1.5. Relatório para adequação dos Processos com as-
sunto saúde, refletindo positivamente no tempo mé-
dio do julgamento das Ações de Judicialização da Saú-
de, Art.6º, VIII, Portaria 138/2023-CNJ, Protocolo 494
83/2023;

1.6. Relatório para adequação de decisões com erros
de parametrização e implicam no requisito do Art. 6º,
VII, “b” da Portaria 138/2023-CNJ, nos processos de
classes Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da
Penha), Protocolo 49489/2023. 

Chefia de Gabinete e Assessoria de Gabinete

1.   Prêmio CNJ de qualidade

Reunião com magistrados
titulares do Juizado Especial
Criminal, da Vara do
Tribunal do Júri e Juizado de
Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher e
respectivas equipes para  
alinhar correições ordinárias

Reunião com os juízes
auxiliares da Presidência e

Corregedoria, Marina Lustosa
e André Gonçalves,

respectivamente, o secretário-
geral, Veridiano Colares e

servidores sobre andamento
das correições.

Ciclo de Correições 2023
nas Unidades de Macapá:
Reunião virtual da equipe
da Corregedoria com juízes
e servidores da Turma
Recursal dos Juizados
Especiais para fiscalizar,
auditar e orientar as
atividades jurisdicionais.

Encontro com o corregedor do
CNJ, ministro Luis Felipe Salo-
mão, des. Adão Carvalho (pre-
sidente), juíza Marina Lustosa

(auxiliares da Pres.), des.
Jayme Ferreira (corregedor-

geral), e juiz André Gonçalves
(auxilias da Corregedoria). 

91º Encontro Nacional dos
Corregedores-Gerais da
Justiça: Corregedor-geral do
TJAP, desembargador Jayme
Ferreira foi um dos homena-
geados com a Medalha de
Honra ao Mérito Desembar-
gador Décio Antonio Erpen.

Corregedor-geral, des. Jayme
Ferreira, e juiz auxiliar André

Gonçalves , recebidos pela pre-
sidente do TJMT, des. Clarice

Claudino, e corregedor, des. Ju-
venal Pereira da Silva, tratando
sobre sistemas da 1ª instância

e implantação do PJE. 

Reunião da Corregedoria-
Geral com entidades
parceiras para viabilizar
mutirão de Registro Civil na
Semana Nacional de
Combate ao subregistro.
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Conforme dispõe a Resolução nº 1575/2022 - TJAP, em
seu art. 52, VIII, a Coordenadoria de Gestão de Projetos
e de Acompanhamento de Metas e Diretrizes é um
órgão auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça que
compõe a estrutura da Secretaria da Corregedoria, a
quem compete coletar e gerenciar dados e informa-
ções do 1º Grau de jurisdição, com vistas à elaboração
de projetos para decisão do Desembargador Correge-
dor-Geral e desenvolver estudos de cumprimento e
acopanhamento de metas e diretrizes internas e da-
quelas definidas pelo Conselho Nacional de Justiça (art.
56 da Res. 1575/2022-TJAP).

Em cumprimento à determinação do Corregedor-Geral
para a Coordenadoria, as unidades que, inicialmente,
estejam apresentando gargalos na prestação jurisdi-
cional ou mesmo algum problema relacionado à ges-
tão da unidade judiciária, e com vistas a melhorar a tal
prestação e uniformizar procedimentos, deverá ser
elaborado um Plano de Gestão.

Para tanto, considerando a ausência de um modelo de
Plano de Gestão para as UJ, passou-se a fase de estu-
dos e elaboração de uma proposta de plano para ser-
vir de modelo, que foi concluído com os seguintes
subprodutos:

O primeiro, refere-se as metodologias que serão utili-
zadas, com ênfase as metodologias ágeis. O segundo,
como será estruturado e construído o plano de gestão.
No terceiro, foram apresentadas as etapas que deve-
rão ser observadas e, em quarto, o Modelo de Plano de
Gestão das Unidades Judiciárias.

Convém destacar que, para a construção e implanta-
ção do PGUJ, serão observadas as etapas de diagnós-
tico, análises e propostas, sendo que tal construção
será um trabalho em conjunto da unidade judiciária
com esta Coordenadoria.

Desenvolvimento de Plano de Gestão 
de Unidades Judiciárias

Após a conclusão dessa etapa inicial, passou-se as
análises dos feitos em que se demandou para deter-
minadas UJs (PJeAdm nº 081880/2022 – 4ª VFOS, PJe
Adm nº 108960/2022 – VU TTG, PJeAdm nº 114996/
2022 – 4ª VCrim e PJeAdm nº 060202/2022 – 5ªVCiv)
a apresentação de um Plano de Gestão, que culmina-
ram com a apresentação dessa proposta às Varas da
Comarca de Oiapoque (PJeAdm nº 049009/2023 – 1ª
Vara e PJeAdm nº 049202/2023 – 2ª Vara), momento
em que se apresentou a nova metodologia de traba-
lho da Corregedoria-Geral de Justiça com ênfase na
missão colaborativa, educativa e corretiva.

Nesse primeiro cenário, muito embora não tenha
ocorrido a conclusão do Plano de Gestão nas mencio-
nadas unidades, a fase de diagnóstico encontra-se
concluída e, em vias de conclusão, encontra-se a fase
de análises dos dados coletados.

Por fim, informo que tanto na visita institucional
quanto para a fase de diagnóstico e análises, foram
construídos painéis de BI para suporte, o que possibi-
lita uma visão estratégica e gerencial sobre o compor-
tamento da unidade jurisdicional demandada.

Plano de Gestão – Metodologias

Plano de Gestão – Etapas

Plano de Gestão – Proposta

Plano de Gestão – Modelo
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Semana Nacional do Registro Civil - Registre-se!

Durante a segunda semana de maio/2023 a Cor-
regedoria-Geral da Justiça atuou na linha de
frente da Semana Nacional do Registro Civil -
Registre-se!, organizada pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça em parceria com a Associação dos
Registradores de Pessoas Naturais do Amapá –
ARPEN/AP, Cartórios de Registro Civil de Pesso-
as Naturais (Macapá, Santana e Laranjal do Jari),
Defensoria Pública do Estado, Prefeitura Muni-
cipal de Macapá, Prefeitura Municipal de Santa-
na, Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari, Po-
lícia Técnico Científica – POLITEC, Conselhos
Tutelares de Macapá (Zona Sul e Centro-Oeste)
e Conselho Tutelar de Laranjal do Jari, com a in-
tenção de erradicar o subregistro civil de nasci-
mento e ampliar o acesso à documentação civil
básica a todos os amapaenses, em especial da
população considerada em estado de vulnerabi-
lidade.

O Tribunal de Justiça do Estado do Amapá foi
destaque na execução do Programa Registre-se,
promovendo os atendimentos na capital Maca-
pá e ampliando as ações para os Municípios de
Santana e Laranjal do Jari, os três mais populo-
sos do Amapá, totalizando...

Atividades da Gestão Extrajudicial

Código de Normas do Serviço Notarial e Registral

Na busca de soluções para entraves que dificul-
tam o atendimento dos usuários que buscam as
Serventias Extrajudiciais e o trabalho dos magis-
trados, assim como dos servidores, permitindo-
lhes maior agilidade na entrega da prestação ju-
risdicional, bem como, por parte dos delegados
notariais e registrais, a realização de um serviço
de qualidade e eficiência, foi criada, no dia 03/
05/2023, comissão para tratar exclusivamente
da criação e elaboração do Código de Normas e
Procedimentos do Foro Extrajudicial, que em
breve estará consolidado.

Corregedoria-Geral do TJAP dando continuidade ao Ciclo de
Correições 2023 - Reunião entre o Des. Jayme Ferreira,
Corregedor-Geral, o juiz André Gonçalves, auxiliar da

Corregedoria com a juíza titular da 1ª Vara do Juizado Especial
da Fazenda Pública de Macapá, Priscylla Peixoto Mendes, e

servidores de sua unidade e da 2ª Vara do Juizado Especial da
Fazenda Pública. O encontro ocorreu nas unidades judiciárias

que funcionam no segundo andar do prédio 
da Fecomércio/AP.

4.2724.272  
atendimentosatendimentos

Ademais, vale ressaltar que o CNJ apresentou
um balanço parcial dos quatro primeiros dias
do evento que permitiu destacar o resultado da
campanha no Amapá, com população equiva-
lente a 0,4% à de todo o País, conseguiram a
emissão de 13,14% de todas as certidões de
nascimento até o fim do expediente da quinta-
feira, 11/05. 
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Correições

Ainda no mês de maio, segunda quinzena,
deu-se início ao ciclo correicional das Serven-
tias Extrajudiciais do Estado do Amapá, sob o
comando do Corregedor-Geral de Justiça, De-
sembargador Jayme Henrique Ferreira, ao lado
da equipe da Coordenadoria de Gestão Extra-
judicial – COGEX. As primeiras correições
ocorreram na Comarca de Macapá, e já foram
concluídas no 2º ofício de registro de imóveis,
1º ofício de notas, registros públicos e demais
anexos e 3º ofício de notas e anexos.

Atividades da Gestão Extrajudicial

Transferência das terras 
da União para o Estado do Amapá

Atualmente, a Corregedoria-Geral da Justiça,
juntamente com o Ministério Público Estadual
e Federal, tem acompanhado os procedimen-
tos indispensáveis para o registro efetivo das
Glebas da União e a transferência para o Esta-
do do Amapá, bem como a atuação dos Ofici-
ais de Registro de Imóveis na prática dos atos
em questão, tendo realizado no dia 16 de
maio reunião com este objetivo, além de ali-
nhar com o Amapá Terras a execução do Pro-
jeto denominado “Semana Nacional Solo Se-
guro”, instituída por meio do Provimento CNJ
n.º 144/2023.



Juiz Auxiliar da Corregedoria

 Dr. André Gonçalves de Menezes

Servidores

 Alcione Alexandre Freitas
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 Antônio Felipe Silva Santos
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 Rúbia Marques Cavalcante Lopes

 Talita Barbosa Krein
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Wellison Luís Santos da Silva
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Gerente de Processos

Coordenadoria de Gestão de Projetos 
e de Acompanhamento de Metas e Diretrizes

Contadoria Única

Assessoria de Tecnologia de 
Informação e de Gestão de Sistemas

Coordenadoria de Correição, 
Inspeção e Sindicância

Gerente de Correição

Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar
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DiretrizesDiretrizes  
para a políticapara a política  
de precedentesde precedentes

qualificadosqualificados



Difundir a política nacional de precedentes qualificados, prevista
no Código de Processo Civil, e superar o paradigma da civil low, ar-
raigado na academia e na pratica jurídica do sistema de justiça bra-
sileiro, bem como fazer sua simbiose com o common law, exige es-
forço e movimento permanentes.

Como se trata de mudança de cultura, não basta uma ação transfor-
madora, seja educacional ou institucional, é preciso trabalhar ma-
gistrados, servidores e assessores no caso do Poder Judiciário, mas
também advogados, promotores, delegados e defensores.

O juiz Rodrigo Faria, auxiliar da presidência do Tribunal de Justiça
de Minas Gerais na área de tecnologia da informação e coordena-
dor do UAI-Lab, falou sobre esses e outros temas durante entrevis-
ta exclusiva para a Diretriz, que contou com a colaboração do juiz
Esclepíades de Oliveira Neto, coordenador do Centro de Inteligên-
cia da Justiça do Amapá.

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

Diretriz entrevista:Diretriz entrevista:
Juiz Rodrigo FariaJuiz Rodrigo Faria
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buscando liderar um movimento de
solução alternativa de conflitos.

O movimento nasceu por participa-
ção do Marco Bruno, ao levar a
Brasília, juntamente com a desem-
bargadora Taís Schilling Ferraz do
TRF4, que se envolveu para mos-
trar aos  ministros do STJ - que co-
mandam o Conselho da Justiça Fe-
deral, e convencê-los sobre a im-
portância da prevenção de confli-
tos. Surge, então, o Centro de Inte-
ligência da Justiça Federal. Em se-
guida, devido à proximidade com o
CNJ e a alternância de ministros,
viu-se a importância de uma política
nacional. Vejo com muito bons
olhos o acerto do CNJ em fazer es-
sa prospecção de boas praticas e
colocar como política nacional.

Cito aqui o caso do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais, que jamais  
tinha pensado em um projeto que
se aproximasse dessa ideia, mas
em razão da instituição da política
nacional, passou a fazer funcionar
e dar frutos, diferente daquelas pri-
meiras resistências que os tribunais
tinham em relação ao CNJ de criar
políticas. A partir do momento em
que o CNJ começa a ser esse ca-
nalizador de boas praticas, a institu-
cionalização começa a ser formidá-
vel.

Diretriz – O senhor falou sobre a
releitura das competências dos ma-
gistrados. Um magistrado do século
XXI seria mais conectado com ou-
tros saberes, se permitindo uma no-
va postura diante do seu papel so-
cial?

Juiz Rodrigo Faria - O juiz se
transformou em um grande gestor
de equipe, de pessoas e até de de-
cisões judiciais. Hoje a gente traba-

Diretriz – Qual a importância da
difusão da cultura dos preceden-
tes, seja no conhecimento acadê-
mico cientifico, no conhecimento
técnico do dia-a-dia do magistra-
do, ou nessa parte mais gerencial
que envolve os servidores?

Juiz Rodrigo Faria - A importân-
cia desse movimento de difusão é
superar o paradigma do civil Law,
tradição arraigada na academia e
na prática jurídica, tanto de advo-
gados como da magistratura e de
todos os atores do sistema de jus-
tiça. A ideia de fazer a simbiose do
common law com civil Law exige
esforço e movimento, principal-
mente da academia e do Poder
Judiciário com os centros de inteli-
gência, para tentar emplacar. So-
bretudo, visa a preservação da se-
gurança jurídica, a integridade do
direito. 

É um desafio e uma missão, já
que é um sistema inédito no mun-
do essa vinculação de preceden-
tes no sistema cuja força normati-
va, vinculativa sempre foi extraída
de normas no sistema de aprova-
ção de regras legislativas.

É importante a gente trabalhar
nessa nova perspectiva para pre-
servar os dois valores que não
eram adequadamente preserva-
dos pelo sistema civil law público.

Diretriz - Qual sua visão sobre o
Centro de Inteligência? Como sur-
giu essa ideia na Comissão Judi-
cial de Prevenção das Demandas
da Justiça Federal do Rio Grande
do Norte, falando da gênese, e co-
mo foi relevante o Conselho Na-
cional de Justiça - CNJ adotar a
pratica e difundi-la para os tribu-
nais?
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...a ideia de trazer a...a ideia de trazer a
simbiose do commonsimbiose do common

law com civil Lawlaw com civil Law
exige esforço eexige esforço e
movimento damovimento da

academia e do Poderacademia e do Poder
Judiciário.Judiciário.

Juiz Rodrigo Faria - Achei interes-
sante esse embrião. Li sobre isso
em um artigo do Marco Bruno, do
Centro de Inteligência da Justiça
Federal e achei interessante como
nasce principalmente de uma coisa
que eu gosto, o entusiasmo dos juí-
zes de querer resolver, querer fazer
além do que são pagos para fazer,
do que é a missão. Além do dia-a-
dia julgando processos, buscam
outras formas e soluções para os
problemas.

Foi o caso do pessoal do TRF5, in-
comodados com enxurradas de de-
mandas que abarrotam o Judiciá-
rio, e que visivelmente podem ser
solucionadas de forma mais sim-
ples, com interações entre os juízes
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lha gerindo produção de decisões.
No STF os ministros produzem
quase mil decisões por dia, e basi-
camente o papel deles é passar ori-
entações decisórias e fazer o ge-
renciamento para ver se as deci-
sões que estão sendo proferidas
pelos assessores estão alinhadas
com o entendimento deles. Efetiva-
mente eles não estão proferindo
decisões como no sistema antigo.

Diretriz – O Código de Processo
Civil, dede 2015, trás as normas  
para o tratamento adequado de de-
mandas repetitivas. São oito anos
de vigência. Porém, no funciona-
mento real do sistema de Justiça, a
ficha não cai com velocidade. Mu-
dar uma cultura como essa reque-
rer empenho. Qual sua opinião so-
bre isso?

Juiz Rodrigo Faria - Como se trata
de uma mudança de cultura, não
basta que a ação de transformação
seja educacional ou institucional,
que ela foque em um único profis-
sional. O sistema de justiça envolve
diversos atores, não basta trabalhar
os juízes, temos que trabalhar ser-
vidores, assessores, magistrados
no caso do Poder Judiciário, e tam-
bém advogados, promotores, dele-
gados e defensores.

Um elemento muito importante é a
academia, uma vez que ali são for-
mados futuros profissionais. A aca-
demia sofre uma grande critica, de
ensinar e incentivar uma advocacia
unicamente litigiosa, ou seja, não
existe um incentivo aos métodos al-
ternativos de solução de conflitos, e
dentro dessas perspectivas inclui-
se o respeito aos precedentes.

Diretriz – Ainda há magistrados
que  resistem  à lógica de aplicação 
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dos precedentes, em nome do prin-
cípio do livre convencimento moti-
vado previsto no Código de Proces-
so Civil. Como tratar essa questão?

O juiz se transfor-O juiz se transfor-
mou em um grandemou em um grande
gestor de equipe, degestor de equipe, de

pessoas e até depessoas e até de
decisões judiciais.decisões judiciais.

Hoje a genteHoje a gente
trabalha quase quetrabalha quase que

gerindo produção degerindo produção de
decisões.decisões.

Rodrigo Faria - Estamos falando
de um principio da magistratura,
que o CPC chama de livre conven-
cimento motivado e agora alguns
doutrinadores mais arrojados dizem
que já não tem mais liberdade por-
que modificaram o 489 do CPC,
exigindo do juízo uma série de itens
da fundamentação. Vejo que a for-
ma como o principio é delineado,
compreendido, depende de inter-
pretação e vai se adequar a esse
movimento que estamos propondo.

Gosto de citar o exemplo da sumu-
la. Saiu uma sumula em que o ca-
so x decide de uma forma e depois
cancela a sumula. As convicções,
unanimidades mudam facilmente
por questão de interpretação. As-
sim, a leitura do principio do con-
vencimento motivado enxergo co-
mo questão de interpretação do
que está sendo consenso jurídico
naquele momento. O convenci-
mento continua livre dentro do que  
estabelece a norma. 

O juiz sempre teve vinculação à
força normativa da lei, permitindo-
se apenas a sua interpretação, a
extração da norma contida no tex-
to. Ali que estaria a liberdade dele,
dentro do quadro normativo. O que
estamos modificando é apenas es-
se quadro normativo, colocando
mais um ingrediente, o precedente,
exatamente fruto de interpretação.

Direito não é só texto, é a norma,
que é fruto da interpretação, que é
a própria aplicação do direito com-
pondo-o como integridade. Assim,
temos o precedente como legitima-
dor da consolidação dessa inter-
pretação, formando um todo nor-
mativo em que a interpretação é
um elemento essencial. Isso já es-
tava presente no livre convenci-
mento motivado.

A doutrina mais antiga dizia que o
direito é aquilo que se extrai da
norma. O precedente é exatamen-
te a institucionalização da interpre-
tação, criando a integridade. Fica
preservada a interpretação do juiz
em relação aos demais elementos.

O mais importante é o juiz ser con-
tra um precedente saben-do que, a
rigor, sua decisão será fatalmente
reformada.  É  algo  sem sentido in-
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É algo sem sentido oÉ algo sem sentido o
juiz insistir numjuiz insistir num

capricho decapricho de
preservar umapreservar uma

pseudo liberdadepseudo liberdade
fomentando nofomentando no

sistema esse gargalosistema esse gargalo
de excesso dede excesso de

litigância.litigância.

Diretriz – Quando presidente do
STF e do CNJ, o ministro Luiz Fux
trouxe o debate sobre a importância
da gestão processual e da analise
econômica do direito, da filosofia
pragmatista, do consequencialismo,
utilitarismo. A Resolução 75/2009/
CNJ, que dispõe sobre os concur-
sos públicos para magistratura, foi
alterada pelo ministro que acres-
centou outras disciplinas, entre elas
a analise econômica do direito. O
que o senhor pode realçar nesse
novo momento da magistratura bra-
sileira?

sistir num capricho de preservar uma
pseudo liberdade fomentando no sis-
tema o gargalo de excesso de liti-
gância.

Rodrigo Faria - O cenário está
muito embrionário, as propostas
trazidas ainda estão sendo digeri-
das. A analise econômica do direi-
to trará nova ótica para os juízes,
porque estamos falando de ma-
gistratura em relação a uma pos-
tura ponciopilatiana de lavar as
mãos, que o juiz tinha: “Vou fazer
meu trabalho aqui, aplicar o direi-
to e a consequência não quero
saber se vai gerar recurso, se vai
resolver o problema ou não”. 

A analise da economia do direito
faz uso da técnica da ciência eco-
nômica, de analisar comporta-
mentos e quais suas consequên-
cias em termos de impactos. É
basicamente essa ideia que a
economia traz ao direito para ana-
lisar como o comportamento das
partes causa impacto e quais são
eles.

Os precedentes, quando trazem
uma ideia de segurança jurídica,
com normativas tendo que ser se-
guidas pelos juízes, vão alterar o
comportamento das partes, que
deixarão de ajuizar ações que sa-
bidamente serão julgadas impro-
cedentes nesse contexto de con-
trole de precedentes,

Antes elas eram ajuizadas na ten-
tativa das partes terem suas pre-
tensões atendidas naquilo que
chamo de jurisprudência lotérica.
Mesmo sabendo que existia um
entendimento jurisprudencial ma-
joritário em determinado sentido,
a parte arriscava ajuizar uma
ação na esperança de que a dis-
tribuição lhe fosse favorável, con-
duzindo o caso dela para um juiz
que entendesse de forma diversa,
o que agora, aos poucos, vai sen-
do desconstruído.

A difusão da cultura, o crescimento
do numero de precedentes vincu-
lantes - cada dia surgem novos te-
mas, e a difusão do conteúdo des-
ses precedentes para a comunida-
de jurídica, vai conduzir os advoga-
dos a instruir seus clientes no senti-
do de que aquela demanda não vai
ter sucesso.

Esse movimento surge no contexto
do fenômeno da explosão de litigio-
sidade no Brasil, que tem o maior
acervo processual, a maior distri-
buição do mundo - 30 milhões de
processos por ano, que aos pou-
cos estamos reduzindo. Somos os
juízes mais produtivos do mundo,
com maior numero de unidades ju-
risdicionais e maior orçamento do
planeta.

O fenômeno da explosão de litigio-
sidade é complexo, e não é uma
única solução que vai resolver. A
gente precisa ir agregando cada
vez mais ferramentas, mais solu-
ções para combater esse fenôme-
no pernicioso, principalmente no
aspecto que assoberba o sistema e
causa o maior problema da justiça,
a morosidade, que atrasa a prote-
ção de direitos realmente legítimos,
inflando o sistema com demandas
frívolas, que não têm razão nos pe-
didos, e deixa de atender com efici-
ência aqueles que realmente preci-
sam de proteção de direitos.

Os novos elementos que o ministro
Fux trouxe, de analise econômica e
ferramentas para os juízes enten-
derem os mecanismos de controle
e comportamento, no caso das par-
tes e até dos próprios juízes, tra-
zem o pragmatismo para a gente
passar a ter noção dos impactos
das nossas escolhas. O juiz que re-
sistir a aplicar  precedentes  precisa



...antes as ações...antes as ações
eram ajuizadas naeram ajuizadas na

tentativa das partestentativa das partes
terem suas preten-terem suas preten-

sões atendidassões atendidas
naquilo que eu gostonaquilo que eu gosto

de chamar dede chamar de
jurisprudênciajurisprudência

lotérica.lotérica.  
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estar consciente de que o im-pacto
daquilo é muito grande.

Muitos pensam de forma errônea
sobre key manager, de gestão pro-
cessual, gerenciamento de varas.
Na verdade é aquela ideia de o juiz
assumir a liderança de identificar o
problema e resolvê-lo sem ocupar a
maquina judicial.

Diretriz – Qual o principal propósito
da rede estadual de centros de inte-
ligências?

Rodrigo Faria - Os centros de inte-
ligência trabalham em três eixos:
demandas predatórias, preceden-
tes qualificados e política autocom-

positiva.  Na  visão  do CNJ, as três
linhas, em tese, são capazes de tra-
tar o fenômeno da explosão de litigi-
osidade. Demandas predatórias na
verdae são demandas de massa
que vão receber varias tipologias.
Inclusive, estamos finalizando um li-
vro pela ENFAM, e haverá um capí-
tulo sobre a tipologia dessas de-
mandas. 

Os precedentes entram como a
grande ferramenta para o tratamen-
to da repetitividade do direito públi-
co e de soluções para a explosão
de litigiosidade do direito privado.
Aproveito para dizer que é auto-
compositiva como estratégia para o
tratamento de demandas antes de
movimentar efetivamente o núcleo
das demandas judiciais.

Vejo nas políticas autocompositivas
uma grande ferramenta para as so-
luções de demandas de direito de
família, principalmente para a socie-
dade de baixa renda na investiga-
çao de paternidades e alimentos.

Diretriz – Fale sobre sua experiên-
cia com a rede estadual dos centros
de inteligências?

Rodrigo Faria - As ações dos es-
critórios de advocacia transcendem
os estados e uma ação mais efetiva
de um tribunal, como o caso de São
Paulo, acaba forçando a migração
desses grupos para outros estados.
Aí reside a importância do compar-
tilhamento de informações estraté-
gicas, de inteligência e de negócios
- que é detectar os problemas, ato-
res, assuntos, casos e, no caso os
grupos de advogados, de escritó-
rios que atuam dessa forma ilegíti-
ma.

O  aproveitamento das informações

que um Tribunal coleta é importan-
te ser compartilhado com todos os
outros para que haja a identificação
e um diagnostico prévio para a atu-
ação preventiva e, no mínimo, re-
preensiva. Além disso, o comparti-
lhamento de boas práticas e a inte-
gração maior como mecanismo de
difusão da cultura das linhas de
ação dos centros de inteligência co-
mo, por exemplo, os precedentes,
será mais um elemento a integrar
essa força tarefa de divulgação da
cultura dos precedentes.

Diretriz – O senhor foi cicerone do
1º Encontro Nacional dos Centros
de Inteligência, em junho de 2022,
importante impulso para essa inte-
gração. Como a rede caminhará
daqui para frente?

Rodrigo Faria - Para mim foi uma
grata surpresa. Não esperava que
tanta gente fosse se deslocar até
Belo Horizonte. Propomos o encon-
tro presencial no contexto de saída
da quarentena da pandemia, todos
cansados de eventos virtuais.  Fize-
mos  um  esforço muito grande pa-
ra receber as pessoas da forma
mais acolhedora possível. Recebe-
mos um feedback legal, especifica-
mente aqui em Minas Gerais onde
os desembargadores não conhe-
ciam os centros de inteligência e
ficaram maravilhados e surpresos
com a ferramenta e o potencial de-
la. O evento trouxe uma visão exa-
ta do que é o key manager, com
palestras reunidas em um mesmo
contexto. Um falava de demandas
predatórias, outro sobre preceden-
tes e no final de direito sistêmico e
como que as pessoas consegui-
ram enxergar fora da caixa sobre a
ideia do centro. Pessoas importan-
tes   dos   centros   de   inteligência, 
coordenadores,  desembargadores
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Precisamos agregarPrecisamos agregar
cada vez mais fer-cada vez mais fer-

ramentas pararamentas para
combater essecombater esse
fenômeno per-fenômeno per-

nicioso que causa onicioso que causa o
maior problema damaior problema da

justiça, ajustiça, a
morosidade...morosidade...

estavam presentes no mínimo vir-
tualmente.

O evento acabou trazendo esse
embrião de união, de um movimen-
to que veio para ficar e construiu
uma cumplicidade dos centros. Foi
muito bem sucedido, tanto que fize-
mos o desafio para que os outros
tribunais assumissem as próximas
edições.

Propus isso em uma reunião do
grupo operacional do CIPJ (Centro
de Inteligência do Poder Judiciário),
no começo de 2021. Até então exis-
tiam  as  caravanas virtuais e a Ana 

Aguiar propôs que pensássemos
em outras coisas para incentivar.
Então tivemos a ideia e eu me vo-
luntariei para fazer esse primeiro
evento.

Temos também os grupos de
WhatsApp que nasceram no CIPJ.
Acho que ninguém sabe disso, mas
na primeira reunião falei "eu sei que
está todo mundo cansado de gru-
po, mas podíamos criar um...”. A
Ana falou “então o senhor provi-
dencia aí”.

E assim hoje, felizmente, o grupo é
super disputado, é um grande ce-
leiro de troca de informações, de
nascimento de novas ideias, e a
gente acabou criando grupos espe-
cíficos da Justiça estadual. Nós
aqui de Minas gostamos muito de
promover a amizade entre as pes-
soas. AÍ partimos para o encontro
nacional e agora, graças a Deus, o
movimento pegou.

Diretriz – Sinta-se a vontade se o
senhor quiser comentar mais al-
gum assunto.

Rodrigo Faria - Eu queria só agra-
decer a oportunidade, a gentileza
dos senhores de me convidarem
para esse bate papo mas, principal-
mente, dar parabéns por essa re-
vista. Tenho uma inveja branca
pois gostaríamos de ter a equipe
de comunicação mais próxima da
gente e produzindo esse material
de qualidade.

Fiquei particularmente surpreso
com a qualidade da entrevista. Os
senhores fizeram uma abordagem
diferente do que eu estou acostu-
mado aqui. O pessoal aqui diz
“mande por escrito, mande um áu-
dio  pra  mim”,  e  os  senhores tem

essa abordagem muito acolhedora,
que eu achei sensacional. Princi-
palmente de os senhores fazerem
um trabalho tão minucioso dos
eventos, no nosso caso, que sedia-
mos o I Encontro de Centros de In-
teligência, aqui tivemos só uma re-
portagem de três parágrafos e os
senhores estão fazendo esse deta-
lhamento todo, entrevistando os
participantes.

Parabéns! Fico muito feliz, e é mais
um elemento que nós temos na
difusão desses trabalhos dos cen-
tros de inteligência. Realmente, o
mais importante é essa parte de
ação educativa e divulgação da in-
formação.



O Poder Judiciário e a sua importante funçãoO Poder Judiciário e a sua importante função
de agência horizontal de de agência horizontal de accountabilityaccountability: Uma: Uma
análise à luz dos precedentes do Supremo Tri-análise à luz dos precedentes do Supremo Tri-
bunal Federalbunal Federal

- 50 -- 50 -

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

O autor é bacharel em Direito pela Universidade Federal de Goi-
ás e especialista em Direito Público pela Faculdade ATAME. Em
2022 foi aprovado no concurso público de provas e títulos para a
Magistratura do Tribunal de Justiça do Acre - TJAC e em 2023
foi aprovado no 10º Concurso Público para provimento do cargo
de Juiz de Direito Substituto do Tribunal de Justiça do Amapá -
TJAP. É autor do livro Controle Constitucional de Políticas Públi-
cas e Orçamento Público: ativismo judicial e responsividade,
Editora Kelps.

Hauny Rodrigues PereiraHauny Rodrigues Pereira



Os objetivos das sociedades orga-
nizadas, em regra, se materializam
em políticas públicas a cargo do Es-
tado que, por sua vez, possui o mo-
nopólio do orçamento público para
execução de tal mister. Ocorre que,
a ação dos representantes eleitos –
exercentes do poder estatal – não
pode estar alheia ao controle dos
representados, sob pena de mal-
ferimento dos princípios democráti-
co e republicano.

Por mais que haja importante evo-
lução histórica no controle demo-
crático da ação governamental,
tem-se que esta fiscalização ainda
é muito vinculada ao controle formal
de prestação de contas e de atos
administrativos, indiferente ao con-
trole de legitimidade das escolhas
governamentais.

Nessa temática é que a teoria da
accountability – ou da responsivida-
de – de origem estadunidense, in-
corpora à função do administrador
público o dever subjetivo de prestar
contas pela legitimidade das suas
escolhas governamentais.

A legitimidade vinculada à teoria da
accountability encontra a sua me-
lhor expressão no princípio da res-
ponsividade, que preconiza a res-
ponsabilização do administrador
público pela inobservância da von-
tade  dos  administrados,   suposta-
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Resumo - O presente artigo parte
da premissa republicana de que a
ação dos representantes eleitos –
exercentes do poder estatal – não
pode estar alheia ao controle dos
representados, sob pena de mal-
ferimento do princípio democrático.
É a teoria da accountability – ou da
responsividade – de origem estadu-
nidense, que incorpora à função do
administrador público o dever sub-
jetivo de prestar contas pela legiti-
midade das suas escolhas gover-
namentais. A accountability pode
assumir as modalidades vertical,
social e horizontal. Nesse contexto,
o Judiciário assume importante pa-
pel como agência de accountability,
valendo-se de instrumentos criados
pela própria Constituição e não de
um suposto ativismo judicial. O prin-
cípio da responsividade legitima o
controle judicial, como instância ho-
rizontal de accountability, por ser di-
reito do cidadão cobrar atuação
responsiva dos governantes. Os
precedentes recentes do Supremo
Tribunal Federal acolhem e desen-
volvem com proficuidade a teoria
da accountability, fazendo uso re-
corrente do princípio da responsivi-
dade como instrumento legitimador
e, até limitador da atuação jurisdi-
cional nos casos de direitos funda-
mentais, serviços e políticas públi-
cas.

Palavras-chave - Poder Judiciário;  
Controe Judicial; Accountability; Ac-
countability Horizontal; Responsivi-
dade.

1. Introdução - Nas democracias
representativas do mundo inteiro, a
análise sobre a correspondência
das ações dos representantes elei-
tos face aos anseios dos represen-
tados é tormentosa.

mente constante na lei e originaria-
mente na Constituição. É, pois, o
princípio da responsividade que de-
termina que a Administração deve
reagir adequadamente às deman-
das da sociedade.

Propõe-se, aqui, uma mudança de
paradigma no controle de contas e
de atos administrativos, tão somen-
te formal, para o controle de res-
ponsividade.

É inegável que a Constituição Fe-
deral de 1988 foi responsável por
avanços importantes no campo da
accountability. Segundo Cavalcanti
e Sadek (2002), a Carta Cidadã di-
minuiu significativamente a distân-
cia entre o Brasil legal e o real, ante
o reconhecimento formal de uma
série de direitos, mas sobretudo
pela ampliação do potencial para
sua apropriação efetiva.

Outro ponto importante, destacado
por Cittadino (2003), sobre o consti-
tucionalismo democrático, é a con-
cretização da Constituição median-
te a ampliação de seu círculo de in-
térpretes, especialmente para ga-
rantir a efetividade dos direitos as-
segurados pelo Texto Fundamen-
tal. Para tanto, foram criados de
uma série de instrumentos proces-
suais e procedimentais para efeti-
vação dos direitos fundamentais.

Deste modo, a ampliação do círcu-
lo de intérpretes da Constituição,
comprometidos com a efetivação
dos direitos conferidos constitucio-
nalmente, aliados à forte pressão e
mobilização política da sociedade,
levaram ao surgimento do fenôme-
no discutido mundialmente da judi-
cialização da política, fruto da ex-
pansão do poder dos tribunais.
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Segundo ressalta Vianna (2003), a
judicialização da política pode ser
compreendida como uma espécie
de reação à tensão existente entre
a democracia institucionalizada, em  
processo de consolidação, e a de-
mocracia  efetiva,  que experimenta
um déficit de funcionamento.

Nesse contexto, o Judiciário assu-
me importante papel como agência
de accountability como sugerem Vi-
anna e Bur-gos (2003).

Importante ressaltar que, os instru-
mentos de accountability por parte
do Poder Judiciário surgiram com a
própria Constituição e não de um
suposto ativismo judicial, o que po-
der-se-ia admitir em outros países.

Vê-se que, a exigência de responsi-
vidade, mediante justificação de le-
gitimidade dos atos governamen-
tais, pelos agentes públicos, sobre-
tudo os eleitos democraticamente,
possui estreita afinação com diver-
sos princípios constitucionais já
consolidados no Direito brasileiro,
tais como os princípios da legalida-
de, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

Todavia, ainda se encontra em pro-
cesso de consolidação no ordena-
mento jurídico pátrio a necessidade
cogente e constante de renovação
e de demonstração de legitimidade
por parte dos agentes públicos,
mormente os políticos.

A eleição no Brasil e na América
Latina permanece sendo o principal
e, talvez, único momento legitima-
dor da representação popular. Ver-
dadeiros cheques em branco são
concedidos a cada 4 (quatro) anos
aos representantes do Povo que,
uma vez eleitos,  distanciam-se dos 

anseios populares, o que não rara-
mente provoca a ruptura institucio-
nal abrupta, na maioria das vezes
por ausência de legitimidade.

Deste modo, o sistema de controle
democrático do Estado precisa ser
aprimorado nas democracias repre-
sentativas contemporâneas, a fim
de que a distância entre os gover-
nantes e os governados possa ser
diminuída à patamares aceitáveis,
minorando o déficit democrático evi-
denciado. O Poder Judiciário pode
contribuir nesse aspecto consoante
será demonstrado ao longo deste
artigo.

Assim, a presente pesquisa busca
identificar e delimitar o conceito téc-
nico-jurídico de accountability, sua
extensão, modalidades e os órgãos
e instâncias de poder legitimados a
exercê-la.

Em seguida, busca-se analisar o or-
denamento jurídico brasileiro, pós
Constituição Federal de 1988, a fim
de identificar a existência no com-
plexo nomológico nacional das mo-
dalidades de accountability existen-
tes, assim como busca-se identifi-
car precedentes do Supremo Tribu-
nal Federal que tenham aplicado a
teoria da accountability e o seu co-
rolário princípio da responsividade
(responsiveness).

Para tanto, o estudo requer uma
análise da doutrina nacional e inter-
nacional sobre o tema, das provi-
sões constitucionais/legais sobre a
matéria, bem como da jurisprudên-
cia.

A pesquisa é descritiva, no que se
refere aos conceitos e qualitativa
no que concerne ao emprego do
princípio da responsividade no con-
trole de politicas públicas e do orça-
mento público. O método adotado
é o fenomenológico.

Como referencial teórico, adota-se
vasta literatura de autores nacio-
nais e estrangeiros que são cha-
mados ao dialogo na presente pes-
quisa para a consecução de um
trabalho mais coeso possível.

2. Origem e conceito do vocábu-
lo accountability

A priori, é possível constatar que a
noção de accountability tem como
feixe central a ideia de controle do
Poder. Para Pereira (2022), ne-
nhum Poder ou instituição da Re-
pública, nada e ninguém está imu-
ne à fiscalização  e  ao controle vei-
culado pela noção de accountabil-
ity, como parece querer a própria
Constituição Federal de 1988.
 
O termo accountability teve origem
na língua inglesa, não possuindo
tradução literal em muitos idiomas,
razão pela qual é adotado mundial-
mente em sua grafia original, em-
pregado com o sentido de controle,
fiscalização e imposição de restri-
ções institucionais ao Poder (PE-
REIRA, 2022).

A literatura técnica nacional tem
empregado o termo em inglês, con-
forme   se    verifica   em    Campos 
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(1990), Lamounir (2005) e Paiva
(2006), o que indica uma possível
incorpora-ção da expressão no vo-
cabulário nacional, o que já ocor-
reu, aliás, com a palavra controle,
incorporada como é grafada origi-
nalmente no francês, “por ser intra-
duzível e insubstituível no seu senti-
do vulgar ou técnico” (MEIRELLES,
2000, p. 610).

Há relatos de que o termo account-
ability foi empregado pela primeira
vez, segundo Kenney (2003), em
1794, nas novas colônias america-
nas, apresentando um significado
similar ao do vocábulo responsabi-
lity, ou responsabilidade em portu-
guês.

Hamilton e Madison (1984) utiliza-
ram as palavras accountable e un-
accountable no livro O  Federalista.   
Atualmente o conceito ganhou
grande repercussão, transforman-
do-se em um dos temas centrais da
discussão política hodierna.

Segundo Nunes (2007, p. 17) a
grande repercussão do termo atin-
ge, sobretudo, a América Latina,
“onde o déficit de responsabilização
dos governantes paira como per-
manente ameaça sobre os esforços
de estabilização democrática de
longo prazo”.

Nessa seara, a palavra “accounta-
bility designa a dupla noção de de-
ver de agir responsavelmente (por
parte dos governantes) versus direi-
to de exigir atuação responsável
(por parte do povo)” (NUNES,
2007, p. 16).

Segundo Schedler (1999, p. 17), a
ideia de accountability exprime a
noção de que “A é accountable
perante  B  quando A  é  obrigado a

informar B acerca das ações e deci-
sões (passadas ou futuras) de A, a
justificá-las e a sofrer punições em
caso de eventual má conduta”.

Colhe-se, portanto, a necessidade
perene de justificação por parte dos
agentes públicos das suas esco-
lhas administrativas e políticas, por
ser indissociável ao exercício do
poder representativo tal dever, sob
pena de tornar as democracias
contemporâneas meras democra-
cias plebiscitárias.

2.1 Modalidades de Accountabil-
ity

A principal distinção de accountabil-
ity foi feita por O’Donnel (1998), que
a dividiu em duas modalidades: a
vertical e a horizontal.

O próprio autor, ao tratar desta dis-
tinção afirma que:

A representação acarreta a ideia
de accountability: de alguma for-
ma, o representante é responsável
pelo modo como age em nome da-
queles pelos quais ele alega estar
habilitado a falar. Em democra-
cias consolidadas, a accountabil-
ity opera não apenas e nem tanto
“verticalmente” em relação àque-
les que elegeram a autoridade
(exceto, retrospectivamente, em
tempos de eleição), mas “horizon-
talmente” em relação a uma rede
de poderes relativamente autôno-
mos (isto é, outras instituições)
que têm a capacidade de interpe-
lar e eventualmente punir modos
“impróprios” de desenvolver as
responsabilidades daquela dada
autoridade (O’Donnel, 1992. s. p.
apud NUNES, 2007. p. 20).

Todavia, esta classificação foi alvo
de críticas importantes, mormente
aquelas relacionadas às associa-
ções entre as noções de indepen-
dência-horizontalidade e hierar-
quia-verticalidade, conforme se ve-
rifica em Schedler (1999) e Main-
waring (2003).

De toda forma, a distinção concei-
tual formulada por O’Donnel é refe-
rência no aprofundamento concei-
tual de accountability.

Vale registrar que, recente-mente,
dois autores argentinos deram im-
portante contribuição, ao criarem o
conceito de accountability social,
que está ligado ao controle não-
eleitoral realizado pela sociedade
civil. Em verdade, trata-se de uma
subcategoria do controle vertical,
merecedora do reconheci-mento
como categoria autônoma (PERU-
ZZOTTI; SMULOVITZ, 2002).

2.1.1 Accountability social

Segundo O’Donnel (1998, p. 28),
accountability vertical são “as
ações realizadas, individualmente
ou por algum tipo de ação organi-
zada e/ou coletiva, com referência
àqueles que ocupam posições em
instituições do Estado, eleitos ou
não”, apontando como principal
instrumento deste controle as elei-
ções.
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A essencialidade da accountability
vertical é minorar a divergência
existente entre as preferências dos
representados e representantes, fe-
nômeno intrínseco do sistema de
representação. Segundo Arato
(2002), essa é a única forma de evi-
tar que os governantes, uma vez
eleitos, afastem-se da representati-
vidade do melhor interesse da po-
pulação.

Essa forma de accountability, tam-
bém designada de eleitoral, é tida
como um mecanismo de avaliação
retrospectiva (ARATO, 2002). Ou
seja, nesse sistema, espera-se que
o eleitorado premie os governantes
que tenham atuado com maior fide-
lidade aos interesses da população
com a recondução ao mandato, ao
passo que, aqueles que não aten-
deram a contento o interesse públi-
co, ou tenham perseguido interes-
ses próprios, sejam sancionados
com a não recondução, ou a não
eleição de seus correligionários.

O objetivo central da accountability
vertical é garantir que os mandatá-
rios não fujam aos termos do man-
dato conferido, todavia há muitas
discussões acerca da efetividade
do processo eleitoral como meca-
nismo de accountability (MANIN et
al, 1999).

A jurista Wanda Claudia Galluzzi
Nunes (2007) elenca algumas difi-
culdades comumente apontadas na
consecução deste objetivo, como:
(i) a falta de informação da popula-
ção; (ii) a incapacidade de avalia-
ção presente de políticas de efeitos
futuros; (iii) a assimetria de oportu-
nidades de intervenção (governan-
tes intervêm por longo período ao
passo que os cidadãos dispõem
apenas  do  voto   para   intervir   no

mandato); e (iv) a falta de capacida-
de dos cidadãos de formularem as
melhores escolhas, visto que é pos-
sível que os governos, dispondo de
informações adicionais, possam fa-
zer escolhas que contrariem a von-
tade popular, com vistas a um bem
maior – ou futuro.

Nesse sentido, percebe-se que a
accountability eleitoral é insuficiente
para assegurar a boa representa-
ção em nações pouco transparen-
tes, ou cujas populações sejam de-
sinforma-das (MANIN et al, 1999).

Segundo Stokes (1999), na Améri-
ca Latina, esta é a situação recor-
rente, geradora de mandatos ple-
biscitários e populistas, desprovidos
do compromisso com as expectati-
vas geradas no período eleitoral
que os precedem.

Destarte, para o adequado controle
vertical eleitoral é preciso que este-
jam presentes (PEREIRA, 2022): (i)
a capacidade de detecção da ade-
quação do comportamento dos
mandatários (difícil em sistemas de
coalizão); (ii) a capacidade de revo-
gação do mandato por má desem-
penho (a Proposta de Emenda à
Constituição – PEC 160/2015, de
autoria do senador Cristovam Buar-
que do PDT-DF, propõe o chamado
recall para os detentores de man-

datos majoritári-os); (iii) a capacida-
de de atribuir o poder aos governa-
tes escolhidos; (iv) a possibilidade
de reeleição (ou, de alguma forma,
premiação) dos políticos responsi-
vos; (v) a capacidade de punição
dos governantes que atuam sem
responsividade; (vi) existência de
oposição que promova o esclareci-
mento da população; e (vii) a exis-
tência de uma mídia forte e inde-
pendente.

Outrossim, por se tratar de uma
situação desejável não verificada
na maioria dos casos, os autores
concluem que “o controle sobre os
políticos é, na melhor das hipóte-
ses, muito imperfeito na maioria
das democracias” (MANIN et al,
1999, p. 50).

Salutar ressaltar que, apesar das
críticas da literatura especializada,
a modalidade vertical deve seguir
sendo a preferível dentre as de-
mais por ser a mais democrática e
extensa.

Contudo, há que fomentar o desen-
volvimento das outras modalidades
a seguir tratadas, a fim de que, no
curso dos mandatos representati-
vos, a sociedade civil organizada e
o cidadão em geral possam ter
meios de manter constante contro-
le e fiscalização da Administração
Pública.

2.1.2 accountability social

Essa modalidade de accountability
é uma subcategoria da accountabil-
ity vertical (que relaciona principal/
cidadãos e agente/políticos). Entre-
tanto, este tipo de controle se reve-
lou muitíssimo interessante ao pon-
to de ser abordado independente-
mente,  por  diversos estudiosos do 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124499
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assunto, como Mainwaring e Welna
(2003), Peruzzotti e Smulovitz
(2002) e até o próprio O’Donnel
(2002).

Peruzzotti e Smulovitz (2002, p. 32)
conceituam a accountability social
como sendo:

un mecanismo de control vertical,
no electoral, de las autoridades
políticas basado em las acciones
de um amplio espectro de asocia-
ciones y movimientos ciudadanos,
así como también en acciones me-
diáticas. Las iniciativas de éstos
atores tienen por objeto monito-
rear el comportamineto de los
funcionarios públicos, exponer y
denunciar actos ilegales de éstos y
activar la operación de agencias
horizontales de control.

Os mecanismos e recursos disponí-
veis para este tipo de fiscalização
incluem: (i) a investigação ou mobi-
lização so-cial; (ii) denúncia pública;
(iii) denúncia às agências de contro-
le; e/ou (iv) litigância ordinária (PE-
RUZZOTTI; SMULOVITZ, 2002).

Quanto aos benefícios em reação
as demais modalidades tem-se
que, em relação à accountability
vertical eleitoral: (i) não requer am-
plo consenso a fim de tornar-se efe-
tiva; (ii) po-de ser realizada a todo
tempo; (iii) permite o controle con-
comitante de uma série de atos do
agente político; e (iv) possibilita a in-
cidência da fiscalização sobre
agentes públicos e não apenas
polí-ticos (NUNES, 2007).

Em relação ao controle horizontal, a
accountability social: (i) não reque-
rer imprescindivelmente procedi-
mentos formalizados; e (ii) dispensa 

a legitimação para controlar, muitas
vezes advinda da legislação local
(PEREIRA, 2022).

Segundo O’Donnel (2002), o con-
ceito de accountability social assi-
mila uma importante contribuição
ao partir de uma perspectiva repu-
blicana, já que a questão levantada
é sempre de caráter geral, objeti-
vando o ajuste de comportamentos
de agentes públicos/políticos a pa-
râmetros de legalidade, distinguin-
do-se, assim, das propostas dos
grupos de interesse ou instituições
neocorporativistas.

No entanto, há críticas importantes
sobre essa modalidade, tais como:
(i) o perigo de substituir o Judiciário
pela mídia, numa espécie de julga-
mento antecipado, sem garantia do
direito de defesa; e (ii) a super-
representação de alguns grupos,
principalmente pelo acesso privile-
giado à informação, à mídia, e até
mesmo ao dinheiro (PEREIRA,
2022).

2.1.3 Accountability horizontal

Por longo tempo, a preocupação
maior dos estudiosos centrou-se no
controle vertical eleitoral, tido como
o melhor instrumento de manejo
das preferências da população em
ambientes democráticos (PEREI-
RA, 2022).

No entanto, as análises posteriores
sobre o processo de democratiza-
ção dos anos 70 revelaram a insufi-
ciência da accountability vertical co-
mo instrumento de consolidação
política das novas democracias. Foi
então que O’Donnel (1998) ini-ciou
a discussão substanciosa so-bre a
ausência do controle horizon-tal.

Em verdade, muitos daqueles paí-
ses que apresentavam os requisi-
tos elencados por Dahl (1997), defi-
nidores das democracias, continua-
vam sob mandatos autoritários, so-
bretudo pela fraca ou intermitente
incidência do controle horizontal.

Nessa senda, a definição de ac-
countability horizontal é a...

existência de agências estatais
que têm o direito e o poder legal
e que estão de fato dispostas e
capacitadas para realizar ações
que vão desde a supervisão de
rotina a sanções legais ou até o
impeachment contra ações ou
omissões de outros agentes ou
agências do Estado, que possam
ser qualificadas como delituosas.
(O’DONNEL,1998. p. 40).

Do conceito de O’Donnel extrai-se
que: (i) o objeto do controle é sem-
pre uma transgressão legal; (ii) ele
dispensa a capacidade de aplica-
ção direta de sanção (ainda que ao
final do processo deva um órgão
ou entidade impor a sanção, o que
na maioria das vezes é feito pelo
Poder Judiciário); (iii) não requer
subordinação hierárquica e pode
ser realizado por qualquer entidade
que possua capacidade de supervi-
são, fiscalização e/ou sanção.



maioria parlamentar, tendo que
captar apoio político mediante o
oferecimento de benesses aos
parlamentares (PEREIRA, 2022).

Podem ser citados como bene-
fícios a distribuição de cargos
públicos e a liberação de recur-
sos orçamentários. Segundo La-
mounier (2005, p. 240), “o lubrifi-
cante da prática brasileira de
coalizões é o fisiologismo”.

Os parlamentares buscam a
qualquer custo a aprovação de
emendas ao orçamento que tra-
gam maior prestígio político às
suas bases, mesmo que para is-
so tenham que provocar a dis-
persão e a ineficiência na aplica-
ção de recursos públicos, vide o
que se verificou no escândalo do
orçamento secreto recentemen-
te.

Essa relação nociva entre os do-
is Poderes é que mina o meca-
nismo de accountability, sobretu-
do por parte do Legislativo
(AVRITZER, 2002).

A proliferação partidária e a infi-
delidade partidária são alvo da
crítica especializada, dificultando
a accountability vertical pelos
eleitores que não conseguem
acompanhar o desempenho dos
políticos.

O jogo de poder entre os Pode-
res e instituições da República é
outro fator a dificultar a ac-
countability horizontal, repercu-
tindo negativamente na ac-
countability vertical, pelo descré-
dito da população.
 
Neste sentido, Figueiredo (2001,
p. 300) adverte:

sentantes sem o contrapeso do
controle), justamente por causa do
peso excessivo do Executivo no
sistema político. Destarte, este não
é o único elemento responsável pe-
la fragilidade do controle intraestatal
no caso latinoamericano, já que há
certa fragilidade na tradição demo-
crática fruto do legado negativo do
autoritarismo e da crise social e
econômica da região.

Assim, O’Donnel (1992) sustentou
que somente uma mudança radical
neste quadro poderia favorecer o
florescimento de efetivas poliarqui-
as na América Latina, nas quais o
controle horizontal fosse uma reali-
dade fática e não apenas legal.

2.2 Accountability no Brasil pós
constituição de 1988

A Constituição da República Fede-
rativa do Brasil de 1988 marca a
redemocratização do país, de modo
que só é possível se falar de verda-
deiros instrumentos e mecanismos
de accountability no Brasil após es-
se marco histórico e jurídico.

2.2.1 Accountability vertical no
Brasil

Inicialmente, cabe ressaltar que o
universo de eleitores brasileiros foi
significativamente ampliado com a
Constituição de 1988 (art. 14, § 1º),
assim como a lisura dos proces-sos
de votação foi assegurado por uma
Justiça Eleitoral atuante.

Todavia, o mecanismo de account-
ability vertical no Brasil é extrema-
mente criticado pelo sistema de go-
verno presidencialista, gerador de
anomalias como o presidencialismo
de coalização, em que o Chefe do
Executivo pode ser eleito sem a 
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Cabe ressaltar, ainda, que segundo
O’Donnel (1998), há duas variantes
da accountability horizontal. A pri-
meira é exercida pelos Poderes do
Estado e resulta do sistema de frei-
os e contrapesos, objetivando pre-
venir eventuais usurpações entre
Executivo, Legislativo e Judiciário.
A segunda é realizada pelas agên-
cias de accountability horizontal, co-
mo ouvidorias, tribunais de contas,
controladorias, conselhos de Esta-
do e todas aquelas outras designa-
das para fiscalizar, prevenir, desen-
corajar e sancionar ações ou omis-
sões ilegais ou irregulares de outras
agências estatais.

Há uma preferência pela segunda
variante, por ser ela proativa, contí-
nua, técnica, complexa e feita por
meio de critérios técnicos pelas
agências fiscalizadoras, afastada,
em tese, das influências políticas
(PEREIRA, 2022).

O’Donnel (1992) salienta que paí-
ses que adotam a forma de gover-
no presidencialista, como o Brasil,
apresentam maior sintonia com as
configurações delegativas (aquelas
onde o poder é delegado aos repre-



O funcionamento deficitário das co-
missões parlamenteares de inquéri-
to, da tomada de contas pelos tribu-
nais de contas, do Ministério Públi-
co, sobretudo a Procuradoria-Geral
da República, são exemplos claros  
de corrosão do sentimento constitu-
cional que, além do descrédito cívi-
co, minam o desenvolvimento e a
efetividade da modalidade vertical
da accountability.

2.2.2 Accountability social no
Brasil
 
A noção de accountability social no
Brasil está intimamente ligada com
a ideia defendida por Ayres Britto
(1992, p. 115) de controle social do
governo, definida pelo Ministro co-
mo sendo “a fiscalização que nas-
ce de fora para dentro do Estado
[...], exercida por particulares ou por
instituições da sociedade civil”.

A definição de Britto é mais restrita
e se assemelha ao conceito defini-
do por Peruzzotti e Smulovitz
(2002) de controle e/ou litigância or-
dinária, ou ainda  accoutability  hori-
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o fato de o Congresso não funcio-
nar como um contrapeso à ação
do Executivo pode afetar a presta-
ção vertical de contas. Como os
mecanismos de cobrança horizon-
tal obrigam o Executivo a justifi-
car e defender suas ações perante
outros órgãos de governo, servem
também para informar os cida-
dãos (Przeworski, 1996:32). A
concentração da autoridade insti-
tucional reduz a visibilidade das
decisões públicas e priva os cida-
dãos da chance de obter informa-
ções sobre políticas, reduzindo
assim sua capacidade de contro-
lar as ações do governo.

zontal socialmente provocada.

Como mecanismos de controle so-
cial, na esteira do que é defendido
por Britto (1992) pode-se elencar
alguns dispositivos constitucionais,
como: (i) o art. 5º, inciso LXXIII
(ação popular); (ii) art. 74, § 2º (de-
núncia aos Tribunais de Contas por
ilegalidades e irregularidades); (iii)
art. 14, § 10 (impugnação a manda-
to eletivo); e (iv) art. 31, § 3º (ques-
tionamento da legitimidade das
contas municipais).

Como mecanismos instrumentais
facilitadores da fiscalização da soci-
edade civil, Nunes (2007) aponta
outros comandos constitucionais
como: (i) art. 5º, inciso XVIII (possi-
bilidade de associação sem interfe-
rência estatal); (ii) art. 5º, inciso
XXXIII (acesso a informações); (iii)
art. 5º, inciso LV (devido processo
legal); (iv) art. 37 (princípio da publi-
cidade); (v) art. 162 (divulgação dos
recursos recebidos e transferidos
pe-los entes federados); (vi) art.
165, § 3º (dever de publicação do
relatório resumido de execução or-
çamentária), dentre outros.

É importante ressaltar a possibilida-
de de divulgação e discussão de
matérias de interesse comum, ain-
da que em procedimentos destituí-
dos de capacidade sancionatória
formal e direta como o direito de as-
sociação, os direitos de liberdade
de manifestação (art. 5º, inciso V) e
de imprensa (art. 5º, inciso IX art.
220), que possibilitam a participa-
ção da sociedade na fiscalização
do governo.

2.2.3 Accountability horizontal no
Brasil

O  controle  intraestatal  pode incidir

sobre qualquer indivíduo, ente ou ór-
gão governamental, ainda que o foco
até aqui tenha sido dado ao Poder
Executivo, especialmente nos países
presidencialistas (PEREIRA, 2022).

A accountability sobre o Poder Legis-
lativo é exercida precipuamente pelo
controle vertical eleitoral, mas a ca-
da dia é possível notarse maior con-
trole social, por meio da atuação da
sociedade civil organizada (PEREIRA,
2022).

Já em relação ao Poder Judiciário po-
de-se destacar: (i) o princípio da le-
galidade; (ii) o devido processo legal
(art 5º, incisos LIV e LV); (iii) o princí-
pio do juiz natural (art 5º, inciso LIII);
(iv) o princípio do acesso à justiça
(art. 5º, inciso XXXV); (v) o princípio
da necessária fundamentação das
sentenças (art. 93, inciso IX); e (vi)
modo de seleção dos magistrados
(art. 92 e seguintes), como mecanis-
mos de accountability.

Ainda em relação ao Poder Judiciário,
vale destacar a criação, pela Emenda
Constitucional 45/04 do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, órgão com
funções de fiscalização, planejamen-
to e controle do Judiciário.
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Quanto ao Poder Executivo, no
Brasil, cabe ao Poder Legislativo
atuar com proeminência no proces-
so de accountability horizontal. Po-
dem ser destacados como meca-
nismo de controle: (i) as comissões
parlamentares de inquérito, instituí-
das na forma do art. 58, § 3º da
CF/88; (ii) a convocação para com-
parecimento e esclarecimentos (art.
50); (iii) as aprovações e autoriza-
ções a atos do Executivo (art. 49); e
(iv) a fiscalização financeira e orça-
mentária (art.70).

Merece destaque a atuação do Mi-
nistério Público e mais recentemen-
te da Defensoria Pública, legitima-
dos a propor ação civil pública (ADI
3943 de relatoria da Ministra Cár-
men Lúcia).

Vianna e Burgos (2003) evidenciam
a predominância de parlamentares
na proposição de ações populares,
que têm sido utilizadas como meca-
nismos de judicialização da política
e, ao cabo, como forma de account-
ability de minorias parlamentares.

O ajuizamento de ações diretas de
inconstitucionalidade (art. 103 da
CF/88) tem servido como controle
do Executivo, em especial por parte
dos partidos de oposição, confor-
me ressalta Nunes (2007).

Outra importante instituição no me-
canismo de accountability horizontal
são os Tribunais de Contas, órgãos
colegiados de estatura constitucio-
nal aos quais incumbe o controle
externo, em auxílio ao Poder Legis-
lativo, com função relevante no que
se refere ao controle contábil, finan-
ceiro, orçamentário, operacional e
patrimonial de todos aqueles que
utilizam, arrecadam, guardam ou
gerenciam dinheiros, bens e valores 

públicos (PEREIRA, 2022).

O controle interno estabelecido pelo
art. 74 da Constituição da Repúbli-
ca, segundo Figueiredo (2001), é
mais uma forma de controle exerci-
da: (i) sob a forma de homologa-
ção; (ii) aprovação; (iii) invalidação;
e (iv) revogação.

3. Construção doutrinária do
princípio da responsividade (res-
ponsiveness) no ordenamento
jurídico brasileiro a partir da teo-
ria da accountability

Compreendida a noção de account-
ability e suas modalidades, é possí-
vel  perceber que seu feixe central
gira em torno da ideia de controle
do poder, mediante a fiscalização
institucional ou social, exercida por
meio da transparência, da publici-
dade, da legalidade, da eficiência,
da impessoalidade, da moralidade
e da economicidade dos atos políti-
cos, de administração e até jurisdi-
cional.

Nesse sentido, como evidenciado
nos tópicos anteriores e aqui reafir-
mado, todos os Poderes, institui-
ções e pessoas são objeto de fisca-
lização e controle, todavia, o olhar
científico se volta aos atos, sobre-
tudo, do Poder Executivo, pela sua
proeminência,  mormente  nos regi-
mes presidencialistas.

Essa é, inclusive, uma tendência
mundial, conforme ressaltado por
Pessanha (2003, p. 178):

Embora o constitucionalismo per-
maneça vivo no mundo moderno
na defesa da pluralidade, diversi-
ficação das autoridades e na pro-
moção de direitos, não restam dú-
vidas de que o processo de produ-
ção de leis inclinou-se em direção
do Poder Executivo ao longo do
século 20. [...] Novos mecanismos
de controle, novos processos de
accountability, entretanto, ten-
dem a reforçar o aparato fiscali-
zador das ações dos gabinetes
executivos.

No enfoque sobre o Executivo e,
consequentemente, sobre o gasto
público  de um modo geral, há que
se festejar o avanço democrático
inaugurado pela Constituição de
1988, que ampliou e consolidou a
atua-ção dos Tribunais de Conta
em todo o país, como órgão de
controle externo atuante e eficiente.

Junto a essa guinada constitucio-
nal, pode-se ressaltar a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal que merece
destaque por sig-nificar importante
mecanismo de aprimoramento do
controle e fiscalização das finanças
públicas e da gestão fiscal.

Houve, portanto, significativo avan-
ço no controle da responsabilidade
do administrador, sobretudo em
questões orçamentárias/fiscais.

Tem-se, assim, que o princípio da
responsabilidade está intimamente
ligado ao princípio da legalidade,
corolários do Estado de Direito. Po-
rém, na quadra atual,  não é  possí-
vel que se perquira apenas sobre a
legalidade da atuação governa-
mental, sendo imprescindível o es-
crutínio da sua legitimidade, de for-
ma  que  não se deve exigir apenas
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responsabilidade do administrador,
mas também responsividade, en-
quanto categoria autônoma.

Segundo Moreira Neto (2006), res-
ponder pela ilegalidade é dever tão
antigo quanto o próprio Direito, ao
passo que responder pela ilegitimi-
dade é tão recente quanto a conso-
lidação da democracia como regi-
me dominante no ocidente.

Complementa o autor que:

Isso porque, “a responsividade con-
siste na obrigação de o agente pú-
blico responder pela postergação
ou pelo desvio da vontade popular
democraticamente manifestada, fa-
to que pode ocorrer mesmo que os
parâmetros de legalidade estrita se
encontrem satisfeitos”. (MOREIRA
NETO, 2006, p. 114).

Nessa senda, a ideia de legitimida-
de vinculada pela teoria da account-
ability tem sido relacionada pela
doutrina, sobretudo Pereira (2022),
com o princípio da responsividade,
de construção teórica bastante re-
cente.

Apesar da afinidade entre ambos
os conceitos, é preciso ressaltar
que accountability e responsividade
não se confundem, mas se comple-
mentam.
 
O primeiro conceito pode ser com-
preendido como o mecanismo de
responsabilização do representante
(agente) por seus atos políticos,
com punições oriundas do cidadão,
da sociedade civil organizada ou
das agências de controle lato sen-
su, o que incentiva/obriga o repre-
sentante a prestar contas de suas
ações a essas instâncias controla-
doras, constantemente, promoven-
do uma conexão entre ambos (PE-
REIRA, 2022).

Por sua vez, a responsividade resi-
de na existência de sintonia entre
ação do representante (decisão po-
lítica tomada, política pública formu-
lada etc.) e o interesse dos repre-
sentados (PEREIRA, 2022).

Com isso, o mecanismo institucio-
nal da accountability é um meio pa-
ra alcançar-se a resposividade (en-
tendida como a conexão entre a de-

O princípio da responsividade-
vem, por isso, complementar o
princípio da responsabilidade e
ampliar-lhe os efeitos, além da
legalidade estrita, para inspirar e
fundar ações preventivas, correti-
vas e sancionatórias do Direito
Administrativo voltadas à preser-
vação do princípio democrático e
da legitimidade, como qualidade
que dele decorre. Na verdade, to-
mada em seu sentido mais dilata-
do, a responsividade, tal como
surgiu nos estudos empreendidos
sobre a participação política, é
princípio instrumental da demo-
cracia, uma vez que se destina a
salvaguardar a legitimidade, ou
seja, a conciliar a expressão da
vontade popular, democratica-
mente recolhida, com a racionali-
dade pública. […] Neste sentido, a
responsividade está para a reali-
zação do Estado Democrático as-
sim como a clássica responsabili-
dade está para a realização do
Estado de Direito. Nesta mesma
linha de ideias, responsabilidade
e responsividade são princípios
que se complementam para a
construção de um conceito inte-
grado de Estado Democrático de
Direito, tal como originalmente
formulado na Lei Fundamental de
Bonn e difundido nas Cartas con-
gêneres contemporâneas (MO-
REIRA NETO, 2006, p. 113).

cisão do representante e o interes-
se do representado) das políticas
públicas em geral. Outrossim, dian-
te do princípio da responsividade,
deve a Administração reagir ade-
quadamente às demandas da soci-
edade (MAZZA, 2012).

A esse respeito, Maria (2010, p.
130) pondera que nas democracias
“o cidadão não pode contar com a
sorte de ter um governante respon-
sivo a seus interesses e, por isso,
deve ter o mecanismo da account-
ability como um meio de garantir o
ideal normativo da responsividade”.

De um modo geral, o que se verifi-
ca é que a responsividade tem ca-
ráter complementar e ao mesmo
tempo atualizador da  responsabili-
dade e outros princípios constitu-
cionais, por prever a esperada rea-
ção governamental nas democra-
cias contemporâneas, sendo, pois,
dever jurídico autônomo dos agen-
tes do Poder Público, toda vez que
exercitam a competência de faze-
rem escolhas discricionárias em
prol da coletividade.

É justamente no exercício da discri-
cionariedade que o dever de legiti-
midade administrativa se impõe
com maior vivacidade, represen-
tando, assim, como ressaltado por
Moreira  Neto  (2006,  p.  124)  “um 
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formidável desafio para o desenvol-
vimento coerente da responsivida-
de, como um novo tipo de controle
específico de legitimidade a ser
aperfeiçoado, profundamente imbri-
cado no controle da discricionarie-
dade”.

Por possuírem a competência de
fazer escolhas que visam a melhor
concretização possível dos direitos
fundamentais e, ao cabo, da Cons-
tituição, é que os agentes públicos
estão obrigados a demonstrar a le-
gitimidade administrativa de suas
escolhas.

Outrossim, o princípio da responsi-
vidade legitima o controle judicial,
como instância horizontal de ac-
countability, por ser direito do cida-
dão cobrar atuação responsiva dos
governantes e, ao mesmo tempo, li-
mita este controle judicial, ao passo  
que, demonstrada concretamente
pelo agente público a sua atuação
responsiva, fica o Judiciário impedi-
do de rever as decisões tomadas,
sem ofensa ao princípio democrá-
tico da separação dos poderes, por-
quanto legitimadas as ações do
agente público pela própria Consti-
tuição (PEREIRA, 2022).

A solidificação do princípio da res-
ponsividade,  portanto,  tende  a su-

perar, por completo, a tradicional
noção de controle dos atos admi-
nistrativos, que já teve início na ju-
risprudência dos tribunais interme-
diários e, sobretudo, do Supremo
Tribunal Federal, mas ainda de-
manda maior sistematização.

4. Os precedentes do Supremo
Tribunal Federal e a teoria da ac-
countability 
 
O Supremo Tribunal Federal, na ar-
quitetura do Sistema de Justiça bra-
sileiro, ostenta a posição de órgão
de cúpula do Poder Judiciário e, co-
mo tal, é vital para a uniformização
do entendimento do Poder Judici-
ário sobre matéria constitucional.
Todavia, o STF também exece im-
portante papel de relacionamento
institucional com os demais Pode-
res da República. As decisões da
Suprema Corte são observadas por
todos os atores do Sistema de Jus-
tiça e do campo político. Não é de-
mais dizer que as decisões do Su-
premo possuem um nítido caráter
pedagógico e de orientação da
atuação dos demais órgãos do Po-
der Judiciário pátrio.

É por essa razão que se pode afir-
mar não ser possível a consolida-
ção pragmática no ordenamento ju-
rídico brasileiro de nenhuma teoria
constitucional sem que o Supremo
a tenha acolhido. Com a teoria da
accountability não é diferente.

Desse modo, ainda em 2006, é
possível notar as primeiras referên-
cias de ministros do STF, em obiter
dictum, à teoria da accountability
em mandados de segurança que
questionavam o poder de fiscaliza-
ção do Tribunal de Contas da Uni-
ão – TCU (BRASIL. Supremo Tri-
bunal Federal. MS 25092, Relator:

CARLOS VELLOSO, Tribunal Ple-
no, julgado em 10/11/2005, DJ 17-
03-2006 PP-00006 EMENT VOL-
022 25-03 PP-00407 e MS 25181,
Relator(a): MARCO AURÉLIO, Tri-
bunal Pleno, julgado em 10/11/
2005, DJ 16-06-2006 PP-00006
EMENT VOL-02237-01 PP-00131).

Desde então, o STF passou a ma-
turar suas discussões em torna da
accountability e da responsividade.

Assim, em 2015, no MS 33.340,
em que o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social
– BNDES e a BNDES Participa-
ções S.A. - BNDESPAR questiona-
vam a decisão do TCU no proces-
so TC-007.527/2014-4 (Acórdão
1.398/2014 – Plenário), que havia
determinado, aos impetrantes, o
envio de documentos específicos
referentes às operações realizadas
entre o BNDES e o Grupo JBS/Fri-
boi, o plenário do STF assentou
que:

Em seu voto, o relator, Min. Luiz
Fux, asseverou que:

Os Impetrantes são bancos de fo-
mento econômico e social, e não
instituições financeiras privadas
comuns, o que impõe, aos que
com eles contratam, a exigência
de disclosure e de transparência,
valores a serem prestigiados em
nossa República contemporânea,
de modo a viabilizar o pleno con-
trole de legitimidade e responsivi-
dade dos que exercem o poder.
(BRASIL. Supremo Tribunal Fe-
deral. MS 33340, Relator(a): LU-
IZ FUX, Primeira Turma, julgado
em 26/05/2015, PROCESSO ELE-
0TRÔNICO DJe-151 DIVULG 31-
07-2015 PU-BLIC 03-08-2015).



assim como a própria autonomia
do Ministério Público e, bem as-
sim, a observância dos princípios
da Administração Pública, são in-
dispensáveis para a promoção de
accountability.

Em seguida, no ano de 2019, ao
apreciar o Tema 500 de Reper-
cussão Geral, no RE 6577 18, ati-
nente ao dever do Estado de for-
necer medicamento não registra-
do pela ANVISA, o STF ressaltou
a importância da exigência de
controle democrático das deci-
sões complexas da Administração
Pública, não para desvirtuá-las,
mas para garantir que observem
e respeitem o acesso igualitário e
universal aos bens e serviços sob
cuja decisão recai a escolha dis-
tributiva.

E mais, o STF reafirmou a neces-
sidade de indicação compreensí-
vel das razões de decidir da Ad-
ministração, a fim de que se pos-
sa sindicar, publicamente, sobre a
existência de erro manifesto na
apreciação dos fatos pelo agente
público responsável pelo ato ad-
ministrativo. É dizer, a Administra-
ção não pode incorrer em erro
manifesto na aplicação da lei,
nem agir em abuso de suas prer-
rogativas.
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o alcance do controle externo ga-
nhou dimensão amazônica, de
modo a compreender o controle
não, apenas, da responsabilidade
do administrador, mas de sua res-
ponsividade. (BRASIL. Supremo
Tribunal Federal. MS 33340, Re-
lator(a): LUIZ FUX, Primeira Tur-
ma, julgado em 26/05/2015, PRO-
CESSO ELETRÔNICO DJe-151
DIVULG 31-07-2015 PUBLIC 03-
08-2015).

Ainda em 2015, desta vez no RE
673707, que tratava do Tema 582
de Repercussão Geral, sobre o ca-
bimento de habeas data para fins
de acesso a informações incluídas
em banco de dados denominado
SINCOR – Sistema de Conta-Cor-
rente de Pessoa Jurídica, da Recei-
ta Federal, o STF afirmou que a ac-
countability se traduz na tentativa de
prevenir e corrigir abusos de poder
da Administração a partir de três pa-
râmetros fundamentais:

Posteriormente, a Corte voltou a va-
ler-se da teoria da accountability em
diversas ações que questionavam o
Regimento Interno do CNJ, os atos
normativos do CNJ e do CNMP so-
bre  interceptação  telefônica  e regi-

(i) obrigação de se abrir ao públi-
co; (ii) obrigação de se explicar e
justificar suas ações; e (iii) subor-
dinação à possibilidade de san-
ções (BRASIL. Supremo Tribunal
Federal. RE 673707, Relator(a):
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julga-
do em 17/06/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL – MÉRITO DJe-195 DI-
VULG 29-09-2015 PUBLIC 30-09-
2015).

me de plantão judicial, assim como
a competência para julgamento da
ação de rito ordinário em face de
atos desses conselhos. São elas: (i)
ADI 4412, em que se questionava a
constitucionalidade do art. 106 do
Regimento Interno do Conselho Na-
cional de Justiça, na redação dada
pela Emenda Regimental 01/2010;
(ii) ADI 4145, em que se questionou
a constitucionalidade da Resolução
59, de 9 de setembro de 2008, do
CNJ, que disciplinou e uniformizou
o procedimento de interceptação de
comunicações telefônicas e de sis-
temas de informática e telemática
nos órgãos jurisdicionais do Poder
Judiciário; (iii) ADI 4263, na qual
questionou-se a constitucionalidade
da Resolução nº 36, de 06.04.2009,
do CNMP, que tratou sobre o pedi-
do e a utilização das interceptações
telefônicas, no âmbito do Ministério
Público, nos termos da Lei nº 9.296,
de 24 de julho de 1996; e (iv) Pet
4770 e Rcl 33459 AgR, em que o
STF passou a entender ser da sua
competência exclusiva processar e
julgar, origiariamente, todas as
ações ajuizadas contra decisões do
CNJ e do CNMP proferidas no
exercício de suas competências
constitucionais, respectivamente,
previstas nos artigos 103-B, § 4º, e
130-A, § 2º, da Constituição Fede-
ral.

Da análise conjunta dos citados ca-
sos julgados pelo STF é possível
extrair uma forte defesa da Corte da
cadeia de precedentes, assim como
a consoldação da dimensão demo-
crática do controle exercido pelo
CNJ e pelo CNMP, inclusive como
agências horizontais de accounta-
bility, possibilitando o exercício de
“accountabilities sociais, judiciais,
institucionais e comportamentais”
(ROBL FILHO, 2012).

Isso porque, para o STF, as compe-
tências   dos   referidos   Conselhos,



De fato, em sociedades plurais, há
muitos desacordos sobre quais devem
ser as prioridades no atendimento à
saúde e é por isso que o direito não se
confunde com o atendimento univer-
sal. A impossibilidade prática de uma
definição universalmente aceita não
deve, porém, ser compreendida como
um óbice à realização. Ao contrário,
em sociedade plurais, é preciso que o
direito à saúde seja concretizado me-
diante procedimentos justos em que se
permita às pessoas identificarem a le-
gitimidade e a equidade da tomada de
decisão. Em termos práticos, isso im-
põe ao Estado o dever de dar transpa-
rência às decisões tomadas pelas
agências reguladoras. A transparência
deve, ainda, atingir a todos os que fo-
rem afetados pela decisão. Ademais,
deve a decisão também ter fundamen-
tos verificáveis, isto é, ainda que se
discorde das razões adotadas, todos
devem reconhecer como suficiente pa-
ra se chegar às conclusões as razões
apresentadas. (BRASIL. Supremo Tri-
bunal Federal. RE 657718, Relator(a):
MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/
Acórdão: ROBERTO BARROSO, Tri-
bunal Pleno, julgado em 22/05/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO REPER-
CUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-267
DIVULG 06-11-2020 PUBLIC 09-11-
2020).

Pontue-se que o princípio da res-
ponsividade aqui defendido gera,
nesses casos complexos, sobretu-
do, uma postura mais deferente às
escolhas técnicas ou democráticas
tomadas pelos órgãos competen-
tes, sem deixar que a Administra-
ção ou as entidades regulatórias se
abstenham de prestar contas de
sua atuação. Essa forma de contro-
le, sem dúvidas, complementa a an-
tiga máxima, consagrada na doutri-
na, acerca da impossibilidade de
controle do mérito do ato adminis-
trativo, para reconhecer que, por
meio das razões apresentadas em
determinada política pública, é pos-
sível realizar seu controle.

Conforme exposto pelo relator para
o acórdão do RE 657718, Ministro
Roberto Barroso:
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Há, portanto, evidente ônus argu-
mentativo da Administração na de-
monstração das suas razões de de-
cidir que poderão, repita-se, ser es-
crutinadas no âmbito de eventual
processo judicial sobre a veracida-
de e correção dos fatos e da aplica-
ção da lei e da Constituição.

Em 2021, na Ação Cível Originária
– ACO 3333, o Estado de Goiás,
diante de grave crise  orçamentária,
requereu ao STF a análise de
questões atinentes ao seu ingresso
no Regime de Recuperação Fiscal
(RRF). No que interessa a este ar-
tigo, foi possível extrair-se do voto
do Ministro Gilmar Mendes, relator,
grande contribuição para a constru-
ção  da noção de accountability. Em  

“existam provas suficientes para o
exame de uma situação complexa
por parte da Administração Públi-
ca e que as razões de decidir sejam
expostas com precisão, confiança e
consistência dos fatos.” (BRASIL.
Supremo Tribunal Federal. RE 657
718, Relator(a): MARCO AURÉ-
LIO, Relator(a) p/ Acórdão: RO-
BERTO BARROSO, Tribunal Pleno,
julgado em 22/05/2019, PROCES-
SO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-267 DI-
VULG 06-11-2020 PUBLIC 09-11-
2020).

É preciso, ainda, que razão da substância do aresto,
passa à citação literal:

Não há dúvida, no entanto, ser o
campo dos direitos fundamentais o
mais profícuo para a judicialização
de políticas públicas, tal qual

A efetiva democracia, que proporcio-
na o florescimento de uma cidadania
participante, não somente se liga à
questão da accountability como con-
diciona sua própria existência. À me-
dida que se desenvolve o arcabouço
burocrático, os direitos do cidadão
devem também se desenvolver, no in-
tuito de evitar os abusos da burocra-
cia em relação a esses direitos. Não
há dúvidas de que o exercício de ac-
countability é determinado pela qua-
lidade das relações entre governo e ci-
dadão, entre burocracia e clientela. O
comportamento (responsável ou não
responsável) dos servidores públicos é
consequência das atitudes e compor-
tamentos da própria clientela. Isso le-
va a crer que o amadurecimento da
sociedade e a emergência de uma ci-
dadania mais ativa fazem surgir em
seu seio, de modo natural, o conceito
de accountability. À medida que se
vão densificando as relações de cida-
dania, faz-se necessário o conceito de
accountability, até que se torne algo
corriqueiro tanto para a burocracia
como para os cidadãos. A Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal é, indubitavel-
mente, um passo de grande importân-
cia para o fortalecimento das relações
entre os gestores públicos e os cida-
dãos. O desenvolvimento de uma filo-
sofia da responsabilidade fiscal, no
Brasil, tem o propósito de fazer surgir
um conceito sólido de accountability,
próprio da necessidade imposta por
aquelas relações, em um contorno ím-
par. Desse modo, a responsabilidade
fiscal não trata de política de gover-
no, mas de Estado, a qual deve ser in-
terpretada como integrante do pró-
prio regime constitucional-fiscal.
(BRASIL. Supremo Tribunal Federal.
ACO 3333, Relator (a): GILMAR
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
24/05/ 2021, PROCESSO ELETRÔNI-
CO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PU-
BLIC 02-06-2021).
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Ao tratar desses conceitos, Wille-
man (2017, p. 49) explica que a ac-
countability apresenta duas dimen-
sões: a answerability e o enforce-
ment. A primeira identifica “a sujei-
ção de todo aquele que exerce al-
guma parcela de poder político a
exigências de transparência e mo-
tivação”; já o segundo corresponde
“à capacidade de as agências de
accountability aplicarem sanções
aos agentes que tenham violado
seus deveres públicos”.

A autora complementa a explicação
nos seguintes termos:

Essa foi a postura que se verificou
do STF na ADPF 754 e em outras
ações sobre saúde pública no pe-
ríodo agudo da pandemia de Covid-
19, em que a atuação da Adminis-
tração  Pública  Federal,  sobretudo,
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jàs relativas ao direito à saúde, que
voltou à pauta do STF com a ADPF
754, atinente ao Plano Nacio-nal de
Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19.

Este talvez seja o caso mais emble-
mático sobre a aplicação do princí-
pio da responsividade na jurispru-
dência do STF. Isso porque, no ca-
so concreto da ADPF 754, diante
do perigo decorrente da alegada
omissão sobre a discriminação ca-
tegorizada dos primeiros brasileiros
a serem vacinados – uma vez que
a quantidade de vacinas disponí-
veis até aquele momento em solo
nacional eram muito inferior ao nú-
mero das pessoas incluídas como
prioritárias –, coube à Suprema
Corte, órgão máximo do Poder Ju-
diciário, analisar, via atuação popu-
lar, por meio de ação proposta por
partido político representativo de
parcela da sociedade (Rede Sus-
tentabilidade), as razões formal-
mente apresentadas pelo Poder
Executivo até aquele momento para
o enfrentamento da crise sanitária.

A noção de accountability legitimou
a participação democrática dos ci-
dadãos no controle daqueles que
gerenciam o patrimônio comum do
povo e próprio controle do Supre-
mo, enquanto agência horizontal,
ao mesmo tempo em que o princí-
pio da responsividade serviu para
aquilatar a suficiência da resposta
estatal ofertada pela Administração
naquela oportunidade.

Envolve, assim, o direito de exigir
informações confiáveis e compre-
ensíveis acerca de decisões adota-
das na esfera pública e, também, o
direito de receber explicações e o
correspondente dever de autorida-
des públicas justificarem, a partir
de válidas razões, suas condutas.
[...] Com efeito, o fundamento que
norteia a ideia de accountability é
a necessidade de se controlar o
poder político, e não o objetivo de
eliminá-lo e/ou de se substituir a
ele. Instituições de accountability
buscam limitar, disciplinar e res-
tringir o exercício da autoridade
política, prevenindo arbitrarieda-
des e procurando assegurar que
sua atuação ocorre de maneira
alinhada a regras e procedimentos
previamente estabelecidos. Isso
absolutamente não significa de-
terminar a forma ou o conteúdo de
determinadas decisões políticas,
tampouco eliminar graus de dis-
cricionariedade próprios de buro-
cracias estatais. (WILLEMAN,
2017, p. 50-51).

destoava da expectativa legítima da
grande maioria da população no
enfrentamento da crise sanitária.
Havia verdadeiro descompasso en-
tre as ações da Administração Fe-
deral e os protocolos da OMS e os
consensos científicos. A Corte as-
sumiu papel fundamental enquanto
agência horizontal de accountabil-
ity, na defesa da resposta estatal
adequada à crise vivenciada, deter-
minando coativamente a adoção de
medidas fundamentais por parte
dos administradores públicos, o
que garantiu, sem sombra de dúvi-
das, um menor número de óbitos e
internações.

Por fim, o mais recente precedente
do Pretório Excelso relativo à teoria
da accountability é aquele da ADPF
635, em que o Partido Socialista
Brasileiro – PSB requereu fossem
reconhecidas e sanadas o que en-
tendeu serem graves lesões a pre-
ceitos fundamentais da Constitui-
ção praticadas pelo Estado do Rio
de Janeiro na elaboração e imple-
mentação de sua política de segu-
rança pública, notadamente no que
tange à excessiva e crescente leta-
lidade da atuação policial.



Na oportunidade, o STF, em sede
de medida cautelar, determinou
uma série de medidas. Todavia, pa-
ra o que importa a este trabalho, as-
sentou o Supremo que:

E mais, o STF determinou a instala-
ção de equipamentos de GPS pela
polícia do Rio de Janeiro por enten-
der se tratar de um dos meios pelos
quais se aumenta a accountability
dos agentes estatais.

Nesse diapasão, pela série de pre-
cedentes citados, é possível con-
cluir que a jurisprudência do Supre-
mo Tribunal Federal acolheu e vem
desenvolvendo com proficuidade a
teoria   da   accountability,   fazendo
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Um relatório detalhado produzido
ao término de cada operação dos
agentes de segurança pública é
exigência de accountability da
atuação estatal. A forma pela qual
essa exigência é atendida se dá
por um duplo controle: o adminis-
trativo e o judicial. Em caso de in-
cidentes nessas operações, não
basta apenas o envio de informa-
ções ao órgão policial, mas tam-
bém é necessário o envio ao órgão
judicial independente encarregado
da realização do controle externo
da atividade policial, nos termos
do art. 129, VII, da CRFB. O con-
trole duplo garante não apenas a
responsabilização disciplinar do
agente de Estado, mas também a
criminal, porquanto a omissão no
fornecimento de tais informações
configura, em tese, o tipo previsto
no art. 23, II, da Lei 13.869, de
2019. (BRASIL. Supremo Tribunal
Federal. ADPF 635 MC, Rela-
tor(a): EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno, julgado em 18/08/2020,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
254 DIVULG 20-10-2020 PUBLIC
21-10-2020 REPUBLICAÇÃO:
DJe-107 DIVULG 01-06-2022
PUBLIC 02-06-2022).

uso recorrente do princípio da res-
ponsividade como instrumento legi-
timador e, até, limitador da atuação
jurisdicional nos casos de direitos
fundamentais, serviços e políticas
públicas.

5. Considerações finais

Como se verificou ao longo deste
artigo, a teoria da accountability é
recente e tem se consolidado gra-
dativamente no ordenamento jurídi-
co brasileiro. Já há importantes pre-
cedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral sobre o dever de atuação res-
ponsiva da Administração Pública,
em verdadeira aplicação do princí-
pio da responsividade, aqui explici-
tado e defendido.

Isso porque, entende-se que o prin-
cípio da responsividade pode ser a
chave para a complexa missão de
controle judicial de políticas públi-
cas, frequentemente questionadas
perante o Poder Judiciário. O princí-
pio nada mais é do que desdobra-
mento da teoria da accountability e
gera o dever de agir responsivo por
parte dos agentes públicos, assim
como outorga o direito de exigir atu-
ação responsiva por parte dos ad-
ministrados.

O campo dos direitos fundamentais
e das políticas públicas em geral é
fértil a essa discussão justamente
por ser o locus de exercício de es-
colhas discricionárias por parte dos
agentes políticos. Tais escolhas, por
sua vez, requerem a demons-
tração argumentativa da legitimida-
de política e administrativa dos
agentes públicos.

O princípio da responsividade legiti-
ma o controle judicial, como instân-
cia horizontal de accountability, por
ser direito do cidadão cobrar atua-
ção responsiva dos governantes e,
ao  mesmo  tempo,  limita  este con-

trole judicial, porquanto, uma vez
demonstrada concretamente pelo
agente estatal a sua atuação res-
ponsiva, estará o Judiciário impedi-
do de revisar a decisão administra-
tiva, sem ofensa ao princípio demo-
crático de separação dos po-deres,
por estar legitimada a ação do
agente público pela própria Consti-
tuição.

De outra banda, havendo evidên-
cias comprovadas da dissociação
entre o interesse público e a ação
estatal, cabe ao Poder Judiciário,
como importante agência horizontal
de controle atuar nos limites da sua
jurisdição.

É a intervenção fundamentada e le-
gitima do Poder Judiciário que rom-
pe com a tradição histórica de inefi-
cácia dos direitos e garantias fun-
damentais previstos na Constitui-
ção. Não se trata de usurpação de
competência por parte do Judiciário
ao assim proceder, uma vez legiti-
mamente provocado, mas sim ver-
dadeira recomposição do equilíbrio
institucional, tradicionalmente pen-
dente à ineficiência e inexecução
por parte dos demais Poderes da
República Federativa Brasileira.

O que se defende é a incumbência
do Poder Judiciário da missão
constitucional de “corrigir, ao custo
necessário, os desvios e omissões
inconstitucionais ao estabelecido
na Constituição da República pelo
Povo Soberano, mesmo quando
tais atos sejam imputados aos de-
mais Poderes instituídos.” (PEREI-
RA, 2022, p. 139).
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th emphasis on the hypotheti-
cal, deductive method and qua-
litative approach through data
collection based on: doctrines,
legislation, jurisprudence and
scientific articles.

Keywords - Blackout in Ama-
pá. Moral damage. Parame-
ters. Economic Analysis of
Law. Pragmatism.

1. Introdução - A presente
pesquisa aborda o tema “A
questão do apagão no Amapá:
parâmetros para quantificação
das indenizações por danos
morais com base na Análise
Econômica do Direito (AED)”.
Desse modo, a relevância do
tema está na busca de parâ-
metros diante da dificuldade de
fixar critérios para quantificar
as indenizações por danos mo-
rais, em razão da quantidade
de famílias afetadas do Estado
do Amapá.

Diante disso surge o problema
norteador: Quais os critérios
utilizados para a quantificação
das ações de indenizações de-
correntes  do  apagão no Ama-

Resumo - Este trabalho abor-
da o tema: A questão do Apa-
gão no Amapá, especificamen-
te sobre os parâmetros para
quantificação das indeniza-
ções por danos morais com
base na análise econômica do
Direito. Em razão do fenômeno
ocorrido no Amapá, no qual
aproximadamente 80% (oiten-
ta por cento) da população foi
afetada, onde várias famílias
sofreram danos. Dessa forma,
muitos consumidores começa-
ram ajuizar ações indenizatóri-
as pretendendo a reparação
dos danos perante a Justiça
Estadual e/ou Federal. Por is-
so, apresentou-se o problema
de pesquisa: qual critério se
pode utilizar para quantificação
das ações de indenizações de-
correntes do apagão no Ama-
pá com base na análise eco-
nômica do Direito? Do qual foi
lançada a hipótese de utiliza-
ção dos argumentos da teoria
da análise econômica do Direi-
to e do pragmatismo. O objeti-
vo deste trabalho foi propor
parâmetros para quantificar as
indenizações por danos morais
decorrentes do ‘Apagão’ com
base na AED e no Pragmatis-
mo Judicial. A abordagem do
objeto de estudo e da discus-
são teórica gravita em torno de
institutos como: danos morais
ao consumidor e a responsabi-
lidade objetiva, IRDR, critérios
de indenização por danos mo-
rais, análise econômica do di-
reito e pragmatismo. Portanto,
trata-se de um estudo biblio-
gráfico  jurídico  e  teórico com
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ênfase no método hipotético-
dedutivo e abordagem quali-
tativa por meio de coleta de
dados baseadas em: doutri-
nas, legislação, jurisprudênci-
as e artigos científicos.
 
Palavras-chave - Apagão no
Amapá. Dano Moral. Parâme-
tros. Análise Econômica do Di-
reito. Pragmatismo.

Abstract - This work ad-
dresses the theme: The Blac-
kout issue in Amapá: Parame-
ters for Quantification of In-
demnities for Moral Damages
based on the Economic Analy-
sis of Law. Due to the pheno-
menon that occurred in Ama-
pá, in which approximately
80% (eighty percent) of the po-
pulation was affected, several
families suffered damage. In
this way, many consumers be-
gan to file indemnity actions in-
tending to repair damages be-
fore State and/or Federal Justi-
ce? Therefore, what criterion
can be used to quantify the
indemnity actions arising from
the Blackout in Amapá based
on the Economic Analysis of
Law? The objective of this
work is to propose parameters
to quantify the indemnities for
moral damages resulting from
the 'Apagão' based on the
AED and Judicial Pragmatism.
The approach to the object of
study and the theoretical dis-
cussion revolves around insti-
tutes: moral damages to con-
sumers and strict liability,
IRDR, bibliographical study wi-



ainda, garantir celeridade pro-
cessual e eficiência na presta-
ção jurisdicional.

Utilizou-se do método hipotéti-
codedutivo, com pesquisa bi-
bliográfica jurídica-teórica, com
abordagem qualitativa, por
meio da coleta de dados se-
cundários em: doutrinas, legis-
lação, jurisprudência e artigos
científicos.

Portanto, a abordagem do ob-
jeto de estudo e da discussão
teórica gravita em torno de ins-
titutos como: os danos morais
ao consumidor e a responsabi-
lidade objetiva, incidente de re-
solução de demandas repetiti-
vas - IRDR, critérios de indeni-
zação por danos morais, tabe-
lamento dos danos, análise
econômica do direito e prag-
matismo judicial.

2. O fenômeno do apagão do
Amapá de 2020 e a importân-
cia da energia elétrica 

Apesar de ser do conhecimen-
to público no âmbito estadual e 
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pá com base na AED? Apre-
sentou-se como hipótese de
solução a utilização do método
bifásico defendido pelo Superi-
or Tribunal de Justiça (STJ),
aliado ao tabelamento mínimo
dos danos com enfoque na
AED e no pragmatismo judici-
al.

Diante do exposto, o objetivo
geral da pesquisa foi propor
parâmetros para quantificar as
indenizações por danos morais
com base na AED e no pra-
gmatismo judicial, fazendo uso
também do método bifásico
defendido pelo STJ.

Além disso, objetiva-se de for-
ma secundária corroborar e
justificar a procedência das
ações indenizatórias sob a
ótica da efetiva ocorrência de
danos causados às famílias
consumidoras, devido à falha
na prestação do serviço
público de fornecimento de
energia elétrica durante vários
dias, bem como, enfatizar a
importância da energia elétrica
para a sociedade atual.

Pretende-se que esta pesquisa
possa contribuir para o meio
jurídico, especialmente aos
magistrados na árdua missão
de quantificar as indenizações
por danos morais quando exis-
tirem demandas repetitivas e
envolverem inúmeros consu-
midores a fim de auxiliar na
decisão de modo uniforme,
com as devidas ressalvas no
caso   específico,  objetivando,

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

até nacional, convém esclare-
cer que o fenômeno, denomi-
nado “Apagão no Amapá”,
ocorreu em novembro de 2020,
devido a uma explosão e pos-
terior incêndio na subestação
de energia de Macapá, tendo
danificado um transformador.
Consequentemente, a ausên-
cia de energia provocou prejuí-
zos, tanto materiais, como da-
nos a personalidade dos con-
sumidores afetados.

2.1. O apagão do estado do
Amapá de 2020
 
De acordo com o site G1 AP
(2020), com a perda do trans-
formador TR-1, ocorreu a so-
brecarga do transformador TR-
3. O sistema de proteção do
TR-3 atuou desligando-o. Com
isso, ocorreu o total desliga-
mento do sistema elétrico do
Amapá, exceto dos municípios
de Laranjal do Jari, Vitória do
Jari e Oiapoque, uma vez que
são sistemas isolados.

O transformador TR-2 estava
em manutenção quando ocor-
reu o sinistro. Os fatos narra-
dos causaram diversos danos
tanto materiais quanto morais
aos moradores do Estado do
Amapá, em razão dos transtor-
nos, sofrimentos e angústias
vivenciadas durante o período
de ausência de energia elétrica
que perdurou desde a noite de
03/11/2020 até o dia 25/11/
2020, pela falta de água trata-
da e adequado armazenamen-
to de alimentos perecíveis.



à quantidade de famílias
abrangidas, fatos que deman-
dam uma decisão uniforme pe-
lo Judiciário amapaense. Con-
tudo, antes de adentrar no cer-
ne deste trabalho é essencial
destacar a relevância da ener-
gia elétrica para uma socieda-
de.

2.2. A importância da ener-
gia elétrica

De acordo com o site Mundo
Educação (2008) a descoberta
da eletricidade ocorreu no sé-
culo XVIII, por meio de Benja-
min Franklin, o mundo sofreu
diversas transformações im-
pulsionadas pela energia elé-
trica, especialmente a segun-
da Revolução Industrial.

A energia e suas diversas fon-
tes são essenciais para o de-
senvolvimento da sociedade,
notadamente a energia elétrica
produzida nas usinas hidrelé-
tricas, assim como a eólica,
solar, biomassa, etc.  A ener-
gia elétrica serve para produzir
bens e serviços, oferecendo
melhor qualidade de vida para
as pessoas, tendo em vista
que permite ligar suas gela-
deiras para conservar os ali-
mentos; centrais de ar para re-
gular a temperatura nos ambi-
entes residenciais e comerci-
ais; televisores para o lazer e
entretenimento por meio de fil-
mes, esportes, etc.

Inexiste dúvida de que a ener-
gia  elétrica  é essencial para a 

Conforme notícia do site G1
AP, de 27/08/2020, durante o
período do apagão, hospitais,
residências e estabelecimen-
tos comerciais ficaram sem
energia elétrica, o que também
refletiu na prestação dos servi-
ços de telefonia e internet.

Por sua vez, muitos foram os
danos morais sofridos pelos
consumidores, tendo em vista
que, aproximadamente 85%
(oitenta e cinco por cento) da
população foi atingida, isto é,
13 dos 16 municípios do Esta-
do foram diretamente afeta-
dos.

Considerando que apenas 03
municípios foram excluídos do
apagão, a população afetada é
de aproximadamente 766.251
(setecentos e sessenta e seis
mil e duzentos e cinquenta e
um) habitantes, o que corres-
ponde ao percentual aproxima-
do de 85% da população do
Estado do Amapá. Portanto, a
questão da quantificação das
indenizações é controvertida
em razão do lapso temporal de
ausência do fornecimento de
energia elétrica que perdurou
por  22 dias, bem como devido 
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vida moderna e sua falta, mes-
mo que por algumas horas, já
causa transtornos. Logo, per-
manecer por 03 (três) dias inin-
terruptos e depois por mais 19
(dezenove) dias, em sistema
de rodízio, geraram contratem-
pos dos mais variados às famí-
lias amapaenses.

Acerca da essencialidade da
energia elétrica, importante
mencionar o voto proferido na
ação direta de inconstituciona-
lidade - ADI 7117/SC e ADI
7123/DF, em 24/06/2022, do
Relator Min. Dias Toffoli, em
que se tratou de alíquotas do
ICMS sobre a energia elétrica,
conforme segue:

Em razão do apagão, o presi-
dente do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), ministro Rober-

Deve ser aplicado às duas ações o
entendimento firmado pelo Su-
premo no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 714139 (Te-
ma 745 da repercussão geral). Na
ocasião, o Plenário assentou que,
na hipótese de a lei estadual ado-
tar a seletividade no ICMS (quan-
do a tributação é diferenciada de
acordo com a essencialidade dos
produtos e mercadorias), as alí-
quotas incidentes sobre energia
elétrica e serviços de telecomuni-
cação, que são itens essenciais,
não podem ser maiores do que a
incidente sobre as operações em
geral (ADI 7117/SC/ADI 7123/
DF. Relator Ministro DIAS TOF-
FOLI, julgado em 24 de Junho de
2022).
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to Barroso, em célere decisão,
teve de adiar as eleições muni-
cipais em Macapá, o que foi
confirmado pelo plenário da-
quela Corte. O ministro desta-
cou trecho de informações re-
cebidas do Tribunal Regional
Eleitoral do Amapá (TRE/AP),
no qual se indicou não haver
na capital segurança adequa-
da para a realização das elei-
ções (TSE, 2022).

O apagão do Amapá demons-
tra, efetivamente, a essenciali-
dade do bem em questão. Ele
também demonstra outro im-
portante elemento que deve
ser considerado na análise da
controvérsia em se tratando de
energia elétrica, a essenciali-
dade do bem independente da
classe em que se encontra o
consumidor, pois a energia
elétrica é essencial para con-
sumidores residenciais, rurais,
industriais e comerciais.

Consoante com os termos do
voto do ministro Dias Toffoli,
citado anteriormente, fica de-
monstrada a necessidade de
propor critérios para reparação
dos danos morais sofridos pe-
las famílias amapaenses, pois
devido à ausência do forneci-
mento de energia elétrica no
período mencionado, ocorreu
a proposição de milhares de
ações indenizatórias.

É evidente que a controvérsia
a ser enfrentada pelo judiciário
amapaense é relevante do
ponto  de  vista social e econô-
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mico e principalmente porque
se trata de conflito em que há
repetição de processos com
idêntica questão de direito, o
que requer uma decisão uni-
forme objetivando garantir se-
gurança jurídica e isonomia.
Desse modo, é importante tra-
zer a discussão da definição
de dano moral e as possíveis
legislações aplicadas à relação
jurídica objeto deste trabalho.

3. Direito do consumidor e a
responsabilidade pelo dano
moral

Para o presente estudo é fun-
damental trazer o conceito de
dano moral, vinculando-se com
a responsabilidade objeti-va da
empresa prestadora do serviço
público quando se trata da
relação de consumo. Em
seguida, destaca-se o dano
aos consumidores, bem como
o dever de indenizar.

3.1. Definindo dano moral

Destaca-se que os danos mo-
rais  se  referem  à ofensa a di-

reitos personalíssimos, por is-
so, a dificuldade na sua quanti-
ficação, especialmente quando
envolve inúmeros consumido-
res e há necessidade e dificul-
dade de análise individual de
cada ação indenizatória. Daí a
importância da fixação de parâ-
metros mínimos ao julgador
para fins de quantificação dos
danos de modo uniforme para
todas as famílias envolvidas.

Primeiramente, pode-se afir-
mar que o direito à reparação
de eventuais danos sofridos
está regulado no Código Civil,
no Código de Defesa do Con-
sumidor e na Constituição Fe-
deral e todas as pessoas que
se sentirem lesadas podem in-
gressar com ação de indeniza-
ção por danos morais.

Essa preocupação é grande no
ordenamento jurídico, devido
ao fato de que a cada dia cres-
ce o número de ações relativas
a danos morais, trazendo com
isso insegurança ao Poder Ju-
diciário.

Segundo Melo (2021), dano
moral é aquela lesão que atin-
ge o âmago do indivíduo, cau-
sando-lhe dor, incluindo-se aí a
incolumidade física, sofrimento,
angústia, vexame ou humilha-
ção e, por se passar no íntimo
das pessoas, torna-se insus-
ceptível de valoração pecuniá-
ria adequada, razão porque o
caráter da indenização é o de
compensar a vítima pelas afli-
ções  sofridas  e de lhe subtrair
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o desejo de vingança pessoal.
 
Nos termos do doutrinador
Gonçalves (2009, p. 359) dano
moral significa:

Conforme notícias extraídas do
site oficial do STJ (2021), dano
moral é aquele que afeta a
personalidade e, de alguma
forma, ofende a moral e a dig-
nidade da pessoa. A referida
informação comina com o
denominado fato do serviço,
previsto no art. 14, caput, do
CDC:

Nas diversas ações indeniza-
tórias, as partes autoras sus-
tentam a ocorrência de falha
na prestação do serviço de for-
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Dano moral é o que atinge o
ofendido como pessoa, não le-
sando seu patrimônio. É lesão de
bem que integra os direitos da
personalidade, como a honra, a
dignidade, intimidade, a imagem,
o bom nome, etc., como se infere
dos art. 1º, III, e 5º, V e X, da
Constituição Federal, e que acar-
reta ao lesado dor, sofrimento,
tristeza, vexame e humilhação

Art. 14. O fornecedor de serviços
responde independentemente da
existência de culpa, pela repara-
ção dos danos causados aos con-
sumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e
riscos. (BRASIL, 1990)

necimento de energia elétrica
pela parte requerida, fato que
teria causado danos aos seus
direitos da personalidade.

Nesse sentido, para melhor
compreensão da dinâmica dos
fatos, é importante trazer à
baila considerações acerca do
Direito do Consumidor e da
responsabilidade da empresa
prestadora do serviço público
de fornecimento de energia
elétrica, bem essencial à vida.

3.2. direito do consumidor e
a responsabilidade da pres-
tadora do serviço público

Com base na lei n.º 8.078/90,
Código de Defesa do Consu-
midor-CDC, constata-se que
de acordo com os artigos 2º e
3º, a questão do apagão do
Amapá refere-se à relação de
consumo entre o usuário/con-
sumidor do serviço e a empre-
sa prestadora do serviço de
fornecimento de energia elétri-
ca.

No  decorrer  da  pesquisa, ob-

servou-se que houve falha no
serviço por culpa da empresa
prestadora do serviço público,
bem como que se trata de res-
ponsabilidade objetiva, nos ter-
mos do artigo 22, do CDC, pois
de acordo com o referido artigo
os órgãos públicos, por si ou
suas empresas, concessioná-
rias, permissionárias ou sob
qualquer outra forma de em-
preendimento, são obrigados a
fornecer serviços adequados,
eficientes, seguros e, quanto
aos essenciais, contínuos.

Ainda, o parágrafo único desta-
ca que nos casos de descum-
primento total ou parcial, das
obrigações referidas no artigo
acima mencionado, serão as
pessoas jurídicas compelidas a
cumpri-las e a reparar os da-
nos causados, na forma previs-
ta no CDC.

Uma das controvérsias sobre a
temática é relacionada ao fato
quando envolve os interesses
dos consumidores individuais
de forma homogênea, pois de-
corre de fato comum, na temá-
tica aqui analisada, é o sinistro
elétrico ocorrido na maioria dos
municípios do estado do Ama-
pá, consoante previsão do arti-
go 81, do CDC, em que a defe-
sa dos interesses e direitos dos
consumidores e das vítimas
poderá ser exercida em juízo
individualmente ou a título co-
letivo.

De acordo com o entendimento
da  quarta turma do STJ, no re-



do sistema elétrico amapaen-
se, nem como a empresa res-
ponsável pela manutenção dos
geradores de eventual respon-
sabilização civil. (BRASIL,
2021).

Ainda, o artigo 3º, da lei n.º 14.
146/2021, é cristalino ao dispor
que a isenção da fatura por
trinta dias não exclui a respon-
sabilidade da empresa e/ou en-
te público da por eventuais da-
nos causados. (BRASIL, 2021).

Durante a pesquisa foi consta-
tada a existência de uma ação
indenizatória por danos morais
ajuizadas perante a Justiça Fe-
deral sob nº 1004232-50.2021.
4.01.3100, que tramita na 5ª
Vara do juizado especial cível -
JEC da seção judiciária do
Amapá. Na referida ação o ma-
gistrado julgou improcedente o
pedido, sob o argumento de
que a isenção concedida pela
lei federal nº 14.146/2021 com-
pensaria os danos sofridos
(BRASIL, 2021).

Contudo, ressalta-se que a
compensação  concedida  pela
citada lei é salutar e razoável,
até  porque  durante  o período

curso especial - REsp 16108
21, Rel. Min. Luis Felipe Salo-
mão, a violação aos direitos in-
dividuais homogêneos não ge-
ra dano moral coletivo, deve-
do, no caso, ocorrer a repara-
ção dos danos apenas de for-
ma individual.

Destaca-se que é ônus da par-
te ré provar que o serviço não
foi defeituoso ou que houve
culpa exclusiva da autora ou
de terceiro pelos danos causa-
dos, conforme previsto no arti-
go 4, §3º, do CDC, o qual as-
severa que o fornecedor de
serviços só não será respon-
sabilizado quando provar: I -
que, tendo prestado o serviço,
o defeito inexiste; II - a culpa
exclusiva do consumidor ou de
terceiros.

Entretanto, no caso específico
a produção de provas acerca
de eventuais danos materiais e
morais que a vítima tenha so-
frido, especialmente, se esta-
va nos municípios abrangidos
pela falta de fornecimento de
energia elétrica no período de
03/11/2020 até 25/11/2020, é
da parte consumidora/autora.

Constata-se que o dano moral
experimentado pelos consumi-
dores é do tipo presumido, de-
nominado de dano in re ipsa,
quando o prejuízo ou dano,
por ser presumido, independe
de prova, pois não se mostra
razoável ficar por três dias sem
qualquer fornecimento de e-
nergia e depois por mais 19 di-
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as submetido ao regime de ro-
dízio de 06 e 04 horas, e, não
ter sofrido abalos sensíveis à
sua personalidade, como an-
gústia, sofrimento, sentimentos
negativos de dor e impotência.
(STJ, 2022).

Considera-se que nesse perío-
do as pessoas tiveram alimen-
tos estragados por falta de
conservação; não consegui-
ram dormir regularmente devi-
do ao excesso de calor e mos-
quitos; ficaram privados do la-
zer e de programas de televi-
são; bem como houve dificul-
dade de comunicação via celu-
lar, etc.

A finalidade da indenização é
reparar, mesmo que parcial-
mente, os prejuízos sofridos
pelas vítimas, em atendimento
ao previsto no artigo 5º, X, da
Constituição Federal, quando
há ofensa à intimidade, vida
privada, honra ou imagem,
bem como a reparação dos
danos sofridos pelos consumi-
dores fundamenta-se também
nos artigos 186 e 927, ambos
do Código Civil de 2002.

Com base na lei federal nº 14.
146/2021, apesar de os consu-
midores afetados pelo sinistro
terem sido isentos de pagar a
fatura de energia pelo período
de 30 dias (25/10/ 2020 até
25/11/2020), referida situação
não exclui a empresa explora-
dora do serviço público de   
fornecimento   de   energia elé-
trica,  o  órgão  de  fiscalização



CIVIL E PROCESSO CIVIL. IN-
DENIZATÓRIA. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SAÚDE. DEFEITO.
PERDA DA VISÃO. DANOS MO-
RAIS. CABIMENTO. 1) O Estado
é obrigado a assegurar o direito à
saúde de forma contínua e gratui-
ta aos cidadãos, consoante pre-
visto no art. 196 da Constituição
Federal, sendo defeso à Adminis-
tração Pública se furtar a este de-
ver legal. 2) A gravidade do qua-
dro clínico do paciente restou evi-
denciada pelas expressões utiliza-
das no documento às fls. 10/11,
em que ficou evidente a necessi-
dade de tratamento urgente a
partir do diagnóstico de desloca-
mento de retina, constatado no
exame físico como “baixa visual
no O.E - Vultos”. 3) A indeniza-
ção por danos morais tem caráter
dúplice, uma vez que deve ensejar
a reparação do abalo suportado
pela parte, sem, contudo, se afas-
tar do caráter pedagógico-puniti-
vo. Há de ser imposta, especial-
mente, com fundamento nos prin-
cípios constitucionais da razoabi-
lidade ou da proporcionalidade.
Não é tarefa fácil estipular o
equivalente pecuniário para a
perda de um membro ou uma fun-
ção do corpo humano, mas, par-
tindo-se da natureza da indeniza-
ção em análise e considerando-se
como premissas a condição eco-
nômica do ofendido e a capacida-
de econômica do ofensor, deve-se
chegar ao resultado mais justo
possível, de modo que se mostra
razoável reduzi-lo para R$
18.000,00 (dezoito mil reais). 4)
Recurso parcialmente provido.
(APELAÇÃO. Processo Nº 00252
08-66.2016.8.03.0001, Relator
Desembargador ROMMEL ARAÚ-
JO DE OLIVEIRA, CÂMARA ÚNI-
CA, julgado em 27 de Novembro
de 2018).

Ressalta-se que após o julga-
dor reconhecer o direito a inde-
nização por dano moral, tem a
difícil tarefa de determinar o
montante a ser pago a cada fa-
mília ou vítima do dano na hi-
pótese do Apagão do Amapá.
A questão do dano moral é re-
levante, pois os consumidores
afetados somam aproximada-
mente 85% (oitenta e cinco por
cento) da população, além de
considerar que não há lei espe-
cífica determinando o valor cor-
reto da indenização para cada
caso concreto.

4.1. Comentários sobre o in-
cidente de resolução de de-
mandas repetitivas do TJAP
e suas fases

Tendo em vista a quantidade
de ações indenizatórias preten-
dendo uma reparação cível,
em razão dos danos sofridos
em decorrência do apagão,
houve a necessidade de abor-
dar as principais características
do IRDR, bem como, mencio-
nar as fases desse instituto ins-
taurado pelo Tribunal de Justi-
ça do Amapá no sentido de dar
uma solução à problemática
em análise.
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de quase 30 dias não houve o
fornecimento regular de ener-
gia elétrica aos consumidores,
sendo natural que não fosse
cobrado pelo serviço público
não fornecido. Nesse sentido,
a isenção da tarifa de energia
e os pedidos de indenizações
decorrentes dos danos morais
sofridos pelas famílias afeta-
das pelo sinistro tratam-se de
hipóteses distintas.

4. Parâmetros para quantifi-
cação das indenizações por
danos morais decorrentes
do apagão no Amapá à luz
da análise econômica do Di-
reito

Atualmente, tramitam no TJAP
segundo dados do Núcleo de
Gerenciamento de Preceden-
tes e Ações Coletivas, 18.393
(dezoito mil, trezentos e no-
venta e três) processos acerca
das ações indenizatórias por
danos morais e materiais de-
correntes do apagão no Ama-
pá, distribuídos entre as varas
cíveis e juizados especiais cí-
veis. (NUGEP-NAC, 2022).

Daí surge à questão: Como
medir a extensão de um dano
extrapatrimonial? A ementa a
seguir do julgado do TJAP
destaca a dificuldade do ma-
gistrado em quantificar os da-
nos morais, assim como men-
ciona a utilização dos princípi-
os  da  razoabilidade  e propor-
cionalidade e das condições
sociais e financeiras das par-
tes:
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Observa-se a alegação narra-
da pelo trecho a seguir do
IRDR nº 0003649-80.2021.8.
03.0000, admitido em 16/02/
2022:

O referido IRDR foi instaurado
após o TJAP tomar conheci-
mento da existência de vários
processos em trâmite tratando
da mesma questão de direito,
ou seja, indenizações por da-
nos morais decorrentes do
apagão elétrico, sendo que os
juízes das varas cíveis e dos
juizados especiais  cíveis esta-

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE
DEMANDAS REPETITIVAS –
IRDR. APAGÃO NO AMAPÁ.
MULTIPLICIDADE DE AÇÕES.
EXISTÊNCIA DE CONTROVÉR-
SIAS. LEGITIMIDADE PASSIVA.
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NE-
CESSÁRIO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. INCIDEN-
TE ADMITIDO. 1) Cuidam-se de
múltiplas demandas indenizatóri-
as em razão da interrupção no
fornecimento de energia elétrica
no Estado do Amapá em 2020, em
cujos feitos evidenciou-se contro-
vérsia em razão da legitimidade
passiva, de litisconsórcio passivo
necessário e de competência da
Justiça Federal pela eventual pre-
sença da União Federal e da
ANEEL no polo passivo. 2) Pre-
sentes a repetição de processos
com controvérsias sobre as mes-
mas questões unicamente de di-
reito com riscos de ofensa à iso-
nomia e à segurança jurídica, por
força do art. 976 do Código de
Processo Civil, a admissão do
IRDR é medida que se impõe. 3)
Incidente de Resolução de De-
mandas Repetitivas Admitido.
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Conforme o Código de Pro-
cesso Civil de 2015, artigos
976 a 987, que instituiu o Inci-
dente de Resolução de De-
mandas Repetitivas (IRDR),
cuja finalidade é solucionar
conflitos quando envolve de-
mandas de massa, ou seja,
quando há mesma questão de
direito a fim de que seja dada
uma decisão conjunta e quan-
do ocorre a efetiva repetição
de processos sobre a mesma
matéria, a exemplo do apagão
no Amapá. A implementação
do IRDR é uma das inovações
processuais inseridas no orde-
namento jurídico brasileiro que
tem por objetivo reduzir o ex-
cesso de judicialização.

O IRDR tem, entre outras fina-
lidades, dar uma solução uni-
forme para os diversos proces-
sos em trâmite. Entretanto, o
IRDR admitido pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Ama-
pá - TJAP não possui como
cerne do problema a quantifi-
cação da indenização por da-
nos morais, mas somente da
questão processual quanto à
competência, se esta é da Jus-
tiça Federal ou Estadual, e, os
possíveis legitimados passi-
vos.
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vam decidindo de formas diver-
gentes: uns recebiam e proces-
savam os feitos; outros extin-
guiam, sem resolução do méri-
to e outros declinavam da com-
petência para a Justiça Fede-
ral, o que infringia aos princípi-
os da segurança jurídica e iso-
nomia.

Na mesma época, a empresa
responsável pela manutenção
dos transformadores, objeto do
sinistro, linhas de Macapá
transmissora de energia S/A -
LMTE, suscitou Conflito de
Competência – CC perante o
Superior Tribunal de Justiça -
STJ, uma vez que estava sen-
do demandada perante a justi-
ça estadual e federal para que
fosse fixada a competência da
justiça federal por entender
que a UNIÃO e a ANEEL deve-
riam constar também no polo
passivo, situação que atrairia a
competência da justiça federal
de acordo com o art.109, I, da
CF/88.

Em seguida, em 24/08/2021,
sobreveio decisão liminar do
ministro Francisco Falcão, nos
autos do Conflito de Compe-
tência - CC nº 182.013/AP, fi-
xando a competência provisó-
ria da Justiça Federal, em es-
pecial da 2ª Vara Federal de
Macapá, para processar as
questões urgentes, e determi-
nou a suspensão dos demais
processos em trâmite.

Por sua vez, em 08/07/2022,
no citado  Incidente de Resolu-



PROCESSUAL CIVIL. DIREITO
DO CONSUMIDOR. CONTRA-
TOS DE CONSUMO. FORNECI-
MENTO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA. DESPROVIMENTO DO A-
GRAVO INTERNO. MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
N. 150 DA SÚMULA DO STJ. I -
Trata-se de conflito de competên-
cia apontando os Juízos de Direito
e Federais de Macapá, assim co-
mo Juízo Federal de Brasília em
razão de uma crise enérgica no
final de 2020. No Tribunal a quo,
não foi conhecido o conflito de
competência. II - Verifica-se, a-
demais, que a União se manifes-
tou de forma expressa sobre não
possuir interesse nas demandas
indenizatórias ajuizadas por con-
sumidores que supostamente teri-
am sido atingidos pelo episódio
(fl. 984), situação que leva à inci-
dência da Súmula n. 150/STJ. III -
Nesse panorama, valho-me das
razões expendidas pelo parecer
ministerial, in verbis: "A suscitan-
te se insurge contra decisões pro-
feridas por juízes estaduais em
processos diferentes, não havendo
conflito a ser dirimido. Verifica-
se, ainda, que pretende reverter
as decisões de Juízes Estaduais
que se julgaram competentes para
apreciar os feitos por entenderem
que não é caso de formação de li-
tisconsórcio passivo necessário
com os entes federais já mencio-
nados. Ocorre que o conflito de
competência não é substitutivo de
recurso, sendo inviável a sua uti-
lização para firmar competência
nessa hipótese." IV - Agravo in-
terno improvido. (AgInt no CC n.
182.013/AP, Relator Min. Fran-
cisco Falcão, Primeira Seção, DJe
de 19/5/2022).

Constata-se que ainda não há
decisão definitiva sobre a
competência e os possíveis le-
gitimados em relação à ques-
tão do apagão no Amapá, con-
forme consulta ao andamento
processual do Conflito de
Competência (CC) nº 185.542/
AP, em 03/10/2022. Conse-
quentemente, persiste a ne-
cessidade de propor critérios a
fim de auxiliar o magistrado na
quantificação da reparação
das famílias afetadas pelo si-
nistro na hipótese de proce-
dência das ações indenizató-
rias. Dessa forma, o Superior
Tribunal de Justiça analisa cri-
térios, bem como o tabela-
mento do dano moral que será
assunto da próxima seção de
estudo.

4.2. Critérios utilizados pelo
STJ e o tabelamento dos da-
nos morais

A partir deste contexto, anali-
sa-se o método bifásico pro-
posto pelo STJ para fins de
auxiliar os magistrados na
quantificação dos danos mora-
is e ainda se observa o ta-
belamento dos valores fixados
a título de danos e sua utiliza-
ção como um dos fundamen-
tos essenciais para a solução
do objeto de estudo.

O STJ (2011) há alguns anos,
vem tentando fixar critérios
objetivos para as indenizações
por danos morais, tendo pro-
posto o método bifásico. O re-
ferido método consiste:
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ção de Demandas Repetitivas
- IRDR, a Procuradoria de Jus-
tiça do Amapá ofertou parecer
com as seguintes alegações:
a) carece de competência o
TJAP para definir sobre a exis-
tência ou não de interesse da
união para fins de fixação da
competência; b) é impossível a
análise do mérito do IRDR por
necessitar de revolvimento
fático-probatório, devendo ser
reconsiderada a decisão de
admissão do IRDR, pois não
se tem um laudo pericial con-
clusivo para aferir a responsa-
bilidade de cada agente envol-
vido; c) em razão da prestação
do serviço público, o litiscon-
sórcio entre a União e as con-
cessionárias e permissionárias
de serviços públicos é faculta-
tivo.

Paralelamente, em 31/01/
2022, a Companhia de Eletrici-
dade do Amapá - CEA susci-
tou novo Conflito de Compe-
tência perante o STJ sob nº
185.542/AP, sendo indeferido
o pedido liminar de suspensão
de todos os processos. Porém,
em 23/06/2022, o Relator Min.
Herman Benjamin decidiu não
conhecer do conflito, nos mes-
mos moldes do Conflito de
Competência anterior.
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Competência anterior. Veja-se
a ementa do referido acórdão:



Na primeira etapa, deve-se esta-
belecer um valor básico para a in-
denização, considerando o inte-
resse jurídico lesado, com base
em grupo de precedentes jurispru-
denciais que apreciaram casos se-
melhantes. Na segunda etapa, de-
vem ser consideradas as circuns-
tâncias do caso, para fixação de-
finitiva do valor da indenização,
atendendo à determinação legal
de arbitramento equitativo pelo
juiz. Min. Paulo de Tarso
Sanseverino, nos autos do REsp
1.152.541/2011.

Entretanto, em razão da ne-
cessidade de critérios mais ob-
jetivos, e considerando, a títu-
lo de exemplo, a quantidade
de ações por danos morais em
trâmite perante a justiça traba-
lhista, o legislador editou a lei
nº 13.467/2017, denominada
de reforma trabalhista.

A referida norma alterou al-
guns dispositivos da Consoli-
dação das Leis Trabalhistas –
CLT e inseriu o artigo nº 223-
G, prevendo a fixação de parâ-
metros para as indenizações
no âmbito das relações de tra-
balho, isto é, um verdadeiro ta-
belamento dos danos morais.
Para melhor compreensão, se-
gue o dispositivo:

Constata-se que o legislador
também vem editando normas
na busca de fixar critérios e/ou
parâmetros     positivos     para 

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido,
o juízo considerará: (…)§ 1º Se
julgar procedente o pedido, o juí-
zo fixará a indenização a ser pa-
ga, a cada um dos ofendidos, em
um dos seguintes parâmetros, ve-
dada a acumulação: I - ofensa de
natureza leve, até três vezes o úl-
timo salário contratual do ofen-
dido; II - ofensa de natureza mé-
dia, até cinco vezes o último salá-
rio contratual do ofendido; III -
ofensa de natureza grave, até
vinte vezes o último salário con-
tratual do ofendido; IV - ofensa
de natureza gravíssima, até cin-
quenta vezes o último salário
contratual do ofendido.

quantificar os danos morais.
Ocorre que a Confederação
Nacional dos Trabalhadores da
Indústria (CNTI) e outras enti-
dades de classe ajuizaram A-
ções Diretas de Inconstitucio-
nalidades (ADIs nºs 6050, 60
69 e 6082) perante o STF por
entenderem que os dispositi-
vos que estabeleceram limites
para fixação dos valores das
indenizações por danos morais
são inconstitucionais.

No início do julgamento, em
21/10/2021, o Min. Gilmar
Mendes proferiu voto no senti-
do de que os critérios de quan-
tificação de reparação por da-
nos extrapatrimoniais previstos
no artigo 223-G deverão ser
observados pelo julgador com
a devida fundamentação da
decisão judicial. E finalizou,
afirmando que é constitucional,
porém, o arbitramento judicial
do dano em valores superiores
aos limites máximos dispostos
nos incisos I a IV do § 1º do
art. 223-G da CLT, quando
consideradas as circunstâncias
do caso concreto e os princípi-
os da razoabilidade, da propor-
cionalidade e da igualdade.
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A finalidade do STJ era padro-
nizar as decisões sobre a ma-
téria, porém, observa-se pouca
adesão ao critério pelo tribunal
pátrio, por isso persiste a difi-
culdade em quantificar as in-
denizações por danos morais,
apesar de reconhecer que se
trata de uma evolução na bus-
ca de um critério mais objetivo
e justo à luz do direito brasilei-
ro.

Entende-se que o tabelamento
de danos aliado a outros insti-
tutos, como a teoria da análise
econômica do direito, pode ser
uma solução à problemática a-
presentada, pois não se ignora
que parte da doutrina e juris-
prudência do STJ rejeita o ta-
belamento legal dos danos
morais, pois estaria desconsi-
derando o princípio da razoabi-
lidade e da individualização,
nos termos do enunciado nº
550, da VI jornada de direito
civil, pelo Conselho da Justiça
Federal (CJF).
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Em outras palavras, o Min. Gil-
mar Mendes, entendeu que a
norma que fixou os parâmetros
é constitucional, entretanto,
deve servir tão somente como
parâmetro de orientação para
fundamentar as decisões judi-
ciais, e não como teto. Além
disso, é possível a fixação da
indenização em valores supe-
riores, observadas as circuns-
tâncias do caso concreto.

Portanto, apesar da rejeição
parcial do tabelamento dos da-
nos, entende-se que é plena-
mente razoável sua aplicação
em relação a quantificação dos
danos como parâmetros míni-
mos, no primeiro momento. O
referido tabelamento não seria
o teto, mas tão somente um
parâmetro objetivo, ficando a
critério do magistrado a possi-
bilidade de majoração dos va-
lores, diante das circunstânci-
as específicas do caso concre-
to, no segundo momento, até
porque para se chegar aos va-
lores mínimos é imprescindível
utilização de outros institutos e
princípios do direito.
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4.3. Considerações acerca
da análise econômica do Di-
reito e do pragmatismo judi-
cial

Tendo em vista o exposto nas
linhas anteriores, é fundamen-
tal entender a teoria da análise
econômica do direito e do
pragmatismo judicial como os
principais argumentos para so-
lução do problema em estudo.

Segundo Didier e Oliveira
(2019), o artigo 20, da Lei de
Introdução às Normas do Di-
reito Brasileiro (LINDB) prevê
que é dever do julgador consi-
derar os impactos econômicos
e sociais da sua decisão. As-
sim, pode-se justificar a quanti-
ficação dos danos morais nas
ações indenizatórias relaciona-
das ao apagão no Amapá, de
modo que os critérios atuais da
jurisprudência e doutrina para
fins de quantificação das
indenizações possuem dupla
função: compensatória e puni-
tiva.

Tendo em vista o exposto nas
linhas anteriores, é fundamen-
tal entender a teoria da análise
econômica do direito e do pra-
gmatismo judicial como os
principais argumentos para so-
lução do problema em estudo.

Logo, a reparação do dano
moral prevista no artigo 5º V e
X, da CF (1988) objetiva edu-
car o causador do dano para
evitar nova incidência na práti-
ca do ilícito, a fim de tentar mi-

nimizar os danos por meio de
uma valoração, questão alta-
mente complexa. Porém, é re-
levante destacar que o valor da
reparação a ser fixada não po-
de ser exorbitante ao ponto de
inviabilizar o desenvolvimento
e manutenção da empresa
causadora do dano.

Deve-se assim, considerar que
as organizações empresariais
exercem uma função social na
medida em que produzem
bens e serviços e geram diver-
sos empregos diretos e indire-
tos, consequentemente movi-
mentam a economia de uma ci-
dade ou estado. Também não
se pode deixar de observar os
impactos econômicos e sociais
sob pena de provocar a falên-
cia da referida empresa.

Segundo Lima (2014), o princí-
pio da confiança é a credibili-
dade que o consumidor deposi-
ta no produto ou no vínculo
contratual por meio do instru-
mento adequado para alcançar
os fins que dele se espera. En-
tão, os princípios da razoabili-
dade, proporcionalidade e
igualdade são essenciais para
fazer a fixação do tamanho da
reparação.

Ainda, nos termos do acórdão
do TJAP – Processo nº 0025
208-66.2016.8.03.0001, a ra-
zoabilidade e a proporcionali-
dade servem para aplicação do
Direito, notadamente na hipóte-
se em estudo, quando se bus-
ca  parâmetros  razoáveis para



fixação das indenizações, con-
forme previsto nos artigos 944
e Parágrafo único, do artigo
953, ambos do Código Civil de
2002, princípios decorrentes
de outros princípios expressos
como da legalidade e do devi-
do processo legal, previstos no
artigo 5º, II e LIV, da Constitui-
ção federal (TJAP, 2018).

Deste modo, propõe-se uma
solução mista, utilizando-se do
tabelamento mínimo dos da-
nos com o arbitramento quali-
tativo proposto pelo STJ do
método bifásico, porém, com
ênfase aos argumentos econô-
micos da teoria da análise eco-
nômica do direito cumulada
com o pragmatismo judicial
previsto no art. 20, da LINDB
para solução das demandas
envolvendo a questão do apa-
gão do Amapá.

A proposta de utilização da
AED se justifica devido às ca-
racterísticas da teoria, notada-
mente do pragmatismo judicial,
que é o dever do julgador de
considerar os efeitos práticos
das suas decisões judiciais.
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Segundo Santos (2022), a
AED é uma escola teórica que
surge no bojo do pragmatismo
jurídico. É a forma de pensar
como consequência do prag-
matismo que estabelece a ra-
cionalidade que sustenta a
AED. Ela surgiu na década de
1970, na universidade de Chi-
cago/EUA, tendo como um dos
principais defensores dessa te-
oria Richard Posner.

A AED é uma Filosofia Jurídica
de racionalidade econômica,
possuindo como principais ca-
racterísticas: a) escassez de
recursos; b) racionalidade dos
agentes; c) incentivos oferta-
dos; d) eficiência econômica e
a maximização das riquezas.

Logo, os defensores da referi-
da teoria sustentam que ela
serve pra aperfeiçoar os pro-
cessos no sentido de obter
grandes resultados e com me-
nos custos, bem como garantir
a celeridade processual. Como
exemplo de aplicação, susten-
ta-se que uma solução simples
para reduzir o excesso de judi-
cialização seria aumentar os
custos a serem pagos pela
parte que ajuizar uma ação, na
qual sabe que sua possibilida-
de de êxito não chega a 10%
(dez por cento), nas chamadas
demandas frívolas.

No exemplo, a parte interessa-
da faria a análise dos cálculos
sobre os custos versus benefí-
cios quando da propositura de
qualquer ação, pois para os 

adeptos da teoria, ocorre o
imenso número de propositura
de ações atualmente, porque
não há estabilidade na juris-
prudência, assim como é baixo
o custo da litigância.

Ainda na visão de Santos (20
22), não se ignoram as críticas
a essa teoria, pois ela deixa de
lado o aspecto democrático do 
problema em análise e nem se
preocupa com a moral, mesmo
porque busca fundamental-
mente a maximização dos re-
sultados com viés econômico.
Entretanto, em que pese as crí-
ticas, constatou-se ao longo da
pesquisa que a AED tem sido
cada vez mais utilizada como
um dos fundamentos para as
decisões judiciais no ordena-
mento jurídico brasileiro.

No âmbito do STF menciona-
se a recente decisão liminar
proferida pelo Min. Luís Rober-
to Barroso acerca do piso sala-
rial dos enfermeiros na ADI 72
22, proposta pela confedera-
ção nacional de saúde, hospta-
is e estabelecimentos e servi-
ços (CNSaúde), na qual a deci-
são liminar suspendeu os efei-
tos da Lei nº 14.434/2022, que
tinha fixado um valor mínimo a
título de piso salarial nacional
para os enfermeiros e definiu
prazo de 60 dias para que en-
tes públicos e privados da área
da saúde esclareçam os im-
pactos financeiros, os riscos
para a empregabilidade no se-
tor e eventual redução na qua-
lidade dos serviços.



[…] Outro ponto também é esta-
belecer a modulação dos efeitos
da decisão que vier a ser proferida
por esta Corte, tendo em vista os
impactos econômicos e sociais de-
correntes, cabendo ponderar que,
quando esta Corte fixa uma tese
em incidente de re-solução de
demandas repetitivas, ela atua
como legislador. E nesse sentido
devem ser observados im-pactos
decorrentes dos econômi-cos, já
que estamos estabelecendo o
direito à percepção do adicional
de insalubridade nos termos dos
percentuais indicados no laudo
pericial. Des. Carlos Tork. Pro-
cesso nº 0002702-94.2019.8. 03.0
000. Tribunal de Justiça do Esta-
do do Amapá – TJAP (2019).

Eis a questão: a decisão consi-
derou as consequências eco-
nômicas e sociais para os en-
fermeiros de um modo geral?
Entende-se que sim, pois o pi-
so fixado é válido para os em-
pregados regidos pela CLT e
também para os servidores
contratados da União, Estados
e Municípios, ou seja, haverá
enormes impactos financeiros
na folha de pagamento dos
funcionários das entidades de
saúde, assim como nos orça-
mentos dos entes públicos.

Destaca-se que a Agência de
Notícias da Câmara dos Depu-
tados (2022), noticiou que a
Confederação Nacional dos
Municípios (CNM) divulgou no-
ta em defesa da decisão do
STF, assinada pelo presidente
da CNM, Paulo Ziulkoski que:
passados 31 dias desde a pro-
mulgação da medida que im-
plantou  o   piso,  o  Congresso
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Nacional não resolveu, até o
momento. Então, qual será a
fonte de custeio para suportar
as novas despesas, sendo que
houve o compromisso com is-
so no momento da votação.

Dessa forma, na data de 16/
09/2022, a maioria dos minis-
tros referendaram a liminar por
7 votos a 4, conforme notícia
do site oficial do STF. Tal fato
demonstra o acerto da decisão
liminar do Ministro Luís Barro-
so, assim como da efetiva apli-
cação da análise econômica
do direito aliado ao pragmatis-
mo previsto no art. 20, da
LINDB, nas decisões da Corte
Suprema, notadamente a partir
da vigên-cia do CPC (2015).

No âmbito do TJAP, observa-
se a aplicação da teoria no
processo nº 0002702-94.2019.
8.03.0000, no qual se discute
a possibilidade ou não de apli-
cação aos servidores estadu-
ais dos percentuais de adicio-
nal de insalubridade previstos
em legislação federal.

Por ocasião do seu voto o De-
sembargador Carlos Tork des-
tacou os impactos financeiros
do acórdão e por esta razão,
propôs a modulação dos efei-
tos para que fossem válidos
somente a contar da sua publi-
cação. Além de considerar que
o incidente iria suprir uma
omissão legislativa, os efeitos
devem ser ex nunc, ou seja, a
partir da decisão. Segue rele-
vante trecho do voto:

Quando do julgamento do refe-
rido IRDR, que trata do adicio-
nal de insalubridade, e, que se
encontra em grau de recurso
perante o STJ, foi fixada a se-
guinte tese:

Enquanto não houver regulamen-
tação integral aos dispositivos da
Lei Estadual nº 0066/1993, para
fins de pagamento do adicional de
insalubridade aos servidores pú-
blicos do Amapá, devem ser apli-
cados, por analogia, os percentu-
ais previstos na Lei Estadual nº
2.231, de 27/09/2017, que institui
o Plano de Cargos, Carreira e Re-
muneração dos Servidores Técni-
co-Administrativos Efetivos da
Universidade do Estado do Ama-
pá – UEAP, cujos efeitos contam
a partir da data de publicação
deste acórdão.



[…] o julgador deve ater-se a aná-
lise econômica do direito, que tem
contribuído para uma análise
mais pragmática das decisões ju-
diciais e seus efeitos, eis que recai
não apenas sobre as consequênci-
as diretas de uma decisão, no ca-
so concreto, implementação de
reajuste de 35% e pagamento de
valores retroativos), mas também
nas consequências agregadas pa-
ra a sociedade num segundo mo-
mento como um plausível efeito
de segunda ordem, por exemplo,
essa decisão, se favorável, prova-
velmente causará impacto negati-
vo na oferta dos serviços públicos
básicos disponibilizados à popu-
lação santanense Pedido Inicial
Improcedente. (SENTENÇA. Pro-
cesso nº 0001008-50.2020.8.03.0
002, Magistrado Titular da 3º
Vara Cível José Bonifácio Lima da
Mata).

Constata-se assim a efetiva
aplicação da AED como um
dos argumentos da decisão,
havendo também a preocupa-
ção com as consequências
práticas em relação aos im-
pactos financeiros e sociais na
comunidade local, particular-
mente para os servidores esta-
duais que possuem direito ao
adicional.

Destaca-se que na referida de-
cisão proferida em 09/04/2020,
no período da Pandemia, o
magistrado titular da 3ª Vara
Cível da Comarca de Santana/
AP, julgou improcedentes os
pedidos iniciais. Dentre os ar-
gumentos está a análise eco-
nômica do direito, conforme
vê-se a seguir:
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Nota-se que o Judiciário, como
instituição, é capaz de produzir
regras que condicionam os in-
centivos comportamentais no
mercado e/ou na comunidade
local. As decisões judiciais
produzem efeitos de segunda
ordem, visto que, além de re-
solverem determinado conflito,
criam expectativas normativas
dos demais agentes econômi-
cos, em especial para os de-
mais servidores do grupo ocu-
pacional do magistério munici-
pal.

Ainda, na mesma decisão do
processo nº 0001008-50.2020.
8.03.0002, consta que é do co-
nhecimento público que o Bra-
sil, o Estado do Amapá e  prin-
cipalmente o Município de
Santana passam por um mo-
mento de escassez de recur-
sos financeiros para programar
e/ou disponibilizar os serviços
públicos básicos à população,
como: saúde, educação, segu-
rança e coleta de lixo. E mais,
neste momento, pairam sobre
a economia brasileira as se-
quelas da 'Pandemia', causada
pelo COVID-19, que sequer
podemos mensurar seus efei-
tos e por quanto tempo.

É pertinente ainda frisar que o
Pragmatismo foi introduzido no
ordenamento jurídico com o
advento da Lei nº 13.655/2018,
o qual acrescentou o artigo 20,
ao DL nº 4.657/1942 (LINDB).
O referido dispositivo impõe ao
julgador o dever de observar
as consequências práticas da
sua decisão.

Segundo Didier e Oliveira
(2019, p. 144), em consonân-
cia com o artigo 20, da LINDB:

Na visão dos autores o obje-
tivo é garantir a segurança jurí-
dica por meio de decisões ma-
is qualificadas, deixando de fa-
zer o uso de princípios vagos e
abstratos, assim também obter
maior estabilidade e previsibili-
dade ao Direito. Contudo, o
pragmatismo previsto no artigo
20, da LINDB, possui a carac-
terística principal do conse-
quencialismo, que é uma das
principais, senão a mais impor-
tante característica da teoria da
Análise Econômica do Direito.

Em suma, o pragmatismo inse-

[...] está em que ele deixa claro
que o julgador, em determinado
cenário, deve considerar as conse-
quências da sua decisão e, mais
de que isso, deve expor o caminho
que o seu raciocínio percorreu pa-
ra chegar à percepção sobre tais
consequências e para escolher,
dentre as opções possíveis, a que
lhe pareceu necessária e adequa-
da ao caso.



pios constitucionais, comina-
dos com a dignidade humana.

4.4. proposta de quantifica-
ção das indenizações por
danos morais decorrentes
do apagão no amapá

Conforme afirmado, a proposta
de solução é um misto do ta-
belamento de danos, mediante
a utilização do método bifásico
proposto pelo STJ, com ênfase
na AED e no pragmatismo ju-
dicial.

Trata-se da formulação de cri-
térios mais objetivos, uma vez
que serão considerados os
consumidores residentes em
cada unidade consumidora,
pressupondo-se que cada con-
sumidor reside em uma casa,
a qual está regularmente ca-
dastrada perante a Companhia
de Eletricidade do Amapá
(CEA).

No que tange o artigo 17, do
CDC, faz jus a uma reparação,
considerando que, excepcio-
nalmente, numa determinada
residência   pode   ter  uma  ou

rido é mais um dispositivo de
lei que soma ao conjunto de
Normas Jurídicas previstas no
CPC (2015), que organizam e
interpretam o Direito brasileiro,
fazendo uso de institutos co-
mo: razoabilidade, proporcio-
nalidade, coerência, pondera-
ção e boa-fé.

O pragmatismo judicial funda-
se na premissa de que não é
possível a reparação integral
dos danos sofridos. Nota-se
que a referida premissa é ple-
namente justificada na medida
em que diversos fatores, como
a ‘escassez de recursos finan-
ceiros’, não se mostra possível
a reparação integral dos da-
nos.

Como a teoria da análise eco-
nômica do direito e o instituto
do pragmatismo judicial são
considerados novos, sua efeti-
va aplicação pelos julgadores
será observada nos próximos
anos, assim como seus efei-
tos, se positivos ou negativos
por ocasião da prestação juris-
dicional.

Portanto, a análise econômica
do direito não é a solução de
todos os problemas, mas é um
importante instrumento do di-
reito que aplicado com as devi-
das ressalvas, poderá auxiliar
de forma considerável o julga-
dor na prolação de decisões
judiciais. Entende-se que a
AED aliada ao pragmatismo ju-
dicial poderá ter efetiva aplica-
ção  adequando-se  aos princí-
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mais pessoas na condição de
“visitante” que são consumido-
res por equiparação.

Os valores das indenizações
serão fixados em salários-míni-
mos entre 01 (um) a 06 (seis)
salários, a depender da quanti-
dade de moradores em cada
Unidade Consumidora (UC),
além de considerar as peculi-
aridades do caso concreto.

Portanto, em outras situações,
o julgador fará as devidas ade-
quações em cada caso e de
acordo com o tabelamento mí-
nimo proposto, no primeiro mo-
mento, podendo, no segundo
momento, majorar o valor da
indenização, dependendo das
circunstâncias do caso concre-
to, até porque a proposta apre-
sentada não é um teto, mas
parâmetros na perspectiva de
auxiliar o magistrado nessa ár-
dua tarefa.

5. considerações finais

No decorrer da pesquisa, iden-
tificou-se e foram mencionados
temas relacionados ao apagão
no Amapá e os parâmetros a
serem utilizados para quantifi-
car as indenizações por danos
morais em favor das famílias
vítimas do fenômeno elétrico
ocorrido em novembro de 2020
no Estado do Amapá. Desse
modo, ficou demonstrada a
dificuldade de fixar critérios pa-
ra quantificar as indenizações
por danos morais, em razão da
quantidade  de   famílias  afeta-



demonstrou que a maioria das
famílias amapaenses sofreram
danos materiais e morais, sen-
do legítimas as ações propos-
tas objetivando uma reparação
cível.

No decorrer da segunda seção
abordou-se o Direito do Con-
sumidor e a responsabilidade
pelo dano moral, no qual ficam
evidentes que nas ações inde-
nizatórias, as partes autoras
sustentam a ocorrência de fa-
lha na prestação do serviço de
fornecimento de energia elétri-
ca pela parte requerida, fatos
que teriam causado danos aos
seus direitos da personalidade
e que por essa razão existe a
possibilidade de reparação cí-
vel a título de danos morais.
Sendo que, dano moral é con-
siderado aquela lesão que
atinge o âmago do indivíduo,
causando-lhe dor (incluindo-se
aí a incolumidade física), sofri-
mento, angústia, vexame ou
humilhação.

das do Estado do Amapá. Ob-
servou-se a essencialidade da
energia elétrica para a socie-
dade atual e seus efeitos ne-
gativos na hipótese de ausên-
cia por horas ou vários dias.

Objetivando uma solução ao
problema, foi instaurado pelo
Judiciário Amapaense o inci-
dente de resolução de deman-
da repetitiva (Tema 21), novo
instituto trazido pelo CPC vi-
gente, quando há demandas
repetitivas, envolvendo idênti-
ca questão de direito, como na
hipótese em estudo a fim de
estabelecer uma decisão para-
digma para os múltiplos casos.
Observou-se que o IRDR, em
trâmite, possui como questão
controvertida, inicialmente so-
mente a fixação da competên-
cia para processar as deman-
das, se da Justiça Estadual ou
Federal, além de definir os le-
gitimados passivos, contudo,
ainda não se dedica a analisar
o mérito do problema, notada-
mente a quantificação dos da-
nos morais.

Na primeira seção tratou-se da
questão que ocasionou o apa-
gão, sendo que é de conheci-
mento público no âmbito esta-
dual, e por que não dizer na-
cional, que o fenômeno, deno-
minado ‘Apagão no Amapá’, o-
corrido em novembro de 2020,
em razão da explosão e pos-
teriormente de um incêndio o-
corrido na subestação de ener-
gia de Macapá, tendo danifica-
do  um  transformador.  O  que

Na última seção tratou-se da
análise econômica do direito
cumulada com o pragmatismo
judicial, no sentido de que bas-
tariam para fundamentar e dar
uma solução ao problema da
ausência de parâmetros para
quantificar os danos morais
decorrentes do apagão no
Amapá, uma vez que envolve
milhares de consumidores. To-
davia, observou-se que é pre-
ciso se utilizar de outros insti-
tutos e critérios, como o méto-
do bifásico, tabelamento míni-
mo de danos, e, principalmente
dos argumentos econômicos
da AED, aliado ao pragmatis-
mo judicial para formatação de
uma solução razoável e bem
estruturada.

Desse modo, os parâmetros
propostos neste trabalho são
mínimos podendo o magistrado
majorá-los dependendo das
circunstâncias do caso concre-
to, tendo sido considerados os
princípios da razoabilidade,
proporcionalidade, celeridade
processual e efetividade na
prestação jurisdicional, bem
como os fundamentos da nos-
sa Constituição Federal, em
especial da Dignidade da Pes-
soa Humana, buscando o equi-
líbrio entre o consumidor e a
empresa prestadora do servi-
ço.

Destaca-se a necessidade de
manter ativa a empresa res-
ponsável pelos danos, até por-
que é sabido que ela gera be-
nefícios  sociais  e econômicos
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para a sociedade onde está
instalada, principalmente devi-
do a geração de empregos.

Portanto, buscou-se contribuir
para a celeuma jurídica que
consiste na tarefa do magistra-
do em quantificar as indeniza-
ções por danos morais, nota-
damente quando envolve mi-
lhares de pessoas (demanda
repetitiva), como na hipótese
do “apagão” vivenciado pelas
famílias amapaenses.
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InteligênciaInteligência
JudiciáriaJudiciária



Nenhuma nota técnica, mesmoNenhuma nota técnica, mesmo
aprovada por desembarga-aprovada por desembarga-

dores, tem poder de vincular adores, tem poder de vincular a
gestão processual e a inde-gestão processual e a inde-

pendência funcional de um juiz,pendência funcional de um juiz,
mas é claro que possui umamas é claro que possui uma
força persuasiva e uma logi-força persuasiva e uma logi-

cidade que podem ser seguidascidade que podem ser seguidas

(Juiz Esclepíades O. Neto)(Juiz Esclepíades O. Neto)

O Grupo Decisório do Centro de In-
teligência da Justiça do Amapá
(CEIJAP/TJAP) aprovou, em 29/05/
2023, a Nota Técnica Nº 05/2023
– referente ao Tema 21 do TJAP
(IRDR): Apagão 2020, em reunião
ordinária conduzida pelo desem-
bargador Adão Carvalho, presiden-
te. 

O juiz Esclepíades de Oliveira Ne-
to, coordenador do CEIJAP, ressal-
tou que "a aprovação de notas téc-
nicas repercute na pontuação do
Tribunal para o Prêmio CNJ de
Qualidade”. Ponderou que "os jui-
zados têm em suas mãos cerca de
90% das demandas relacionadas ao
Apagão 2020, e a partir do mo-
mento que o TJAP disse não ser
competente para processar e julgar

essas ações por haver um litiscon-
sórcio necessário exigindo a pre-
sença da Aneel e da União, entes
federais, com base na Lei 9.099
esses atores são incompatíveis
com o rito do Juizado Especial,
não se permitindo tramitar nessas
unidades ações que têm no polo
passivo a União Federal”.

A nota técnica inclui um tutorial
do fluxo de trabalho para proce-
der com a etiquetação/categoriza-
ção, processamento em lote, inti-
mação e demais etapas da gestão
processual. O CEIJAP realizará ain-
da um  trabalho de sensibilização
por meio de palestras explicativas
sobre a nota, para que as unida-
des judiciárias apenas sigam o flu-
xo aprovado.
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Centro de Inteligência do TJAP aprova Nota Técnica 05/2023 sobre o TemaCentro de Inteligência do TJAP aprova Nota Técnica 05/2023 sobre o Tema
21, que orientará fluxo de gestão dos processos relativos ao "Apagão 2020"21, que orientará fluxo de gestão dos processos relativos ao "Apagão 2020"



Assunto: Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR nº
0003649-80.2021.8.03.0000 (TEMA 21 – “APAGÃO AMAPÁ 2020”) – e o
fluxograma de ações e movimentos no sistema PJe para uniformização da
gestão dos processos de trabalho nos Juizados Especiais Cíveis.

Relator:
Esclepíades de Oliveira Neto (Juiz de Direito e Coordenador do CEIJAP)

1. Relatório

O Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Amapá – CEIJAP, instituído
pela Resolução nº 1433/2021-TJAP, no exercício de suas respectivas fun-
ções, apresenta esta Nota Técnica com o intuito de contribuir para o me-
lhor funcionamento do Poder Judiciário Amapaense, por meio de ações
que favoreçam a padronização e a racionalização no recebimento e pro-
cessamento de demandas afetas ao IRDR do Tema 21, denominado “Apa-
gão Amapá 2020”, garantindo maior eficiência, eficácia e efetividade juris-
dicional pelo TJAP.

Nesse sentido, a presente Nota Técnica orienta os órgãos de gestão e de
jurisdição do TJAP para um caminho considerado mais eficaz a ser seguido
quando houver acionamento para apreciação de matéria relacionada ao
Tema 21.

2. Justificativa

O Judiciário amapaense, não diferente do que ocorre nos poderes judiciá-
rios dos demais entes federativos, vem sendo palco de um cenário perene
de desequilíbrio na gestão de processos, travando duradoura batalha para
garantia da sustentabilidade do Sistema de Justiça e da prestação jurisdi-
cional efetiva.

Para tanto, além dos mecanismos já adotados na prevenção de demandas
predatórias, importante estabelecer, também, fluxos de processos de tra-
balho que aperfeiçoem a duração razoável das demandas repetitivas que
já possuem orientação fixada em tese pelo Tribunal Pleno.

Esse esforço busca o bom funcionamento do Judiciário, impactando no
tempo do processo, no direcionamento da força de trabalho destinada à
resolução de demandas repetitivas e na própria qualidade do serviço juris-
dicional, diminuindo o índice de erros, de decisões contraditórias e esti-
mulando a observância dos precedentes vinculantes.

Macapá/AP, 31 de maio de 2023.
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Nota Técnica Nº 05/2023 – CEIJAP/TJAPNota Técnica Nº 05/2023 – CEIJAP/TJAP



Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR nº 0003649-80.2021.
8.03.0000 (TEMA 21 – “APAGÃO AMAPÁ 2020”) – e o fluxograma de ações e
movimentos no sistema PJe para uniformização da gestão dos processos de tra-
balho nos Juizados Especiais Cíveis.

Vale destacar que, para fins de identificação de demandas repetitivas, é possível a
utilização dos assuntos constantes na Tabela de Temas Admitidos de IRDR, no
sítio https://old.tjap.jus.br/portal/consultas-nugep/irdr-menu-precedentes-1.html.

No caso das demandas do Tema 21 – interrupção no fornecimento de energia
elétrica (“Apagão Amapá 2020”) –, o juízo da 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Central da Comarca de Macapá suscitou o IRDR por ter identificado vários pro-
cessos com decisões conflitantes quanto à competência e à legitimidade passi-
va para a causa, incidente que foi admitido pelo TJAP ante o preenchimento dos
requisitos legais previstos nos incisos I e II do art. 976 do Código de Processo Ci-
vil – efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma
questão unicamente de direito e risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídi-
ca – objetivando a formação de tese sobre as demandas que envolvem este te-
ma.

A relevância do IRDR pode ser ilustrada na medida em que são mais de 26 mil
processos suspensos sobre o tema no âmbito da Justiça do Amapá, fato noticia-
do inclusive na imprensa nacional1.

Após julgamento perante o Pleno do TJAP, o acórdão do Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas – IRDR nº 0003649-80.2021.8.03.0000 (TEMA 21 –
“APAGÃO AMAPÁ 2020”) – fixou as seguintes teses:
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1) Em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas, não se
admite sustentação oral do advogado de terceiro interessado, quando,
além de requerida intempestivamente, também carece de utilidade
prática, em razão da matéria em discussão ser de natureza eminente-
mente processual relativa à competência;

2) Cabe à ANEEL fiscalizar o serviço público de fornecimento de ener-
gia elétrica, inclusive as condições e/ou a falta de equipamentos de
segurança necessários para evitar a pane generalizada no sistema. E o
necessário envolvimento da referida Agência Reguladora atrai o inte-
resse da União e, consequentemente, a competência da Justiça Fede-
ral;

3) Por isso, a justiça estadual não é competente para o julgamento das
ações indenizatórias propostas em função da interrupção do forneci-
mento de energia elétrica no Estado do Amapá em novembro de 2020,
considerando a possibilidade de responsabilização da ANEEL, agência
reguladora do sistema elétrico nacional.
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Considerando que a tese jurídica acima estabelece a incompetência da Justiça Esta-
dual do Amapá para o tema em análise, sendo tal incompetência pressuposto de
validade da demanda, orienta-se pela prolação de sentença de extinção do processo
sem resolução do mérito (art. 485, IV, CPC).

Ademais, nos casos que tramitam perante os Juizados Especiais Cíveis, prevalecem o
art. 3º, §2º, e o art. 8º, cabeça, da Lei nº 9.099/95. Sendo assim, notória a exclusão,
da competência do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo, das causas
de interesse da Fazenda Pública e a proibição que pessoa jurídica de direito público
– municipal, estadual e, especialmente, federal – seja parte nos processos dos Juiza-
dos Especiais. Neste sentido, a ausência de pressuposto de validade e constituição
regular do processo, decorrente da arguição de incompetência do juízo, está prevista
no art. 51, IV, desse mesmo diploma legal.

Por fim, no âmbito da gestão processual, essas sentenças deverão ser classificadas
pelo código 11379 da Tabela Processual Unificada do CNJ, seguindo o fluxograma
apresentado no anexo desta Nota Técnica.

4. Conclusão

A partir de tais considerações, o Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Ama-
pá, na busca pela racionalização de procedimentos e celeridade processual, com o
uso sustentável do sistema de Justiça, submete ao GRUPO DECISÓRIO DA JUSTIÇA
ESTADUAL DO AMAPÁ a presente NOTA TÉCNICA Nº 05/2023 DO CENTRO DE IN-
TELIGÊNCIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ.

Também submete ao Grupo Decisório a proposta de fluxograma de ações e movi-
mentos no sistema PJe para uniformização da gestão dos processos de trabalho dos
Juizados Especiais Cíveis, conforme documento anexo, que poderá servir de guia
operacional não somente para as demandas correlatas ao Tema 21 (“Apagão Amapá
2020”), mas, também, para todas aquelas que envolvam declaração de incompetên-
cia jurisdicional da Justiça Estadual.

Ao final, são sugeridos os seguintes encaminhamentos:

1. À Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, para ciência do conteúdo da
nota;

2. Aos gabinetes dos Desembargadores;

3. A magistradas e magistrados integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá;

4. Ao Ministério Público do Estado do Amapá - MPAP, à Ordem dos Advogados do Bra-
sil, Seccional do Amapá – OAB/AP e à Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE-
AP, para ciência;

5. Ao Centro de Inteligência do Poder Judiciário – CEIJAP e ao Núcleo de Gerencia-
mento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC/TJAP, para ciência e providências.
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Juízo 100% Digital e a efetiva participação de pessoas com deficiên-
cia auditiva, visual e analfabetos no processo judicial da justiça ama-
paense
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Meu projeto tem o nome da deusa que protege os injustiçados, osMeu projeto tem o nome da deusa que protege os injustiçados, os
mais necessitados. Isso porque vivemos na era da tecnologia, masmais necessitados. Isso porque vivemos na era da tecnologia, mas
nãonão    conseguimos ver toda a precariedade da conexão de internet queconseguimos ver toda a precariedade da conexão de internet que
atinge a maioria da população. Pessoas que, embora tenham umatinge a maioria da população. Pessoas que, embora tenham um
celular, tem pouco acesso ao ciberespaço. Esse iniciativa propõe umacelular, tem pouco acesso ao ciberespaço. Esse iniciativa propõe uma
justiça cada vez mais acessível e inclusiva.justiça cada vez mais acessível e inclusiva.

(Mara Santos)(Mara Santos)
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1. Visão geral

Proponente Público-alvo

Pessoas com deficiência auditi-va
e visual; analfabetos; e cidadãos.

Este projeto visa proporcionar uma justiça mais inclusiva e acessível, por
meio da melhoria e ampliação da inclusão digital na Justiça amapaense.
Atualmente, não há na Justiça 100% Digital do Amapá um atendimento
voltado para pessoas com deficiência auditiva e visual, bem como para
analfabetos. Além disso, percebe-se a falta de atendimento humanizado.
E ainda, que os prazos e custos desse atendimento são elevados. Seguin-
do essa linha de pensamento, o presente projeto tem como solução a efe-
tiva participação desses excluídos no processo judicial, por meio da cria-
ção de um chatbot (avatar) com interação por reconhecimento de voz e si-
nais disponibilizados nos canais de atendimento da Justiça do Amapá, o
qual será chamado popularmente de Themis.

Objetivo Produto final

Identificar barreiras e dificulda-
des existentes na TIC (Tecnolo-
gia de Informação e Comunica-
ção), de forma a possibilitar a
implementação de ações para a
melhoria da inclusão digital e
social, e promover o atendi-
mento humanizado e inclusivo
reduzindo prazos e custos no
atendimento judicial.

Desenvolver um chatbot (ava-
tar) com interação por reconhe-
cimento de voz e sinais dispo-
nibilizados nos canais de aten-
dimento da Justiça do Amapá, o
qual será chamado popular-
mente de Themis.

Custos

Custos total de pagamentos (Preparação e refatoração do site) ............
.............................................................................................................. R$ 79.359,73

Custos totais com materiais (Projeto em 7 semanas) ...... R$ 79.359,79

Custo total ........................................................................ R$ 158.719,52

Apresentação
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2. Estudo prévio (Justificativa)

Este projeto visa proporcionar uma justiça mais inclusiva e acessível,
por meio da melhoria e ampliação da inclusão digital na justiça ama-
paense. Atualmente, não há na Justiça 100% Digital do Amapá um
atendimento voltado para pessoas com deficiência auditiva e visual,
bem como para analfabetos (CNJ, 2020-1). Além disso, percebe-se a
falta de atendimento humanizado. E ainda, que os prazos e custos
desse atendimento são elevados. Seguindo essa linha de pensamen-
to, o presente projeto tem como solução a efetiva participação des-
ses excluídos no processo judicial, por meio da criação de um chat-
bot (avatar) com interação por reconhecimento de voz e sinais dispo-
nibilizados nos canais de atendimento da Justiça do Amapá, o qual
será chamado popularmente de Themis.

Com a implementação da Justiça Digital no Amapá, os atos e proce-
dimentos judiciais, agora serão exclusivamente por meio eletrônico e
remoto. O atendimento desses Juízos é de forma virtual, por meio do
balcão virtual e pelos canais de comunicação, através das platafor-
mas ZOOM e WhatsApp (CNJ e TJAP, 2021). No entanto, esse atendi-
mento abrange apenas uma parcela da população.

Segundo dados do IBGE (CENSO-2010, 2012) e Agência de Notícias
sobre o analfabetismo, (AGÊNCIA, 2018), verificou-se que cerca de
23,71% da população amapaense possui algum tipo de deficiência,
sendo 9.347 visuais e 2.654 auditiva, equivalente a 1,36% e 5,00%
da população amapaense não é alfabetizada, conforme Gráfico 1. Já
o sistema de gestão processual eletrônico TUCUJURIS, revela que ho-
je 864 pessoas com deficiência já judicializaram nas diversas Comar-
cas da Justiça do Estado do Amapá, conforme Apêndice C. Com rela-
ção as pessoas analfabetas extraíram-se também dados do sistema
TUCUJURIS com relação aos processos arquivados e em andamentos,
conforme Apêndice D. 

Os números coletados sobre essa parcela da população são relevan-
tes, pois não estão sendo respeitados os direitos fundamentais da
pessoa, como a dignidade. A dificuldade que elas têm em acessar os
canais de comunicação disponibilizados pela Justiça Amapaense
100% Digital, as exclui do processo democrático judicial.

Diante desse cenário, verifica-se que o acesso à Justiça Digital não é
proporcional e igualitário, tampouco inclusivo, pois esse acesso é eli-
tizado, excluindo uma parcela significativa da população, como pes-
soas com deficiência auditiva, visual e analfabetos.

Para atingir o objetivo proposto neste projeto, utilizou-se como me-
todologias:  o  método hipotético-indutivo, o método qualiquantitati-
vo  (coleta de dados e entrevistas) e abordagens design thinking, pro-
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ject model canvas (Apêndice E), business model canvas (Apêndice F) e
pitch (Apêndice G).

Os Tribunais do Brasil, começaram a implementar inovações e tecno-
logias para atender à população que se sente excluída do acesso à
Justiça e que encontra barreira diante da Justiça 4.0 – Justiça inova-
dora, eficiente, inteligente, colaborativa, integrada e transparente
(CNJ e TJAP, 2021-2).

Verifica-se uma preocupação quanto à inclusão digital e social, bem
como o respeito à dignidade ao Direito Humano da pessoa com defi-
ciência pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2021-3), onde reco-
menda e orienta aos Tribunais projetos voltados para a inclusão des-
sas pessoas.

Seguindo essa linha de pensamento, para haver a efetiva participa-
ção de pessoas com deficiência auditiva, visual e analfabetos no Juí-
zo 100% Digital, o presente projeto pretende criar uma solução para
proporcionar a eficiência plena e igualitária no atendimento de toda
a população.

É importante mencionar que foi realizado um estudo prévio para en-
tender a necessidade que o jurisdicionado tem com relação ao aces-
so à Justiça por meio virtual. Sendo assim, buscou-se ouvir, principal-
mente, os mais impactados ou excluídos digitais.

Considerando esse estudo prévio, foram lançadas cinco perguntas
para os diversos segmentos (Advogados, Juízes, Promotores, Defen-
sores Públicos, Serventuários de Justiça e o Jurisdicionado). Dessas
perguntas, destacamos as mais importantes: 14,7% não conhecem o
Juízo 100% Digital; 16,3% não sabem o que é o balcão virtual; 19,4%
têm dificuldade em encontrar informações no site do TJAP; 33,3% in-
formaram que o site do TJAP não é acessível à pessoa com deficiên-
cia e analfabetos e 71,3% acreditam que há necessidade de uma in-
teligência artificial capaz de interagir com as partes a quem procurar
por atendimento, principalmente pessoa com deficiência e analfabe-
tos (Apêndice A).

Com relação à pessoa com deficiência auditiva foi realizado uma
conversa/entrevista, com ajuda da intérprete de LIBRAS, Chirley do
Nascimento Bezerra, sobre o ajuizamento de ação na Justiça do Ama-
pá; da dificuldade/barreira no atendimento da Justiça, principalmen-
te quanto ao novo modelo Justiça 100% Digital; da existência de um
atendimento personalizado à pessoa com deficiência auditiva, visual
e analfabetos; Se o site do Tribunal de Justiça do Amapá é acessível
a pessoa com deficiência e analfabetos; e da existência de um robô
capaz de dialogar por voz e sinais dentro do  site do TJAP, se ajudaria
as pessoas com deficiência e  analfabetos, os quais concordaram que



- 98 -- 98 -

DIRETRIZ - PRECEDENTES QUALIFICADOS

não há servidores, tampouco equipamentos, máquinas adequados
para a comunicação inclusiva de pessoas com deficiência auditiva,
visual e analfabetos. (Apêndice B).

Na Justiça do Amapá no ano de 2022, implementou-se nas Unidades
Judiciais a transformação digital (TJAP 2022-1). A Justiça agora é to-
talmente virtualizada. Não há mais necessidade do jurisdicionado ir à
Justiça de forma presencial.

O cidadão que precisar de atendimento, agora poderá ser atendido
por meio eletrônico e remoto sem sair de sua casa. Advogados e par-
tes poderão participar de audiências por videoconferências. É a tec-
nologia transformando processos e procedimentos em meios eletrô-
nicos e remoto.

Por fim, o Juízo 100% Digital implantado por força da pandemia, não
tem mais volta. Sem dúvida a Justiça do Amapá ganhou ao concreti-
zar e instalar o Juízo Digital. Todavia, merece ser também adequada
a todos, sem qualquer restrição de acesso, informação, devendo ha-
ver a participação do processo judicial plena em respeito ao princípio
do acesso ao judiciário e, principalmente, à dignidade da pessoa. Di-
ante dessa problemática é que surgiu a ideação do projeto Themis:
por uma Justiça mais acessível e inclusiva.

Identificar barreiras e dificuldades existentes na TIC (Tecnologia de
Informação e Comunicação), de forma a possibilitar a implementação
de ações para a melhoria da inclusão digital e social e promover o
atendimento humanizado e inclusivo reduzindo prazos e custos no
atendimento judicial.

3. Objetivo



O projeto poderá trazer os seguintes benefícios:

4. Benefícios

Redução da insegurança jurídica;
Jurisdicionados mais satisfeitos;

Redução de prazos e custos do atendimento;
Atendimento humanizado e inclusivo;

Melhorar a imagem do Tribunal de Justiça;
Alcance do prêmio INNOVARE;
Alcance do prêmio de inovação do Judiciário Exponencial.

Maior sensação de aplicação da justiça;

Inclusão digital;
Ampliação do acesso ao Judiciário;

Utilização do Google Forms como instrumento de aquisição de in-
formações da satisfação dos clientes;

Geração de indicadores de satisfação a fim de quantificar as infor-
mações adquiridas nas pesquisas e dos relatórios.
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5. Produto final

Desenvolver um chatbot (avatar) com interação por reconhecimento
de voz e sinais com inserção no site do TJAP e disponibilizados nos
canais de atendimento da Justiça do Amapá, o qual será chamado
popularmente de Themis (CNJ, 2020-2).

O projeto terá os seguintes requisitos de alto nível a fim de mensu-
ração do desempenho da plataforma chatbot (solução):

6. Requisitos de alto nível

A avaliação da satisfação do cliente, por meio de pesquisa de sa-
tisfação ao final do atendimento por via online e busca ativa;

Emissão de relatórios na plataforma chatbot acessada pelo usuá-
rio;



Tabela 1: Parceiros externos e premissas

1 TJAP

Investirá na criação e implementação
do avatar. O referido projeto será
encaminhado ao Presidente do

Tribunal de Justiça para aprovação e
efetivação de sua parceria.

2

Cidadãos, pessoas
com deficiência

auditiva e visual, e
analfabetos

Irão proporcionar indicadores para
medição do desempenho da

plataforma chatbot.

3
Empresa para

desenvolvimento
da solução

Empresa externa para a criação e
desenvolvimento do chatbot.

4 Área de TIC do TJAP Manutenção da plataforma chatbot.

5 LIODS
Responsável por gerir a política de
inovação do TJAP: regular, viabilizar

e impulsionar a aquisição da solução.

6 ASCOM Responsável pela campanha de
divulgação.

7 EJAP
Capacitação e treinamento de

servidores para o atendimento virtual
e personalizado.

8 Órgãos parceiros do
judiciário.

Apoiam e capacitam seus
colaboradores.

Fonte: Elaboração própria, 2022.
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7. Parceiros externos e premissas

O projeto irá contar com os parceiros e suas premissas apresentados
na Tabela 1.
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A equipe para implementação do projeto, bem como os grupos de
entrega e linha do tempo são apresentados na Tabela 2 a seguir.

8. Equipe de execução, grupos de entrega e linha do tempo (Cronograma) 

Tabela 2: Equipe, grupos de entrega e linha do tempo (cronograma)

Equipe Grupos de entrega Linha do
Tempo

TJAP Aprova o projeto. 30/10/2022

Gestora de Inovação, espe-
cialista em contratação de
inovação, áreas de TIC do

TJAP e ASCOM

Especificação técnica da
solução e contração

da empresa para
desenvolvimento.

30/11/2022

Empresa para desenvolvi-
mento da solução

Projeto e desenvolvimento
da solução. 01/02/2023

Gestora de Inovação, espe-
cialista em contratação de
inovação, áreas de TIC do

TJAP e ASCOM

Implementação
 de um Piloto.

02/02/2023
até

28/02/2023

EJAP

Capacitação e treinamento
de servidores para o

atendimento virtual e
personalizado.

02/02/2023
até

28/02/2023

ASCOM Implementação de
campanha de divulgação

02/02/2023
até

28/02/2023

Áreas de TIC do TJAP 
e ASCOM

Manutenção da plataforma
e medição da satisfação

dos usuários

A partir de
01/03/2023

Fonte: Elaboração própria, 2022.



Nº Risco Potencial de
impacto do risco

Estratégia de 
controle do risco

01
Não adesão/aprovação

pelo Presidente 
do TJAP.

Médio Readequar o projeto ou 
buscar novos parceiros.

02
Falta de recursos
financeiros/orça-

mentário.
Médio

Por meio do acompanha-
mento do projeto, a equipe
irá acompanhar a disponi-
bilização de orçamentos.

03
A não viabilidade tec-
nológica de desenvol-
vimento da solução.

Médio
Reduzir a quantidade de

funcionalidades 
(tecnologia).

04
A existência de solu-
ção similar disponível

(Concorrência).
Baixo

Realizar análise minuciosa 
de dados e revisar 

pesquisas junto aos 
Tribunais e CNJ.

05

Ausência de pessoas 
para o desenvolvi-

mento/ especificação
inicial da solução

(Equipe).

Baixo

Parceria com outras Insti-
tuições a fim de engaja-
mento de pessoas/pro-
fissionais para a equipe.

06
A não adesão da solu-
ção pelo público alvo
(Não acessibilidade).

Baixo

Promover aperfeiçoamento
da solução a fim de torná- 
la mais funcional/atrativa

para o público alvo.

Fonte: Elaboração própria, 2022.
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9. Restrições

O projeto poderá possuir como fatores limitantes:

10. Gestão de riscos

A não aprovação pelo TJAP;

A falta de equipe técnica;

A falta de recursos financeiros/orçamentários;

A concorrência



A inclusão digital ou transformação digital está relacionada com os
avanços tecnológicos e como esses avanços estão alcançando as
pessoas, a sociedade. Assim, falar em inclusão digital é falar em de-
mocracia, em igualdade social, onde todos ou o maior número de
pessoas devem ter acesso ilimitado as tecnologias e inovações tec-
nológicas.

Diante dessa transformação a Justiça brasileira aderiu a inovação e
tecnologia nos diversos tribunais e, assim, surgiu o Juízo 100% Digi-
tal. A tramitação exclusivamente por meio eletrônico dos processos
já é uma realidade, forçada pela necessidade de adaptação à situa-
ção de pandemia da COVID-19 se mostra proveitosa e frutífera, por-
quanto ensejadora de maior celeridade processual.

Entretanto, não podemos olvidar que ainda existem pessoas que não
conseguem acessar e participar dessa nova justiça. Não se trata ape-
nas de falta de conexão ou de disponibilidade de sinal de internet. O
problema é bem maior, pois estamos falando de parcela significativa
da sociedade amapaense que ficam à mercê do processo judicial por
falta de sistema apropriado/adequado e por falta de servidores capa-
citados.

Com isso, o público-alvo desse projeto são pessoas com deficiência
auditiva, visual, analfabetos e cidadãos que se sentem isoladas, per-
didas e sem qualquer expectativa de participarem do processo ele-
trônico judicial por falta de programas e/ou ferramentas acessíveis
que permitem a comunicação e a interação e de um atendimento
com recursos tecnológicos capaz de se comunicar por voz e sinais.

A acessibilidade desse público-alvo está em consonância com a Re-
solução n. º 347 de 13/10/2020 do CNJ que dispõe sobre o Plano Es-
tratégico de Comunicação no Poder Judiciário. (Art.32, inciso IV).

O Gráfico 1 retrata o número da população do Estado do Amapá e o
percentual de pessoas com deficiência, especificamente o número de
pessoas com deficiência auditiva, visual e o percentual de pessoas
analfabetas maiores de 15 anos.
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11. Público-alvo
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12. Análise da concorrência

Quanto à análise competitiva, no Brasil não há concorrente direto,
pois não há informação no mercado da existência de criação de chat-
bot por reconhecimento de voz.

Já como concorrentes indiretos (Tabela 4), temos no Brasil empresas
desenvolvedoras de assistentes virtuais por reconhecimento de co-
municação por texto, com perguntas e respostas elencando uma ár-
vore de opções. Há também na Justiça brasileira inteligências artifici-
ais voltadas para facilitar o trabalho diário dos servidores especifica-
mente.

As futuras concorrências da solução são empresas nascentes, que po-
dem surgir com propostas mais inovadoras em soluções para a aces-
sibilidade da Justiça.

Além disso, é desconhecida a existência de empresas no país desen-
volvendo uma solução com as mesmas características e funcionalida-
des do projeto Themis.

877.613
(População do

Estado do
Amapá)

1,36% 
(Pessoas com
deficiência) -

12.001

5,00%
(Analfabetos

maiores de 15
anos)

Gráfico 1: Público-alvo

Fonte: IBGE Censo 2010-2012.
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Concorrentes indiretos Ferramentas Descrição

Supremo Tribunal 
Federal (STF, 2020) Victor Plataforma relacionada aos

temas de Repercussão Geral

Superior Tribunal 
de Justiça (STJ, 2019) Sócrates Sistema de Gerenciamento

de Normas e Controvérsias

Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ, 2010)

Processo Judicial
Eletrônico - PJE

Converte, digitaliza e 
autentica documentos.

Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco 

(TJPE, 2019)
Elis

Automatização 
relacionado aos processos 

de execuções fiscais

Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios 

(TJDFT, 2020-1)
Horus

Digitalização de dados 
exclusivo para Vara 
de Execução Fiscal.

Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT, 2020-2)
Ámon Processamento de Imagens 

e Reconhecimento facial

Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT, 2021)
Toth Auxilia na classe 

e assunto processual

Escola Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento de

Magistrados(ENFAM, 2018)
Corpus 927

Sistema de centralização 
e consolidação de 

jurisprudência

Tribunal de Justiça de
Roraima (TJRO, 2018) Sinapses Otimização de tarefas

repetitivas

Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais (TJMG, 2018) Radar

Identifica precedentes e
Resolução de Demandas

Repetitivas (IRDR)

Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Norte (TJRN, 2019)

Poti, Clara e 
Jerimun

Automatização de processos
para o bloqueio e desbloqueio
de contas bancárias junto ao

SISBAJUD.

Tribunal de Justiça 
do Acre (TJAC, 2019) Leia Leitura de PDFs com a finalida-

de de identificar precedentes

Tribunal de Justiça de 
Alagoas (TJAL, 2019) Hércules Auxilia servidores como forma

de otimização de tarefas.

Tabela 4: Concorrentes indiretos. AI – Otimização e celeridade processual

Fonte: Elaboração própria, 2022.



Concorrentes indiretos Ferramentas Descrição

Tribunal Regional Eleitoral
(TRERN) Celina

Atendente virtual por mensagem 
de texto que ajuda a tirar dúvidas

sobre os serviços da Justiça Eleitoral

Ministério Público do Estado 
do Amapá – MPE/AP Sofia

Atendente virtual por mensagem 
de texto que ajuda a fazer denún-
cia, reclamação, dúvida, sugestão,

consulta processual

Tribunal Regional Federal 
– TRF 1ª Região Lucy

Atendente virtual por mensagem 
de texto para atendimento e

agendamento

Tribunal Regional do Trabalho 
14ª Região – TRT 14ª REGIÃO Raíra

Atendente virtual por mensagem 
de texto para atendimento 

e agendamento

Tribunal de Justiça 
da Bahia - TJBA

Judi, Sofia 
Judit ou Vera

Atendente virtual por mensa-
gem de texto para atendimen-

to e agendamento

Tribunal de Justiça 
do Acre - TJAC Vlibras Atendente virtual personalizado 

a falar por sinais

Fonte: Elaboração própria, 2022.

Figura 1: Apresentação inicial.
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13. Funcionamento da solução

Tabela 5: Concorrentes indiretos. Assistentes Virtuais - Atendimento

Fonte: Elaboração própria, 2022.

O cidadão ao acessar o site do TJAP irá informar se precisa de ajuda
áudio visual. Em sendo assim, aparecerá a assistente virtual (Figura 1).



Fonte: Elaboração própria, 2022.

Ao final do atendimento, a assistente irá realizar consulta para mensu-
ração do desempenho. (Figura 4).
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O chatbot (Themis) estará inserido no site do TJAP, o qual falará com
o jurisdicionado, por meio de perguntas e respostas, como pode ser
visualizado nas Figuras 2 e 3.

Figura 2: Consulta de processo.

Fonte: Elaboração própria, 2022.

Figura 3: Redirecionamento para audiência por videoconferência.

Figura 4: Mensuração do atendimento

Fonte: Elaboração própria, 2022

Fonte: Elaboração própria, 2022.



Item Opções de atendimento

01 Consultar um processo

02 Acessar o Balcão Virtual

03 Acessar o serviço Atermação Virtual

04 Pauta de Audiência e Pauta de Julgamento

05 Lista de Precatórios e RPVs

06 Feriados

07 Contadoria

08 Plantão Judiciário

09 Peticionamento Eletrônico

10 Sistema de Gestão Processual/PJE

11 Certidão Criminal

12 Ouvidoria

Fonte: Elaboração própria, 2022.
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Tabela 6: Opções de atendimento do chatbot

O chatbot disponibilizará as opções de atendimento conforme Tabela 6.

O chatbot, em caso de continuação do atendimento, irá direcionar o
cidadão para o balcão virtual da unidade judiciária requisitada. Pode-
rá ser implementado em diferentes canais de comunicação, como
App (TJAP Cidadão) e aplicativos de troca de mensagens (WhatsApp e
Telegram), bem como nas redes sociais Facebook Messenger, Twitter.
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14. Implementação da solução

Para a implementação da solução, necessário reuniões com o grupo
decisório. Esse grupo, contará com uma equipe multidisciplinar, sen-
do desenvolvedores, responsáveis pela qualidade das funcionalida-
des do produto, bem como do usuário e profissionais para o geren-
ciamento do produto, interface e divulgação nos canais de comunica-
ção e redes sociais.

14.1. Projeto e especificação

Sendo o projeto inovador e, levando em consideração que o Departa-
mento de Sistemas (DESIS) do TJAP não tem equipe adequada e sufi-
ciente para a criação e desenvolvimento, será necessária a contrata-
ção de empresa externa. Assim, a tomada de decisão, contará com a
participação da gestora de inovação juntamente com o especialista
em contratação de inovação e membro da área de tecnologia infor-
mação e comunicação – área TIC e, ainda, da Assessoria de Comuni-
cação (ASCOM) do TJAP.

Haverá reuniões diárias com a equipe até a implementação total e
operação do chatbot. A especificação do projeto contará com: cons-
trução, desenvolvimento (detalhamento da especificação do produ-
to), distribuição de tarefas e atividades, testes, acompanhamento e
alinhamentos periódicos (monitoramento).

As atividades a serem implementadas e desenvolvidas no projeto
são:

Desenvolvimento inicial e planejamento;

User Experience;

User Interface do Site;

Concepção da assistente;

Criar infraestrutura de homologação;

Repositórios e desenho da arquitetura macro;

A gestora de inovação será responsável por monitorar as etapas do
projeto como: custos e prazos acordados; monitorar os indicadores
do projeto; monitorar os custos e investimentos e de operação; ge-
renciar conflitos e comunicar decisões e resultados.
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O especialista em contratação de inovação será o responsável pela
análise minuciosa das fontes de financiamentos (custos e investi-
mentos); pela realização de pesquisas sobre ser a solução realmente
inovadora; sobre as propostas e contratações da empresa.

A área TIC do TJAP acompanhará juntamente com a empresa contra-
tada o desenvolvimento de hardwares, softwares e a telecomunica-
ções para a funcionalidade e manutenção do chatbot.

A ASCOM será responsável pela campanha de divulgação; pelo lança-
mento ao vivo e pela operação assistida, como forma de publicidade
e transparência.

14.2. Contratação do desenvolvimento da solução/inovação

Considerando que o TJAP seja o responsável pela contratação de em-
presa ou entidade para desenvolvimento da solução, haveria as pos-
sibilidades a seguir de contratação (CNJ, 2020-3).

Quanto à primeira possibilidade seria a contratação por “Encomenda
Tecnológica”, nos termos do art. 37 do Decreto Federal nº. 9.238/
2018.

A segunda opção para o TJAP seria a contratação por meio de “Diálo-
go Competitivo”, nova modalidade de licitação, estabelecido no Arti-
go 32 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Por fim, a terceira opção para o TJAP seria a contratação por meio do
Marco das Startups (BRASIL, 2021), que facilita as compras de solu-
ções inovadoras de startups pelo poder público.

14.3. Operação/manutenção da solução

A operação e manutenção da solução ficará sob a responsabilidade
da equipe composta pela gestora de inovação, pelo especialista em
contratação de inovação, da área TIC, que ficará encarregado pela
qualidade da funcionalidade do chatbot, manutenção e operação e
da ASCOM que se fará presente nas reuniões e em todas as etapas do
projeto, como forma de divulgação, publicidade e transparência.
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Para a operacionalização do chatbot será utilizar os recursos de inteligência
artificial, como Machine Learning, bem como o processamento de linguagem
natural e de sinais. Será inserido na página principal do site do TJAP; será pro-
gramado para conversar por perguntas já pré-estabelecidas no sistema.

Quanto à manutenção, a equipe da área TIC do TJAP, será a responsável para
manter, atualizar a plataforma, bem como certificar-se de que o servidor tem
capacidade suficiente para o desenvolvimento.

Não havendo condições técnicas da equipe do TJAP em realizar a manuten-
ção, poderá a empresa desenvolvedora formalizar contrato anual para manu-
tenção, reparação e melhorias.

15. Custos e investimentos envolvidos

Os custos e investimentos da inovação tecnológica relaciona-se com investi-
mento inicial para o desenvolvimento da solução; manutenção das platafor-
mas, capacitação de servidores e marketing. O valor total a ser investido con-
siderando o Plano de Investimentos é de R$ 158.719,52, de acordo com as
proporções apresentadas no Gráfico 2.

15.1. Plano de Investimentos

Gráfico 2: Plano de investimentos

Fonte: Elaboração própria, 2022.

15.2. Custos de Operação

Os custos de operação do chatbot estão relacionados com o escopo, com a
tecnologia, com a estrutura e a equipe. Será responsabilidade da gestora de
inovação e do especialista em contratação de inovação monitorar o planeja-
mento e o gerenciamento de custos; fazer estimativas e controle de custos.
Para tanto utilizará como fonte de receitas as custas processuais, orçamento
do TJAP, editais e convênios.
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tante e intrigante. Minha eterna gratidão! 

A minha professora/Coordenadora e querida Ângela a quem desmis-
tificou e colaborou para que tivesse um olhar apaixonante pelo PMI.
Muito obrigada pelo incentivo!

Ao meu orientador, Professor Cadu Calixto, por acreditar nesse proje-
to maravilhoso e pelo suporte incondicional no meu aprendizado, pe-
la paciência e participação ativa na feitura do presente trabalho.

Ao meu grupo de estudos (Mara Nunes, Mara Helena, Marinete e
Márcio Jaime) que sempre me apoiaram e deram forças para insistir e
seguir em frente nesse projeto transformador. Esse projeto também é
de vocês queridos amigos. Minha eterna gratidão e amor!

À minha família, principalmente ao meu esposo, Henry Santos, que
sem medir esforços tomou para si toda a responsabilidade da nossa
casa e dos nossos filhos para que pudesse chegar até ao fim dessa
especialização, demonstrando compreensão e amor. Amo-te!

À EJAP, seu corpo docente, especialmente aos professores do Progra-
ma de Pós-Graduação em Gestão e a Aplicação da Justiça no Desen-
volvimento Humano que transformar meu ser e saber, a coordenação
e funcionários, por não medirem esforços na preparação daqueles
que buscam fazer a diferença no mundo.

Aos colegas do curso de especialização que de alguma forma fizeram
parte da minha formação acadêmico-profissional.
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Glossário

Chatbot – Programa de Computador com capacidade de con-
versar imitando o ser humano.
Hardwares – Parte física do computador.
Innovare – Premiação para as práticas de aprimoramento do
Judiciário.
Machine learning – Aprendizagem automática.
Softwares – Sistema de processamento de dados.
Startups – Empresa emergente.
Telegram - Serviço de mensagem.
Tucujuris – Sistema de gestão processual do Tribunal de
Justiça do Amapá
User experience – Interação do usuário com um determinado
produto
User interface – Espaço de interação entre a máquina e o ser
humano
WhatsApp – Aplicativo de mensagem
Zoom – Plataforma de videoconferência, reuniões on-line
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A todo e qualquer cidadão
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DIRETRIZ - PRECEDENTES QUALIFICADOS

Apêndices

Apêndice A – Resultado do questionário (órgãos parceiros,
serventuários, magistrados e cidadãos)

Respostas do Questionário

Você conhece a Justiça 100% Digital?

14,5%

55,0% 77,8%

22,2%

38,9%

13,9%

75,2%

14,7%

71,0%

Você ouviu falar do Balcão Virtual?

129 Respostas

O site do TJAP é acessível à pessoa com
deficiência e analfabetos?

Você tem facilidade de encontrar as infor-
mações que deseja junto ao site do TJAP?

Se existisse um robô capaz de dialogar por voz e sinais dentro do site do TJAP, ajudaria as
pessoas com deficiência e analfabetos?

Conversa com os colaboradores do TJAP
Pessoa com deficiência auditiva Sala de

Digitalização e Setor de Consulta Anexo do
Fórum de Macapá.

5,0%

30,6%

16,3%

55,6%

16,7%
13,9%

13,9%

6,1%

12,2%

10,7%



Projeto Themis: Por uma Justiça mais acessível e inclusiva
Destinado à pessoa com deficiência auditiva. Questionário 

respondido com auxílio da intérprete de libras.

Shiley do Nascimento Bezerra - Coordenadora

1 - Você já precisou ajuizar algu-
ma ação na Justiça do Amapá?

Sim
Não
Desistir

2 - Você encontrou alguma dificulda-
de/barreira no atendimento da Justi-
ça, principalmente quanto ao novo
modelo Justiça 100% Digital?

3 - Você sabe se existe um atendimen-
to voltado para pessoa com deficiência
auditiva, visual e analfabetos na Justiça
100% Digital?

Marcar apenas uma oval.

Marcar apenas uma oval.

Marcar apenas uma oval.

4 - O site do Tribunal de Justiça
do Amapá é acessível a pessoa
com deficiência e analfabetos?

5 - Se existisse um robô capaz de
dialogar por voz e sinais dentro do
site do TJAP, ajudaria as pessoas
com deficiência e analfabetos?

Marcar apenas uma oval.

Marcar apenas uma oval.

Nome Setor

Alex de Almeida Canto Digitalização

Eduardo Braga de Freitas Digitalização

Heitor Ferreira da Costa Digitalização

Renan Caíque Almeida da Silva Digitalização

Jane Quezia Moraes Pastana TJAP

Sônia Letícia Jaques de Oliveira Digitalização

Saloana Alandia Soares Simão Digitalização

Salon Sandresson Soares Simão Digitalização

Rebeca dos Santos Soares Consulta

Suelenne Souza da Silva Consulta

Coordenadora: Chirley do Nascimento Bezerra

Apêndice D – Questionário utilizado na entrevista
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Apêndice C – Identificação dos entrevistados

Identificação dos Entrevistados
Pessoa com deficiência auditiva

TJAP e
CETEFE

Sim
Não
Sempre

Sim
Não
Desconheço

Sim
Não
Desconheço

Sim
Não
Talvez
A todo e qualquer cidadão



Respostas
Perguntas Não Sim Talvez

1ª Perguntas 1,00% 99,00%

2ª Perguntas

3ª Perguntas

4ª Perguntas

5ª Perguntas

99,00% 1,00%

100% 0

100% 0

99,00% 0 1,00%

Cidade Pessoa com deficiência Total

Amapá 8 8

Calçoene 29 29

Ferreira Gomes 10 10

Laranjal do Jari 18 18

Macapá 563 563

Mazagão 8 8

Oiapoque 17 17

Pedra Branca 4 4

Porto Grande 27 27

Santana 87 87

Tartarugalzinho 19 19

Tribunal de Justiça 61 61

Turma Recursal 10 10

Vitória do Jari 3 3

Somatória 864
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Apêndice F – Relatório do Tucujuris 
(Números de processos - Pessoa com deficiência por comarca)

Apêndice E – Respostas dos entrevistados

Dados coletados pela própria autora - extraídos do sistema de gestão processual Tucujuris em 11.10.2022



Cidade Pessoa com deficiência Total

Amapá 1380 1380

Calçoene 1425 1425

Ferreira Gomes 1428 1428

Laranjal do Jari 2831 2831

Macapá 19.710 19.710

Mazagão 1109 1109

Oiapoque 1339 1339

Pedra Branca 424 424

Porto Grande 1309 1309

Santana 6943 6943

Tartarugalzinho 1565 1565

Tribunal de Justiça 1055 1055

Turma Recursal 137 137

Vitória do Jari 787 787

Somatória 41.442 41.442
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Apêndice G – Relaório do Tucujuris (Número de processos arquivados
e em andamento - Pessoa analfabeta por comarca/cidade

Dados coletados pela própria autora - extraídos do sistema de gestão processual Tucujuris em 11.10.2022

Apêndice H – Project Model Canva
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Apêndice I – Business Model Canva

Apêndice I – Proposta Comercial da Empresa Verzel

Apêndice J – PITCH
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Sintonia comSintonia com  
a sociedadea sociedade
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O desembargador Adão Carva-
lho, presidente do Tribunal de
Justiça do Amapá, em decisão
monocrática, não conheceu de
Apelação Cível interposta por
homem que alegava violação do
direito ao esquecimento, infor-
mando que no site de buscas
Google Brasil constam resulta-
dos de crimes praticados por ele,
cujos processos transitaram em
julgado em meados de 2022.

O magistrado identificou que o
pedido possui entendimento fir-
mado pelo Supremo Tribunal Fe-
deral em sede de repercussão
geral, com tese firmada no Tema 
786, transitado em julgado.

“É incompatível com a Constituição
a ideia de um direito ao esqueci-
mento, entendido como o poder de
obstar, em razão da passagem do
tempo, a divulgação de fatos ou
dados verídicos e licitamente obti-
dos e publicados em meios de co-
municação social analógicos ou di-
gitais...", consta na tese. 

Processo:
Nº 0046883-75.2022.8.03.0001

Acompanhe a íntegra da decisão
judicial:

Por decisão monocrática,Por decisão monocrática,
desembargador nega co-desembargador nega co-
nhecimento em Apelaçãonhecimento em Apelação
Cível, com base no TemaCível, com base no Tema
786/STF de repercussão786/STF de repercussão
geral, que trata do "direi-geral, que trata do "direi-
to ao esquecimento"to ao esquecimento"

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0046883-75.2022.8.03.0001&nome_parte=


APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046883-75.2022.8.03.0001
Apelante: W. P. A.

Defensora Pública: LUMA PACHECO CUNHA DO N. NEVES
Apelado: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
Advogado: FABIO RIVELLI OAB/AP 2736-A
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

W.P.A interpôs o recurso de apelação cível em face da sentença
proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível e de Fazenda Pública, que jul-
gou liminarmente improcedente os pedidos autorais.

Nas razões recursais o apelante alega que houve violação do direito
ao esquecimento informando que no site de buscas da propriedade
do apelado, constam resultados de fatos criminais já praticados pe-
lo Autor; fatos em que os processos criminais transitaram em julga-
do em meados de 2022. Informa ainda, que devido ao caso concre-
to, está sendo prejudicado para ser inserido no mercado de traba-
lho, requerendo que o apelado dificulte acesso a essas informações
pela internet.

Ao final, requereu a anulação da sentença e retorno dos autos para
dar prosseguimento à instrução processual.

Em contrarrazões (ordem eletrônica n. 19), o apelado rebateu todos
os argumentos do apelante, requerendo ao final, o desprovimento
do apelo.

É o relatório.

 DECIDO MONOCRATICAMENTE

Primeiramente, devo destacar que, consoante disposto no artigo
932, inciso  IV,  alínea  ‘b’ e ‘c’ do Código de Processo Civil, incumbe
ao  relator  não  conhecer  o  recurso quando for contrário a acórdão
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proferido pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal
de Justiça em julgamento de recursos repetitivos, entendimento fir-
mado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de as-
sunção de competência.

Nesse sentido, o pedido autoral possui entendimento jurisprudenci-
al firmado em sede de repercussão geral, proferido pelo Supremo
Tribunal Federal. Vejamos (grifo nosso):
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“Recurso extraordinário com repercussão geral. Caso Aída Curi. Di-
reito ao esquecimento. Incompatibilidade com a ordem constitu-
cional. Recurso extraordinário não provido. 1. Recurso extraordi-
nário interposto em face de acórdão por meio do qual a Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro negou provimento a apelação em ação indenizatória que
objetivava a compensação pecuniária e a reparação material em
razão do uso não autorizado da imagem da falecida irmã dos au-
tores, Aída Curi, no programa Linha Direta: Justiça. 2. Os preceden-
tes mais longínquos apontados no debate sobre o chamado direito
ao esquecimento passaram ao largo do direito autônomo ao esma-
ecimento de fatos, dados ou notícias pela passagem do tempo,
tendo os julgadores se valido essencialmente de institutos jurídi-
cos hoje bastante consolidados. A utilização de expressões que re-
metem a alguma modalidade de direito a reclusão ou recolhimen-
to, como droit a l’oubli ou right to be let alone, foi aplicada de for-
ma discreta e muito pontual, com significativa menção, ademais,
nas razões de decidir, a direitos da personalidade/privacidade. Já
na contemporaneidade, campo mais fértil ao trato do tema pelo
advento da sociedade digital, o nominado direito ao esquecimento
adquiriu roupagem diversa, sobretudo após o julgamento do cha-
mado Caso González pelo Tribunal de Justiça Europeia, associan-
do-se o problema do esquecimento ao tratamento e à conservação
de informações pessoais na internet. 3. Em que pese a existência
de vertentes diversas que atribuem significados distintos à expres-
são direito ao esquecimento, é possível identificar elementos es-
senciais nas diversas invocações, a partir dos quais se torna possí-
vel nominar o direito ao esquecimento como a pretensão apta a
impedir a divulgação, seja em plataformas tradicionais ou virtuais,
de fatos ou dados verídicos e licitamente obtidos, mas que, em ra-
zão  da  passagem  do tempo, teriam se tornado descontextualiza-
dos ou destituídos de interesse público relevante. 4. O ordenamen-
to jurídico brasileiro possui expressas e pontuais previsões em que
se admite, sob condições específicas, o decurso do tempo como ra-
zão para supressão de dados ou informações, em circunstâncias
que não configuram, todavia, a pretensão ao direito ao esqueci-
mento.  Elas  se relacionam com o efeito temporal, mas não consa-
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gram um direito a que os sujeitos não sejam confrontados quanto
às informações do passado, de modo que eventuais notícias sobre
esses sujeitos – publicadas ao tempo em que os dados e as infor-
mações estiveram acessíveis – não são alcançadas pelo efeito de
ocultamento. Elas permanecem passíveis de circulação se os dados
nelas contidos tiverem sido, a seu tempo, licitamente obtidos e
tratados. Isso porque a passagem do tempo, por si só, não tem o
condão de transmutar uma publicação ou um dado nela contido
de lícito para ilícito. 5. A previsão ou aplicação do direito ao es-
quecimento afronta a liberdade de expressão. Um comando jurídi-
co que eleja a passagem do tempo como restrição à divulgação de
informação verdadeira, licitamente obtida e com adequado trata-
mento dos dados nela inseridos, precisa estar previsto em lei, de
modo pontual, clarividente e sem anulação da liberdade de ex-
pressão. Ele não pode, ademais, ser fruto apenas de ponderação
judicial. 6. O caso concreto se refere ao programa televisivo Linha
Direta: Justiça, que, revisitando alguns crimes que abalaram o Bra-
sil, apresentou, dentre alguns casos verídicos que envolviam víti-
mas de violência contra a mulher , objetos de farta documentação
social e jornalística, o caso de Aida Curi, cujos irmãos são autores
da ação que deu origem ao presente recurso. Não cabe a aplicação
do direito ao esquecimento a esse caso, tendo em vista que a exi-
bição do referido programa não incorreu em afronta ao nome, à
imagem, à vida privada da vítima ou de seus familiares. Recurso
extraordinário não provido. 8. Fixa-se a seguinte tese: “É incompa-
tível com a Constituição a ideia de um direito ao esquecimento,
assim entendido como o poder de obstar, em razão da passagem
do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos e licitamente
obtidos e publicados em meios de comunicação social analógicos
ou digitais. Eventuais excessos ou abusos no exercício da liberda-
de de expressão e de informação devem ser analisados caso a ca-
so, a partir dos parâmetros constitucionais - especialmente os re-
lativos à proteção da honra, da imagem, da privacidade e da per-
sonalidade em geral - e das expressas e específicas previsões le-
gais nos âmbitos penal e cível. (RE 1010606, Relator(a): DIAS TO-
FFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/2021, PROCESSO ELE-
TRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-096 DIVULG 19-
05-2021 PUBLIC 20-05-2021)”.

O direito de esquecimento não está previsto na legislação brasilei-
ra, contudo, possui assento constitucional e legal, embasado pelos
direitos a privacidade, intimidade e honra respaldados pelo artigo
5°, inciso X da Constituição Federal e pelo artigo 21 do Código Civil.

Contudo, é possível verificar que o pedido autoral é reconhecida-
mente incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, de acor-
do com o TEMA 786  do  Supremo  Tribunal  Federal em julgamento
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com natureza vinculante, ou seja, entendo que possui razão a sen-
tença a quo em todos os seus termos.

Ademais, o ilustre Ministro Alexandre de Moraes entendeu que não
há direito ao esquecimento no Brasil e que eventuais abusos na
divulgação devem ser avaliados caso a caso. Não existe permissão
para limitar preventivamente o conteúdo do debate público em
razão do efeito que certos conteúdos possam vir a ter junto ao pú-
blico. Isso é censura prévia.

Dessa forma, é importante destacar que o apelante praticou crimes,
que transitaram em julgado em 2022, e, alega que com o site do
apelado, está sendo impedido de ser inserido no mercado de traba-
lho, porém, o apelante não trouxe nenhuma prova de suas alega-
ções.

Além disso, ao distribuir o seu currículo em busca de trabalho, o
empregador poderá emitir nos sites dos Tribunais de Justiça do Bra-
sil, certidões cíveis e criminais do futuro empregado, que é de pos-
sível acesso a todos aqueles que possuem os dados pessoais do
apelante. Dessa forma, não há como “excluir” ou “dificultar” o aces-
so dos seus antecedentes criminais, sejam por sites de buscas na in-
ternet ou certidões criminais emitidas pelos Tribunais de Justiça do
Brasil.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, IV, c/c o art. 1.011, I, to-
dos do vigente Código de Processo Civil, nego provimento a apela-
ção interposta, ante a sua manifesta inadmissibilidade.

Publique-se. Intimem-se.

MACAPÁ, 28/06/2023

ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO

Desembargador
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O juiz Naif José Maués Naif, titu-
lar da 6ª Vara do Juizado Especi-
al Cível - Sul da Comarca de Ma-
capá, condenou o Banco do Bra-
sil a pagar indenização de R$ 10
mil ao cliente R. R. de A., impe-
dido de ingressar na agência
bancária enquanto não tirou as
botas. porque os bicos metálicos
do calçado travavam a porta gi-
ratória. O acesso do cidadão foi
liberado somente após dispor-se
a entrar descalço.

Em sua sentença, o magistrado
destacou quer as normas que es-
tabelecem o uso de ferramentas
de segurança "devem ser com-
preendidas pelos usuários e não
interpretadas como ofensa aos
seus direitos e oportunidade pa-
ra obter indenização moral, sal-
vo hipóteses de excesso e abuso
que a pretexto de se justificarem
em prol da tranquilidade alheia
acabam por ofender o usuário e
submetê-lo a verdadeira humi-
lhação".

Processo:
Nº 0040039-12.2022.8.03.0001

Acompanhe a íntegra da decisão
judicial:

Juíz condena instituiçãoJuíz condena instituição
bancária a pagar indeni-bancária a pagar indeni-
zação a homem impedidozação a homem impedido
de ingressar na agênciade ingressar na agência
enquanto não tirou as bo-enquanto não tirou as bo-
tas porque os bicos metá-tas porque os bicos metá-
lcos travavam a porta gi-lcos travavam a porta gi-
ratóriaratória

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0008150-40.2022.8.03.0001&nome_parte=


Nº do processo: 0008150-40.2022.8.03.0001
Magistrado: NAIF JOSE MAUES NAIF DAIBES

RELATÓRIO DISPENSADO

É irrelevante discutir se o autor faz ou não jus ao benefício da gra-
tuidade judicial, pois o trâmite da ação perante o primeiro grau de
jurisdição dos Juizados Especiais é naturalmente gratuito, devendo
a presente discussão ser retomada por ocasião da interposição de
eventual recurso, se desfavorável a sentença ao consumidor.

Não há que se falar em falta de interesse processual porque sendo o
acesso à Justiça uma garantia constitucional obviamente que o ju-
risdicionado não está obrigado a esgotar previamente a via admi-
nistrativa para somente após ingressar em Juízo. De qualquer forma,
ainda que o autor carecesse do direito de ação quando da proposi-
tura da presente demanda, ter-se-ia regularizado o requisito do in-
teresse processual dada a atual resistência do réu em cumprir es-
pontaneamente com a obrigação que lhe é exigida.

Réplica à ordem 25.

 MÉRITO

A porta giratória de ingresso em agência bancária é parte integrante
dos componentes que visam garantir a segurança dos clientes e
funcionários das instituições financeiras, assim como a preservação
dos valores depositados contra ações armadas de grupos crimino-
sos, sendo legítima sua instalação e uso contínuo e regular em fa-
vor da proteção contra a crescente criminalidade.

As normas que estabelecem o uso desse ofendículo se impõe em
proteção da coletividade em substituição à ineficiência da seguran-
ça pública e devem ser compreendidas e toleradas pelos usuários
do serviço e não interpretadas como ofensa aos seus direitos perso-
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nalíssimos e oportunidade para obter indenização moral, salvo hi-
póteses de excesso e abuso que a pretexto de se justificarem em
prol da tranquilidade alheia acabam por ofender o usuário do servi-
ço e submetê-lo a verdadeira humilhação. Esse é justamente o caso.

Extrai-se do vídeo juntado com a inicial que o autor foi impedido de
ingressar na agência bancária enquanto não tirou as botas porque
os bicos metálicos do calçado travavam a porta giratória a cada ten-
tativa de ingresso, tendo o acesso franqueado ao interior do banco
somente após dispor-se a entrar descalço.

O vídeo deixa claro que o único metal que acionava a trava de se-
gurança da porta giratória era o constante dos bicos das botas de
segurança, tanto que a imagem documenta apenas o calçado do la-
do de fora do estabelecimento bancário. Por regra de experiência
comum sabe-se que a cada tentativa de ingresso frustrada em agên-
cia bancária o cliente coloca na caixa de depósito os objetos e per-
tences pessoais que acredita estarem impedindo seu acesso, a
exemplo de chaves, moedas, telefones celulares, carteira, dentre
outros até o momento em que nada mais tem a entregar, circuns-
tância a exigir por parte dos funcionários da segurança a perquiri-
ção sobre o que pode estar causando o travamento do dispositivo
de segurança.

Enquanto fornecedor de produtos de serviços as instituições finan-
ceiras estão obrigadas a prestá-lo de modo adequado e eficaz e es-
sa exigência que decorre da regra estabelecida no art. 6º, X, do Có-
digo de Defesa do Consumidor, extensiva aos serviços privados, não
resume o dever de adequação e eficácia ao campo da retórica, ao
contrário, exige concreta atuação em favor do respeito e dignidade
do consumidor.

Nessa linha, espera-se que descartados os objetos que possam acio-
nar o travamento da porta de segurança e apurado junto ao cliente
que não possui outros objetos metálicos de uso pessoal que seja in-
vestigado pelos seguranças a causa do impedimento, ainda que por
meio de revista pessoal a fim de constatar que o consumidor não
oferece risco e assim franquear-lhe o acesso ao interior da agência
bancária.

Assim afirma-se por supormos que os funcionários da segurança
não estão ali apenas para agregar custo ao serviço bancário, mas
por possuírem treinamento que os permita lidar com situações des-
sa natureza, por sinal corriqueiras no dia a dia da atividade bancá-
ria. Não há ninguém que já não tenha testemunhado  situação como
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a narrada nos autos em que após várias tentativas frustradas de in-
gresso na agência o consumidor tem a entrada liberada pelo vigi-
lante quando percebido que não oferece risco à segurança da cole-
tividade e que o travamento da porta de segurança é motivado por
algum componente metálico de sua roupa ou calçado.

Frise-se que essa compreensão é mais ou menos evidente segundo
o perfil do cliente que tenta ingressar na agência, não sendo cons-
tatadas maiores dificuldades por aqueles consumidores trajados
com roupas finas e estampa de profissional importante, mas quase
sempre suportadas pelas pessoas simples e de aparência humilde às
quais não se reserva empatia e sim desconfiança e suspeita.

Esse é justamente o contexto do caso sob debate, pois o autor fora
ao banco no intervalo do almoço, trajando as roupas simples de um
funcionário da construção civil, tendo chegado ao destino suado ao
final de sua caminhada. Pessoa de aparência digna e decente que
ali estava para fazer um pagamento não dispunha do dress code que
pudesse fazê-lo passar como um empresário ou executivo que con-
taria com a boa vontade ou compreensão dos vigilantes. Trazia con-
sigo apenas a dignidade ínsita a todo ser humano. Queria apenas fa-
zer um pagamento, jamais ficar com os pés desnudos.

Chama atenção que a defesa do réu não faz alusão ao fato dos vigi-
lantes terem acionado o gerente da agência após constatarem que
as botas é que acionavam o travamento da porta giratória no intuito
de permitir a entrada a partir da autorização de um funcionário de
graduação superior. O dever de tentar resolver a situação em favor
da parte economicamente vulnerável da relação de consumo foi su-
plantado pela indiferença, pelo menosprezo em relação à pessoa
que julgou-se suspeita mesmo após mostrar que não trazia consigo
qualquer outro artefato de metal que não o inserido em suas botas
de proteção. Nunca a preocupação com segurança esteve tão tra-
vestida do desejo de ofender, de humilhar, de tripudiar concretizado
a partir do momento em que para provar-se inocente e digno de
credibilidade o autor precisou tirar as botas e entrar descalço na
agência.

A humilhação vivenciada pelo autor não se esgota no constrangi-
mento   vivido nos   momentos  que  antecederam  seu  ingresso  na
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agência e que culminaram na condição de somente poder entrar caso re-
tirasse os calçados. Foi além, pois esclarecido em audiência que enquan-
to aguardava o atendimento a ser prestado pelo caixa sentiu-se confron-
tado e julgado pelos olhares dos demais clientes que estranhavam o fato
de alguém ali estar descalço, não tendo outra reação senão a de abaixar
a cabeça em sinal de vergonha.

Por máxima de experiência sabe-se que quem abaixa a cabeça assim o
faz por motivo de vergonha, humilhação, por sentir-se diminuído e des-
respeitado enquanto ser humano, enfim, por ser levado a acreditar que
possui menos valor que os demais membros da sociedade.

Dúvidas não há de que todo aquele que assim é tratado sente-se humil-
hado e envergonhado, ainda mais quando a impressão pessoal feita de
sua pessoa é revelada, ainda que em silêncio, pelos olhares maledicentes
de terceiros.

O ilícito do réu não está no fato da porta ter travado o ingresso do autor,
mas dos vigilantes não terem permitido sua entrada mesmo após consta-
tado que o metal das botas acionaram a trava de segurança e se mostra-
do indiferentes em submeterem a questão a servidor de maior graduação
e poder de decisão, optando por deliberar que o autor somente entraria
na agência descalço.

A ação do réu pressupõe a prestação de um serviço defeituoso (acidente
de consumo), pelo qual a instituição financeira é objetivamente respon-
sável. O dano, nesse caso, é presumido e decorre do fato em si (dano in
re ipsa), dispensando prova do abalo moral.

Reconhecido o dano, quantifico-o em R$ 10.000,00 (dez mil reais), quan-
tia que não causará o enriquecimento sem causa do consumidor e não
comprometerá a continuidade das atividades do réu, instituição financei-
ra plenamente solvável e líder do segmento de sua atuação. Frise-se que
no sentir deste Juízo valor menor não permitirá ao réu internalizar o risco
e evitar a reiteração do fato contra terceiros.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 10.000,00
(dez mil reais), corrigida monetariamente pelo INPC e acrescida de juros
legais à taxa de 1% ao mês, ambos devidos a partir desta data.
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Publique-se e intimem-se.

Transitada em julgado e havendo requerimento do interessado, intime-
se o réu a cumprir a sentença no prazo de 15 dias, pena do montante da
condenação ser acrescido de multa de 10%, nos ter-mos do art. 523, §1º,
do Código de Processo Civil.

RPL - PREENCHIMENTO MANUAL

PROFERIDO EM: 10/11/2022 10:55
Legenda do cálculo: Dano Moral
Credor: ROGERIO RIBEIRO DE ASSUNÇÃO
Devedor: BANCO DO BRASIL AG 0261-5

Valor: R$ 10.000,00
Índice de correção monetária: INPC
Termo inicial da correção: 10/11/2022
Taxa de juros: 1.0%
Termo inicial dos juros: 10/11/2022
Imposto de renda: Não
Previdência: Não
Natureza do crédito: Comum
Valor original: R$ 10.000,00
Valor acrescido da correção monetária: R$ 10.000,00
Valor dos juros: R$ 0,00
Valor bruto: R$ 10.000,00
Valor líquido a receber: R$ 10.000,00

MACAPÁ, 10/11/2022

NAIF JOSE MAUES NAIF DAIBES

Juiz(a) de Direito
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Em abril de 2023, a juíza Aline
de Almeida Perez, titular da 1ª
Vara Cível de Santana/AP, con-
cedeu tutela provisória de ur-
gência para determinar que ope-
radora de plano de saúde fizesse
o custeio do Cannameds BIO CBD
(Canabidiol Cannameds 0%
THCco), medicamento para tra-
tamento de criança diagnostica-
da com transtorno do espectro
autista com deficiência intelec-
tual e leve comprometimento da
fala. 

A magistrada também condenou
a ré a fornecer continuamente o
medicamento, conforme prescri-
ção médica. A decisão foi profe-
rida em Ação de Obrigação de
Fazer, com Tutela Antecipada.

A operadora, em sua defesa, ha-
via pedido preliminarmente pela
impugnação da gratuidade de
justiça da requerente e, no méri-
to, argumentou pela inexistência
de obrigatoriedade de forneci-
mento de medicamento importa-
do não nacionalizado, bem como
não regulamentado pela ANVISA.

Processo:

Nº 0040039-12.2022.8.03.0001

Acompanhe a íntegra da decisão
judicial. 

Juíza determina que ope-Juíza determina que ope-
radora de plano de saúderadora de plano de saúde
custeie Canabidiol paracusteie Canabidiol para
tratamento de criançatratamento de criança    dodo
espectro autistaespectro autista

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0040039-12.2022.8.03.0001&nome_parte=


Nº do processo: 0040039-12.2022.8.03.0001
Magistrada: ALINE CONCEIÇÃO CARDOSO DE ALMEIDA PEREZ

I - RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Tutela Antecipada ajui-
zada por A. I. DE O. A., menor impúbere, neste ato representado pela
genitora F. A. de O., contra a GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE, objeti-
vando o custeio de medicamento CANNAMEDS CBD Oil, para trata-
mento do diagnóstico de transtorno do espectro autista com defici-
ência intelectual e leve comprometimento de fala (CID-11: 6ª02.1)
– TEA, antigo F84.0.

Citado, o requerido apresentou defesa à ordem 21, impugnando
preliminarmente a gratuidade de justiça. No mérito, argumentou
pela inexistência de obrigatoriedade de fornecimento de medica-
mento importado não nacionalizado, bem como pela ausência de
regulamentação da ANVISA. Ao final, postulou pela total improce-
dência dos pedidos da exordial.

Réplica à ordem 25.

Nota Técnica à ordem 26.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela procedên-
cia do pedido à ordem 53.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Defiro o benefício de gratuidade de justiça.

A presente ação deve ser julgada antecipadamente, na forma
autorizada pelo art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, uma
vez que a questão é de direito e de fato, estando este satisfatoria-
mente demonstrado nos autos.

a) Da Preliminar.
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De início, esclareço que é improcede a impugnação à Justiça Gratui-
ta, uma vez que a parte impugnante não logrou êxito em ilidir a
presunção de hipossuficiência econômica que milita em favor da
parte impugnada, que declarou não ter condições financeiras para
arcar com as custas do processo, sem prejuízo de seu próprio sus-
tento.

Não há prova de que a parte impugnada possa arcar com as custas
do processo, posto que a Gratuidade Judicial visa a socorrer não só
aqueles que se encontram em estado de miserabilidade, mas, tam-
bém, aos que não possuem condições econômicas atuais de arcar
com as custas processuais e com honorários advocatícios.

Nessa seara, vê-se que a parte impugnante não apresentou fatos
concretos que justificassem a revogação do benefício, muito menos
prova, motivo pelo qual deve ser rejeitada a preliminar aventada.

No mais, o processo está em ordem. Não há nulidades a declarar.

b) Do Mérito.

Pretende o autor o reconhecimento do direito à realização do
tratamento com o medicamento Canabidiol Cannameds 0% THC.

Inicialmente, necessário dizer que, ao caso em tela, aplicam-se as
normas do Código Civil, consoante entendimento do e. STJ, assim
enunciado:

"Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de pla-
no de saúde, salvo os administrados por entidades de autogestão.
(SÚMULA 608, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe
17/04/2018)".

O laudo médico à ordem 1, emitido pela médica Neuropediatra Dra.
Fernanda B. C. Alcolumbre, inscrita no CRM-1388 - RQE 546/547,
prescreveu o tratamento com o medicamento narrado.

A ré reconhece o direito da autora ao tratamento para a sua doença.
A existência da doença e a necessidade do tratamento vem de-
monstrado amplamente pelos documentos acostados aos autos. A
ré não nega a necessidade da realização do tratamento.

Porém, entende que o tratamento em questão não está coberto, po-
is o medicamento pleiteado não possui registro na ANVISA. Enten-
de ainda que o referido medicamento não consta do rol da ANS, não 
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estando contemplado pelo contrato firmado entre as partes.

Porém, a recusa ao custeio deste medicamento tem natureza abu-
siva tendo em vista que a contratação visa primordialmente à saúde
da segurada e está provado, por relatório médico acostado aos au-
tos (evento 1), que a parte autora necessita do medicamento em
questão.

Foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça:

Ressalto que o rol de procedimentos emitidos pela ANS apenas pre-
vê as coberturas mínimas a serem disponibilizadas aos consumido-
res. Todavia, não exclui a garantia de outros exames, procedimen-
tos, materiais e medicamentos necessários ao tratamento das doen-
ças cobertas, uma vez que não acompanha, na velocidade necessá-
ria, a evolução da ciência médica.

Não obstante o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça tenha sido pela taxatividade do rol de procedimentos, com ex-
ceções, a Lei 14.454/2022, que alterou o artigo 10 da Lei 9.656/
1998, publicada em setembro de 2022, deu novos contornos jurídi-
cos a matéria.

Com efeito, a nova lei prevê que:

“Em princípio, a prestadora de serviços de plano de saúde está
obrigada ao fornecimento de tratamento de saúde a que se
comprometeu por contrato, pelo que deve fornecer os me-
dicamentos necessários à recuperação da saúde do contrata-do”
(REsp874.976/MT, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORO-NHA,
QUARTA TURMA, julgado em01/12/2009, DJe 14/12/ 2009).

"§ 12. O rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar,
atualizado pela ANS a cada nova incorporação, constitui a referên-
cia básica para os planos privados de assistência à saúde contra-
tados a partir de 1º de janeiro de 1999 e para os contratos adap-
tados a esta Lei e fixa as diretrizes de atenção à saúde.

§ 13. Em caso de tratamento ou procedimento prescrito por médi-
co ou odontólogo assistente que não estejam previstos no rol refe-
rido no § 12 deste artigo, a cobertura deverá ser autorizada pela
operadora de planos de assistência à saúde, desde que:

I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da saúde, ba-
seada em evidências científicas e plano terapêutico; ou
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Assim, a novidade legislativa estabeleceu expressamente que o rol
da ANS se trata de rol meramente exemplificativo, estabelecendo
apenas dois requisitos alternativos para a sua flexibilização, sem a
exigência de realização de perícia judicial.

Ressalto que cabe ao médico a prescrição aos seus pacientes de
exames, tratamentos, procedimentos e medicamentos essenciais
para o restabelecimento de sua saúde, levando em consideração a
evolução da técnica e ciência médica. Em consequência, devem as
operadoras do plano ou seguro saúde acompanhar tal evolução in-
dependentemente de alteração administrativa do rol de procedi-
mentos obrigatórios apontados como cobertura mínima pela Agên-
cia nacional de Saúde ANS.

Também não merece prosperar a alegação da ré de ausência de re-
gistro junto à ANVISA.

No presente caso, não se aplica o decidido pelo Superior Tribunal
de Justiça no RESP Repetitivo de n° 1712163/SP, segundo o qual a
operadora de plano de saúde possui legitimidade para recusar a co-
bertura de medicamento importado, ainda não nacionalizado, e sem
o devido registro pela ANVISA.

In casu, a reclamante possui a autorização da ANVISA para a impor-
tação excepcional do medicamento sob prescrição médica. Portan-
to, faz-se necessária a realização da distinção (distinguishing) entre
o entendimento firmado no precedente vinculante e a hipótese con-
creta dos autos.

É que a autorização da ANVISA é medida que, embora não substitua
o devido registro, evidencia a segurança sanitária do fármaco, por-
quanto pressupõe a análise da Agência Reguladora quanto à sua se-
gurança e eficácia.

Assim sendo, embora se trate de fármaco importado ainda não re-
gistrado pela ANVISA, teve a sua importação excepcionalmente au-
torizada pela referida Agência Nacional, sendo, pois, de cobertura o-
brigatória pela operadora de plano de saúde, conforme entendi-
mento do e. STJ, exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.886.178 - SP.

II - existam recomendações pela Comissão Nacional de Incorpora-
ção de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), ou exista
recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação de tecno-
logia em saúde que tenha renome internacional, desde que sejam
aprovadas também para seus nacionais."
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De fato, a Resolução da Diretoria Colegiada nº 327, de 9 de dezem-
bro de 2019, da Agência Reguladora, prevê a possibilidade de con-
cessão de autorização sanitária para fabricação, importação, comer-
cialização, prescrição, dispensação, monitoramento e fiscalização de
produtos que adotam a cannabis para fins medicinais,o que parece
evidenciar segurança sanitária e o reconhecimento da eficácia do
produto.

O medicamento pleiteado pela autora possui autorização da ANVISA
com validade até 1-9-2024, conforme se observa do documento de
ordem 1, documento este não impugnado especificamente pela ré.

Nesse sentido, já vem se posicionando a jurisprudência:

Assim,  provando-se  a  necessidade  do  tratamento  com o medica-

"COMINATÓRIA E INDENIZATÓRIA – Plano de assistência à saúde –
Menor de idade x operadora – Fornecimento de medicamento (óleo à
base de canabidiol) – Procedência – Insurgência da ré – Descabi-
mento – Uso do medicamento autorizado pela ANVISA – Tese firma-
da pelo STJ no Tema nº 990 que não é violada – Rol da ANS que, em
regra, não é taxativo – Inteligência da Lei nº 14.454, que alterou o
art. 10, §§ 12 e 13, da Lei nº9.656/98 – RECURSO IMPROVIDO".
(TJSP; Apelação Cível 1008537-83.2022.8.26.0361; Relator (a): Miguel
Brandi; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Foro de Mogi
das Cruzes - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 29/03/2023; Data de
Registro: 30/03/2023).

"PLANO DE SAÚDE. AUTOR DIAGNOSTICADO COM TRANSTORNO DE
ANSIEDADE GENERALIZADO (TAG). PRESCRIÇÃO DE MEDICA-MENTO
À BASE DE CANNABIS. NEGATIVA DE COBERTURA. ILEGA-LIDADE.
Plano de saúde. Autor diagnosticado com Transtorno de ansiedade
generalizado (TAG), refratário a outros tratamentos medicamentosos.
Prescrição médica detalhada acerca da necessidade do medicamento
à base de cannabis (Elixinol Extrato Full Spectrum). Negativa de co-
bertura. Abusividade configurada. Taxatividade do rol da ANS afasta-
da pelo advento da Lei 14.454/22,de 21.09.22 que alterou a Lei nº
9.656/98. Incidência do CDC. Inaplicabilidade do Tema nº 990 do STJ.
RDC nº 327, de dezembro de 2019. Normatização específica da ANVI-
SA para a fabricação, importação e comercialização de "Produtos
Cannabis" para fins medicinais. Exceção configurada. Precedentes ju-
risprudenciais. Sentença mantida. Recurso não provido, na parte co-
nhecida". (TJSP; Apelação Cível 1007810-06.2022.8.26.0562; Relator
(a): J.B. Paula Lima; Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito Privado;
Foro de Santos - 10ª Vara Cível; Data do Julgamento: 13/01/2023;
Data de Registro: 13/01/2023)."
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mento Canabidiol Cannameds 0% TH, a ré deve arcar com todas as
despesas dele decorrente, não se admitindo subterfúgios como o
utilizado pela ré para negar a cobertura.

A evidência do direito autoriza o deferimento da concessão de tute-
la antecipada pleiteada pela autora, porém, no quantitativo inicial
somente de 6 meses, eis que se refere a tratamento novo, que deve
ser ministrado conforme a observação de sua aceitação pelo orga-
nismo da autora.

III - DISPOSITIVO

Ante ao exposto:

1) REJEITO a preliminar de impugnação à gratuidade de justiça;

2) Concedo a tutela provisória de urgência para determinar que a
Requerida faça o custeio, no prazo de 20 dias, de 05 frascos do me-
dicamento CANNAMEDS BIO CBD (Canabidiol cannameds 0% THC,
conforme pedido médico), suficiente para 06 meses do tratamento
prescrito, tudo nos termos dos laudos e prescrição do médico assis-
tente, sob pena de astreintes no valor total para aquisição do medi-
camento;

3) JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para, ratificando a liminar
ora deferida, CONDENAR a ré a fornecer continuamente à autora o
medicamento “Canabidiol Cannameds 0% THC”, conforme prescri-
ção médica;

4) Declarar extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi do
art. 487, I , do CPC.

Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados por equidade,
com base no artigo 85, §§ 2º e 8º, do CPC, em R$ 800,00.

Registro eletrônico. Publique-se. Intimem-se.

Santana, 25/04/2023

ALINE CONCEIÇÃO CARDOSO DE ALMEIDA PEREZ

Juiza de Direito



Escola Judicial do Amapá capacita magistrados eEscola Judicial do Amapá capacita magistrados e
servidores para a consolidação da cultura deservidores para a consolidação da cultura de
precedentes qualificados e inteligência Judiciáriaprecedentes qualificados e inteligência Judiciária
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Em todo o Brasil, o Poder Judiciário vem atuando fortemente
para a consolidação da cultura e aplicação dos precedentes
qualificados presentes no Código de Processo Civil desde 2015.
No Amapá, em sintonia com o Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas – Nugepnac e com o Centro de
Inteligência da Justiça do Amapá – Ceijap, a Escola Judicial do
TJAP mantém agenda permanente de cursos e treinamentos
com foco na práxis judiciária de magistrados e servidores. Como
forma de incentivar a participação do público-alvo, a revista
Diretriz apresenta uma breve linha do tempo sobre o trabalho da
EJAP em 2022 e 2023.
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Esse curso prepara osEsse curso prepara os
servidores do Tribunal paraservidores do Tribunal para

este novo mundo daeste novo mundo da
interpretação dos Códigos dointerpretação dos Códigos do

Processo Cível e Penal eProcesso Cível e Penal e
aplicações que visam àaplicações que visam à

segurança jurídicasegurança jurídica

Ana Flávia Borges PaulinoAna Flávia Borges Paulino

16.11 a 15.12  de 2022
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O Programa de Capacitação Sis-
tema de Precedentes Qualifica-
dos foi ofertado em três módulos:

Módulo I: Teoria Geral de Prece-
dentes.
Formadora: Ana Flávia Borges
Paulino.

Módulo II: Precedentes Qualifica-
dos na Prática.
Formador: Marcelo Ornellas Mar-
chiori.

Módulo III: Gestão Estratégica
dos Precedentes.
Formador: Esclepíades de Olivei-
ra Neto.

Programa de Capacitação 
Sistema de Precedentes 

Marcelo Ornellas Marchiori, que ministrou aula sobre Precedentes Qualificados na PráticaMarcelo Ornellas Marchiori, que ministrou aula sobre Precedentes Qualificados na Prática



O curso de Legal Design / Vi-
sual  Law abordou os conteú-
dos a seguir:

Legal Design & Visual Law:
UX Design e Visual Law; defini-
ção, pesquisa e observação do
problema; transformando uma
ideia em realidade; conceito de
One Page; aplicação dos con-
ceitos.

Visual Law aplicado: O que é
Legal Design e sua área de
Visual Law? A inovação na co-
municação jurídica; usos e
vantagens do Visual Law; rela-
tos sobre o uso do Visual Law
no dia-a-dia.

Plain Language: Definição de
Plain Language; usos do Plain
Language; atividade em grupo.

Design aplicado I: Design na
comunicação jurídica; Defini-
ção de Persona; Fundamentos
do Design; Moodboard; Mapas
Visuais.

Design Aplicado II: Ferramen-
tas do design; referências; co-
mo aplicar os conceitos na prá-
tica; aula prática de estrutura
de projeto.

Mão na massa: Aula demons-
trativa.

09 a 24.01 de 2023
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 Curso Legal Design 
e Visual Law Online

                É valioso compartilharÉ valioso compartilhar
            estratégias do Visual Law,estratégias do Visual Law,
            pois é uma oportunidade depois é uma oportunidade de
        no futuro ver isso, na prática,no futuro ver isso, na prática,
              mudando a forma como amudando a forma como a
                        Justiça se comunica.Justiça se comunica.

Kethellyn SiqueiraKethellyn Siqueira
Designer instrutoraDesigner instrutora

O Visual Law é umaO Visual Law é uma
abordagem que utilizaabordagem que utiliza
recursos visuais pararecursos visuais para
transmitir informaçõestransmitir informações
jurídicas de forma cla-jurídicas de forma cla-
ra e compreensível.ra e compreensível.
Esses recursos podemEsses recursos podem
incluir gráficos, tabe-incluir gráficos, tabe-
las, infográficos, ma-las, infográficos, ma-
pas mentais e outrospas mentais e outros
elementos visuais.elementos visuais.



19 a 26/06 de 2023
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 Curso Ferramentas Ágeis 
e a Gestão da Inovação 

no Poder Judiciário

A capacitação atendeu a  uma
solicitação do Centro de Inteli-
gência e do Laboratório de
Inovação do Tribunal de Justi-
ça do Amapá.

Formador: William Alexandre
de Lima.

Gestão de projetos e econo-
mia administrativa: Flexibili-
dade, colaboração e entrega
contínua de valor.

Gestão de Inovação no Po-
der Judiciário: Funcionalida-
des que automatizam tarefas,
facilitam a comunicação e pro-
movem a colaboração entre
equipes, além de fornecer re-
cursos poderosos para o ge-
renciamento de projetos, como
quadros, gráficos, planejamen-
to e acompanhamento do pro-
gresso.

Segurança das informações
e cibersegurança: habilida-
des e conhecimentos necessá-
rios para aumentar o desem-
penho de suas atividades,
competências para aplicação
de ferramentas ágeis em um
contexto jurídico e administra-
tivo, com foco no acompanha-
mento das inovações tecnoló-
gicas e comprometimento.
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Igor AlexandreCorrêa Cruz
UNIFAP

Os artigos escritos por estudantes universitá-
rios possuem relevância significativa em diver-
sos aspectos. Constantemente envolvidos em
pesquisas e projetos acadêmicos, que geram
novos insights e descobertas em diferentes
áreas, contribuem para o avanço do conheci-
mento e ajudam a democratizar esse saber.

Ao escreverem artigos, aprimoram suas habili-
dades de pesquisa, análise crítica, redação ci-
entífica e comunicação acadêmica, a partir da
perspectiva única que esses jovens podem tra-
zer para diversos assuntos. Ao publicarem es-
ses trabalhos, os estudantes compartilham su-
as descobertas e experiências, contribuindo
para o conhecimento geral e possibilitando fu-
turas investigações. 

Por essas razões, a revista Diretriz entende
que abrir espaço para a moçada das univerida-
des é relevante tanto para o seu desenvolvi-
mento profissional e pessoal, quanto para a so-
ciedade como um todo. Sobretudo reconhendo
que a formulação embrionária desse aprendi-
zado está  na base da formação de uma nova
consciência jurídica.

Cursando o 10º semestre de Bacharelado em
Ciências Sociais pela Universidade Federal do
Amapá, Ígor foi bolsista da na Secretaria da
Procuradoria Jurídica da UNIFAP e estagiário
do Tribunal de Justiça do Amapá, na Vara de
Execuções Penais. 

Sobre a última experiência, ele escreveu o arti-
go "Ressocialização: Análise do atendimento
prestado pelo Poder Judiciário do
Estado do Amapá às pessoas no
cumprimento de pena em regime
aberto em Macapá nos anos de
2020 e 2021".

a voz dos
universitários

O olhar dos (as) acadêmicos (as) sobre o sistema de justiça

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

Boa leitura!

https://www.sinonimos.com.br/consciencia/
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cas consistentes de profissiona-
lização e capacitação de reedu-
candos para o mercado de tra-
balho, manutenção de estigmas
e exclusão dos reeducandos por
meio do atendimento, assim co-
mo falhas na aplicação da Lei
de Execução Penal – LEP nº
2.710/1984 no que tange aos
direitos e deveres dos reeducan-
dos em cumprimento de pena
em regime aberto no município
de Macapá-AP.

Palavras-chaves - Estágio; Res-
socialização; Regime Aberto;
Macapá-AP.

1. Introdução

O Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada (IPEA, 2015) pos-
sui uma pesquisa acerca da re-
integração social de pessoas em
cumprimento de pena em regi-
me fechado, onde se reflete so-
bre a realidade da questão do
encarceramento  no  Brasil. Nes-

Resumo - O sistema penitenciá-
rio apresenta um conjunto de
violações sistemáticas de direi-
tos fundamentais das pessoas
privadas de liberdade. Tais vio-
lações permeiam a realidade do
sistema penitenciário do Estado
do Amapá e refletem no proces-
so de ressocialização de pessoas
em cumprimento de pena em
regime aberto no Estado. Por
isso, há necessidade de uma
avaliação do atendimento pres-
tado pelo Poder Judiciário do
Estado do Amapá a essas pes-
soas. 

Este trabalho é resultado de
uma experiência de estágio na
Vara de Execuções Penais, loca-
lizada no Fórum Des. Benedito
Antônio Leal de Mira do Tribu-
nal de Justiça do Estado do
Amapá, entre os anos de 2020 e
2021. Utilizou-se da observação
participante e da análise de do-
cumentos jurídicos relacionados
à execução penal no município
de Macapá-AP como metodolo-
gia de pesquisa. 

Portanto, a pesquisa foi desen-
volvida por meio da prática de
estágio, objetivando gerar refle-
xões sobre o processo de resso-
cialização no Estado. Identifi-
cou-se que as percepções soci-
ais analisadas demonstraram
que  há  uma ausência de políti-
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sa perspectiva, pensa-se nos ca-
sos de reincidência criminal, a-
trelada à reintegração social co-
mo dispositivo efetivo de resso-
cialização. 

Para o instituto, o trabalho de-
senvolvido levanta questões co-
mo a atuação do governo, siste-
mas penais, sociedade civil e de-
mais atores envolvidos no pro-
cesso de encarceramento e res-
socialização no Brasil.

Isto posto, reforça-se que os o-
peradores do sistema penal de-
veriam pensar no papel do tra-
balho nas políticas de reintegra-
ção, garantindo seu funciona-
mento como direito, dever soci-
al e condição de garantia huma-
na prevista na Lei de Execução
Penal (LEP) de 1984. Há uma re-
avaliação da utilização do traba-
lho por parte dos sistemas de
justiça e do Poder Executivo,
que muitas vezes é visto apenas
como uma maneira de manter o
preso/reeducando ocupado, ser-
vindo como mão de obra barata
para o Estado. 

Portanto, o debate possibilita
pensar o encarceramento no Es-
tado do Amapá como um instru-
mento de suporte e análise, bem
como os obstáculos enfrentados
no processo de ressocialização
no município de Macapá-AP.

Ressocialização: Análise do atendimento prestado pelo Poder Judiciário do
Estado do Amapá às pessoas em cumprimento de pena em regime aberto
em Macapá/AP nos anos de 2020 e 2021



so indireto foi necessária, consi-
derando que o campo de pes-
quisa não permitiu que fossem
realizadas entrevistas diretas.
Com isto, foram observadas as
falas dos reeducandos de forma
espontânea em suas apresenta-
ções apresentadas no Tribunal,
assim como foi feita a análise da
percepção dos servidores sobre
seus trabalhos. Posterior-mente,
foi possível a construção de re-
flexões sobre o processo de res-
socialização.

2. Central de penas alternativas
e atendimento ao reeducando e
as condições do cumprimento de
pena em regime aberto

A Central de Penas Alternativas
e Atendimento ao Reeducando é
responsável pelo atendimento
direto aos reeducandos em
cumprimento de pena nos regi-
mes semiaberto e aberto. A uni-
dade conta com servidores das
áreas de assistência social, psi-
cologia, administração, direito,
sociologia e outras áreas, todos
sob a orientação de um juiz pe-
nal responsável pela Vara em
questão.

Os profissionais utilizam a plata-
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Nesse interim, este trabalho
surge como um relato de ex-
periência desenvolvida durante
a prática de estágio não obriga-
tório realizado na Vara de Exe-
cuções Penais do município de
Macapá, no atendimento a ree-
ducandos na Central de Penas
Alternativas e Atendimento ao
Reeducando (CEPAR), vinculada
ao Tribunal de Justiça do Estado
do Amapá. Outrossim, elenca-se
que a Vara de Execuções Penais
tem como objetivo o desenvol-
vimento do processo de ressoci-
alização através da manutenção
da execução de pena de pesso-
as privadas de liberdade no Es-
tado.

Nessa conjuntura, este trabalho
busca analisar o processo de
ressocialização de pessoas em
cumprimento de pena em regi-
me aberto, pensando os obstá-
culos frente ao cumprimento da
ressocialização, considerando
que o Poder Judiciário do Ama-
pá possui capacidade para pro-
mover e elaborar políticas pú-
blicas efetivas que possam ser
adotadas no que tange ao en-
frentamento à violação de direi-
tos humanos da população car-
cerária do Estado do Amapá e
viabilizar o processo de ressoci-
alização previsto na Lei de Exe-
cução Penal.

Assim, descreve-se esta pesqui-
sa com uma abordagem qualita-
tiva, utilizando-se da pesquisa
observação participante a partir
do trabalho de campo no Fórum
Des.  Benedito  Antônio  Leal de 

Mira do Tribunal de Justiça do
Estado do Amapá, localizado na
cidade de Macapá-AP, entre os
anos de 2020 e 2021. Desse
modo, executa-se a coleta de
dados junto a órgãos públicos e
ao próprio Tribunal de Justiça
por meio de ouvidorias do Go-
verno do Estado do Amapá a-
cerca de informações referentes
à execução de assistência jurí-
dica, educacional e social pres-
tadas pela Vara de Execuções
Penais da Comarca de Macapá. 

Além disso, houve levantamen-
to de dados de documentos
processuais, observação de per-
cepções do corpo psicossocial
da Vara de Execuções Penais
(VEP), dando suporte às refle-
xões deste trabalho, assim co-
mo sobre questões acerca da di-
nâmica de atendimento presta-
do pela CEPAR, tendo como ba-
se a aplicação da Lei de Execu-
ção Penal – LEP - nº 2.710/
1984 no que tange aos direitos
e deveres dos reeducandos em
cumprimento de pena em regi-
me aberto no município de Ma-
capá. 

Por meio da observação en-
quanto instrumento de percep-
ção acadêmica, analisou-se a
perspectiva dos diferentes ato-
res, incluindo os próprios ree-
ducandos, quanto ao serviço
prestado pelo Poder Judiciário.

Destarte, foram analisados   os
discursos indiretos dos reedu-
candos e servidores lotados na
unidade.  A utilização do discur-



otimizar o controle e a gestão dos
processos de execução penal e das
informações relacionadas ao sistema
carcerário brasileiro. O SEEU foi cri-
ado pelo Conselho Nacional de Justi-
ça (CNJ) em parceria com o Tribunal
de Justiça do Paraná e possibilitou a
satisfação, no momento adequado,
dos benefícios prisionais, como pro-
gressões de regime, livramento con-
dicional, comutações e indultos. A-
lém disso, oferece a possibilidade de
acesso simultâneo e digital aos au-
tomóveis e movimentações por meio
de computadores, tablets ou smart-
phones. O SEEU atende às especifi-
cidades da área de execução penal,
incluindo emissão de atestados de
pena e relatório, visualização gráfica
de condenações, detalhamento do
detalhado de pena e facilidade na
gestão de benefícios previstos na Lei
de Execução Penal ou em decretos
de indulto e comutação. A ferramen-
ta permite que magistrados e servi-
dores acessem linhas do tempo da
execução, incidentes e peças pen-
dentes, bem como processos que
atingiram ou atingirão requisitos ob-
jetivos em breve. Além disso, fornece
estatísticas, pesquisa com mais de
50 campos e indicadores gráficos
para demonstrar a situação do sen-
tenciado, assim como tabelas com
leis, artigos, parágrafos e incisos pa-
ra maior precisão na inclusão de
condenações. O SEEU também per-
mite o desmembramento e a distin-
ção de penas, além do registro de
incidentes com influência automáti-
ca no calculado. Outro ponto forte é
a integração entre tribunais e o CNJ,
bem como com órgãos externos ao
Judiciário, para o cruzamento de
dados, como o Instituto de Identifi-
cação da Polícia Federal e o Depar-
tamento Penitenciário. (TJAP, 2020).

É observado que a unidade é
responsável por manter as con-
dições do cumprimento de pena
em regime semiaberto e aberto
em juízo. Isso inclui a realização
de admoestações, que consis-
tem em esclarecimentos sobre o
cumprimento da pena em re-
gime aberto aos reeducandos.
Além disso, a unidade é respon-
sável por realizar estudos soci-
ais, visitas domiciliares a famíli-
as de reeducandos em situação
de vulnerabilidade socioeconô-
mica, celebrar acordos de coo-
peração e realizar fiscalizações.

De acordo com a Lei de Execu-
ção Penal, as condições do
cumprimento de pena em regi-
me aberto, consistem em os re-
educandos se apresentarem
mensalmente em juízo, forne-
cendo comprovantes de endere-
ço atualizado, documento ofici-
al com foto, comprovação de
escolaridade, comprovação de
atividade laboral lícita, limita-
ções de horários, além de não
frequentar lugares de má repu-
tação e não se ausentar de Ma-
capá.
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forma virtual do Sistema Ele-
trônico de Execução Unificada
(SEEU) com o objetivo principal:

Conforme observado em docu-
mentos e apresentações, todos
os comprovantes apresentados
são analisados   e registrados no
sistema SEEU. Esses documen-
tos são assinados e processados   
pelo sistema, gerando um com-
provante entregue ao reeducan-
do, declarando que ele compa-
receu em juízo e apresentou os
documentos exigidos.

No entanto, foi constatado, por
meio da análise dos processos
no SEEU, que muitas das condi-
ções de cumprimento de pena e
dados pessoais dos reeducandos
estão desatualizados no sistema.
Isso requer a necessidade de a-
tualizar essas informações no
sistema SEEU, pois essa falta de
atualização dificulta a interpre-
tação dos comandos de pena e-
xibidos, além de apresentar en-
dereços e números de contato
desatualizados. Essas informa-
ções desatualizadas podem re-
sultar em fiscalizações arbitrári-
as nas residências dos reeducan-
dos, interferindo diretamente
nas decisões judiciais relaciona-
das ao descumprimento das con-
dições de seu regime.

Percebe-se que, para o cumpri-
mento das condições do regime
aberto, a documentação exigida
deveria estar completa. Contu-
do, parte dos reeducandos apre-
sentou algumas dificuldades em
apresentar os documentos exigi-
dos em juízo. Ressalta-se que o
regime aberto deve ser desen-
volvido em Casa de Albergado,
porém  o  Estado  do Amapá não 



[...] O cumprimento da pena é reali-
zado na Casa de Albergado. Porém,
através da pesquisa de campo pode-
mos afirmar que em Macapá não e-
xiste a Casa de Albergado, para dar-
se cumprimento de tal lei, assim os
apenados do regime aberto, cum-
prem suas penas em seu próprio do-
micílio. O cumprimento da pena no
regime aberto se dá mediante disci-
plina e boa conduta carceraria. Po-
derá ficar fora do estabelecimento,
sem vigilância, é permitido o traba-
lho, curso, outra atividade autoriza-
da. Deverá ser recolhido no período
noturno. [...] Podemos perceber, que
o regime aberto requer a apresenta-
ção de todos estes documentos atu-
alizados e em vias originais, em dias
estabelecidos, para comprovação,
mas percebemos que parte destes
indivíduos, tem alguma dificuldade
em apresentar esta documentação e-
xigida acima, como condição do re-
ferido regime. (CRUZ; CRUZ; SAN-
TOS, 2016, p. 9)

Como mencionado acima, em
relação às condições de cumpri-
mento de pena em regime aber-
to e as dificuldades na apresen-
tação de documentos, foi obser-
vado pelos autores que as difi-
culdades na apresentação dos
documentos eram comuns. Foi
percebido que há uma ampla
rede de servidores públicos e
instituições públicas envolvidas
no processo de ressocialização
de pessoas em cumprimento de
pena no Estado.

Nessa perspectiva, destaca-se a
atuação da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, que traba-
lha diretamente no atendimen-
to de reeducandos que não têm
recursos financeiros para custe-
ar processos judiciais, como a
contratação de advogados e o
entendimento do sistema jurídi-
co. A Defensoria Pública desem-
penha um papel fundamental
na promoção da reintegração
social e na fiscalização dos di-
reitos desses indivíduos. 

Como forma de promover a res-
socialização, a Vara de Execu-
ções Penais desenvolve políti-
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possui Casa de Albergado, con-
forme identificado nos atendi-
mentos. Por isso, destaca-se u-
ma reflexão construída por
meio do trabalho desenvolvido
por três licenciados e bacharéis
em Ciências Sociais formados
pela Universidade Federal do
Amapá, no qual desenvolveu-se
uma análise de como se davam
as condições de cumprimento
de pena de reeducandos em
regime aberto no município de
Macapá entre os anos de 2014 e
2015. Muitas das questões le-
vantadas na época ainda refle-
tem na situação dos reeducan-
dos no mesmo regime nos anos
de 2020 e 2021, vejamos o que
os autores afirmam:

cas públicas que incluem a edu-
cação e o trabalho como instru-
mentos de reintegração social.
Os dispositivos de ressocializa-
ção elaborados pela unidade ti-
veram um impacto direto na vi-
da de muitos reeducandos, con-
forme relatado por aqueles que
se beneficiaram do projeto en-
volvendo o trabalho.

3. Dispositivos de reintegração:
Trabalho e educação

Quanto aos dispositivos de rein-
tegração social realizados pelo
Tribunal de Justiça do Estado,
pode-se mencionar as informa-
ções recebidas junto à Ouvidoria
do TJAP, que dizem respeito à
execução de assistência jurídica,
educacional e social pela Vara
de Execuções Penais da Comar-
ca de Macapá. Essas informa-
ções foram solicitadas à Ouvido-
ria do tribunal com base na Lei
12.527 de 2011 (Lei de Acesso à
Informação no Brasil).

Entre os dispositivos de reinte-
gração social, destacam-se os
projetos "Transformando Vidas",
"Eu Existo - Registro Legal para
o Preso", "Pai Legal", "Remissão
pela Leitura", "Liberdade e Cida-
dania" e "Trilhando Novos Cami-
nhos" (TJAP, 2020). Todos esses
projetos criaram para o processo
de ressocialização dos reeducan-
dos, buscando progresso no
cumprimento das penas e
evitando a reincidência crimino-
sa, com o objetivo de permitir o
retorno dessas pessoas à socie-
dade.
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Dentre esses projetos, destacam-se
"Liberdade e Cidadania" e "Trilhando
Novos Caminhos", que estão direta-
mente relacionados às atividades
executadas na VEP. Eles se destacam
no processo de observação, análise e
reflexão, por meio das experiências
sociais vivenciadas nas dependências
da unidade. Isso reforça a importância
desses dispositivos ocorridos na uni-
dade. Uma das assistentes sociais
descreve o projeto "Liberdade e Cida-
dania" da seguinte forma:

O Projeto "Liberdade e Cidadania". Coorde-
nado e executado pela Prefeitura de Macapá
em parceria com o Instituto de Administra-
ção Penitenciária do Estado (IAPEN) e a
Vara de Execuções Penais (VEP), o aludido
projeto é o mais antigo no campo da
ressocialização de pessoas presas no
Amapá; oferece vagas de trabalho ao
público carcerário (custodia-dos dos regimes
semiaberto e aberto, e egressos do sistema
prisional) na função de agentes de serviços
gerais, com desempenho das atividades
laborais nas diversas secreta-rias
municipais, atuando também na limpe-za e
manutenção das vias públicas na capi-tal
amapaense [...] Os reeducandos partici-
pantes do projeto recebem um auxílio finan-
ceiro mensal equivalente a 75% do salário
mínimo vigente (R$ 783,75), além de 44
vales-transportes (R$ 162,80), totalizando o
valor de R$ 946,55. Outra vantagem do
projeto é a remissão da pena para aqueles
que pertencem ao regime semiaberto. Os
reeducandos dos semiabertos interessados
nas vagas são selecionados pela equipe do
instituto prisional - IAPEN, enquanto os do
regime aberto/domiciliar são entrevistados e
encaminhados ao projeto pela equipe multi-
disciplinar  da Vara de Execuções Penais.
Entre os critérios mínimos para o ingresso
no projeto o reeducando precisa atestar um
comportamento carcerário satisfatório, ade-
quado cumprimento dos seus deveres pena-
is, disciplina e senso de responsabilidade. O
monitoramento das atividades e o controle
dos desligamentos x novos ingressantes são
conduzidos pela equipe da Prefeitura de Ma-
capá. (VEP, 2020).

Ademais, no que se refere ao projeto
Trilhando Novos Caminhos a assis-
tente social destaca que:

O Projeto "Trilhando Novos Ca-
minhos". Coordenado pela psicó-
loga da Vara de Execuções Pe-
nais de Macapá, Ana Cleyde Ma-
tias, o projeto está em funciona-
mento desde agosto de 2019.
Através das ações, os reeducan-
dos recebem palestras mensais
sobre temas ancorados nos se-
guintes eixos: redução de danos
(para dependentes químicos);
qualificação profissional; escola-
ridade e cumprimento de condi-
ções judiciais. O objetivo do pro-
jeto é 7 promover a reinserção
social de egressos do sistema
penal e prevenir a reincidência
criminal. (VEP, 2020).

Pode-se enfatizar que os reeducan-
dos apresentaram dificuldades em
comprovar atividade laboral e es-
tudo, o que impactava diretamente
no processo de ressocialização. É
importante destacar o perfil dos
reeducandos como uma reflexão
direta sobre as dificuldades. Con-
forme o relato de uma das assis-
tentes sociais, o perfil dos reedu-
candos é descrito da seguinte for-
ma: 

Com base nesses dados e por
meio das observações realiza-
das junto aos reeducandos, rei-
tera-se o perfil socioeconômico
relatado pelo assistente social,
pois muitos reeducandos de-
monstravam inquietação em re-
lação ao cumprimento das d-
terminações da pena. Além dis-
so, como já mencionado neste
trabalho, o cumprimento da pe-
na em regime aberto requer a
apresentação mensal de com-
provantes de endereço, estudo
e trabalho, sendo esses requisi-
tos necessários para evitar a re-
gressão do regime.

Considerando que muitos ree-
ducandos relataram atrasos nas
datas de comparecimento à
VEP/CEPAR devido à falta de
recursos financeiros para o
transporte coletivo, que é o
meio de chegada ao Fórum
para a maioria deles, bem como
a distância da moradia em rela-
ção ao Fórum e as dificuldades
de deixar ou trazer os filhos,
além da falta de compreensão
cognitiva de alguns reeducan-
dos sobre as condições para o
cumprimento da pena, esses
são alguns dos obstáculos en-
frentados no processo de resso-
cialização. Acredita-se que essa
falta de compreensão cognitiva
em relação ao cumprimento da
pena esteja relacionada a ques-
tões socioeducacionais e psi-
cossociais, as quais variam de
caso para caso.

[...] através da observação (enquanto
instrumento de percepção profissio-
nal) e a partir dos contatos presenci-
ais estabelecidos nos atendimentos
cotidianos na CEPAR, percebe-se
que um grande percentual é com-
posto por pessoas do sexo masculi-
no, na faixa etária jovem, raça/cor
negros e pardos, provenientes das
classes econômicas menos favoreci-
das, com baixo grau de instrução es-
colar (ensino fundamental incomple-
to) e que não tiveram acesso ao
mercado de trabalho formal anteri-
ormente à prisão. (VEP, 2020) Nota-se também o desconforto

dos   reeducandos    ao    serem 



mecanismo fundamental de res-
socialização, porém não abran-
ge a maioria dos reeducandos
em regime aberto, quando de-
mandas de participação no pro-
jeto eram feitas de forma es-
pontânea pelos reeducandos
durante nosso acompanhamen-
to, elas eram encaminhadas à
pedagoga da vara. No entanto,
na maioria das vezes, ela infor-
mava aos reeducandos que não
havia mais vagas disponíveis.
Essa situação também se repe-
tia  no  processo  de  solicitação
de matrícula em escolas, onde
muitas vezes era informado aos
reeducandos que não havia ma-
is vagas e que só seria possível
processar a matrícula no ano
seguinte.

Em relação às atividades labo-
rais desenvolvidas na Obra de
Construção do Escritório Social,
ao analisar as fichas de fre-
quência, identificamos que 19
reeducandos estavam envolvi-
dos em atividades laborais nes-
se projeto. Ressalta-se que o
Escritório Social é uma iniciati-
va do Conselho Nacional de Jus-
tiça, integrando o programa Fa-
zendo Justiça, conforme infor-
mações disponíveis no portal do
Tribunal de Justiça do Amapá, e
tem como objetivo:

O Programa Fazendo Justiça é par-
ceria entre CNJ e Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento
(PNUD), com apoio do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, por me-
io do Departamento Penitenciário
Nacional (Depen). Ele busca solu-
ções para problemas estruturais nos
sistemas de privação de liberdade
no Brasil, tornando o sistema prisio-
nal brasileiro uma ferramenta efeti-
vamente recuperativa, que iniba a
reincidência criminal, assim como
redução da superlotação e superpo-
pulação carcerária. (TJAP, 2021)

[...] um equipamento público de ges-
tão compartilhada entre os Poderes
Judiciário e Executivo e tem como
missão acolher e encaminhar pesso-
as egressas do sistema prisional e
seus familiares para as políticas pú-
blicas já existentes, articulando uma
política intersetorial e interinstitu-
cional de inclusão que se correlacio-
na e demanda iniciativas de diferen-
tes políticas públicas estaduais e
municipais, além de sistemas e ato-
res da sociedade civil. (TJAP, 2021)

O Escritório Social de Macapá
teve sua inauguração em 28 de
janeiro de 2021, e de acordo
com o Tribunal de Justiça, ele
funciona como:

questionados sobre suas ocupa-
ções, muitos descreviam suas a-
tividades com vergonha. A mai-
oria dessas ocupações consiste
em trabalhos autônomos e ser-
viços informais conhecidos co-
mo "bicos". Durante uma con-
versa com uma das servidoras,
foi questionada a importância
do trabalho na vida dessas pes-
soas, e ela expressou a crença
de que o trabalho é um meca-
nismo de educação. No entanto,
para muitos reeducandos, o tra-
balho  era  visto como uma ne-
cessidade de sobrevivência, ge-
rando um conflito de percepção,
levando em consideração que o
trabalho é uma das condições
para o cumprimento da pena no
regime aberto.

Para muitos reeducandos, o tra-
balho não era percebido como
um mecanismo de educação,
uma vez que a maioria das ati-
vidades realizadas estava rela-
cionada à infraestrutura da pre-
feitura, sendo principalmente
uma forma de ganhar dinheiro e 
sustentar a si mesmos e suas fa-
mílias. Nesse contexto, o traba-
lho pode ser entendido como o
principal mecanismo de ressoci-
alização implementado pelo
Tribunal de Justiça do Estado do
Amapá, porém demonstrou fa-
lhas em sua execução, como
observado em campo, destacan-
do-se o projeto "Liberdade e Ci-
dadania", que apresentava fra-
gilidades em seu desenvolvi-
mento.

Salienta-se  que  o projeto é um
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cializado em atendimentos de
saúde, além do Mercado Cen-
tral de Macapá.

Em relação à reinserção dos re-
educandos pelo mercado de
trabalho em Macapá-AP, é evi-
dente a falta de uma política
consistente de profissionaliza-
ção e capacitação voltada para
os reeducandos. É importante
ressaltar que a falta de escola-
ridade dos reeducandos não de-
ve ser um fator determinante
no processo de seleção em pro-
gramas de capacitação e profis-
sionalização, uma vez que as
funções exercidas por eles ge-
ralmente estão relacionadas à  
manutenção de espaços públi-
cos ou órgãos, o que é uma rea-
lidade tanto nacional quanto do
Estado do Amapá, como de-
monstrado por um estudo do
IPEA em 2015 sobre políticas
de ressocialização por meio do
trabalho no sistema penitenciá-
rio. Nessa perspectiva, de acor-
do com o instituto:

Essa citação do IPEA (2015) re-
força a constatação de que as
atividades laborais desempe-
nhadas pelos reeducandos no
Escritório Social e no Projeto Li-
berdade e Cidadania refletem
um perfil de trabalho dos indiví-
duos em cumprimento de pena.
Essas atividades são vistas co-
mo uma forma de mão de obra
de baixo custo para o município
de Macapá, é importante ressal-
tar que essas atividades não e-
xigem o cumprimento de obri-
gações trabalhistas, como o pa-
gamento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), fé-
rias ou décimo terceiro salário,
conforme estabelecido pelas le-
is trabalhistas no Brasil. Isso e-
videncia uma discrepância entre
o trabalho realizado pelos ree-
ducandos e as proteções e direi-
tos trabalhistas que deveriam
ser garantidos a todos os traba-
lhadores.

As funções de trabalho mencio-
nadas acima estão frequente-
mente relacionadas à manuten-
ção e limpeza de espaços públi-
cos. Ao analisar os processos e
documentos referentes ao Pro-
jeto Liberdade e Cidadania, ob-
serve-se que as atividades de-
senvolvidas pelos reeducandos
apresentam um perfil seme-
lhante. Muitos deles ficaram em
órgãos como a Zeladoria Urba-
na do município de Macapá, o
Zoobotânico Bioparque da Ama-
zônia, o Horto Municipal de Ma-
capá, administrados pela prefei-
tura local, o Centro de Especia-
lidades  Dr. Papaléo Paes, espe-

A LEP assegura o trabalho peniten-
ciário como direito, dever social e
condição de dignidade humana,
com finalidade educativa e produ-
tiva. [...] No âmbito prisional, o tra-
balho nem sempre foi interpretado
como direito, mas sim utilizado co-
mo instrumento de punição. A ati-
vidade ganhou o caráter de direito
por meio da vinculação, com a fina-
lidade ressocializador da execução.
Na prática, ainda está longe de ser
percebido como direito. (IPEA,
2015)
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Introduzida a atuação do Escri-
tório Social, destaca-se que u-
ma das atividades diárias a se-
rem desenvolvidas na CEPAR
seria a certificação no SEEU das
atividades realizadas pelos ree-
ducandos na construção do pré-
dio do Escritório Social no perí-
odo descrito nas folhas de pon-
to anexadas aos seus processos
para os devidos fins de direito,
correspondendo a 3 meses de
atividades laborais de novem-
bro de 2020 a janeiro de 2021.

No entanto, observou-se que as
funções dos reeducandos com
atividades laborais na obra do
escritório social estavam entre
funções informais, tais como
servente, eletricista/ajudante de
eletricista, pintor/ajudante de
pintor, pedreiro, encarregados
de obra e encanadores. Os da-
dos acima demonstram como o
trabalho se desenvolve dentro
das políticas de reintegração.
Segundo o IPEA (2015), acerca
da realidade do encarceramento
no Brasil, descreve-se o traba-
lho como:



Os presos trabalhavam dentro e fora
dos complexos prisionais. As ativi-
dades laborais realizadas no interior
estavam principalmente relaciona-
das à manutenção dos presídios
(limpeza, obras de reparo, cozinha,
capinagem etc.), mas havia também
trabalhos ofertados por empresas
privadas instaladas dentro dos com-
plexos. As atividades externas eram
oferecidas por empresas convenia-
das, públicas e privadas, que viam
vantagens na contratação de presos
a baixo custo, sem vínculos empre-
gatícios e encargos sociais. Às vezes
as empresas privadas recebiam o
benefício da isenção de impostos co-
mo estímulo a contratação de pre-
sos. Mesmo obtendo vantagens na
absorção de mão de obra prisional e
tendo em vista que as parcerias fa-
voreciam muito mais interesses em-
presarias do que, de fato, a reinte-
gração social dos presos, havia insu-
ficiência de convênios, principal-
mente em razão da rejeição social e
do estigma contra aquele que come-
te crime. (IPEA, 2015)

havia mais vagas disponíveis. A-
queles que solicitavam verbal-
mente o pedido de participação
no projeto não tinham seu pedido
formalmente registrado pelo ser-
vidor(a) responsável, o que pode-
ria fortalecer um processo de es-
tigmatização.

Visto que, ao não identificar e re-
gistrar esses dados, há uma invia-
bilização da construção de esta-
tísticas que poderia ser pensada
para a elaboração de demandas
visando aumentar o número de
vagas de trabalho e identificar
aqueles que não estão emprega-
dos. Isso compromete a criação
de políticas que reduzam a exclu-
são e promovem a ressocializa-
ção. A falta de sensibilidade por
parte dos agentes públicos, sejam
eles do poder executivo ou judici-
ário, como representado pela VEP,
revelam a presença do enfrenta-
mento insuficiente ao combate à
exclusão, ao preconceito e à rejei-
ção. Essa situação inviabiliza a
efetivação de controle no proces-
so de ressocialização, destacando
a responsabilidade do Estado nes-
se contexto:
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Deste modo, depreende-se a au-
sência de uma política consistente
que visa à formação e capacitação
profissional de reeducandos para
o mercado de trabalho. Essa au-
sência reproduz  o  processo  de
exclusão de pessoas em cumpri-
mento de pena e não viabiliza a
ressocialização, quando o trabalho 

não se comporta como um ins-
trumento de qualificação. As-
sim, o município de Macapá e o
Estado do Amapá devem ofere-
cer capacitação de nível médio/
superior e oportunizar que ree-
ducandos que não possuam es-
colaridade adequada ou experi-
ências profissionais possam o-
cupar espaços no mercado de
trabalho, com oferta de qualifi-
cação profissional adequada.

Exemplifica-se desse viés: a in-
clusão de reeducandos como
estagiários nas dependências
do Tribunal de Justiça do Estado
do Amapá ou órgãos do poder
executivo pode ser uma iniciti-
va relevante no processo de
ressocialização. Muitas vezes,
os critérios de seleção para as
vagas de trabalho excluíam ree-
ducandos que não possuíam ex-
periência nem mesmo em servi-
ços gerais. Em sua maioria, os
selecionados possuíam experi-
ências informais em funções co-
mo servente, eletricista/ajudan-
te de eletricista, pintor/ajudante
de pintor, pedreiro, encarrega-
dos de obra e encanadores. Es-
sas funções receberam trata-
mento prioritário no processo
de inclusão ao Projeto Liberda-
de e Cidadania, criando barrei-
ras no processo de reintegração
social.

Da mesma forma, em relação à
solicitação de participação no
projeto  Liberdade  e Cidadania,
observou-se a existência de u-
ma lista de espera, sendo infor-
mado aos  reeducandos que não 

Portanto, é necessário que o Estado
seja um elo na construção dessas
políticas públicas para a reinserção
social, não basta somente a liberda-
de para os reeducandos, é preciso
criar ou recriar alternativas que via-
bilizem a entrada destes indivíduos,
através de ações sólidas e eficazes
no controle e fiscalização, para que
se faça ser respeitado o Princípio da
dignidade humana, a partir da Lei
de Execução Penal”. (CRUZ; CRUZ et
al, 2016, p. 13)



voltadas para a ressocialização
de reeducandos e egressos do
sistema prisional do estado. A-
lém disso, foram solicitadas in-
formações sobre o perfil de vul-
nerabilidade socioeconômica
dos reeducandos matriculados
na modalidade de ensino públi-
co para Jovens e Adultos - EJA
nos regimes aberto e semiaber-
to. Em resposta a essa solicita-
ção, algumas informações des-
tacadas no documento incluem:

Para tanto, no que se refere ao
perfil de vulnerabilidade socio-
econômica dos reeducandos
matriculados no EJA em regime
aberto e semiaberto nos muni-
cípios de Macapá e Santana, o
documento nos apresenta as
seguintes informações:

No que se refere ao suporte educa-
cional, a Vara de Execuções Penais
dispõe da assistência da pedagoga
Rosicleide Moraes, a qual integra a
equipe multidisciplinar da CEPAR. A
mesma realiza atendimentos diários
por  demanda  espontânea  (que não
requerem agendamento prévio). Os
reeducandos que precisam de orien-
tação ou intervenção nesse campo,
como por exemplo: que estejam en-
contrando dificuldade em obter ma-
trícula na rede pública de ensino ou
que relatem entraves relativos à do-
cumentação escolar em razão do en-
carceramento, recebem toda atenção
e ajuda necessárias. Também são re-
alizadas visitas institucionais na
busca por parcerias de cooperação
técnica com órgãos e empresas da
área da educação que possam ofer-
tar vagas em cursos profissionali-
zantes ou de qualificação profissio-
nal para presos e egressos, de acor-
do com o perfil do segmento carce-
rário local, suas necessidades e inte-
resses, visando a (re)colocação des-
sas pessoas no mercado de trabalho
e reativação de sua vida produtiva
(VEP, 2020).

[...] Informamos que o Núcleo de
Educação de Jovens e Adultos possui
dados referentes aos alunos que a-
cessam a modalidade EJA. [...] Todas
as escolas da rede estadual são au-
torizadas a matricula de alunos e-
gressos, com ou sem Ordem judicial.
[...] Encontram-se desde 2017 em
discussão: reorganização curricular
adequada ao contexto da Educação
Penitenciária, tanto presencial,
quanto a distância; definição de di-
retrizes pedagógicas e operacionais;
sistemática de avaliação da aprendi-
zagem em um processo educativo
que dialogue melhor com a qualifi-
cação profissional dos educandos.
(SEED, 2020)

É evidente que o suporte edu-
cacional não é fornecido de ma-
neira efetiva aos reeducandos.
Por exemplo, negar aos reedu-
candos acesso a informações
sobre períodos e possibilidades
de matrícula em escolas reflete
o descumprimento da Lei de
Execução Penal (LEP) e rejeita o
processo de ressocialização. Di-
ante dessa situação, foi feito
um requerimento à Secretaria
de Educação do Estado do Ama-
pá por meio do e-SIC (Serviço
de Informação ao Cidadão),
conforme estabelecido pela Lei
nº 12.527/2011 - LAI  (Lei de
Acesso à Informação no Brasil),
solicitando informações sobre a
assistência educacional e social
prestada aos reeducandos em
regime aberto e semiaberto nos
municípios de Macapá e Santa-
na.

No documento, foi solicitado o
número de reeducandos matri-
lados na modalidade de Educa-
ção de Jovens e Adultos (EJA)
nos anos de 2019 e 2020, bem
como um levantamento das de-
mandas relacionadas à constru-
ção  de  políticas   educacionais  
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A respeito dos dispositivos de reinte-
gração social por meio da educação,
foi observada a prestação de suporte
educacional pela VEP/CEPAR aos ree-
ducandos. No entanto, foram identifi-
cados obstáculos relacionados à ma-
trícula dos reeducandos na rede pú-
blica de ensino em Macapá. Muitos
reeducandos solicitam matrículas em
escolas da rede pública na modalida-
de de Educação de Jovens e Adultos
(EJA), mas as informações fornecidas
a eles foram insuficientes. Verificou-
se a necessidade de observar as infor-
mações sobre vagas em escolas e pe-
ríodos de matrícula, entretanto, a VEP
apresentou falhas em seu atendimen-
to. Para uma melhor compreensão,
vamos analisar as informações forne-
cidas pelo VEP sobre o suporte edu-
cacional oferecido por ela: 



Deste modo, percebe-se que
não há necessidade de uma or-
dem judicial como forma de au-
torização para que as escolas da
rede pública realizem a matrícu-
la desses reeducandos. No en-
tanto, quando os reeducandos
comparecem à VEP/CEPAR e so-
licitam, de forma autônoma, a
autorização para a matrícula em
uma escola, eles esperam que a
CEPAR seja o elo entre a escola
e eles, emitindo um documento
que autorize a matrícula na es-
cola de sua escolha.

Isso possibilitaria que, por meio
da  VEP/CEPAR,  os reeducandos
não sofressem discriminação e
preconceito ao procurarem as
escolas para a matrícula de for-
ma direta. No entanto, uma
grande porcentagem de reedu-
candos  em  regime aberto rela-

Quanto à faixa etária os reeducan-
dos estão na maioria entre 18 e 29
anos e entre 35 e 45 anos de idade,
sendo que quase a totalidade de ho-
mens, em média 200 mulheres, a cor
ou etnia é predominantemente ne-
gra ou parda, sendo solteiros. Com
deficiência, são poucos os encontra-
dos, a maioria são analfabetos fun-
cionais, ou possuem apenas o funda-
mental I,75% não chegaram ao ensi-
no médio. Em média há 1000 presos
sem condenação, 100 em execução
provisória, 2000 condenados em e-
xecução definitiva. Os crimes rela-
cionados ao tráfico de drogas são a
maior incidência que leva pessoas
às prisões, seguido de roubos/furtos
e homicídios, além da violência do-
méstica, sequestro, cárcere privado e
estupro de vulnerável. (SEED, 2020)
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tou que, ao procurarem as esco-
las para realizar sua matrícula,
foram informados de que não
havia vagas, embora acreditas-
sem que existissem.

No entanto, as escolas não os a-
ceitavam por serem pessoas em
cumprimento de pena, evidenci-
ando a existência de discrimina-
ção e preconceito por parte de
muitas escolas. Por causa dessa
situação, reafirma-se a falha nos
controles de ressocialização por
meio da educação. O simples a-
to de não registrar, de forma es-
pontânea, o pedido de matrícula
de um reeducando pode confi-
gurar um comportamento que
fortalece a exclusão e os estig-
mas no cumprimento de pena.

4. Dispositivos de redução de
danos ao uso de drogas e àlcool

Outra questão a ser abordada
neste trabalho é a ação do pro-
jeto "Trilhando Novos Cami-
nhos" no processo de ressociali-
zação através da educação. Ve-
jamos, de acordo com a citação
da VEP, qual o seu objetivo e
funcionamento:

Visto assim, no primeiro semes-
tre de 2020, o projeto estrutu-
rou um calendário de encon-
tros paralelos. No entanto, de-
vido ao cenário de pandemia
do Covid-19, apenas o primeiro
encontro foi realizado. Neste
encontro, foram abordadas
questões relevantes que serão
descritas e refletidas a seguir.

Na manhã do encontro, a psi-
cóloga responsável pelo proje-
to iniciou as apresentações.
Além dela, também estava pre-
sente uma psicóloga do Juizado
da Infância e Juventude, espe-
cializada em Políticas Públicas
e Medidas  Socioeducativas do
Tribunal de Justiça do Amapá e
um servidor vinculado à Vara
de Execuções Penais da Comar-
ca de Macapá, responsável pe-
las audiências de custódia.

Inicialmente, a psicóloga convi-
dada explicou aos reeducandos
presentes, homens e mulheres
com idade em torno de 30
anos, sobre os efeitos do uso
abusivo de drogas e o processo

[...] Coordenado pela psicóloga da Vara
de Execuções Penais de Macapá, Ana
Cleyde Matias, o projeto está em funcio-
namento desde agosto de 2019. Através
das ações, os reeducandos recebem pa-
lestras mensais sobre temas ancorados
nos seguintes eixos: redução de danos
(para dependentes químicos); qualifica-
ção profissional; escolaridade e cumpri-
mento de condições judiciais. O objetivo
do projeto é promover a reinserção social
de egressos do sistema penal e prevenir
a reincidência criminal [...] (VEP, 2020).



de transição dos reeducandos
do sistema socioeducativo para
a execução penal. Além disso,
foram observados os danos físi-
cos e biológicos causados   pelo
uso abusivo de drogas, tanto
para o indivíduo quanto para a
vida em geral, destacando com-
portamentos de risco e vulnera-
bilidade.

Por fim, a psicóloga forneceu
esclarecimentos aos presentes
sobre as determinações judiciais
para o cumprimento da pena em
regime aberto. Isso incluiu res-
trições de saída nos fins de se-
mana, a apresentação de docu-
mentos comprobatórios de tra-
balho e estudo para a justiça, a
necessidade de manter um bom
comportamento, entre outras
condições que permitem ao ree-
ducando cumprir sua pena em
regime aberto. Ela enfatizou
que os reeducandos possuíam
uma dívida com a sociedade e
destacaram a importância do
CAPS como uma medida de mi-
tigação  dos danos para aqueles
que são dependentes de drogas
e álcool.

Dessa forma, em relação à redu-
ção de danos relacionados ao
uso de álcool, o servidor conec-
tado à VEP explicou que o uso
de álcool e drogas não faz dis-
tinção de cor, classe social ou
sexo. Também foi destacada a
existência de redes de apoio a
usuários de drogas, como os
grupos de Alcoólicos Anônimos
no  Estado   do   Amapá.   Assim,
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percebe-se a importância do
projeto como um mecanismo
educacional no processo de
cumprimento de pena e resso-
cialização, permitindo que os
reeducandos compreendam os
dispositivos que possam contri-
buir para a compreensão de sua
pena e redução de danos em
suas vidas.

Apesar desses dispositivos e
políticas importantes, como o
CAPS, que visam assegurar o
cumprimento da pena e a redu-
ção de danos relacionados ao
uso de drogas e álcool, é ne-
cessária uma reflexão e ques-
tionamento sobre como a reali-
dade social de cada reeducan-
do pode impactar nesse pro-
cesso de cumprimento de pena.
Diante das falhas existentes no
próprio CAPS, no sistema de
justiça do Estado e na socieda-
de, é importante refletir sobre
como os reeducandos podem
compreender a mudança de
cumprimento de sua pena, es-
pecialmente quando o próprio
sistema de justiça, em sua   
maioria, não reconhece e com-
preende os impactos socioeco-
nômicos e culturais que podem
dificultar a justiça no cumpri-
mento da pena.

Posteriormente, a psicóloga vin-
culada à equipe da VEP e res-
ponsável pelo projeto abordou
aspectos dos controles coerciti-
vos relacionados às condições
de cumprimento da pena. Ela
demonstrou como falhas nos
dispositivos que deveriam ga-
rantir o cumprimento adequado
da pena, mencionando especifi-
camente como insuficientes no
cumprimento da pena de pesso-
as em regime aberto em prisão
domiciliar. Um ponto enfatizado
foi a falta de um local apropria-
do para a moradia desses reedu-
candos, evidenciando a inexis-
tência de uma Casa de Alberga-
do, conforme previsto na LEP -
Lei de Execução Penal.

Foi ressaltada a importância da
construção de medidas para re-
dução dos danos causados   pe-
las drogas, levando em conside-
ração sua nocividade. Também
foi destacado o papel funda-
mental do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) como apoio
para o tratamento de transtor-
nos mentais, uso de drogas e
álcool. Por fim, foi mencionada
a necessidade de uma política
de tolerância zero no combate
ao uso de drogas e álcool.

Destaca-se a necessidade de o
projeto Trilhando Novos Cami-
nhos esclarecer aos reeducan-
dos as alternativas que podem
ser adotadas diante das falhas
e negação de direitos. Além
disso, é importante promover
debates  no  sistema  de justiça



em conjunto com os reeducan-
dos sobre questões como iden-
tidade, estigma, preconceito,
formas de racismo reproduzidas
pelo sistema de justiça e pro-
cessos de manutenção da vio-
lência por parte do sistema de
justiça e do Estado.

Nesse sentido, é notável o pa-
pel desempenhado pelo projeto
ao oferecer apoio aos reeducan-
dos durante o cumprimento de
suas penas, possuindo capaci-
dade pedagógica para esclare-
cer esses mecanismos, ressal-
tando sua importância no pro-
cesso de ressocialização do in-
divíduo em cumprimento de pe-
na. Portanto, é fundamental que
tais questões sejam debatidas.

Compreende-se, portanto, que o
projeto Trilhando Novos Cami-
nhos possui uma responsabili-
dade social significativa ao a-
bordar essas questões. Essa ini-
ciativa pode ser expandida em
parceria com o governo do Es-
tado, incluindo o debate com a
juventude amapaense em situa-
ção de vulnerabilidade socioe-
conômica por meio do Progra-
ma Amapá Jovem. Esse progra-
ma, uma iniciativa do governo
estadual, busca desenvolver po-
líticas públicas para combater a
desigualdade entre os jovens no
estado. Essa ajuda do projeto
contribuiria para abordar e en-
frentar questões mais amplas
relacionadas à ressocialização e
à promoção de oportunidades
para a juventude em situação
de vulnerabilidade no Amapá.
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Por conseguinte, é necessário
estabelecer um diálogo com a
juventude acerca do processo
de encarceramento, das vivênci-
as dos reeducandos e dos obs-
táculos relacionados a precon-
ceitos, violência e mecanismos
indispensáveis   para compreen-
der a ressocialização e a inci-
dência do crime, que é mais
prevalente entre jovens de 18 a
29 anos. Isso é respaldado pe-
los dados do Levantamento Na-
cional de Informações Peniten-
ciárias (INFOPEN) do Departa-
mento Penitenciário Nacional,
referente ao período de julho a
dezembro de 2019, tanto em
nível nacional quanto no con-
texto específico do Estado do
Amapá, que demonstrou essa
realidade.

Nessa perspectiva, acredita-se
que o Tribunal de Justiça dispõe
de uma extensa rede de colabo-
radores que podem promover
esse debate, incluindo a Defen-
soria Pública do Estado do Ama-
pá  -  DPE/AP,  a Ordem dos Ad-

vogados - OAB-AP, a Prefeitura
Municipal de Macapá, o Minis-
tério Público do Amapá, o Ban-
co do Brasil, o Governo do Esta-
do do Amapá, entre outras ins-
tituições. Essas parcerias são
necessárias para promover a re-
integração social e proporcio-
nar oportunidades para uma vi-
da digna aos reeducandos.

5. Reeducandos em tratamento
ambulatorial

Nesse contexto, os reeducan-
dos com medida de segurança
em tratamento ambulatorial
são acompanhados pela equipe
multidisciplinar da Vara de Exe-
cuções Penais e encaminhados
a tratamento no Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS) e
no Centro de Custódia e Trata-
mento Psiquiátrico do Novo
Horizonte, ambos localizados
em Macapá.

Para a coleta de informações, a
equipe multidisciplinar do CE-
PAR solicitou dados relaciona-
dos aos processos dos reedu-
candos em tratamento ambula-
torial, tais como idade, existên-
cia de referência familiar para
acolhimento, diagnósticos, últi-
ma avaliação de exame de veri-
ficação de cessação de pericu-
losidade, infrações cometidas,  
tempo de internação e reinci-
dência. A análise dessas infor-
mações permite compreender
melhor o perfil dos reeducan-
dos em tratamento ambulatori-
al com medida de segurança e
auxiliar  na  avaliação  do   pro-
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gresso do tratamento e na to-
mada de decisões relacionadas
à sua reintegração social, antes
de apresentarmos os dados co-
letados, é importante destacar
como se aplica a medida de se-
gurança:

Para que o judiciário condene al-
guém pela prática de um crime, é
necessária, em tese, a constatação
de que o autor tinha capacidade de
entender a ilicitude do fato e deter-
minar-se de acordo com esse enten-
dimento. É isso que caracteriza o
que se denomina de imputabilidade.
Em casos nos quais o indivíduo é di-
agnosticado com alguma “doença
mental ou desenvolvimento mental
incompleto ou retardado”14, o que o
tornaria incapaz de saber e contro-
lar seus atos, conclui-se pela inim-
putabilidade, gerando a isenção da
pena. Esse processo é chamado de
absolvição imprópria. Nesses casos,
o juiz deixa de aplicar a pena, mas
aplica uma medida de segurança,
que pode ser a internação em hospi-
tal de custódia ou tratamento ambu-
latorial em meio aberto. Vale lem-
brar que, para constatar a inimputa-
bilidade ao longo do processo crimi-
nal, qualquer uma das partes (juiz,
defesa ou acusação) pode solicitar a
instauração do incidente de insani-
dade mental, procedimento através
do qual o acusado será avaliado por
um psiquiatra. Mesmo se o laudo
psiquiátrico acusar doença mental
ou incapacidade causada por outros
fatores, a aplicação da medida não é
automática:  o  juiz  deverá aplicá-la
e entender que ficou comprovada ao
longo do processo a ocorrência do
delito, bem como a autoria. Uma vez
aplicada a medida de segurança, o
juiz determinará o período mínimo
de internação de um a três anos,
sem, contudo, qualquer previsão de
cessação da medida (o caráter da in-
determinação temporal será aborda-
do adiante). (PASTORAL CARCERÁ-
RIA, 2018)

Os dados observados sobre os
reeducandos em tratamento
ambulatorial no CAPS – GENTI-
LEZA e os acolhidos no Centro
de Custódia Novo Horizonte re-
velam uma política de saúde
frágil, conforme processos ana-
lisados   e reflexões acerca da es-
cuta de familiares que se apre-
sentaram à CEPAR para conhe-
cer o processo penal de seus fi-
lhos com aplicação de medida
de segurança, bem como as ob-
servações cotidianas de estágio,
a evidência de falhas por parte
dos envolvidos. Logo, poucos
reeducandos com aplicação de
medida de segurança em trata-
mento ambulatorial no CAPS e
acolhidos no Centro de Custódia
Novo Horizonte possuíam refe-
rência familiar para acolhimen-
to.

Além disso, observou-se que,
em relação ao acolhimento fa-
miliar, nem todas as famílias es-
tavam dispostas a acolher, e os
motivos observados variavam
desde questões socioeconômi-
cas, como a falta de condições
para garantir assistência psicos-
social  aos  reeducandos,  até  o
medo quando alguns deles não
respondam ao tratamento, ver-
gonha e desinteresse da família
em prestar assistência. Também
foram consideradas outras
questões, como o uso e a com-
pra de medicamentos, a presen-
ça de crianças em casa e a dis-
ponibilidade de tempo para cui-
dado. É importante ressaltar
que muitos deles realizam seus
tratamentos  ambulatoriais   em 

domicílio. No entanto, a família
é considerada um sujeito fun-
damental no processo de reabi-
litação desses reeducandos.

Todas essas questões estão
correlacionadas com a atuação
do Estado, que mantém uma
política de saúde frágil, da VEP,
do próprio Tribunal de Justiça,
do corpo de profissionais en-
volvidos no CAPS e no Centro
de Custódia, da atuação do Mi-
nistério Público do Estado no
que tange à fiscalização e ga-
rantia dos direitos dos reedu-
candos com transtornos menta-
is e usuários de álcool e dro-
gas, para que estes direitos não
sejam violados.

Em suma, tais questionamentos
remetem ao Mecanismo Nacio-
nal de Prevenção e Combate à
Tortura (MNPCT) e como se dão
as dinâmicas de aplicação da
Lei de Execução Penal. Visto
que, no relatório de visita às
unidades de pessoas privadas
de liberdade em 2020, no que
tange ao sistema penitenciário
do Amapá, o MNPCT investigou
sobre a garantia do direito à
saúde de pessoas com transtor-
no mental e a necessidade de
garantir o tratamento de aco-
do com suas necessidades. Ve-
ja-se aqui a citação do relató-
rio:



blico do Estado do Amapá tem
o dever de assegurar o direito à
saúde das pessoas com trans-
tornos mentais. Além disso, o
Tribunal de Justiça, por meio da
Vara de Execuções Penais, deve
garantir, juntamente com os de-
mais órgãos, o direito à saúde
assegurado na Lei de Execução
Penal (Lei 7.210/1984) para
presos e internados.

6. Mecanismo Nacional de Pre-
venção e Combate a Tortura –
MNPCT: visita ao estado do
Amapá

Com relação à atuação do MNP
CT, pode-se refletir sobre sua
visita ao Estado do Amapá, on-
de foi realizado um encontro no
dia 17 de setembro de 2020 pe-
lo TJAP, transmitido ao vivo na
página do Facebook do órgão. O
tribunal em questão recebeu a
comitiva do MNPCT, que, con-
forme afirma o TJAP, tinha co-
mo objetivo:
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De acordo com a Direção há cinco casos
de pessoas presas com transtorno psíqui-
co, que ficam no corredor da enfermagem,
convivem com outros que não têm trans-
torno. Existem casos de pessoas com
transtorno mental que são encaminhados
para o Centro de Custódia Novo Horizon-
te, destinado a presos com medida de se-
gurança. Quem realiza os diagnósticos é o
Psiquiatra de Novo Horizonte, com apoio
da POLITEC, em articulação com a RAPS/
CAPS. O MNPCT chama atenção que pes-
soas com transtorno mental devem ter ga-
rantido o acesso à tratamento confor-me
suas necessidades, em ambiente terapêu-
tico e em serviços comunitários de saúde
mental. Além disso, a legislação brasileira
veda a reclusão de pessoas com transtor-
nos mentais em locais com características
basilares, de modo que o tratamento deve
ser realizado na Rede de Atenção Psicos-
social, em serviços territoriais. No entan-
to, uma das fragilidades apontadas em
reuniões institucionais, com a sociedade
civil e com a Defensoria Pública do Esta-
do, diz respeito a inexistência de serviços
de residências terapêuticas, um equipa-
mento da Rede que seria fundamental à
medida que muitos encarcerados não têm
família para oferecer suporte para que as
pessoas presas com transtorno mental do
IAPEN e egressos de medida de segurança
possam ir para o meio aberto, o que não
tem acontecido por falta de alternativas.
(MNPCT, 2021)

Relacionado a isso, o MNPCT
detectou, nas inspeções ao Sis-
tema Penitenciário do Amapá,
que há precariedade na atenção
à saúde primária, ou seja, nos a-
tendimentos essenciais de saú-
de. Observe-se a inexistência
de assistência médica com e-
quipes reduzidas e insuficientes
para atender às demandas das
pessoas  privadas  de liberdade,
o que reforça o baixo interesse
em assegurar o direito à saúde
dessa população (MNPCT,2021).

Portanto, é necessário buscar a-
ções que garantam o cumpri-
mento do tratamento das pes-
soas  custodiadas.  O  poder pú- 

[...] debater direitos fundamentais da
pessoa humana e unificar estratégi-
as e políticas de prevenção da tortu-
ra e outros tratamentos ou penas
cruéis, desumanas ou degradantes, o
Tribunal de Justiça do Amapá sediou
um encontro entre magistrados e a
Comitiva do Mecanismo Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura (MN
PCT), na tarde da última quinta-fei-
ra, (17). O encontro foi transmiti-do
ao vivo na página do TJAP no Face-
book e faz parte da programação da
Comitiva, que realizou uma série de
inspeções no sistema prisional e so-
cioeducativo do estado. Na ocasião,
também foram pautados temas co-
mo audiências de custódia e juízo de
garantias. (TAJP/2020).

No que diz respeito aos mem-
bros da comitiva em visita ao
Estado e à própria função do
MNPCT, o Tribunal afirma o se-
guinte:

A comitiva do MNPCT no Amapá foi
composta pelos peritos José Ribamar
Araújo e Adriana Raquel Oliveira. O
perito José Ribamar Araújo agrade-
ceu a recepção e disponibilidade
empenhada pela Justiça amapaense
em discutir a temática de forma a-
berta e transparente. “Ficamos mui-
to contentes em ver que o Amapá
compreendeu a importância dessa
missão  desenvolvida  pela comitiva,
e este Tribunal superou nossas ex-
pectativas com a abordagem dada
ao assunto com muita informação,
conhecimento e ideias”, expressou.
O Mecanismo Nacional de Preven-
ção e Combate à Tortura (MNPCT),
faz parte do Sistema Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura, de
acordo com a Lei nº 12.847, sancio-
nada no dia 2 de agosto de 2013. O
órgão é composto por 11 especialis-
tas independentes (peritos), que te-
rão acesso às instalações de priva-
ção de liberdade, como centros de
detenção, estabelecimento penal,
hospital psiquiátrico, abrigo de pes-
soa idosa, instituição socioeducativa
ou centro militar de detenção disci-
plinar. Constatadas violações, os pe-
ritos elaborarão relatórios com reco-
mendações às demais autoridades
competentes, que poderão usá-los
para adotar as devidas providências.
(TJAP, 2020). 

Colocados tais fatos, descre-
vem-se as falas dos membros
da comitiva do MNPCT, os peri-
tos Adriana Raquel Oliveira e
José Ribamar Araújo, durante a
realização do encontro em
questão. As descrições foram
transcritas com base na percep-
ção  do encontro assistido atra-



prisional em situação de sofri-
mento mental. Orienta-se que
seja repensada a atuação das
instituições e desenvolvidos in-
vestimentos relacionados à ca-
pacitação e às estruturas de
trabalho das equipes responsá-
veis por essas instituições.
Menciona-se que havia apenas
um clínico geral que trabalhava
três vezes por semana para
atender quase 2 mil presos
(OLIVEIRA, 2020).

Para tanto, a mesma reconhece
que a política de saúde para a
pessoa privada de liberdade
não funciona no Estado, haven-
do ausência de uma estrutura
adequada, e que pandemia, se-
gundo ela, apenas agrava as
situações já existentes. Mencio-
na-se que não se pode justificar
a falta de prestação de saúde
por ausência de materiais. É
exemplificado o caso de um se-
nhor com uma bolsa de colos-
tomia que não era trocada há 5
dias, sendo necessário que a fa-
mília levasse a bolsa. Por últi-
mo, cita que essas são ape-nas
algumas das situações encon-
tradas pela comitiva, e que ain-
da existem outras (OLIVEIRA,
2020). 
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vés da plataforma do Facebook
do Tribunal de Justiça. O acesso
ao encontro encontra-se dispo-
nível na página do TJAP, confor-
me referenciado neste relatório.

Além disso, as falas dos mem-
bros do MNPCT expressam
grande relevância na constru-
ção desta pesquisa. Segundo
Araújo (2020), o Estado do
Amapá recebeu a comitiva do
MNPCT de forma  fragmentada,  
ou seja, o perito encontrou difi-
culdades em dialogar com o go-
verno do Estado. Assim, enfati-
zando o poder executivo, des-
creveu o caso de uma pessoa
privada de liberdade com dia-
betes que tinha sua alimenta-
ção realizada a cada 6 horas, o
que estaria inadequado consi-
derando a sua condição. Tam-
bém mencionou a existência de
novas formas de tortura no
Amapá.

Por sua vez, segundo Oliveira
(2020), a visita ao Estado estava
programada para abril de 2020.
No entanto, a pandemia do
COVID-19 interferiu no desfe-
cho da mesma. Posteriormente,
foi explanado sobre o recebi-
mento de denúncias em 2019
referentes aos sistemas socioe-
ducativo e prisional do Amapá.
Foi exemplificado que tentou
obter informações sobre tais
denúncias através de ofícios en-
viados ao Estado, mas não rece-
beu retorno. Um dos ofícios
continha relatos de torturas no
Instituto de Administração Pe-
nitenciária do Amapá (IAPEN).

Em seguida, esclareceu-se sobre
a fragilidade do Estado na fisca-
lização de instituições de longa
permanência, citando institui-
ções para idosos. A perita afir-
mou que familiares denuncia-
ram que seus parentes estavam
sofrendo situações de tortura e
maus-tratos. Além disso, organi-
zações da sociedade civil tam-
bém informaram à comitiva so-
bre a experiência de reeducan-
dos que haviam sido liberados
pelo IAPEN e passaram por tais
situações. A comitiva buscou ve-
rificar essas situações por meio
de ofícios enviados ao IAPEN.

Conforme relatado acima, refor-
çou-se a fragilidade sistemática
do Governo do Estado em fisca-
lizar essas instituições de longa
permanência. Mencionou-se
também a utilização do pedido
de informações por força de lei,
observando que o Estado não
fornecia retorno sobre o que es-
tava acontecendo (OLIVEIRA,
2020).

Destaca-se conjuntamente a a-
tuação do Ministério Público e
da Defensoria Pública do Estado
em instituições socioeducativas.
Referindo-se à redução de 90%
dos danos a adolescentes priva-
dos de liberdade no Amapá em
2019, a perita expressou preo-
cupação com a saúde dentro
dessas instituições, enfatizando
a falta de uma equipe preparada
dentro do IAPEN.

Além disso, menciona-se a exis-
tência   de  pessoas  do  sistema



estadual para obter informações  
precisas sobre o que está acon-
tecendo no Estado.

Ressalta-se aqui a fala do Juiz
João Matos Junior, responsável
pela Vara de Execuções Penais,
que destacou a importância da
transparência do encontro reali-
zado junto ao Tribunal de Justi-
ça com o MNPCT. Ele ressaltou
a parceria existente entre a
OAB-AP e o Ministério Público
do Estado no combate à tortura.
Durante o encontro, foram le-
vantadas diversas questões per-
tinentes ao debate sobre a pre-
venção e combate à tortura. Va-
le ressaltar que estas são ape-
nas algumas das questões dis-
cutidas, mas fica claro que há
muito trabalho a ser feito nas
instituições de longa perma-
nência/privação de liberdade no
Estado do Amapá.

7. O relatório social como ins-
trumento de ressocialização

A importância da atuação das
assistentes sociais é uma ques-
tão que  merece destaque neste 
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Segundo o perito Araújo (2020),
descre-ve-se que, em visita ao
sistema socioeducativo, o ba-
nho de sol dos adolescentes se
configurava como tortura, uma
vez que os adolescentes fica-
vam algemados e parados em
pé no sol por cerca de 30 minu-
tos. Ele considera esse trata-
mento desumano e degradante,
fortalecendo novas formas de
tortura.

Ora, pois, Araújo (2020) corro-
bora essa questão ao introduzir
o debate sobre as audiências de
custódia no Estado. Ele critica
que, apesar dos avanços das au-
diências, ainda é necessário ve-
rificar as condições das pessoas
que estão presas. Ele exemplifi-
ca que, em casos de tortura,
quando é perguntado à pessoa
privada de liberdade em uma
audiência de custódia diante de
um juiz se ela foi torturada,
mesmo estando acompanhada
por alguém que poderia ser seu
torturador (um profissional do
sistema penal responsável pelo
acompanhamento do preso até
a audiência de custódia), isso
gera conflito e preocupação. Ele
sugere que deveriam existir
mecanismos alternativos para
lidar com essas questões.

Segundo pondera Oliveira (20
20), foi tentado entrar em con-
tato com o Comitê Estadual de
Prevenção e Combate à Tortura
no Estado por meio de ofícios,
mas não houve resposta. Ela
destaca a necessidade de reali-
zar  uma  reunião  com o comitê

trabalho, no que se refere à
elaboração de um relatório so-
cial desenvolvido  por  uma das
técnicas da CEPAR. Esse relató-
rio pode ser considerado um
importante instrumento de res-
socialização, e a intervenção
técnica foi crucial para melho-
rar a qualidade de vida do ree-
ducando. O relatório social em
questão refere-se à situação fa-
miliar de um reeducando em
regime fechado, com o objetivo
de verificar a necessidade de
sua liberação para prisão domi-
ciliar por tempo determinado,
visando amparar sua esposa e
filha recém-nascida que estari-
am em situação de vulnerabili-
dade social.

Para comprovar a condição em
que se encontrava a família do
reeducando, foi solicitado por
determinação judicial que a e-
quipe psicossocial da VEP reali-
zasse um estudo sobre as con-
dições da família e se havia a
necessidade de conceder ao re-
educando a prisão domiciliar.
Em agosto de 2021, foram rea-
lizadas visitas domiciliares e
entrevistas diretas com a famí-
lia e vizinhos. Conforme relata-
do pela técnica no relatório
analisado, a esposa do reedu-
cando estava enfrentando difi-
culdades socioeconômicas, bio-
lógicas e psicológicas.

Segundo a VEP (2021), reco-
nhecida a condição de vulnera-
bilidade social da família do re-
educando, foi concedida a pri-
são domiciliar e  determinado o



primento de pena quanto à sua
família.

Portanto, o acompanhamento
da técnica foi fundamental na
pro-teção dos direitos humanos
do reeducando e de sua família,
bem como na ampliação do pro-
cesso de ressocialização. Isso
possibilitou a reaproximação fa-
miliar e a inclusão em uma polí-
tica de acesso ao emprego, vi-
sando oferecer oportunidades
para uma reintegração mais e-
fetiva na sociedade.

8. Considerações finais

As atividades desenvolvidas du-
rante o estágio possibilitaram
uma reflexão sobre o processo
de ressocialização no Estado do
Amapá, o que também nos leva
a fazer críticas ao sistema pri-
sional amapaense e refletir so-
bre a realidade nacional. Essas
reflexões levantam algumas
questões importantes: o Estado
realmente está colocando em
prática a Lei de Execução Pe-
nal? Como a sociedade pode co-
laborar para a reintegração dos
encarcerados? O encarceramen-
to desses indivíduos se configu-
ra apenas como uma questão de
segurança pública?
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envio de um ofício ao escritório
social para proceder com os en-
caminhamentos   em  relação  à
possibilidade de inserção do a-
penado no Projeto Liberdade e
Cidadania, dentro do processo
do reeducando junto ao SEEU.
Observou-se que o mesmo foi
inserido no Projeto Liberdade e
Cidadania, e houve melhora em
sua qualidade de vida. A analis-
ta judiciária também fez uma
so-licitação à Secretaria Munici-
pal de Assistência Social-CRAS
e CREAS de Macapá, em atendi-
mento à decisão judicial, para
inclusão do reeducando no Pro-
grama de aluguel social/auxílio-
moradia. Ela considerou essa in-
clusão como extremamente ur-
gente, uma vez que o egresso
se encontra em situação de vul-
nerabilidade social, sem suporte
social e/ou familiar e sem local
para moradia. Essa solicitação é
feita considerando as dificulda-
des enfrentadas pelo reeducan-
do e sua família. 

A partir da identificação da situ-
ação de vulnerabilidade da fa-
mília e da condição do reedu-
cando em regime fechado antes
da decisão judicial favorável à
prisão domiciliar, houve uma
melhora significativa devido ao
acompanhamento da técnica. É
importante destacar a impor-
tância da atuação dessa profis-
sional e da elaboração do seu
relatório como instrumento de
ressocialização. Buscam-se al-
ternativas que possam minimi-
zar os impactos que o cárcere
impõe tanto à pessoa  em  cum-

É necessário repensar a falta de
atendimento jurídico adequa-
do, os excessos na aplicação
das penas e a necessidade de
modificar as condições de cum-
primento das penas. Devemos
propor formas de coibir a falta
de assistência, a superlotação
das celas e a violência no siste-
ma prisional. Também é impor-
tante transformar a concepção
da sociedade  e do Estado em
relação à negação da humani-
dade dos encarcerados, colo-
cando em debate a questão do
estigma associado ao cárcere.
Devemos enxergar o sistema
prisional como um lugar onde
ocorrem injustiças e repensar o
debate sobre a segregação
dentro das prisões, bem como
buscar a equidade no atendi-
mento das pessoas privadas de
liberdade.

Além disso, é fundamental a-
bordar a ausência de uma polí-
tica consistente de educação,
trabalho, formação e capacita-
ção profissional no sistema pe-
nitenciário. É necessário elabo-
rar políticas públicas que ge-
rem empregos no sistema pri-
sional, a fim de proporcionar
oportunidades de reintegração
social para os indivíduos que
cumprem pena.

O IPEA (2015) propõe repensar
as condições de trabalho dos
atores que atuam no sistema
penitenciário, refletir sobre a
falta de interesse dos agentes
penitenciários e demais envol-
vidos  no sistema na ressociali-



ções generalizadas e sistemáti-
cas dos direitos fundamentais
das pessoas privadas de liber-
dade. A relação entre crime e
violência envolve aspectos
complexos e relacionais, nos
quais o Poder Judiciário tem di-
ficuldade em encontrar solu-
ções adequadas.

Existem relações de disputa e
poder no acesso igualitário à
justiça, que muitas vezes ocul-
tam  as  desigualdades  geradas
pelo sistema judicial. Isso trivia-
liza a abordagem do encarcera-
mento em massa, pois o poder
judiciário não consegue garantir
a efetiva aplicação da Lei de
Execução Penal, nº 7.210, de 11
de julho de 1984, revelando
uma cultura de exclusão, estig-
ma, preconceito e discriminação
contra as pessoas sujeitas às
experiências inconstitucionais
do cárcere. Dispositivos de vio-
lência contra a população pri-
sional são mantidos dentro do
sistema judiciário, resultando
na criação, produção e reprodu-
ção de desigualdades e obstá-
culos à proteção dos presos e
egressos do sistema prisional
brasileiro.

Portanto, salienta-se que a Vara
de Execuções Penais precisa
ampliar sua efetividade na apli-
cação da Lei de Execução Penal.
O Tribunal de Justiça do Estado
do Amapá deve observar as re-
comendações do MNPCT em re-
lação ao Sistema Prisional do
Amapá,  conforme  indicado   no

zação, os problemas decorren-
tes do distanciamento entre a
sociedade e o cárcere, entre
muitos outros assuntos que os
organizadores propõem para se
pensar e viabilizar a solução de
tais problemas. No entanto, há
um princípio fundamental para
reflexão que é a garantia do
cumprimento da Lei de Execu-
ção Penal, obedecendo ao prin-
cípio da dignidade humana, que
está  diretamente  ligado ao en-
carceramento da população bra-
sileira, tanto no âmbito nacio-
nal quanto na população carcer-
ria do Estado do Amapá.

Em síntese, o Poder Judiciário
do Estado do Amapá pode per-
petuar desigualdades que afe-
tam a população do sistema pri-
sional local. É necessário repen-
sar as dinâmicas que o sistema
de justiça pode adotar para en-
frentar as violações dos direitos
humanos da população carcerá-
ria do Estado. O encarceramen-
to no Estado não é um meio
adequado de ressocialização. O
Supremo Tribunal Federal (STF,
2015) considerou o sistema car-
cerário brasileiro como um "es-
tado de coisas inconstitucio-
nais",   caracterizado  por  viola-

- 162 -- 162 -

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

RELATÓRIO DE MISSÃO AO ES-
TADO DO  AMAPÁ (14 a 18 de
setembro  de  2020). Segundo o
relatório do MNPCT, foram a-
presentados dados que eviden-
ciam violações dos direitos das
pessoas privadas de liberdade
no Amapá, incluindo tratamen-
tos cruéis, desumanos, degra-
dantes e casos de tortura. O Po-
der Judiciário não tem enfrenta-
do essas questões de forma efi-
caz.

Por  isso,  é  fundamental  que
o Poder Judiciário do Amapá
considere a importância da con-
solidação de órgãos e instru-
mentos de promoção e defesa
dos direitos humanos da popu-
lação prisional no Estado. Além
disso, é necessário contribuir
para o fortalecimento do Siste-
ma Nacional de Prevenção e
Combate à Tortura, buscando a
aplicação efetiva da Lei de Exe-
cução Penal (Lei nº 7.210, de
11 de julho de 1984) no proces-
so de cumprimento de pena das
pessoas em regime aberto no
Estado do Amapá.
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ao processo de reinserção social
dos reeducandos no município de
Macapá-AP. Os aspectos aborda-
dos pelo autor baseiam-se nos re-
flexos do enceramento sobre as
vidas dos sujeitos que vivencia-
ram a experiência carcerária, bus-
cando agregar contribuições que
possibilitem a essas pessoas –
egressas do sistema prisional –
uma forma de reinserção social
digna, produtiva e livre de precon-
ceitos.

No entanto, avaliamos pertinente
pontuar algumas colocações
apresentadas no artigo. Primeira-
mente, é importante frisar que a
CEPAR é uma unidade vinculada
à Vara de Execuções Penais des-
tinada ao acompanhamento do
cumprimento das condições judi-
ciais impostas aos reeducandos
em regime aberto, os quais de-
vem comparecer mensalmente
em Juízo para informar e justificar
suas atividades. Além disso, os
reeducandos atendidos pela CE-
PAR recebem orientações indivi-
dualizadas sobre seus deveres
penais, bem como encaminha-
mentos diversos à rede de insti-
tuições locais para fins de obten-
ção de documentos pessoais, in-
clusão em projetos sociais de tra-
balho, escolarização ou profissio-
nalização, recebem acolhimento,
aconselhamento,    entre     outros

Igor Alexandre Corrês Cruz – alu-
no da Universidade Federal do
Estado do Amapá (UNIFAP) do
curso Bacharelado em Ciências
Sociais - foi estagiário neste Tri-
bunal de Justiça no período de
30/01/2020 a 30/01/ 2022, sob o
registro de matrícula nº. 445 08,
lotado junto à Vara de Execução
Penal de Macapá, desempenhan-
do suas atividades na CEPAR –
Central de Penas Alternativas e
Atendimento a Reeducandos, uni-
dade sediada no Fórum da co-
marca.

O acadêmico redigiu o artigo:
“Ressocialização – Análise do
atendimento prestado pelo Poder
Judiciário do Estado do Amapá às
pessoas no cumprimento de pena
em regime aberto em Macapá
nos anos de 2020 e 2021”. De
acordo com as informações ex-
traídas da leitura, o material teria
sido elaborado como fruto de sua
experiência de estágio não obri-
gatório na Vara de Execuções
Penais a partir do uso de obser-
vação participante e análise de
documentos jurídicos obtidos do
SEEU (Sistema Eletrônico de
Execução Unificada), traçando re-
flexões acerca da realidade do
encarceramento no Brasil com
enfoque nos dispositivos de res-
socialização, enumerando fatores
que  considera  serem obstáculos

Vara de Execuções Penais apresenta contrapontos ao artigo “Ressocializa-
ção: Análise do atendimento prestado pelo Poder Judiciário do Estado do
Amapá às pessoas em cumprimento de pena em regime aberto em Macapá/
AP nos anos de 2020 e 2021
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atendimentos de natureza psicos-
social.

Todavia, o período referenciado
pelo autor como base para sua pes-
quisa de campo situa-se dentro do
cenário pandêmico da COVID-19,
tendo em vista que a partir de 18
de março de 2020, em razão de de-
creto governamental, os expedien-
tes no serviço público estadual fo-
ram suspensos, mantendo-se so-
mente os serviços essenciais. As-
sim, com o fechamento do Fórum,
a CEPAR teve seu funcionamento
regular interrompido, voltando a
operar de forma presencial somen-
te em setembro daquele ano. Pou-
co tempo após o retorno das ativi-
dades presenciais (e ainda sob vá-
rias restrições e regras de distan-
ciamento social), em novembro/
2020 enfrentamos o incidente his-
tórico do “APAGÃO” que atingiu
quase todo estado do Amapá e pro-
vocou novamente a interrupção
dos nossos atendimentos. E os me-
ses que se seguiram foram marca-
dos por sucessivos episódios de fe-
chamentos e reaberturas das uni-
dades judiciárias por força das cir-
cunstâncias envolvendo a segunda
e terceira ondas da pandemia de
coronavírus.

Em suma, infere-se que ao longo
dos anos de 2020 e 2021 o fluxo
de expedientes e rotinas forenses
foi significativamente afetado, de
forma que o estagiário não dispu-
nha de parâmetros consistentes
para fazer uma análise íntegra/sóli-
da a respeito das características e
metodologia do atendimento ofer-
tado pela CEPAR ao público usuá-
rio naquele momento delicado.
Ademais, o número de servidores
em atuação no trabalho presencial 
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estava bastante reduzido, assim co-
mo as opções para tratamento das
demandas trazidas pelos reeducan-
dos e os respectivos direcionamen-
tos das mesmas à rede de institui-
ções parceiras, posto que muitas
estavam com seu atendimento li-
mitado ou suspenso em decorrên-
cia da pandemia. Logo, consideran-
do esse contexto, entendemos que
há necessidade de ponderações so-
bre a assertiva do autor quando es-
te menciona que, em suas percep-
ções, havia “manutenção de estig-
mas e exclusão dos reeducandos
por meio do atendimento, assim
como falhas na aplicação da LEP
no que tange aos direitos e deveres
dos reeducandos em cumprimento
de pena”. Ademais, importa desta-
car que o próprio acadêmico esteve
grande parte do período de dura-
ção do seu estágio desenvolvendo
suas atividades de forma remota
em atenção às determinações go-
vernamentais, institucionais e sani-
tárias vigentes à época.

Outro fator que merece ser salien-
tado é sobre o papel do Poder Judi-
ciário  ante  as   políticas   públicas 

voltadas à defesa dos direitos da
população carcerária. É preciso es-
clarecer que nem a Vara de Execu-
ções Penais, tampouco o Tribunal
de Justiça do Amapá figuram como
responsáveis diretos pela elabora-
ção e implementação destes ins-
trumentos. Tais funções são de
competência do Estado através
dos poderes que concentram as
funções legislativa e executiva,
alinhadas às diretrizes e princípios
da Política de Atenção a Pessoas
Egressas do Sistema Prisional no
âmbito do Poder Judiciário (RESO-
LUÇÃO Nº. 307/2019-CNJ).

De acordo com esta Política, as
contribuições dos Tribunais de Jus-
tiça mediante a atuação do GMF
(Grupo de Monitoramento e Fisca-
lização do Sistema Carcerário) no
âmbito de sua jurisdição corres-
pondem, por exemplo: a fomentar
e celebrar parcerias para implanta-
ção da política de egressos; a via-
bilizar projetos e intervenções in-
terdisciplinares junto às organiza-
ções da sociedade civil objetivan-
do, entre outros, erradicar proces-
sos  de marginalização e criminali-

Escritório Social do TJAP promove mutirão e disponibiliza serviços aos beneficiários do
Conselho da Comunidade na Execução Pena



zação das pessoas egressas; a esti-
mular a inserção da aludida políti-
ca nos Planos Plurianuais, Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Or-
çamentária Anual; a apoiar, articu-
lar e fiscalizar o cumprimento do
Decreto Federal nº. 9.450/2018, o
qual instituiu a Política Nacional
de Trabalho no âmbito do Sistema
Prisional (PNAT), voltada à amplia-
ção e qualificação da oferta de va-
gas de trabalho, ao empreendedo-
rismo e à formação profissional das
pessoas presas e egressas do siste-
ma prisional.

A Resolução em comento também
estabelece que a inclusão das pes-
soas egressas nas políticas públi-
cas já existentes é centralizada nos
escritórios sociais. Este dispositivo,
por meio de atendimento singulari-
zado por equipes multidisciplina-
res, metodologia de mobilização de
redes e gestão compartilhada com
o Poder Executivo e o Judiciário,
tem a função de realizar o acolhi-
mento, encaminhamento e acom-
panhamento de egressos do siste-
ma prisional e seus familiares a
partir da identificação das deman-
das  do  público  atendido,  promo-
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vendo sua inclusão (facilitar o
acesso) nas políticas e serviços dis-
poníveis nas áreas da assistência
social, saúde, habitação, educação,
trabalho, renda, lazer e cultura, vi-
sando à garantia dos direitos fun-
damentais. O Escritório Social en-
contra-se devidamente instalado
desde janeiro/2021 em Macapá-AP,
localizado à Av. Procópio Rola, nº.
137, bairro Centro, dispondo de
adequada estrutura de recursos fí-
sicos e humanos para ofertar o ne-
cessário atendimento a egressos e
pré-egressos mediante a adesão
voluntária por qualquer pessoa que
em decorrência de seu ingresso no
sistema penitenciário – mesmo
que em caráter provisório – de-
mande algum tipo de suporte no
âmbito das políticas públicas em
razão de sua institucionalização.

O autor esboçou ainda questiona-
mentos acerca do projeto “Liberda-
de e Cidadania”, o qual é desenvol-
vido há quase 20 anos em parceria
com a Prefeitura de Macapá, opor-
tunizando vagas de trabalho para
população privada de liberdade e
aos egressos do sistema prisional.
Centenas  de egressos já foram be-

neficiados pelo projeto ao longo
de quase duas décadas. Porém, se-
gundo as observações registradas
no artigo, as atividades laborais
prestadas pelos participantes do
projeto “são vistas como uma for-
ma de mão de obra de baixo custo
para o município de Macapá”, re-
portando que não prevê proteções
e direitos trabalhistas. Cita como
exemplo o pagamento de décimo
terceiro salário e recolhimento do
FGTS.

Entretanto, apesar da Lei de Exe-
cução Penal, em seu Art. 28 § 2º,
fixar as normas aplicáveis ao tra-
balho do condenado, determinan-
do que “o trabalho do preso não
está sujeito ao regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho”, a VEP
tem buscado sensibilizar os parcei-
ros e órgãos conveniados visando
que as pessoas beneficiadas pelos
projetos de inclusão em vagas de
trabalho tenham os mesmos direi-
tos assegurados pela CLT, sem dis-
tinção. A exemplo, podemos citar a
Portaria Nº. 006/2019-VEP, que re-
gulamenta e disciplina a forma de
remuneração do trabalho prisional.

Com relação à prestação de aten-
dimento pedagógico pela CEPAR
referenciado no artigo, convém
trazer à lembrança que as escolas
estavam fechadas nos anos de
2020 e 2021 em função das restri-
ções impostas pela pandemia. De
modo que o fluxo de encaminha-
mentos para rede pública de ensi-
no ficou comprometido. Outrossim,
os pedidos de matrícula devem
respeitar o calendário definido pe-
la Secretaria Estadual de Educa-
ção, portanto nem sempre é possí-
vel atender à solicitação imediata
do  reeducando, a depender do pe-“Tive uma segunda chance e reencontrei minha dignidade”, relata o egresso Rubens Tavares

atendido pelo Escritório Social



ríodo do ano letivo. Porém, todos
são devidamente orientados e in-
formados acerca dos procedimen-
tos para acesso às modalidades de
escolarização disponíveis, confor-
me a manifestação de interesse.

Por fim, importa mencionar que o
acadêmico em tela fez alusão a re-
latórios de natureza psicossocial e
perfis das pessoas com transtorno
mental em cumprimento de medi-
das de segurança – seja em meio
ambulatorial ou internação. Neste
respeito, entendemos que ao citar
tais informações em seu artigo –
que muitas vezes estão protegidas
por sigilo de segredo de justiça – o
autor burlou procedimentos éticos
e administrativos ao não solicitar
de antemão autorização para utili-
zar tais referências e dados. En-
quanto acadêmico em exercício de
estágio no Tribunal de Justiça, é
concedido acesso aos sistemas e
pastas de arquivos pessoais dos
servidores lotados na unidade. En-
tretanto, o fato de ter livre acesso
aos arquivos e processos judiciais
não lhe confere o direito automáti-
co de se apropriar de tais informa-
ções sem o devido consentimento
do Juízo e usá-las como base para
construção do artigo em questão.

Em suma, a partir da leitura geral
do texto produzido, percebemos
algumas inconsistências e percep-
ções equivocadas no que concerne
as ações e políticas voltadas à res-
socialização no Estado do Amapá.
Nesse sentido cabe frisar que a Va-
ra de Execuções Penais tem fo-
mentado vagas de emprego/traba-
lho e promoção de cursos de quali-
ficação profissional aos egressos
do sistema prisional através das
parcerias e  colaborações  vigentes.  
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A exemplo, temos os seguintes da-
dos consolidados na atualidade:

Para finalizar, reitera-se que o Tri-
bunal de Justiça do Amapá, atra-
vés da Vara de Execuções Penais,
Conselho da Comunidade na Exe-
cução Penal e Escritório Social,
em articulação com o Poder Exe-
cutivo, tem envidado árduos es-
forços e vem desenvolvendo
ações afirmativas no sentido de
ampliar parcerias, estimular boas
práticas e outras formas de coo-
peração com instituições públicas,
privadas e organizações da socie-
dade civil com objetivo de ofertar
vagas de emprego para pessoas
em cumprimento de pena, bem
como disponibilizar cursos gratui-
tos de qualificação profissional
para o aperfeiçoamento da mão
de obra destes egressos com vis-
tas à sua inclusão social e no mer-
cado de trabalho formal.

160 reeducandos – em atuação no
projeto Liberdade e Cidadania

040 reeducandos – em atuação na
Zeladoria Urbana

100 reeducandos – em atuação na
SETRAP/GEA

003 reeducandos – em atuação na
CEA/Equatorial

002 reeducandos – em atuação no
TJAP

002 reeducandos – em atuação no
TCE

016 reeducandos – em atuação na
empresa VEX Construções

020 reeducandos – em atuação no
IAPEN

001 reeducando – em atuação no
CSJP II

Total de beneficiários – 344 pessoas

Projeto Trilhando Novos Caminhos: programação de acolhimento e reinserção social a egres-
sos é realizada em Macapá



-169--169-

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

DiretrizesDiretrizes  
da Memóriada Memória



Des. Adão Carvalho
Presidente do TJAP 

Coordenador da Comissão

Marina Lorena Nunes Lustosa 
Juíza Auxiliar da Presidência

Apoena Aguiar Ferreira 
Analista Judiciário

Arquivologista 
Responsável pela 

Gestão Documental do TJAP

Michel Duarte Ferraz
Analista Judiciário

Museólogo
Responsável pela Gestão 

de Memória do TJAP

Alan Davis Freire de Souza 
Analista Judiciário

 Analista de Informática
Diretor da Divisão de

Sistemas Administrativos

Marcelo Jaques de Oliveira
Analista Judiciário

Historiador

Simone Leite de Menezes
Analista Judiciário
Biblioteconomista

Marcelo Marinho Branco
Assistente Administrativo 

Graduado em Direito

Des. Gilberto Pinheiro
Presidente da Comissão

Elayne  Cantuária
Juíza Titular da 2ª Vara de

Família, Órfãos e Sucessões
da Comarca de Macapá

Aloísio Miranda Menescal
Analista Judiciário

Jornalista

Andrea Maia Azevedo
Analista Judiciária
Biblioteconomista

Apoena Aguiar Ferreira 
Analista Judiciário
 Arquivologista, 

Responsável pela Unidade 
de Gestão Documental

Marcelo Jaques de Oliveira
Analista Judiciário

Historiador

Simone Leite de Menezes
Analista Judiciário
Biblioteconomista

Michel Duarte Ferraz
Analista Judiciário

 Museólogo
Responsável pela gestão 

de Memória do TJAP

Comissão Permanente de
Avaliação Documental

CPAD/TJAP

DIRETRIZ -  PRECEDENTES QUALIFICADOS

Michel Duarte Ferraz

Analista Judiciário do TJAP, bacharel
em Direito e Museologia, especialista
em Patrimônio, Direitos Culturais e
Cidadania, membro da Comissão Per-
manente de Avaliação Documental e
da Comissão Permanente de Gestão
de Memória do TJAP, integrante do
Conselho Regional de Museologia 1ª
Região.

E-mail: michel.ferraz@tjap.jus.br

Marcelo Jaques de Oliveira

Analista Judiciário do TJAP, bacharel
em História, especialista em História e
Cultura Indígena e Africana, membro
da Comissão Permanente de Avalia-
ção Documental e da Comissão de
Gestão de Memória do TJAP.

E-mail: marcelo.jaques@tjap.jus.br

-170--170-

Resolução nº 1456/2021-TJAP

Comissão Permanente 
de Gestão de Memória

 CPGM/TJAP
Resolução 1456/2021-TJAP



Resumo - No âmbito da insta-
lação do Território Federal do
Amapá foi construído aquele
que é atualmente conhecido
como Fórum dos Leões (antigo
Fórum da Comarca de Macapá).
Inaugurado em 25 de janeiro
de 1953, a obra simbolizou a
desvinculação do Judiciário a-
mapaense do aparelho judiciá-
rio do estado do Pará, dando
início a uma justiça territorial
diretamente ligada ao Governo
Federal. Neste trabalho inten-
tamos reunir informações que
julgamos relevantes para me-
lhor entender a importância do
prédio, destacando o contexto
histórico de sua construção e
inauguração, seu papel en-
quanto símbolo político da é-
poca, suas principais caracterís-
ticas arquitetônicas, sua impor-
tância para o Judiciário e para a
sociedade amapaense. Por fim,
pelos valores elencados, defen-
demos seu reconhecimento co-
mo patrimônio cultural materi-
al do povo Tucuju.
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70 anos do Fórum dos
Leões: "Abrigo da Justiça
e da equanimidade" nos
tempos do Território
Federal do Amapá

Palavras-chave - História do Ju-
diciário Amapaense; Fórum dos 

1 - Introdução

O presente artigo se propõe
empreender breve explanação
a respeito da sede da Justiça da
antiga Comarca de Macapá,
chamando atenção para o seu
papel no contexto de implan-
tação e funcionamento do Ter-
ritório Federal do Amapá e sua
importância para o estabeleci-
mento de um “judiciário local”,
fato que só viria a se consolidar
décadas depois com a criação
do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Amapá (TJAP).

Para tal finalidade, o estudo
baseou-se em abordagem qua-
litativa, reunindo dados por
meio de fontes diretas e indire-
tas, utilizando-se de pesquisa
em documentos administrati-
vos, notas de jornais, fotografi-
as, bibliografia e sites relacio-
nados ao assunto. Houve tam-
bém trabalho de campo com
entrevistas e visitação ao pré-
dio.

Quanto à escolha do tema, a
presente abordagem guarda
profunda relação com as ati-
vidades profissionais desen-
volvidas por esta equipe de
pesquisadores. Como servido-
res das áreas de História e
Museologia, integrantes das
Comissões Permanentes de
Avaliação Documental e de
Gestão da Memória do TJAP,
estes autores atuam no senti-
do de preservar e promover a
memória institucional do Ju-
diciário, em suas diversas fa-
ses, valorizando o patrimônio
cultural material e imaterial
ligado à sua atuação.

Outra motivação diz respeito
à parca produção bibliográfica
e acadêmica relacionada à
história da justiça local, seja
pelo ainda limitado acesso às
fontes disponíveis ou mesmo
por desatenção em relação à
relevância histórico-social do
tema. Oportuno então buscar-
mos cada vez mais informa-
ções e construirmos um co-
nhecimento progressivo e
complementar.

Leões; Comarca de Macapá;
Território Federal do Amapá.



[2] Ano em que foi construído o atual
Fórum de Macapá, posteriormente desig-
nado Fórum Desembargador Benedido
Antônio Leal de Mira.
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Diante disso, chegamos ao ter-
ceiro ponto, que é o desenvol-
vimento de estudos que aju-
dem a entender a atuação do
aparelho judiciário frente às
demandas judiciais e extrajudi-
ciais de cada momento históri-
co. Consequentemente, tam-
bém temos um panorama des-
ta sociedade que ansiava e an-
seia pelo atendimento célere e
efetivo, dentro dos parâmetros
da legalidade. Inserir o Judiciá-
rio na dinâmica da formação
do país, vendo-o como agente
ativo das transformações ao
longo do tempo, possibilita
uma ampliação do olhar do
pesquisador e do leitor no que
diz respeito à reconstrução his-
tórica e compreensão do hoje.
 
No caso do Judiciário amapa-
ense, este estudo é particular-
mente interessante, já que po-
demos identificar momentos
distintos em sua história [1],
com dinâmicas de funciona-
mento diferenciadas, marcado
por avanços e retrocessos que
impactavam diretamente a so-
ciedade local, já acostumada
com a longa distância das cor-
tes de apelação.

Por fim, mas não menos perti-
nente, vale lembrar que no ano
de  2023  o  Fórum  dos   Leões

completou 70 anos de sua
inauguração, efeméride que
deve ser pontuada dada a
importância histórica do edi-
fício para o Judiciário e para
a prestação do serviço juris-
dicional. O marco temporal
por si só justifica a presente
abordagem, tendo em mente
que por mais de três déca-
das, de 1953 a 1986 [2], o
antigo fórum concentrou as
principais atividades judiciá-
rias da Comarca de Macapá,
e de alguma forma, do Terri-
tório Federal como um todo.

Pelos valores elencados,
concluímos defendendo o re-
conhecimento formal do
imóvel como patrimônio cul-
tural material, contribuindo
com a sua visibilidade e  sal-
vaguarda enquanto bem cul-
tural representativo da co-
munidade jurídica e da socie-
dade amapaense.

(1) Atrelado ao Tribunal da Relação do
Maranhão (1833-1873), Tribunal de Jus-
tiça do Pará (1873-1945), Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territó-
rios (1945-1991) e, finalmente ao TJAP
(a partir de 1991).

Fórum dos Leões,Fórum dos Leões,
sede do Poder Ju-sede do Poder Ju-
diciário no extintodiciário no extinto
Territótio FederalTerritótio Federal
do Amapá, tevedo Amapá, teve
sua construçãosua construção
iniciada em 1946.iniciada em 1946.

Antes, o JudiciárioAntes, o Judiciário
funcionava, desdefuncionava, desde
1916, em prédio na1916, em prédio na
esquina da Praçaesquina da Praça

Matriz (atualMatriz (atual  
Veiga Cabral),Veiga Cabral),

2 – Contexto histórico, jurídico
e administrativo:

Durante o chamado Estado No-
vo, no governo de Getúlio Var-
gas, foi publicado o Decreto-Lei
n. 5.812, de 13 de setembro de
1943, que instituiu na Repúbli-
ca Federativa do Brasil cinco
novos Territórios Federais, a e-
xemplo do já estabelecido Ter-
ritório Federal do Acre [3].   
Dentre as novas áreas especi-
ais, foi criado o Território Fede-
ral do Amapá, que originalmen-
te foi formado por áreas des-
membradas do Estado do Pará
[4] passando, desse momento
em diante, a funcionar como
uma unidade diretamente su-
bordinada à União Federal, sen-
do administrado pelo então Mi-
nistério da Justiça e Negócios
Interiores.

[3] O Território Federal do Acre foi criado
no ano de 1903, a partir da incorporação
de terras bolivianas ao território
brasileiro.
[4] As quais em grande parte coincidiam
com as terras do antigo Contestado
Franco Brasileiro, somadas com as da
outrora Província dos Tucuju.



No contexto de construção e
inauguração do Fórum o Go-
verno Federal fez a terceira
alteração na divisão adminis-
trativa e judiciária do Territó-
rio Federal do Amapá. Por
meio da Lei n. 1.503, de 15
de dezembro de 1951, o
Amapá passou a contar com
quatro Comarcas (Amapá,
Macapá, Mazagão e Oiapo-
que), quatro Municípios (de
igual nome), e treze Distritos,
sendo possível subdividi-los
em Subdistritos e criar den-
tro deles Circunscrições Es-
peciais, para efeito de regis-
tro civil das pessoas naturais
(art. 1º, § 1º). A normativa
também acrescentou ao qua-
dro da Justiça mais alguns
cargos (art. 4º), possivelmen-
te para atender a comarca re-
cém-criada.
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Fachada principalFachada principal  
do Fórum dos Leõesdo Fórum dos Leões

apresenta, sob oapresenta, sob o
frontão, (conjuntofrontão, (conjunto
arquitetônico dearquitetônico de
forma triangular),forma triangular),
colunas são decolunas são de

estilo dórico, feitasestilo dórico, feitas
em concreto,em concreto,
ornadas comornadas com

estuque de cal, e àestuque de cal, e à
sua frente doissua frente dois  

leões, característicaleões, característica
do período neo-do período neo-

clássico, moldadosclássico, moldados
pelo lusitano Antôniopelo lusitano Antônio
Pereira da Costa, aPereira da Costa, a
partir de forma con-partir de forma con-
feccionada por Jorgefeccionada por Jorge
Marceneiro, mora-Marceneiro, mora-
dor do Território.dor do Território.

ca de Aricary) e de Mazagão, to-
das integrando uma única Se-
ção Judiciária.

Pelo Decreto-Lei n. 7.578, de 23
de maio de 1945, a divisão ad-
ministrativa e judiciária do Ter-
ritório Federal do Amapá pas-
sou a contar com três Comarcas
(já citadas), quatro Municípios
(Macapá, Mazagão, Amapá e
Oiapoque) e onze Distritos (art.
1º), podendo ser fracionados
em Subdistritos, subdivididos
em Circunscrições Especiais (art.
1º, § 1º). A mesma normativa
instituiu os cargos de Escrivão
de Juízo de Direito, Tabelião de
Notas, Oficial de Justiça de Juízo
de Direito, Servente de Juízo de
Direito, bem como Juiz de Paz e
Escrivão do Juízo de Paz, estes
últimos sem ônus para os cofres
públicos (art. 6º).

Com efeito, para organizar e
administrar o território fez-se
necessário à criação de uma
nova máquina pública adminis-
trativa, que incluiu a monta-
gem de um novo aparelho judi-
ciário. Como resultado dessas
mudanças, a justiça local teve
que ser  desvinculada do Tribu-
nal de Justiça do Estado do
Pará para restar diretamente
subordinada ao Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, na
época localizado no Rio de Ja-
neiro.

A organização do Judiciário dos
novos territórios federais veio
através do Decreto-Lei n.
6.887, de 21 de setembro de
1944. Em seu art. 1º a normati-
va determinava que as novas
unidades administrativas seri-
am divididas em Comarcas,
Distritos Municipais e Subdis-
tritos. Também criou o Tribu-
nal do Júri e o Tribunal de Im-
prensa em cada Comarca e, no
que pese a constante falta de
Magistrado no Território, defi-
niu a permanência de um Juiz
de Direito em cada Comarca,
um Juiz Substituto em cada Se-
ção Judiciária e um Juiz de Paz
em cada Subdistrito (art. 3º, I,
II, III, IV e V). E ainda, um Pro-
motor Público e um Promotor
Público Substituto, sendo um
para cada Comarca e um para
cada Seção Judiciária, respecti-
vamente (art. 4º, I e II). No caso
do Amapá, o regramento legal
reestabeleceu as Comarcas de
Macapá, Amapá (antiga Comar-
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Inspirado no estilo greco-roma-
no, com 735,6m² de área cons-
truída, situado em lote urbano
medindo 1.295m², o Fórum
apresenta sua estrutura em
concreto armado e é coberto
de telha de barro. Possui colu-
nas e capitéis que lembram a
ordem dórica, juntamente com
outros elementos que remetem
à antiguidade clássica, como
detalhes nas portas e janelas,
pé direito alto, frontão – com
destaque para a imagem da
Deusa Thémis - entablamento
decorado com brasões, dentre
outros elementos decorativos.
Quanto ao projeto arquitetôni-
co, o prédio foi delineado por
uma equipe de técnicos do Rio
de Janeiro que veio ao Amapá
com a missão de iniciar e
acompanhar as obras de edifi-
cação das dependências admi-
nistrativas do novo território.

Por seguir uma concepção his-
toricista, seu desenho se dife-
renciou dos demais projetos
elaborados para os edifícios do
período. Nesse sentido, escla-
rece o professor e arquiteto
Humberto Mauro Andrade Cruz
[7]:

3 – Construção e característi-cas
arquitetônica

[5] Dados obtidos em processos da anti-
ga Comarca de Macapá, datados do pe-
ríodo de 1900 a 1937, atualmente acon-
dicionados no Arquivo Geral da Comarca
de Macapá. O Professor Coaracy Sobreira
Barbosa também anotou referência no
mesmo sentido (AMAPÁ, 1999, p. 66).
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A construção teve sua primeira
etapa concluída em 1948, pas-
sando por reformas e amplia-
ções nos anos seguintes (AMA-
PÁ, 1999, p. 101), recebendo,
dentre outras benfeitorias, am-
plas escadarias e, em seu pátio,
duas esculturas de leões produ-
zidas pelo artista português, ra-
dicado em Macapá, Antônio Pe-
reira da Costa (FOTO..., 2018), o
que embelezou ainda mais sua
fachada e lhe rendeu a carinho-
sa alcunha de “Fórum dos Le-
ões”. O formato atual veio em
1951, mas sua inauguração
deu-se somente em 1953,
(AMAPÁ, 1999, p. 106).

Dividido em oito salas laterais,
um saguão, quatro banheiros,
uma copa e um grande salão
ao centro, o prédio foi erguido
em um único pavimento e se-
guiu técnicas portuguesas de
construção, onde se nota a ele-
vação do piso a 80cm do solo,
com  aberturas  em  suas  áreas

[7] Graduado em Arquitetura e Urbanis-
mo, é docente da Universidade Federal
do Amapá, ministrando disciplinas liga-
das à sua área de formação em diversos
cursos. É um grande entusiasta da histó-
ria do Amapá, em especial da história de
seus monumentos. Dentre tantos traba-
lhos, participou do projeto e acompanha-
mento das obras de reforma e adaptação
do Fórum dos Leões, no ano de 2008.

O Fórum é uma exceção às cons-O Fórum é uma exceção às cons-
truções do início do período terri-truções do início do período terri-
torial, destacando-se pelo seu as-torial, destacando-se pelo seu as-
pecto que lembra o neoclassicis-pecto que lembra o neoclassicis-
mo. Todavia, o prédio não podemo. Todavia, o prédio não pode
ser enquadrado nesse estilo ar-ser enquadrado nesse estilo ar-
quitetônico por não respeitar pon-quitetônico por não respeitar pon-
tos importantes da escola neo-tos importantes da escola neo-
clássica, como no caso de sua tec-clássica, como no caso de sua tec-
nologia de construção e os di-nologia de construção e os di-
mensionamentos de seus elemen-mensionamentos de seus elemen-
tos compositivos, entre eles, a di-tos compositivos, entre eles, a di-
mensão do diâmetro das colunasmensão do diâmetro das colunas
em proporção com a sua altura, oem proporção com a sua altura, o
número das colunas, o distancia-número das colunas, o distancia-
mento entre elas, entre outras ca-mento entre elas, entre outras ca-
racterísticas (CRUZ, 2021).racterísticas (CRUZ, 2021).

[6] Acrescentar texto da nota 6: Confor-
me boa parte dos autores que tratam do
tema, a aquisição da área, na época co-
nhecida como Largo de São João, foi fru-
to de acordos entre o Governo Territorial
e as lideranças comunitárias locais, que
negociaram a transferência das famílias
ali residentes para outros pontos da ci-
dade, como os Campos do Laguinho,
hoje bairro Julião Ramos, e Favela, no
atual bairro Santa Rita.

Para sediar o novo Judiciário da
capital amapaense foi dado início,
entre 1945 e 1946, a construção
do Fórum da Comarca de Macapá,
vindo a substituir a antiga sede da
Justiça, que desde 1916 funciona-
va em um prédio situado na esqui-
na da outrora Praça Matriz (atual
Veiga Cabral) [5]. Recorda-se que
durante esse período também
eram utilizadas as dependências
da antiga Intendência Municipal
(atual Museu Joaquim Caetano) em
ocasiões específicas da justiça, co-
mo nos casos de publicação de
editais de notificações e audiên-
cias do Tribunal do Júri.

Edificado em área privilegiada da
cidade, em frente ao rio Amazonas,
o novo fórum foi erguido no perí-
metro delineado para concentrar
boa parte do complexo adminis-
trativos do Território Federa do
Amapá. Para que isso fosse possí-
vel, foi necessário o remanejamen-
to das famílias afrodescendentes
que historicamente ocupavam a
área desde o período Imperial [6]. 



laterais para proporcionar
uma melhor aeração desse
espaço e assim conservar
piso e paredes livres de umi-
dade ascendente, dando as-
sim maior durabilidade às
demais estruturas (CRUZ,
2021). Em sua entrada pode-
mos observar escadarias que
dão acesso ao pátio (onde
estão dispostas as esculturas
dos leões) e uma grande por-
ta frontal, ladeada por duas
outras portas menores, que
nos levam até o saguão, as-
sim como duas grandes jane-
las que valorizam sua facha-
da. Notam-se também no e-
difício amplas aberturas late-
rais que tem por função
manter uma constante venti-
lação e iluminação natural
de seus espaços internos,
dando com isso um maior
conforto a seus ocupantes.

4 – Inauguração e ampliação
da Justiça.

A inauguração do Fórum dos
Leões foi realizada na noite
do dia 25 de janeiro de 1953,
colocou Macapá em clima
festivo e trouxe aos  jurisdi-
cionados esperança de me-
lhores condições de atendi-
mento. O evento contou com
a presença do então Ministro
da Justiça e dos Negócios In-
teriores, Francisco Negrão de
Lima, do Embaixador da Ho-
landa no Brasil, Elink Schu-
urman, do Desembargador
Corregedor da Justiça do Dis-
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trito Federal, Mário Fernan-
des Pinheiro, do Governador
do Território Federal do Ama-
pá, Janary Gentil Nunes, do
Deputado Federal Coaracy
Nunes e demais autoridades
locais e regionais.

A visita da comitiva teve am-
pla divulgação nos jornais lo-
cais e do Distrito Federal,
dando conta que, a convite
do Governador, o Ministro
Negrão de Lima participaria
dos festejos alusivos ao 9º a-
niversário de instalação da
administração territorial ama-
paense e que, dentre outros
compromissos, inauguraria o
prédio do novo fórum da ci-
dade, assim como participaria
da abertura do I Congresso
dos Estudantes Secundários
Amazônia, naquele momento
também realizado na capital
amapaense. (NO AMAPÁ,
1953, p. 5).

O ato de entrega do Fórum de
Macapá foi marcado pelo ar
solene característico, tendo
se pronunciado como autori-
dade máxima o Ministro Ne-
grão de Lima. Pelo resgate
histórico do momento inau-
gural e por conter informa-
ções que contribuem para o
entendimento das intenções
administrativas do Governo
Federal em relação ao Terri-
tório do Amapá, apresenta-
mos trecho do seu discurso
publicado nos jornais da épo-
ca:

É particularmente grato, paraÉ particularmente grato, para
mim, o ensejo de inaugurar o Fó-mim, o ensejo de inaugurar o Fó-
rum de Macapá. Não vos falo as-rum de Macapá. Não vos falo as-
sim por motivos protocolares.sim por motivos protocolares.
Nem minha satisfação se resumeNem minha satisfação se resume
ao simples prazer de verificar queao simples prazer de verificar que
se concretiza mais um dos proje-se concretiza mais um dos proje-
tos da administração a que foi en-tos da administração a que foi en-
tregue este pedaço da Pátria. An-tregue este pedaço da Pátria. An-
tes de tudo, o que me rejubila,tes de tudo, o que me rejubila,
neste acontecimento, é observar aneste acontecimento, é observar a
medida em que, num dos extre-medida em que, num dos extre-
mos do Brasil, em plena Amazô-mos do Brasil, em plena Amazô-
nia, o Território Federal demons-nia, o Território Federal demons-
tra sua maturidade política, eco-tra sua maturidade política, eco-
nômica e social. Representam osnômica e social. Representam os
Territórios Federais, como sabeis,Territórios Federais, como sabeis,
uma iniciativa corajosa da União,uma iniciativa corajosa da União,
que, por intermédio deles, assumeque, por intermédio deles, assume
os encargos públicos em regiõesos encargos públicos em regiões
que não podiam receber a sufici-que não podiam receber a sufici-
ente assistência dos Estados aente assistência dos Estados a
que pertenciam. Na base da insti-que pertenciam. Na base da insti-
tuição dos Territórios há uma ve-tuição dos Territórios há uma ve-
rificação melancólica, qual a derificação melancólica, qual a de
que certos Estados, dada a vasti-que certos Estados, dada a vasti-
dão de sua superfície, não podemdão de sua superfície, não podem
estar aparelhados para o exercícioestar aparelhados para o exercício
pleno de seus encargos. Mas há,pleno de seus encargos. Mas há,
também, uma esperança que setambém, uma esperança que se
volta para a União e confia na a-volta para a União e confia na a-
ção do Governo Federal em prolção do Governo Federal em prol
das regiões mais desassistidas oudas regiões mais desassistidas ou
expostas a riscos. E quando estaexpostas a riscos. E quando esta
esperança também não se confir-esperança também não se confir-
ma – como infelizmente já sema – como infelizmente já se
verificou em outros casos – é de-verificou em outros casos – é de-
sesperadora a condição dos bra-sesperadora a condição dos bra-
vos pioneiros que, desamparadosvos pioneiros que, desamparados
dos poderes estaduais e federais,dos poderes estaduais e federais,
se mantém fiéis ao destino dose mantém fiéis ao destino do
Brasil, labutando em rincões lon-Brasil, labutando em rincões lon-
gínquos.gínquos.

Motivo de gáudio, por isso, obser-Motivo de gáudio, por isso, obser-
va-se, como ocorre neste Territó-va-se, como ocorre neste Territó-
rio, que a interferência da União erio, que a interferência da União e
a ação que em nome dela empre-a ação que em nome dela empre-
ende o governo local são profícu-ende o governo local são profícu-
as e ricas em resultados positivos.as e ricas em resultados positivos.

Inaugurando o Fórum de Macapá,Inaugurando o Fórum de Macapá,
experimento, inicialmente, o con-experimento, inicialmente, o con-
forto de me encontrar num Terri-forto de me encontrar num Terri-
tório em franco progresso, a que otório em franco progresso, a que o
governador Janary Nunes vemgovernador Janary Nunes vem
emprestando o melhor de seu es-emprestando o melhor de seu es-
clarecido esforço, sempre rece-clarecido esforço, sempre rece-
bendo, do governo Federal e debendo, do governo Federal e de
seu eminente chefe, o presidenteseu eminente chefe, o presidente
Vargas, o amparo de que carece.Vargas, o amparo de que carece.
Demais sinto-me orgulhoso com aDemais sinto-me orgulhoso com a
preocupação demonstrada pelapreocupação demonstrada pela
gente dessa terra em contar comgente dessa terra em contar com
um serviço judiciário eficiente eum serviço judiciário eficiente e
equânime. Se a administração daequânime. Se a administração da
Justiça,Justiça,    nosnos    centroscentros    densamentedensamente  



povoados, é uma das mais rotinei-povoados, é uma das mais rotinei-
ras funções do Estado, nas zonasras funções do Estado, nas zonas
do do hinterlandhinterland, particularmente nos, particularmente nos
Territórios, representa tal serviçoTerritórios, representa tal serviço
uma conquista relevante. Con-uma conquista relevante. Con-
quista que assinala, do ponto dequista que assinala, do ponto de
vista econômico, o êxito da popu-vista econômico, o êxito da popu-
lação local, eis que, na procura delação local, eis que, na procura de
um serviço judiciário, se reflete oum serviço judiciário, se reflete o
enriquecimento dos particulares eenriquecimento dos particulares e
da coletividade, sinal de um tra-da coletividade, sinal de um tra-
balho profícuo e de um ambientebalho profícuo e de um ambiente
favorável ao esforço humano. Dofavorável ao esforço humano. Do
ponto de vista político, a deman-ponto de vista político, a deman-
da de justiça caracteriza um ele-da de justiça caracteriza um ele-
vado nível de educação cívica,vado nível de educação cívica,
marcando a supressão das ten-marcando a supressão das ten-
dências caudilhescas e da menta-dências caudilhescas e da menta-
lidade atrabiliária, frequentes naslidade atrabiliária, frequentes nas
regiões subdesenvolvidas, substi-regiões subdesenvolvidas, substi-
tuídas pela clarividente compre-tuídas pela clarividente compre-
ensão que só o Poder Judiciário,ensão que só o Poder Judiciário,
imparcial ante as disputas de in-imparcial ante as disputas de in-
teresses, pode assegurar-lhesteresses, pode assegurar-lhes
aquela forma de proteção pelaaquela forma de proteção pela
qual se harmoniza as pretensõesqual se harmoniza as pretensões
justas.justas.

O Amapá e sua próspera capital,O Amapá e sua próspera capital,
ao instalarem condignamente se-ao instalarem condignamente se-
us serviços judiciários, dão ao paísus serviços judiciários, dão ao país
a demonstração de sua maturida-a demonstração de sua maturida-
de e fazem o Brasil mais confiantede e fazem o Brasil mais confiante
no êxito de seus esforços. Que es-no êxito de seus esforços. Que es-
te Fórum, meus senhores, seja ote Fórum, meus senhores, seja o
abrigo da justiça e da equanimi-abrigo da justiça e da equanimi-
dadedade e se transforme em símbolo e se transforme em símbolo
do espírito de progresso e de aca-do espírito de progresso e de aca-
tamento à lei que preside a vidatamento à lei que preside a vida
do Território do Amapá. (EM MA-do Território do Amapá. (EM MA-
CAPÁ..., 1953, p. 5).CAPÁ..., 1953, p. 5).

A presença das autoridades
movimentou os setores da elite
local e foi marcada por festejos
e homenagens, afinal, pela pri-
meira vez, em quase uma dé-
cada de existência desta unida-
de territorial, um Ministro da
pasta diretamente responsável
por sua administração pisava
em solo amapaense. Seguindo
nesse clima festivo, a cerimô-
nia de inauguração do Fórum
foi encerrada com baile de gala
na Fortaleza de São José de
Macapá.  No dia seguinte, hou-
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ve visita ao município de Ma-
zagão com plantio de serin-
gueiras, homenagem ao Min.
Negrão de Lima conduzida pe-
los membros do Poder Judiciá-
rio, Ministério Público e Advo-
gados do Território, almoço na
Fortaleza, e por fim, banquete
na casa do Governador. (O MI-
NISTRO..., 1953, p. 2). Regis-
trou-se que em um desses bai-
les Negão de Lima esteve bem
à vontade tendo, inclusive, de-
monstrado suas habilidades de
“pé-de-valsa” no salão. Fazen-
do referência à origem mineira
do Ministro, o jornal do Distrito
Federal trouxe a seguinte noti-
nha:

(Gazeta de Notícias) Ministro da(Gazeta de Notícias) Ministro da
Justiça no Amapá - InauguraçãoJustiça no Amapá - Inauguração

do Fórum de Macapá, 27 jan. 1953.do Fórum de Macapá, 27 jan. 1953.

Anteontem, à noite, depois de umAnteontem, à noite, depois de um
banquete no Rotary Macapá, Chi-banquete no Rotary Macapá, Chi-
quinho Negrão bailou até de ma-quinho Negrão bailou até de ma-
drugada. Dizem que fez sucessodrugada. Dizem que fez sucesso
com as pequenas. Se Juscelino es-com as pequenas. Se Juscelino es-
tivesse lá teria perdido para Ne-tivesse lá teria perdido para Ne-
grão. O baião ‘Macapá’ abafou....grão. O baião ‘Macapá’ abafou....
(NEGRÃO..., 1953, p. 2).(NEGRÃO..., 1953, p. 2).

Retornando ao Rio de Janeiro,
então capital federal, o Min.
Negrão de Lima descreveu um
cenário muito favorável visto
em Macapá, tanto que teve su-
as palavras ponderadas, já que
era um agente ligado ao gover-
no e certamente defenderia as
ações que estavam sendo em-
preendidas. O certo é que nes-
se processo de consolidação do
Território do Amapá, com exe-
cução de obras estruturais, a fi-
gura do Governador  local tam-



garantia de direitos. E não pode-
ria se pensar diferente, já que na
fase anterior, atrelada ao Pará, o
serviço judiciário deixava a de-
sejar, sendo realizado de modo
inconstante ou demasiadamen-
te moroso. 

Diversos fatores contribuíam
com esta prestação jurisdicional
não satisfatória, entre eles: difi-
culdades de acesso e comunica-
ção com as cortes de apelação,
insuficiência ou ausência de re-
cursos financeiros, infraestrutura
física precária ou inexistente,
presença inconstância de Magis-
trados nas comarcas. Adicio-
nem-se a isso as precárias con-
dições econômicas dos morado-
res locais, onde vigorava uma
economia predominantemente
rural, com a maioria dos 37.477
habitantes do Território (recen-
seamento de 1950) empregada
em atividades primárias como a
pecuária, a pesca, a agricultura
familiar, e o extrativismo (IBGE,
1955), residindo em casas muito
humildes, no geral construídas
com madeira e palha, com pou-
quíssimos moradores em condi-
ções mínimas de arcar com os
autos custos dos processos judi-
ciais, especialmente aqueles re-
metidos à capital paraense.

Diante de tal quadro, a constru-
ção de um edifício de tamanha
envergadura, com a promessa
de uma justiça mais próxima,
atuante e diretamente ligada ao
Governo central, chegava aos  
ouvidos  daqueles que presenci-
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bém era fortalecida como ad-
ministrador competente e es-
trategista político (FLORESCE...,
1953, p. 4). Apoiado no clima
amistoso da visita, Janary Nu-
nes soube aproveitar a oportu-
nidade, tendo viajado semanas
depois para a capital federal a
fim de barganhar junto ao go-
verno central novos investi-
mentos no Amapá (GOVERNA-
DOR..., 1953, p. 2).

Assim, mas que um simples e-
vento protocolar, a inaugura-
ção do Fórum dos Leões tam-
bém pode ser avaliada como
um jogo de propagandas en-
volvendo os interesses do Go-
verno Federal e do Governo lo-
cal, tendo como discurso cen-
tral a chegada do progresso em
Terras Tucuju. Várias obras do
projeto de implantação da es-
trutura administrativa territori-
al  se  encontravam  em   anda-

(Jornal a Noite)(Jornal a Noite)
Viagem do MinistroViagem do Ministro

da Justiça a Macapá,da Justiça a Macapá,
29 jan. 1953.29 jan. 1953.

mento e tanto o Governador
como o Ministro se esforçavam
para demonstrar que os inves-
timentos nessas bandas seten-
trionais valiam à pena e esta-
vam a todo vapor.

Para a comunidade jurídica a
entrega do Fórum representou
clara melhoria nas condições
de trabalho e de prestação dos
serviços jurisdicionais já que,
desde a criação da Comarca de
Macapá, em 1841, este foi o
primeiro imóvel construído em
território amapaense dedicado
exclusivamente ao atendimen-
to das demandas dos jurisdi-
cionados.

Para a população, no entanto,
aquele momento cercado de
pompa e formalismo represen-
tava esperança em dias melho-
res, notadamente no que diz
respeito ao acesso à justiça e  à
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avam os discursos, como o
princípio de uma nova era, ace-
nando para a ampliação e me-
lhoria da prestação jurisdicio-
nal.

Nessa nova realidade o Fórum
teve um papel crucial no pro-
cesso de alargamento da pres-
tação judiciária, pois atraiu
grande parte das demandas
direcionadas ao Poder Judi-
ciário local, haja vista que Ma-
capá concentrava a maioria da
população do então Território
Federal do Amapá, assim como
pelo fato de muitas das ações
decorrentes das demais comar-
cas acabarem sendo remetida
à capital por circunstâncias di-
versas, como falta de Magistra-
dos e ausência de servidores
qualificados no interior deste
Território.

5– Funcionamento, transferên-
cia e reformas

Ao longo do seu período de
funcionamento o edifício situa-
do na então rua Amazonas, n.
26 [8], abrigou em suas depen-
dências o Tribunal do Júri, o
Cartório de Registro Civil, o
Cartório de Imóveis, o Juizado
de Direito, o Cartório do 2º
Ofício da  Comarca de Macapá,
o Tribunal Regional Eleitoral, a
Promotoria Pública  e  a Ordem 

Tesouros da Memória, obra doTesouros da Memória, obra do
Professor, Promotor, Presidente daProfessor, Promotor, Presidente da

OAB-AP e escritor Adamor deOAB-AP e escritor Adamor de
Sousa Oliveira, que cita como seSousa Oliveira, que cita como se
deu o processo de transferênciadeu o processo de transferência

do Fórum dos Leõesdo Fórum dos Leões    para apara a
Ordem dos Advogados.Ordem dos Advogados.

[8] Com o tempo a via passou a se cha-
mar Azarias Neto, posteriormente rua In-
dependência e, atualmente Binga Uchôa.

dos Advogados do Brasil - Sec-
ção Amapá (OAB-AP) (O ANTI-
GO..., 2013).

A saudosa edificação manteve
sua função originária até 1986,
ano em que foi inaugurado o
novo Fórum da Comarca de Ma-
capá [9], momento no qual o an-
tigo prédio já não mais compor-
tava a demanda crescente de
processos gerada pelo progres-
sivo aumento populacional.

O Professor, Promotor, Presi-
dente da OAB-AP e escritor
Adamor de Sousa Oliveira, em
sua obra “Tesouros de Memóri-
as”, relembra como se deu o
processo de transferência do
Fórum para a Ordem. Destaca
que no ano de 1989 o prédio
foi emprestado pelo Governa-
dor pro tempore, Gilton Pinto
Garcia, para servir de sede da
instituição. Contudo, a perma-
nência não se deu de forma
pacífica, o autor detalha:

[9] A edificação foi construída pelo Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios (TJDFT) e repassada em 1991 ao
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.
Em 1994 foi redesignado pelo TJAP Fórum
Desembargador Leal de Mira.

(...) logo após a posse [1991] do(...) logo após a posse [1991] do
primeiro governador eleito no Es-primeiro governador eleito no Es-
tado do Amapá [Annibal Barcel-tado do Amapá [Annibal Barcel-
los], as coisas inverteram-se comlos], as coisas inverteram-se com
a notificação ao Conselho Seccio-a notificação ao Conselho Seccio-
nal pedindo a desocupação e de-nal pedindo a desocupação e de-
volução do imóvel sob alegaçãovolução do imóvel sob alegação
de que, o governo necessitava dode que, o governo necessitava do
local para sediar o Conselho delocal para sediar o Conselho de
Educação e Cultura do EstadoEducação e Cultura do Estado
(OLIVEIRA, 2013, p. 287).(OLIVEIRA, 2013, p. 287).

Em sua narrativa fica evidente
que o Fórum dos Leões foi uti-
lizado como objeto de disputa.
Sobre a motivação do pedido
de reintegração por parte do
Executivo, esclarece Oliveira
(2013, p. 287):

Ocorre que o fato não era verdadeira-Ocorre que o fato não era verdadeira-
mente administrativo, era, evidente-mente administrativo, era, evidente-
mente, político, pois, a OAB, ao reagirmente, político, pois, a OAB, ao reagir
a certos e determinados atos da ad-a certos e determinados atos da ad-
ministração, julgados incompatíveisministração, julgados incompatíveis
com os interesses da sociedade, eracom os interesses da sociedade, era
vista com reservas pela administraçãovista com reservas pela administração
do Estado.do Estado.
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Arquiteto que participou da o-
bra, que este tipo de interven-
ção é conhecida como “retrofit”
e que no caso do Fórum dos
Leões o projeto foi exitoso,
permitindo melhorar e atuali-
zar sua funcionalidade, a partir
da modernização das instala-
ções (CRUZ, 2021).

Conclusão

Não há como negar a impor-
tância do Fórum dos Leões pa-
ra o patrimônio histórico e cul-
tural do povo amapaense, nem
mesmo contestar sua posição
enquanto símbolo maior da
Justiça Tucuju. Através dele se
constata o surgimento de uma
nova fase da Justiça do Amapá,
marcada pela autonomia em
relação ao estado do Pará, pela
estruturação física, pela ampli-
ação da prestação jurisdicional
e pela gênese de um Judiciário
genuinamente amapaense, e-
fetivado a partir da instalação
do TJAP. Em outras palavras, foi 

Discorre ainda que, diante da
negativa de desocupação, o
Governo do Estado ingressou
com Ação Reinvindicatória, ob-
tendo vitória em primeiro grau.
A OAB-AP recorreu da decisão
ao Tribunal Regional Federal
da 1ª Região, no entanto, antes
do posicionamento da corte,
houve entendimento entre as
partes e o Fórum permaneceu
sob posse da Ordem. O impas-
se só veio a ser definitivamen-
te solucionado pela Lei Ordiná-
ria n. 0240, 13 de novembro de
1995, promulgada pelo Gover-
nador João Alberto Rodrigues
Capiberibe.

Em 2008 o Fórum passou por
uma grande obra de reforma e
adaptação, o que incluiu a
construção de mezanino para
comportar novos ambientes
em sua parte superior e a ade-
quação de banheiros e salas
para atender as necessidades
daquele momento. Esclarece
Humberto  Mauro,  Professor  e

Em 1990, o prédio foi cedido aEm 1990, o prédio foi cedido a
Ordem dos Advogados do Brasil –Ordem dos Advogados do Brasil –

Seccional do Amapá (OAB-Seccional do Amapá (OAB-
Amapá). Já funcionaram noAmapá). Já funcionaram no
Fórum: O Tribunal do Júri, aFórum: O Tribunal do Júri, a

Promotoria Pública, o Cartório dePromotoria Pública, o Cartório de
Registro Civil, o Cartório deRegistro Civil, o Cartório de

Imóveis, o Juizado de Direito, oImóveis, o Juizado de Direito, o
Cartório do 2° oficio da ComarcaCartório do 2° oficio da Comarca
de Macapá, o Tribunal Regionalde Macapá, o Tribunal Regional
Eleitoral e o Tribunal de JustiçaEleitoral e o Tribunal de Justiça
do Estado do Amapá, que inicioudo Estado do Amapá, que iniciou

suas atividades em 1991.suas atividades em 1991.

por meio da implantação do
Território Federal, e de seu
aparelho judiciário, que se
inaugurou o processo de e-
volução que lançou as bases
para a criação do hoje Esta-
do do Amapá e, por conse-
guinte, de seu próprio Tribu-
nal de Justiça, instalado no
ano de 1991. E nada melhor
que o velho Fórum para tes-
temunhar o início e desen-
volvimento desse processo,
servindo à justiça e ao povo
amapaense por mais de três
décadas, até o momento em
que sua estrutura não mais
comportou as atividades jurí-
dicas demandadas. Ao ser
transferido para OAB-AP sua
relevante função social não
se perdeu, pelo contrário, u-
ma nova história começou e
o edifício continua sendo ú-
til, dando suporte aos traba-
lhos administrativos da cate-
goria, com utilização dentro
dos parâmetros da preserva-
ção patrimonial.
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Assim, o Fórum dos Leões foi
ao longo do tempo incorpora-
do à história, à memória e à
paisagem natural e cultural da
cidade, e que por isso guarda
uma profunda ligação identitá-
ria com seus habitantes. Recor-
dando que, para além dos mo-
mentos jurídicos e cívicos, o
antigo Fórum também fez par-
te da vivência social da comu-
nidade. Foi cenário de diversos
momentos especiais, local de
passeios familiares onde as cri-
anças brincavam admiradas
com os leões guardiões, palco
de inúmeros enlaces matrimo-
niais, ponto de encontros soci-
ais e de casais enamorados ao
cair da noite. Tudo registrado
em fotografias e na memória
da sociedade amapaense, con-
firmando o valor afetivo da ci-
tada edificação.

Falando em sua localização, o
próprio espaço em que está si-
tuado, na orla cidade, já confir-
ma sua potencialidade para o
lazer e o turismo, com desta-
que para sua ventilação natu-
ral, proporcionada pelo majes-
toso rio Amazonas e seu entor-
no arborizado, o que continua
fazendo do prédio um gradável
ponto de vivência da capital a-
mapaense.

Contudo, apesar do evidente
valor, seja ele cultural, históri-
co, arquitetônico, simbólico, tu-
rístico ou afetivo, infelizmente,
até o presente momento, o Fó-
rum  dos  Leões não teve a me-

recida atenção dos órgãos in-
cumbidos da preservação patri-
monial, das diversas instâncias,
no sentido de protegê-lo por
tombamento ou outra forma de
acautelamento. Desse modo,
pela  representatividade  que  o  
bem possui e pelos efeitos de-
correntes da proteção legal, é
oportuno vislumbrar esta pos-
sibilidade, instituindo-o formal-
mente como patrimônio cultu-
ral, para que assim possa ser
mantido  e difundido com a co-
laboração  do  Poder  Público e
da sociedade, conforme orien-
tação do preceito constitucio-
nal (art. 216, § 1º, da CRFB/
1988).

Não podemos olvidar que mes-
mo não mais pertencendo ao
patrimônio do Judiciário, a edi-
ficação é símbolo indissociável
de sua trajetória, cabendo a es-
te Poder colocar-se como mais
um guardião em defesa da ma-

nutenção dos valores e refe-
rências patrimoniais já elenca-
das.

Nessa direção, o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), em seu
“Manual de Gestão de Memória
do Poder Judiciário” publicado
recentemente, apresenta escla-
recimentos que podem ser uti-
lizados como argumento para
justificar a pretensa salvaguar-
da, inclusive com o devido
apoio do Judiciário, destacando
que as práticas patrimoniais:

Antigo Fórum de Macapá, hoje sede da OAB,Antigo Fórum de Macapá, hoje sede da OAB,   
obra do art ista plástico Wagner Ribeiro, de 2009.obra do art ista plástico Wagner Ribeiro, de 2009.

Abrangem não apenas imóveis deAbrangem não apenas imóveis de
caráter monumental, mas tam-caráter monumental, mas tam-
bém aqueles, cujos contextos debém aqueles, cujos contextos de
formação e características parti-formação e características parti-
culares se revelem emblemáticosculares se revelem emblemáticos
ou significativos no espaço eou significativos no espaço e
tempo em que se desenvolveram.tempo em que se desenvolveram.
Incluem ainda, os elementos de-Incluem ainda, os elementos de-
corativos que fazem parte inte-corativos que fazem parte inte-
grante de monumentos e edifica-grante de monumentos e edifica-
ções. (CNJ, 2021, p. 31).ções. (CNJ, 2021, p. 31).



(...) essas edificações podem ser(...) essas edificações podem ser
consideradas produtos culturais,consideradas produtos culturais,
resultantes de uma construção so-resultantes de uma construção so-
cial, em que resulta clara a inter-cial, em que resulta clara a inter-
ferência e participação dos diver-ferência e participação dos diver-
sos sujeitos na sua validação co-sos sujeitos na sua validação co-
mo bem cultural (...). Não são vis-mo bem cultural (...). Não são vis-
tos mais como simples testemu-tos mais como simples testemu-
nhos do passado, mas principal-nhos do passado, mas principal-
mente por sua relevância paramente por sua relevância para
grande número de pessoas dentrogrande número de pessoas dentro
de uma comunidade. Sua impor-de uma comunidade. Sua impor-
tância se reafirma com os valorestância se reafirma com os valores
atribuídos ao seu objeto pelos su-atribuídos ao seu objeto pelos su-
jeitos do grupo social que com elejeitos do grupo social que com ele
interagem (MUÑOZ VIÑAS, 2003interagem (MUÑOZ VIÑAS, 2003
apud CNJ, 2021, p. 33).apud CNJ, 2021, p. 33).

Os leões do Fórum de Macapá foramOs leões do Fórum de Macapá foram
esculpidos pelo artista português, radica-esculpidos pelo artista português, radica-
do em Macapá, Antônio Pereira da Costado em Macapá, Antônio Pereira da Costa

(1901-1983).(1901-1983).

Considerando que as edificações,Considerando que as edificações,
que abrigam a Justiça, são íconesque abrigam a Justiça, são ícones
de grande referência de época,de grande referência de época,
movimento e simbolismo, os es-movimento e simbolismo, os es-
paços destinados a abrigar os Pa-paços destinados a abrigar os Pa-
lácios de Justiça carregam signifi-lácios de Justiça carregam signifi-
cados concatenados à história docados concatenados à história do
Poder Judiciário. Nesse sentido,Poder Judiciário. Nesse sentido,
no tocante ao produto arquitetô-no tocante ao produto arquitetô-
nico em contato íntimo com anico em contato íntimo com a
cultura, podemos identificar quecultura, podemos identificar que
tais edifícios, que abrigam umatais edifícios, que abrigam uma
memória do fazer jurídico, são,memória do fazer jurídico, são,
eles mesmos, uma produção pa-eles mesmos, uma produção pa-
trimonial. Para que esse Patrimô-trimonial. Para que esse Patrimô-
nio do Poder Judiciário possa sernio do Poder Judiciário possa ser
preservado e protegido, devemospreservado e protegido, devemos
partir da premissa do reconheci-partir da premissa do reconheci-
mento do seu valor cultural, co-mento do seu valor cultural, co-
mo instrumento portador de sig-mo instrumento portador de sig-
nificados simbólicos, sociais, cívi-nificados simbólicos, sociais, cívi-
cos, estéticos e históricos. Suacos, estéticos e históricos. Sua
significância cultural pode ser as-significância cultural pode ser as-
sim validada perante as geraçõessim validada perante as gerações
passadas, presentes e futuraspassadas, presentes e futuras
(CNJ, 2021, p. 32).(CNJ, 2021, p. 32).
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Ademais, sobre a importân-
cia da valorização social nes-
se contexto da patrimoniali-
zação, completa:

Concluindo, claro está que o
Fórum dos Leões é um bem
representativo da sociedade
amapaense, especialmente
da comunidade jurídica, tes-
temunho histórico, arquite-
tônico e técnico do seu tem-
po. Um monumento que
muito nos fala sobre um pe-
ríodo singular do processo de
desenvolvimento do Ama-pá
e que fez e ainda faz par-te
da dinâmica social local.
Assim, neste contexto do
septuagésimo aniversário de
sua inauguração, registramos
a passagem do tempo e a-
proveitamos o ensejo para
defender seu reconhecimen-
to enquanto patrimônio cul-
tural material do povo ama-
paense, reafirmando sua po-
tência e ressonância enquan-
to tal.

Sobre os palácios de Justiça,
sedes dos tribunais e demais
espaços dessa natureza, o
Conselho Nacional de Justiça
- CNJ pontua o seguinte en-
tendimento:

Fim
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